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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.784, de 21 de janeiro de 2021, que 
autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Barreiras, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00033/2021 MCOM 
  

Brasília, 23 de Março de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.022476/2018-50, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 
Radiodifusão Comunitária Novidade FM, inscrita no CNPJ sob n° 29.967.698/0001-09, explore 
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barreiras/BA, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5940/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica, por intermédio de seu Parecer 
n° 386/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC n° 1784, de 21 de janeiro de 2021, publicada no DOU de 25/01/2021. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 



6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1784/2021/SEI-MCOM

de 07 de janeiro de 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.022476/2018-50, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
Novidade FM, CNPJ nº 29.967.698/0001-09, cuja sede se situa na Avenida Dom
Ricardo Weberger, n° 2220, Cidade Nova, na localidade de Barreiras, Estado da
Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de
104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 21/01/2021, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6358945 e o código CRC 11A38E8F.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 6358945

Portaria 1784 (6358945)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 80
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Art. 2º A autorização ora transferida tem caráter precário e objetiva-se a
retransmitir os sinais provenientes da TVCI TV - Comunicações Interativas Ltda, pessoa
jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, inscrita no CNPJ sob
o nº 01.871.985/0001-93, cuja concessão foi outorgada por meio do Decreto s/n, de 11 de
outubro de 2000, publicado no Diário Oficial da União, de 13 de outubro de 2000, e
chancelada por meio do Decreto Legislativo nº 191, de 08 de agosto de 2002, publicado no
Diário Oficial, de 09 de agosto de 2002, para execução do serviço no município de
Paranaguá, estado do Paraná.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.758/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.059455/2018-90, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural de Dom Cavati, inscrita no
CNPJ sob n° 10.257.263/0001-34, cuja sede se situa na Rua Marinho José Pereira, nº 136,
Centro, na localidade de Dom Cavati, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.764/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.044511/2018-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação União de Moradores de Corte de
Pedra - AUMCP, inscrita no CNPJ sob n° 13.070.123/0001-40, cuja sede se situa na Praça
27 de Setembro, s/nº, Loteamento Próspero Cardoso, Corte de Pedra, na localidade de
Presidente Tancredo Neves, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200,
cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.768./SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.058728/2018-89, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural e Educacional
de Ibiá, inscrita no CNPJ sob n° 23.057.025/0001-27, cuja sede se situa na Rua J, nº 52,
Bairro São Dimas, na localidade de Ibiá, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.771/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.033417/2018-15, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural de Radiodifusão Palmas,
inscrita no CNPJ sob n° 30.686.247/0001-74, cuja sede se situa na Quadra 712 Sul, Alameda
9, QI 10, nº 15, sala 02, Plano Diretor Sul, na localidade de Palmas, Estado do Tocantins,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.772/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.071550/2018-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Rádio Votorantim,
inscrita no CNPJ sob n° 31.698.482/0001-29, cuja sede se situa na Rua Angelino Francisco
Parri, nº 285, Bairro parque Bela Vista, na localidade de Votorantim, Estado de São Paulo,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.779/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.055845/2019-71, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação São Chico nas Ondas de Rádio,
inscrita no CNPJ sob n° 32.539.415/0001-24, cuja sede se situa na Rua Vasco da Gama, nº
35, Bairro Rincão, na localidade de São Francisco de Paula, Estado do Rio Grande do Sul,,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 198, cuja frequência é de 87,5 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.780/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que
lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 54
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, considerando os fundamentos apresentados na
Nota Técnica nº 19005/2019/SEI-MCTIC, no Parecer Jurídico nº 00997/2019/CO N J U R -
MCTIC/CGU/AGU, e tudo o que consta do Processo Administrativo nº 53000.014142/2010-
09, resolve:

Art. 1º Fica anulada a Portaria nº 40, de 01 de Fevereiro de 2016, publicado no
Diário Oficial da União - DOU n° 29, de 15 de fevereiro de 2016, que outorgou autorização
ao Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia (TRIBAL FOLIA) para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humberto de Campos/MA, por um
período de 10 (dez) anos, em razão da inobservância do disposto no art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.782/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53900.038891/2016-65, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
Conquista, CNPJ nº 24.932.767/0001-17, cuja sede se situa na Rua Belo Horizonte, Quadra
138, nº 12 A, na localidade de Marabá, Estado do Pará, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.783/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta do processo nº 53000.064654/2005-41, resolve:

Art. 1º Declarar extinta a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão de Monte Alegre de Minas - Rádio Monte Alegre, inscrita no CNPJ nº
07.716.159/0001-56, por meio da Portaria nº 680, publicada no Diário Oficial da União de
14 de setembro de 2009, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Monte Alegre de Minas, estado de Minas Gerais, em razão da baixa no
C N P J.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.784/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.022476/2018-50, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
Novidade FM, CNPJ nº 29.967.698/0001-09, cuja sede se situa na Avenida Dom Ricardo
Weberger, n° 2220, Cidade Nova, na localidade de Barreiras, Estado da Bahia, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.785/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.042523/2018-81, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Rio
Verdense, CNPJ nº 30.537.445/0001-76, cuja sede se situa na Rua U-002, Bairro Setor
Universitário, na localidade de Rio Verde, Estado de Goiás, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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 53000.006409/2009-42
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 643/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 1º de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900, Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes das Portarias nºs 345, 2013; 366, de 2014;
1.945, 4.971, 5.869 e 6.604, de 2017; 7.560, 7.561 e 4.910, de 2018; 4.177, 4.185, 4.194, 4.324, 4.405, 4.978,
5.141, e 5.878, de 2019; 406, 7.226 e 2.343, de 2020; 1.773, 1.784, 1.785, 1.790, 2.102 e 2.104, de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 01/12/2022, às 12:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3778343 e o código
CRC 1907EE15 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.006409/2009-42 SUPER nº 3778343

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 6641/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.022476/2018-50.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 25/03/2021, às 18:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6855681 e o código CRC 48889B64.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6641/2021/MCOM -  Processo nº
01250.022476/2018-50 - Nº SEI: 6855681
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R E Q U E R IM E N T O D E O U T O R G A -R A D C O M

A A SSO C IA Ç A OD E RA D IO D IFU SA OCOM UN ITA R IAN O V ID A D E FM ten d o

p o r n om e fan ta s ia N O V ID A D E FM , in sc r ita n o C N P J S o b o n °

2 9 .9 6 7 .6 9 8 /0 0 0 1 -0 9 com sed e n a A v en id a D om R ic a rd o W eb e rb e rg e r

n 0 2 2 2 0 n o L o te am en to C id ad e N ov a em B a rre ira s B ah ia . CEP 4 7 -

8 0 4 -1 ~ 1 -;e n d e re ;ç o -e1 e trô n ic (n 1D v id ad e fm te@ gm a ih '~ o ~ J1 ~ I .- - - - - - - - - - - - - -

L o c a l i z a ç ã o p r o p o s t a p a r a in s t a la ç ã o d o s i s t e m a ir r a d ia n t e

E n d e r e ç o : A ven id a D om R ic a rd o W eb e rb e rg e r .

B a ir r o : L o te am en to C id ad e N ov a .

C id a d e : B a rre ira s

C o o r d e n a d a s d o s i s t e m a ir r a d ia n t e

N °:2 2 2 0

C E P A 7 8 0 4 1 2 1

UF:BA

L a t i t u d e : 1 2 2 0 7 '0 0 .1 " 5 L o n g i t u d e : 4 4 2 5 7 '2 1 .1 " W

E x c e l e n t í s s im o S e n h o r M in i s t r o d e E s t a d o d a s C o m u n ic a ç õ e s .

A en tid ad e a c im a q u a lif ic ad a req u e r in sc r iç ão n o ed ita l d e se le ç ão P u b lic a nO OI.

p u b lic ad o n o D iá r io O fic ia l d a U n ião n o d ia 1 3 d e ab ril d e 2 0 1 8 . p a ra o u to rg a d e

S e rv iç o d e R ad io d ifu são C om un itá r ia .

E n e s te m om en to o s d ir ig en te s . a b a ix o q u a lif ic ad o s . c om p rom e te -se ao f ie l

c om p rim en to d e to d a s a s n o rm a s ap lic áv e is o se rv iç o s d e R ad io d ifu são C om un itá r ia .

em e sp e c ia l d a L e i nO 9 .6 1 2 . d e 1 9 9 8 , d a P o rta r ia d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s q u e

reg u lam en ta o se rv iç o e d o ed ita l q u e reg e o p ro c e sso se le tiv o .

D ec la ram o s a in d a q u e o s d ir ig en te d a en tid ad e re s id em no s en d e re ço s ab a ix o . to d o s e le s

lo c a liz ad o n a á re a d a com un id ad e a se r a te n d id a , e q u e to d o s o s m esm o s tem bon s

an te c ed en te s c r im in a is . n ão te n d o s id o co n d en ad o s em , d e c isão tra n s ita d a em ju lg ad o

o u p ro fe r id a p o r ó rg ão ju d ic ia l, c o le g ia d o , em qu a lq u e r d o s ilíc ito s in d ic ad o s n o a r tig o

1°, i n c i s o I, alíneas 11 e", "g" U h " , "j", "1", IIn", lia" e " p l1 d a Lei C 0 l1 1 p l e l l l e n t u r nU.

6 4 /1 9 9 0 -L e i d a F ich a L im p a .

C ien te s q u e a fa ls id ad e d a s in fo rm açõ e s aq u i p re s ta d a s p o d e co n fig u ra r in fra ç ão p en a l e

adm in is tra tiv a , su je ita n d o o s re sp o n sáv e is á ap lic a çõ e s d a s san sõ e s c ab ív e is . é q u e o s

d ir ig en te s ab a ix o -a s s in ad o s f irm am es te re q u e r im en to d e o u to rg a .
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N om e do d ir ig e n te : Jo sé O rla n do M a rque s D ou ra do

C a rgo : P re s id e n te

R G : 07626114 -0 5 Ó rgão Em isso r: S S P /B A

T il. E le ito r: 0 5 6742380507

C P F : 3 74 .9 32 .4 85 -9 1

E nde re ço : R ua B e la V is ta ,-------------- N ° : 2 6

B a irro : C on ju n to H ab ita c io n a l B u rit is I C E P : 4 7 -8 04578

A ss in a tu ra :

N om e do d ir ig e n te : P ed ro Iva n O live ira G onça lve s

C a rg o : S e c re ta r io T il. E le ito r: 0 8 7675140558

RG : 941650090 Ó rgão Em isso r: S S P /B A C PF : 0 04 .3 29 .6 35 -1 0

E nde re ço : R ua S an to s D um on t

B a irro : S an ta Lu z ia C EP :4 7 -8 00783

A ss in a tu ra :

N om e do d ir ig e n te : L e ila D ia s M eneze s M a ia

C a rg o : T e sou re ira
T il. E le ito r: 0 8 5428770590

RG : 0858668491 Ó rgão Em isso r: S S P /B A C PF : 9 54 .9 50 .1 05 -1 5

E nde re ço : A ven id a Jo se B on ifa c io N °: 0 8

B a irro : S an ta Lu z ia C EP :4 7 -8 00810

~~O--~~ ~

,
<:lU- D\.... "
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, .
Erldereço de correspondência: Avenida Dom Ricardo Weberberger

- Bairro: Loteamento Cidade Nova CEP~47-804121

Cidade: Barreiras UF:BA
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Seqüência de Documentos:

1.Requerimento de Outorga Radcom.

A v e n id a D o m R ic a rd o W e b e rb e rg e r n º 2 2 2 0 L o te a m e n to C id a d e N o v a B a r re ira s -B a .

C E P 4 7 -8 0 4 1 2 1 e -m a il n o v id a d e fm 1 0 @ g m a il.c a m ,fa n e 77 9 9 8 2 3 2 0 3 5
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjr ...

'i

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
i," ! .

Contribuinte,

~~) lr:i;,
Confira os dados de Identificação da' .Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a

RFB a sua atualização cadastral. ,,'! ': ... , .

REPÚBI:ICA-FEOERATIVA-OO-BRASII:

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíD ICA

NÚM:RQ DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATAOE ,llBERTURA

29.967.698/0001-09 14/03/2018

MATRIZ
CADASTRAL

~
~

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAl

14/03/2018

I COMPLEMENTO

TELEFONE

(77) 9823.2036/ (77) 9800.5213

I MUNIC iPIO
BARREIRAS

TiTULO DO ESTA8ElECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOVIDADE FM

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATIVlDADE ECONOMICAPRINCIPAI...

94.99-5-00 - Atividades associativas nã,o especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMIC.AS SECUNDAAIAS

Não informada

NOME EW iPRESAAIIlJ....

ASSOCIACAO DE RADlODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

**.*.

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MeTO/O DE SITUAÇAO CADASTRAL

I ~~~~~ ESPECIAL

CÓDIGO E DESCRIÇAO DANATUREZA JURíD ICA

399-9 - Associação Privada _.- - . - o"

I
LOGRADOURO

AV DOM RICARDO WEBERBERGER

I
CEP I I BAlRROIO ISTRITO
47.804-121 _C_I_D_A_D_E_N_O_Y_A _

ENDEREÇO ElETR6NlCO

NOVI DADEFM1 O@GMAIL.COM

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19103/2018 as 10:59:07 (data e hora de Brasilia). Pagina: 111

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 19/03/2018

1 de 1 19/03/2018 10:59
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ATA DE CONSTITUIÇÃO ELElÇAO E POSSE DA
DIRETORIA DA ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA NOVIDADE FM.

'1

1
fI,,
"

\
~.,
~;;

(:~._-,.

"---/

Orlando Marques Dourado, brasileiro, soltei'ro,

no CPF sob o n° 374.932.485-91 e RG n~jY

. ,. . ..,...,-~~.~-y
Avenida [10m Ricardo Weberberger n"2220 Loteamento Cidade Nova Barreim<:-Bo.

CEP47-804121 e-mail novidadefm10@gmoil.com.fone 77998232035

'--- ••• I

Aos 02 dias do mês de julho, do ano de 2017, às 15:30 horas, na casa do

senhor Joselino da Silva Junior, na Rua da tranquilidade n° 65 na

comuniaaae-doSom5raCla Iarde em BarreIras EstadOClaB""ãJiJa CEP'f7-

80000, reuniram-se em Assembleia Geral com a finalidade constituir a

ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM, nos

termos da legislação em vigor, as seguintes pessoas: o Sr. Vailton Dias

Pereira brasileiro, solteiro, vendedor comerciante, inscrito no CPF sob o

n° 248.313.605-20 e RG nº 0.330.789-00 SSP/BA residente e

domiciliado na Avenida Dom Ricardo Weberberger, nº 1343 no

Loteamento Cidade Nova em Barreiras-Ba, CEP 47-804121. Foi

aclamado para presidir a Assembleia, O Senhor, Amauri de Oliveira,

brasileiro, solteiro, operador de maquinas agrícolas, inscrito no CPF sob

o nº 021.982.295-60 e RG nº 12811841-52 SSP/BA residente e

domiciliado na Rua Sol de Verão n° 134 Bairro Sombra da Tarde em

Barreiras-Ba, CEP 47-800000, que convidou a mim, Sr. João Pereira de

Almeida, brasileiro, solteiro, comerciante, inscrito no CPF sob o nº

980.800.325-72 e RG n° 09473451-83 SSPIBA, residente e domiciliado

na Rua do Sossego nº 20 Bairro Sombra da Tarde em Barreiras-Ba CEP

47-800000, para secretariar os trabalhos e lavrar a presente ata,

participando ainda da Mesa as seguintes pessoas: Minervina Barbosa de

Araujo, brasileira, casada, do Lar, inscrita no CPF sob o n° 1735122005-

72 e RG n° 05273019-06 SSP/BA residente e domiciliado na Rua Ação ele

Graças n° 130 no Loteamento Cidade Nova em Barreiras-Ba CEP 47-

804.274, como primeiro fiscal da mesa. Abimailton Dias Santos,

brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF sob o n° 068.860.685-71 e

RG n° 20592094-20 SSP/BA residente e domiciliado na Avenida Souza

Moreira n° 2356 no Loteamento Cidade Nova em Barreiras-Ba CEP 47-

804262, segundo fiscal da mesa. Em seguida, o Presidente da Assembleia

solicitou que o projeto de constituição da entidade, cujas cópias foram

distribuídas previamente para cada um dos interessados, fosse lido,

explicado, debatido e aprovado. E assim foi feito, artigo por artigo. A

ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM, tem

por nome fantasia NOVIDADE FM com a sede na Avenida Dom Ricardo

Weberberger nº 2220 no Loteamento Cidade Nova em Barreiras-Ba. CEP

47-804121. Na sequência, o Presidente da Assembleia determinou que

se procedesse à eleição, sendo chapa única, foram eleitos os seguintes

membros:

Presidente Sr. Jose

comerciante, inscrito
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07626114-05 SSP/BA , residente e dom iciliado na Rua Bela V ista n° 26

no Conjunto Habitacional Buritis I em Barreiras-Ba. CEP 47-804578.

V ice-Presidente Sra. Nelcy Pereira da Silva Souza. brasileira, casada, do

Lar, inscrita no CPF sob o n° 520.108.055-34 e RG n° 02.459.582-90

SSP/Ba, residente e dom iciliado na Rua Casem iro de Abreu nº 13 ZZ no

Bairro Santa Luzia em Barreiras-Ba, CEP 47-800693.

1° D iretor de Programação/Secretario Sr. Pedro Ivan O liveira Gonçalves.

brasileiro, casado, motorista, inscrito no CPF sob o nº 004.329.635-10 e

RG n° 941650090 SSP/BA residente e dom iciliado na Rua Santos Dumont

n° 564A Bairro Santa Luzia em Barreiras-Ba CEP 47-800783.

2° D iretor de Programação/Secretario Sra. Isauri de M acêdo Lacerda,

solteira, do lar, inscrita no CPF sob o n° 757.170.695-53 e RG n°

15.287.772-04 SSP/BA residente e dom iciliada na Rua Prudente de

M oraes n° 382 no Bairro Santa Luzia em Barreiras-Ba. CEP 47-800765.

" / Prim eiro Tesoureiro Sra. Leila D ias M enezes M aia, brasileira, autônoma,

inscrita no CPF sob o nº 954.950.105-15 e RG nº 0858668491 SSP/BA

residente e dom iciliada na Avenida Jose Bonifacio n º 08 no Bairro Santa

Luzia em Barreiras Ba. CEP 47-800810.

Segundo Tesoureiro Sr. Ronaldo M iranda Nonato. brasileiro, casado,

pedreiro. inscrito no CPF sob o nº 811.716.505-82 e RG n° 08.914.900-

94, residente e dom iciliada na Rua Rei Pele n° 52 no Bairro Santa Luzia

em Barreiras-Ba CEP 47-800864.

D iretor redator Sr. M oises Fernando A lves de Castro, brasileiro, casado.

redator, inscrito no CPF sob o n° 057.611.715-38 e RG n° 15.245.404-71

SSP/BA , residente e dom iciliado São João nº 102 no Bairro Santa Luzia

em Barreiras-Ba CEP 47-800.756.

Foram eleitos para o conselho fiscal os seguintes membros:

Prim eiro conselheiro fiscal Sr. Jackson dos Reis Souza. brasileiro, casado,

operador 03, inscrito no CPF sob o nº 038.028.535-55 e RG 13.528178-

45 SSP/BA , residente e dom iciliado na Rua Estrela Dalva n° 20 no

Loteamento Sombra da Tarde em Barreiras-Ba. CEP n047-803.624.

Segundo conselheiro fiscal Sr. Augusto M arques Gama. brasileiro,

solteiro, ajudante de Pedreiro. inscrito no CPF sob nº 000.432.895-76 e

RG n° 11216513-30 SSP/BA , residente e dom iciliado na Rua Estrela elo

Oeste nº 11 Bairro Santa Luzia em Barreiras-Ba. CEP 47-800000.

Terceiro Conselheiro Fiscal Sr. L ioneto Lopes de Jesus. brasileiro,

solteiro, comerciante, inscrito no CPF sob o n° 480.53.595-91 e RG nº

4.893.540, residente e dom iciliado na Rua Sa~ta Rosa n° 11ZY Bairro

Santa Luzia em Barreiras-Ba. CEP 47-809.999.

Foram eleitos para o conselho Comunitário os seguintes membros: /,,,.Y1

1••.•• '- -'-""~ •• _r •.fdl'e;-!"F*"'N'9'-'Ç?'RS.'- n _ ••.•...•.--I~.....
A v e n id a [1 0m R ic a rd o W e b e rb e rg e r n º2 2 2 0 L o te am e n to C id a d e N o v a B a r re ira s -5 0 .

C E P 47-804121 e -m o i! n o v id a d e fm 1 0@ gm a il.c o m ,fo n e 77 998232035
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/

I
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João Pereira de Almeida

S ec re tá r io d a a ssem b le ia

'.-f £ "1 • , ••.•• 3"g"- _.- ••_" ••••.••••••.••••. 'p'"Ç" ..••••••••••• ú .••••••••••••••

Aven ida Dam R ica rdo W ebe rbe rge r n92220 Lo team en to C idode N ova Ba rre irm .B o .

CE I' 47 -804121 e -m a il nov idade fm l0@ gm a il.cam ,fone 7 7 998232035

B a rre ira s -B a 0 2 d e ju lh o d e 2 0 1 7 .

)(f))JP,UfJ. Jv . d L n ~ '\ ..
Amauri de Oliveira

P re s id en te d a a ssem b le ia

~
\

1 ° C o n se lh e iro C om un itá r io S r . G ab rie l C a le b e A lv e s d e C a s tro , b ra s ile iro ,

so lte iro , re p o s ito r , in sc r ito n o C P F so b o n ° 0 6 4 .6 7 1 .2 8 5 -3 2 e R G n °

2 0 1 7 8 9 9 2 -1 1 . P re s id en te d o In s titu to A g ru p am en to E v an g e lís tic o

B ra s ile iro -A E B , in sc r ito n o C N P J so b o n ° 2 2 .6 8 0 .2 9 9 /0 0 0 1 -0 5 . S itu ad o

n a R u a S ão Jo ão n ° 1 0 2 n o B a irro S an ta L u z ia em B a rre ira s B a , fo n e 7 7

9 -8 1 0 1 7 2 2 1 . C E P 4 7 -8 0 0 .7 5 6 .

- - - - - -2 ° -C o n se lh e ÍJ :Ü - .C om un itá r io _ S r~ o se -A n to n io -B in ic io -d o s an to s~ , - - - - - -

b ra s ile iro , c a sad o , e le tr ic is ta , in sc r ito n o C P F so b o n ° 3 4 3 .0 7 4 .9 4 1 -7 2 e

R G n º 2 0 2 9 9 8 9 2 -4 0 S S P /B A . P re s id en te d o S an ta L u z ia E sp o r te C lu b e ,

in sc r ito n o C N P J so b o n ° 0 9 .3 4 1 .4 6 6 /0 0 0 1 -2 5 . S itu ad a n a A v en id a

C a s te lo B ran co n ° 2 4 7 n o B a irro S an ta L u z ia Em B a rre ira s B a , fo n e 7 7

9 -9 1 1 7 2 2 4 8 . C E P 4 7 -8 0 3 .6 5 6 .

3 ° C o n se lh e iro C om un itá r io S r . A d ria n o F e rre ira d e S o u z a , b ra s ile iro ,

so lte iro , in sc r ito n o C P F so b o n º 0 1 2 .8 8 2 .0 9 5 -0 9 e R G n º 1 2 .0 6 8 .8 1 1 -

5 1 . P re s id en te d a A sso c ia ç ão C om un itá r ia d o s M o rad o re s d o R e s id en c ia l

C id ad e N ov a -A CM R CN , in sc r ita n o C N P J so b o n 0 2 4 .9 4 1 .2 9 2 /0 0 0 1 -2 5 .

S itu ad a n a R u a d a T ap a jó s n ° 7 9 9 Q u ad ra 1 0 0 C a sa 3 5 n o B a irro

R e s id en c ia l C id ad e N ov a em B a rre ira s -B a , fo n e 7 7 9 -9 8 1 3 9 3 8 7 . C E P

4 7 -8 0 4 .2 2 1 .

4 ° C o n se lh e iro C om un itá r io S r . R o g e r io P rad o S o u z a , b ra s ile iro , c a sa e lo ,

e s tu d an te , in sc r ito n o C P F so b o n ° 0 2 5 .9 5 9 .1 4 5 -9 6 e R G n ° 1 4 0 6 8 8 0 5 -

6 6 S S P /B A . P re s id en te d a A sso c ia ç ão d o s P eq u en o s P ro d u to re s d o A lto

d o s B u ritis -A P PA B , in sc r ita n o C N P J so b o n ° 1 4 .0 6 1 .5 0 3 /0 0 0 1 -8 1 .

S itu ad a n a R u a d a s P a lm e ira s n ° 1 8 8 C en tro d e B a rre ira s -B a , fo n e 7 7 9 -

9 9 9 8 6 5 1 2 8 . C E P 4 7 -8 0 0 .0 1 3 .

5 ° C o n se lh e iro C om un itá r io S r . T ia g o C a rd o so L isb o a , b ra s ile iro , c a sad o ,

la v ra d o r , in sc r ito n o C P F so b o n ° 0 0 6 .7 9 2 .0 5 -3 6 e R G n ° 0 8 .8 2 1 .9 4 -0 5

S S P /B A . P re s id en te e la A sso c ia ç ão d e P ro d u to re s R u ra is d e n o v a C an a ã ,

in sc r ita n o C N P J so b n ° 1 1 .2 0 9 .4 4 5 /0 0 0 1 -0 0 . S itu ad a n a R u a E u c lid e s e la

C u n h a n ° 9 6 9A B a irro S an ta L u z ia em B a rre ira s -B a , fo n e 7 7 9 -

9 8 1 6 6 8 4 9 . C E P 4 7 .8 0 0 .7 1 1 .

T o d o s te rã o m an d a to d e 0 4 an o s . V a le re s sa lta r q u e to d o s o s e le ito s , já

fo ram d ev id am en te q u a lif ic a d o s n o co rp o d a p re sen te a ta e re c eb e ra 'm a

p o sse d e seu s re sp e c tiv o s c a rg o s a tra v é s d o P re s id en te d a A ssem b le ia

q u e , a p ro v e ita n d o o m om en to , tra n sm itiu a co n d u ç ão d o s tra b a lh o s ao

P re s id en te sen h o r Jo se O rla n d o M a rq u e s D ou rad o , q u e ag rad e c eu a

co la b o ra ç ão d e to d o s a té aq u e le in s ta n te .
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é
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___ _' C"t- ro Ivan Oli eira Gon~alves Isauri de Macêdo Lacerda

~ Di~etor de pro~, sec~etario . ,20 Diretor de prog. Secretario

~ li~o.\SL.,o9., \fl~;yu.'Çt!.Jili\C~ll"Q.J.,.",,,,,'l""toL,,, , AAJ)' "L
p~h Dias Menezes Maia \. (/ l Ronaldo Miranda Nonato

1,"-:;; qo Tesour 'ro 2° Tesoureiro
// ... )

// \\.:-V

t
--,fi' Ofi ")' '~'f
(~/' /'~~

';ç::~ oises Fernando Alves
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/.1.' I
-t.:y...y ...~ .{/ /)of> £J\(..J,. ~C7v?---~

F Conselheiro Fiscal

t~'=4L,loDpe ,CL 'P~
3° Conselheiro Fiscal O

CONSELHO COMUNITARIO

,

° c~nseQo co:nitario

4° Conselheiro Comunitário

Kuetilin Sabrina Egito

(Advogada)

OAB-BA 46,158

,'~.Yt::;o.""'-- 12< '..••::; Ik-, ;jó t/i:.-

l;:eonselheiro Comunitário

CU~&~J~~
3° Conselheiro Comunitário

c:r.; fdJ0IaÇYl ck'"'?£) kb ~
5° CHselhCíro Comunitário

t OM.rlldo Onte;;'o hrr.lra d. Silva _l.bflll' SublUlutl 0
OMlrllnflRoudaSII" •• Ta li. O . Femii<.d.SIlvi.EweY.Al.lI""'....,. 'li _.. ._, .'"APC __ .<l ...
OM .".oo.os.nl<>IP.' •••• Mdo E..".,.,Au\OIIlada W.$hlnglon t t C'd I N B -' B

l'..ioia.;oOll::!!!~---"" ..__. -'_ .... " ...........•...,vvt:vclut:,ye{ fF:'LLLULO eamen O I ace ovo ane/ros- a .

CEP 47-804121 e-mail navidadefm10@ gmail.com .fonE 77998232035
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I
,

I

. . . ./ I 'S ,~ iI)~,::'I;;\'~/I.'
'I '{ I \.Y,~.'11
i}.' \ t- l i , l' - --.:~\\,'r. 1.-
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ESTATUTO SOC IAL
ASSOC IACAO DE RAD IOD IFUSÃO COMUN IT AR IA

NOV IDADE FM .

__________________ CAPÍTULO I _

D a D enom inação , Sede , Fo ro , D uração , F ins.

Q
"\.:.
••

A ",I~

,

\
\7 (----~_.

ART IGO 1° A ASSOC IAÇÃO DE RAD IOD IFUSAO COMUN lT AR IA

NOV IDADE FM , doravan te denom inada por nom e fan tasia de NOV IDADE FM , é um a

A ssociação civ il de d ire ito p rivado sem fins econom icos, com fina lidades cu ltu ra is e socia is ,

dem ocrá tica , apartidária , beneficen te , filan tróp ica e assistencia l não re lig io sa , de gestão

com un itária , Fundada em 02 de ju lho do ano de 2017 . _ _
o o

Parág rafo 1° - A NOV IDADE FM , tem a Sede na A ven ida D om R icardo W eberberger, n02220 ~ ~ 1 ij ~

no Lo team en to C idade N ova em Barre iras-B a, CEP 47-804121 . ~ ~~ ~
o~'C~

C l~noO

\neun l~ 'S
ART IGO 2° - F ica e le ito o fo ro de B arre iras-B a, para d irim ir even tua is dúv idas ou litíg io s sob re 'h!.É ª~ -:;
quaisquer assun tos re lac ionados à NOV IDADE FM . ,'t'&~i!l
ART IGO 3° - O prazo de duração da NOV IDADE FM será por tem po indeterm inado , ~~ ~ i~
com preend ido de 10 de janeiro a 31 de dezem bro de cada ano . é 'l o l"

P arág rafo 1° - A NOV IDADE FM , rege-se pelo p resen te E sta tu to e pelas dem ais le is que

com põe a atua l L eg islação B rasile ira .

ART IGO 4° - A NOV IDADE FM , tem por fina lidade a exp lo ração de serv iço de rad iod ifusão

com un itária e a inda fundar um a creche com un itária , para a tender aos M oradores da C om unidade .

I -C on tribu ir com a lu ta pela dem ocra tização dos m eios de com un icação .

11- Ser espaço de com un icação dem ocrá tica , popu lar e a lte rna tiva onde a v ida da com un idade se ja

o cen tro das a tenções e toda a rea lidade que o povo v ive se ja con teúdo da prog ram ação ;

III - P restar serv iço de u tilidade púb lica , in teg rando-se ao serv iço de defesa c iv il sem pre que

necessário ;

IV - V eicu lar um a program ação que con tem ple os segu in tes E lem en tos;

Incen tivar os valo res hum anos e cristãos da so lidariedade , da partilha , d ign idade e igualdade;

• D efender a v ida que está am eaçada , p rom ovendo a au to -estim a e um a m elho r

qualidade de v ida;

• Fo rm ar e in fo rm ar sob re c idadan ia , M eio Am bien te , E ducação , Saúde , O rgan izações

e M ovim en tos Popu lares, partic ipação po litica e ou tros;

• P rovocar p rá ticas dem ocra tizan tes e exclu ir a rep rodução de padrões de

com portam en to e p rá ticas au to ritá rias;

• R esgatar e valo rizar a cu ltu ra e a iden tidade da com un idade;

• F azer um a com un icação vo ltada para a transfo rm ação , levando as pessoas a terem

von tade de m udar o seu co tid iano , a se envo lverem na construção de um a sociedade

m ais ju sta e fra terna ;

• O portun izar m om en tos de lazer e en tre ten im en to .

V - A po iar, partic ipar, d ifund ir e p roduzir even tos que en foquem a cu ltu ra , espo rte e c iência .

com o fo rm a de levar en tre ten im en to à com un idade;

{j.P
..1~rf

~.~~W~~'~"~,,,,,,,,,'---'q•• R 'W • J yu ••••". ., Ra _ S' ._.", _._, .,'"..:\~~ I
A ven id a Dom R ic a rd o W e b e rb e rg e r nº2220 L o te a m e n to C id a d e N o v a B a rre ira s -fiu .

C E P 4 7 -8 0 4 1 2 1 e -m a iln o v id a d e fm lO @ g m a il.c a m ,fo n e 77 9 9 8 2 3 2 0 3 5

" " , ~ .' \ ,'. A lo '
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V I - P rom ove r cu rso s , con cu rso s , p e squ isa s , d em on straçõ es , . p a le s tra s , p ub licaçõ es , e ou tra s

a tiv id ad es d e fo rm ação que po ssam co labo ra r d ire tam en te com a ge ração rend a p a ra a
com un id ad e m a is ca ren te ;

V II - D esenvo lv e r p rog ram as e p ro je to s d e qua lif ic ação e requ a lif ic ação das p esso as p a ra in se rção

no m ercado de trab a lho , pod endo firm ar p a rce ria , a ss in a r convên io d e coope ração técn ica com

pode r púb lico M un ic ip a l, E s tadu a l, F ed e ra l e Em resas E sta ta l e P riv ad a ;

-------V Irr:J )e senvo Iv e r convên io s d e coope ração e ass is tên c ia técn ica com en tid ad es e sp ec ia liz ad as ,

p úb lica s ou p riv ad as , n ac ion a is ou in te rn ac ion a is , p od endo m in is tra r tre in am en to s p ro fiss io n a is ,

p re s ta r a sse sso ria técn ica e ope rac ion a l, p rom ove r cu rso s , p a le s tra s , con fe rên c ia s , sem in á rio s em
todas as á rea s p ro fiss io n a is ;

IX - D esenvo lv e r e s tu do s e p esqu isa s , econôm icas , p o lític a s , so c io ló g ica s , cu ltu ra is , m e io

am b ien te e tecno log ia , v isando à e labo ração de sub s íd io s p a ra um a po lític a e s tra tég ica ao s :g :g

pode re s púb lico s a fin s e o s p ro je to s e p rog ram as d a E n tid ad e . ~ ;;;] ~

X - C oo rd en a r e /o u p rom ove r a tiv id ad es ou cu rso s d e fo rm ação técn ica p ro fiss io n a l p a ra g~.g.~
desenvo lv im en to do s trab a lh ado re s , q u a lif ic ando -o s e requ a lif ic ando -o s p a ra to rn á -lo s ap to s ao~~ " i ~ ~

..•.• Vl<nU')«mercado de trabalho; .~,~ ~ _2..~

X I - A ux ilia r o s ó rg ão s gove rn am en ta is fed e ra is , e s tadu a is e m un ic ip a is n a d ivu lg ação i~ ~ ~ ~

in s titu c io n a l e d e seu s ev en to s ; 'g 5 ~ ~
X II - D esenvo lv e r p ro je to s e p rog ram as d e in te re sse d a com un id ad e v isando p rom ove r e rea liza r .~ ~ 'i-u .
tre in am en to técn ico s do s is tem a p rodu tiv o e do s ó rg ão s gove rn am en ta is d e aco rdo com a '- ' I

dem anda lo ca l.

X III - P roduz ir e ed ita r m a te ria l edu cac ion a l e e s tim u la r a tiv id ad es d es tin ad as à m e lho ria do
en s ino , p esqu isa e ex ten são ;

X IV - P roduz ir M a te ria is d e Á ud io e V íd eo ta is com o film es , D ocum en tá rio s e ou tra s fo rm as d e

rep rodução de C om un icação de ca rá te r edu cac ion a is e c ien tif ico que po ssa con trib u ir p a ra o b em
esta r d a com un id ad e e con trib u ir p a ra fo rm ação ;

X V - P rom ove r a D efe sa , p re se rv ação e con se rv ação do m e io am b ien te , p rom oção do

desenvo lv im en to su s ten táv e l, a trav és d e açõ es do M in is té rio do M eio Am b ien te , ad equação da

A genda 21 , in c lu s iv e p re s tando asse sso ria a en tid ad es e m un ic íp io s qu e bu scam seu cum p rim en to ;

X V I - C on stitu ir n ú c leo s d e a tiv id ad es , in c lu s iv e a trav és ' d a m ob iliz ação de en tid ad es

gove rn am en ta is e o rg an izaçõ es n ão -gove rn am en ta is n ac ion a is e in te rn ac ion a is ;

X V III. E x ecu ta r p rog ram as e p ro je to s v in cu lado s com o seu ob je tiv o so c ia l p a ra a tend im en to a

c rian ça , ado le scen te s e jo v en s , id o so s , m u lh e re s , d e fic ien te s , n a s á rea s d e educação , saúd e ,

d ire ito s , g e ração de em p rego e rend a , cu ltu ra , e spo rte e laze r;

X IX - E stab e lece r, p rom ove r, rea liz a r e apo ia r to d as a s a tiv íd ad es educac ion a is e cu ltu ra is qu e

tenh am foco no segm en to , em toda su a d im en são e n a tu reza , ta is com o : s im pó sio s , cu rso s ,

w o rk shop s , p a rtic ip ação em cong re sso s , jo rn ad as e en con tro s , sem in á rio s , fe ira s , expo s içõ es ,

am ostra s , en tre ou tra s fin a lid ad es , a tiv id ad es qu e p rom ovam a capac itação d e recu rso s hum ano s;

X X - P rom ove r e rea liza r pub licação de bo le tin s in fo rm a tiv o s , jo rn a is , rev is ta s , en tre ou tro s

im p resso s e tam bém d ivu lg a r em segm en to s con s titu íd o s d a im p ren sa , b em com o criação ,

p rodução , ed ição e com erc ia liz ação de p rodução aud iov isu a l e d e m íd ia e le trô n ica T endo com o ~
ên fa se rea liza r a in c lu são a trav és d es te v e ícu lo s . ,,_ ~

X X I - P rom ove r o vo lun ta riado , a trav és d e in cen tiv o no s d iv e rso s p rog ram as e p ro je to s b em C om o'y\'__,.
pa rce ria com os se to re s P riv ado ou P ub lico , v isando a tend im en to as com un id ad e ca ren te s ; " -

X X II - D esenvo lv e r p rog ram as em parce ria , e s tág io s , e s tu do s , p ro je to s , ex ten são e p esqu isa s com --

facu ld ad es , u n iv e rs id ad e , e sco la s técn ica s e p ro fiss io n a lizan te s ;

X X III - D esenvo lv e r e O rg an iza r o fic in a s e p rodução de a rte san a to s , b em com o fe ira s p a ra
g e ração de rend a ao s a rte são s ;

,,"'eM bSrI n
11=".'26 "

A ve n id a D o m R ic a rd o W e b e rb e rg e r nQ2220 L o te a m e n to C id o d e N o v o 8 o rre ir0 5 -B C I.

C E P 4 7 -8 0 4 1 2 1 e -m a il n o v id a d e fm 1 0 @ g m a il.c o m .fo n e 77 9 9 8 2 3 2 0 3 5

.-
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S eção II

S eu s D ireito s

A R T IG O . 6 ° - S ão d ireito s d o s asso ciad o s:

• T er v o z e v o to n as assem b léias d a en tid ad e;

• D esfru tar d e ev en tu ais serv iço s q u e v en h am a ser criad o s o u ad m in istrad o s p ela

associação; \

• T er a~ e~ so a q u a~ q u er .d o cu m en to o ficial. d a en tid a.d e, in clu .si.v e ~ cad astro d .e tl~ n ci.o n ário ó l...._ \ .

e p articip an tes S im p atIzan tes co m o p ro jeto , m ed ian te so h cltaçao p o r escn to a d ireto ria, ~ ----

resg u ard an d o -se as in fo rm açõ es d e caráter p esso al, ex ceto se ap ro v ad o em reu n ião d a ----

d ireto ria.

• S erá g aran tid o o in g resso g ratu ito , co m o asso ciad o , d e to d a e q u alq u er p esso a física o u

ju ríd ica d a co m u n id ad e;

C A P ÍT U L O 1 1

D o s A sso ciad o s, S eu s D ireito s e D ev eres.

S eção I

D o s M em b ro s

A R T IG O 5 ° - S ão co n sid erad as só cio s to d as as p esso as fisicas e ju ríd icas d esd e q u e leg alm en te

co n stitu íd a, co m resid ên cia o u sed e n este M u n icíp io , v isan d o d ar tran sp arên cia e p ara

aco m p an h am en to a N O V ID A D E F M , ad o tara u m a fich a d e cad astro p ad rão d a en tid ad e o n d e

to d a e q u alq u er p esso a d a co m u n id ad e terá acesso a esta fich a n a sed e d a en tid ad e sen d o q u e esta

fich a será en u m erad a e co n terá in fo rm açõ es e d ad o s p esso ais d a p esso a fisica, o u d a en tid ad e q u e

d eseje ser asso ciad o .

X X IV - F irm ar co n v ên io co m o g o v ern o F ed eral, E stad u al, M u n icip al e en tid ad es p riv ad as p ara a

co n secu ção d e seu s p ro g ram as e p ro jeto s;

X X V - D esen v o lv er p arceria co m seto r p ú b lico e p riv ad o p ara p ro jeto s e p ro g ram as d e co m b ate

as d ro g as, b em co m o efetu ar trab alh o s d e ed u cação p ara o co m b ate a v io lên cia e d ro g as n as

esco las e co m u n id ad e em g eral;

X X V I - F irm ar llarceria e co n v ên io co m o s llo d eres ú b lico s rara g aran tir à l'_ o ~ l'_ u _ la_ ç~ ã_ o _ a _
seg u ran ça alim en tar, in clu siv e fo rn ecim en to d e alim en to s p ara p esso as caren tes, fo rn ecim en to

p ara m eren d a esco lar, sistem a p en iten ciário e o u tro s;

X X V II - A çõ es d e p rev en ção , h ab ilitação , reab ilitação e a in teg ração a v id a co m u n itária d e

p esso as p o rtad o ras d e d eficiên cias;

X X V IlI - C riar m ecan ism o d e in teg ração ao m ercad o d e T rab alh o , atrav és d e d iv u lg ação d e

v ag as d e em p reg o e até m esm o cad astran d o p esso as p ara ser in serid as n o m ercad o d e T rab alh o .

X X IX - C riar açõ es p ara D esen v o lv im en to d a C u ltu ra lo cal. .

X X X - P ro m o v er açõ es d e d esen v o lv im en to eco n ô m ico e so cial co m o fo rm a d e co m b ater à

p o b reza;

X X X I - C riar P ro g ram as d e co n trib u ição n o q u e d iz resp eito a au x iliar p esso as q u e si en co n tram a

v u ln erab ilid ad es so ciais tais co m o P ro stitu ição , M u lh eres m altratad as, C rian ças ab an d o n ad as,

D ep en d en tes Q u ím ico s, C rian ças q u e v iv em em ex trem a p o b reza e o u tro s sem elh an tes

X X X Il- P ro m o v er açõ es d e seg u ran ça alim en tar e n u tricio n al.

~
~.•.. ~

~

} -p -;

,~f)

••••• """,,,," ',, co .•••. . " '''. _ _ " C -f'" 3
A v e n i d a D o m R i c a r d o W e b e r b e r g e r n g2 2 2 0 L o t e a m e n t o C i d a d e N o v o B ( ] r r e i r a 5 - [ ~ ; : - ~ -

C f I' 4 7 -8 0 4 1 2 1 e -m a i l n o v i d o d e fm 1 0 @ g m o i l . c o m . f o n e 7 7 9 9 8 2 3 2 0 3 5
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Seção 111

Seus D everes

A RT IGO 7° - S ão deveres dos assoc iados:

• A ce ita r com o seus, o s ob je tivo s fundam en ta is da NOV IDADE FM , buscando 'in teg ra r-se

dec is ivam en te nas ta re fas assum idas pe la co le tiv idade , conhecendo , cum prindo e fazendo

cum pnr o ES fãru toSoc iã l, o p rog ram a âeã tiv idaâe~aç in stru çõeçap rova llaçpe lO CD I1Sell

ou A ssem b le ias:

• P restig ia r, com sua p resença , ou com rep resen tações, even to s e a tiv idades p rog ram adas,

ju stificando de fo rm a po r escrito , o não com parec im en to , espec ia lm en te quando lhe fo r m e

a tribu ídas ta re fas e responsab ilid ades que envo lvam ou tro s assoc iados ou que se jam

básicas para a con tinu idade de traba lho e a tiv idades;

S eção I

D a A ssem b le ia G era l O rd inária

"1 .'- Z ;fI 'f R " --o 1 -_'eu TM

Aven ida Dom R ica rdo W eberberger nº2220 Lo team ento C idoce Nova 'B~;~.~7;;;;::I0.""--'w
CEP 47-804121 e-m a il nov idade fm lO@ gmaiJ .com .fone 77 998232035

! j" '

ART IGO 8° - O s assoc iados que não obedecer a este in strum en to , reg im en to in te rno ou não ~ ~ i
Q) UU'> C'I

partic ipar das ações da NOV IDADE FM , esta rão su je ito s ás pena lidades de su spensão e ~ ~ .g ]
e lim inação do quad ro soc ia l, po r ju sta causa , fa lta r a três (03 ) assem b lé ias gera is o rd inárias ouJ .• ..';;:~ ~ ~

~ •••• <I)(f} .•••

ex trao rd inárias sem justifica tiv as , concedendo -se ao assoc iado o exerc íc io de am p lo d ire ito e ~1j£¥L~
defesa na A ssem b lé ia G era l. \~ ~ i!

";::U 2: I

~<»~IJ

~ ~
u '"

ART IGO 9° - A s pena lidades se rão im postas pe la A ssem b lé ia G era l o rd inária ou ex trao rd inária ,

e Pub licado a D ec isão da pena lidade na sede da en tidade , e si ju lgar necessá rio em ou tro ve icu lo

de com un icação , tendo o A ssoc iado um prazo de 30 d ias co rrido s para que o m esm o ap resen te sua

defesa po r esc rito , a qua l se rá subm etida à A ssem b lé ia G era l O rd inária ou E x trao rd inária

convocada para esse fim , devendo a m esm a aca ta r ou não a defesa po r vo tação de m aio ria

sim p les .

P arág ra fo 1° - D a dem issão po r in ic ia tiv a do assoc iado , pode o assoc iado ped ir deslig am en to ,

ju stificando ou não a razão para is to .

A RT IGO 10° - O s m em bros da assoc iação não respondem subsid ia riam en te , nem so lidariam en te

pe las ob rigações soc ia is .

CA P ÍTULO III

D os Ó rgãos da adm in is tração .

I - A ssem b le ia gera l.

11 - D ire to ria E xecu tiva .

111 - Conse lho F isca l.

IV - C onse lho C om un itá rio .

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 14



A R T IG O 1 1 ° - A A s s em b lé ia G e ra l é c o n s t i tu íd a p o r to d o s o s m em b ro s d a N O V ID A D E FM q u e

n ã o e s te jam so f re n d o re s t r iç õ e s d e s e u s d ir e i to s n a fo rm a p re v is ta n e s te E s ta tu to ; é o ó rg ã o

m á x im o e s o b e ra n o d e d e c is õ e s , c om p o d e re s p a ra re s o lv e r q u a is q u e r n e g ó c io s d e s s a e n t id a d e ,

in c lu s iv e , d e c id ir , a p ro v a r , r a t i f ic a r o u re t i f ic a r o s a to s d e in te re s s e s d a N O V ID A D E FM e a s

d e l ib e ra ç õ e s s e rã o to m a d a s p e la m a io r ia s im p le s d e v o to , s a lv o d is p o s iç ã o em c o n tr á r io p re v is ta s

- - - - - - n e s te ~ E s ta tu to - .- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _

P a rá g ra fo Ú n ic o - A c o n v o c a ç ã o fa r - s e -á m e d ia n te e d i ta l d e c o n v o c a ç ã o n o lo c a l d e a v is o s , c om

a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 1 5 (q u in z e ) d ia s .

A R T IG O 1 2 " " C o n fo rm e a n a tu re z a d o s a s s u n to s a s e rem tra ta d o s , a s A s s em b lé ia s c o n v o c a d a s

p o d e rã o s e r O rd in á r ia s o u E x tra o rd in á r ia s .

S e ç ã o 1 1

D a A s s em b le ia G e ra l E x tr a o rd in á r ia

A R T IG O 1 4 " " A A s s em b lé ia G e ra l E x tr a o rd in á r ia s e re u n ir á , a q u a lq u e r tem p o , p a ra tr a ta r d e

a s s u n to s u rg e n te s d e le g í t im o e e x c lu s iv o in te re s s e d a N O V ID A D E FM , n o s c a s o s q u e

ju s t i f iq u em a re fe r id a c o n v o c a ç ã o e s p e c ia l , ta is c om o :

I - a l te r a r o E s ta tu to ;

l i - e la b o ra ç ã o o u a l te r a ç ã o d e R e g im e n to s o u A to s N o rm a tiv o s ;

111 - a u to r iz a ç ã o p a ra c o n tr a ta ç ã o d e em p ré s t im o s , f in a n c iam e n to s o u o b r ig a ç õ e s q u e

c om p rom e tam is o la d a s o u c um u la t iv am e n te , m a is d e 4 0% (q u a re n ta p o r c e n to ) d a re c e i ta m é d ia

m e n s a l d a N O V ID A D E FM n o s ú l t im o s 1 2 (d o z e ) m e s e s ; I /

IV - c a s o s d e re p e rc u s s ã o e in te re s s e g e ra l d a N O V ID A D E FM om is s o s n e s te E s ta tu to ; r~~}
V - d e s t i tu i r o s a dm in is t r a d o re s ; I '-~

V I- d e l ib e ra r s o b re re c u r s o in te rp o s to d a d e c is ã o q u e d is c ip l in a r m em b ro d a N O V ID A D E FM ; ~ ~

V II - c o n h e c e r d o s re la tó r io s a n u a is d e fu n c io n am e n to d o s ó rg ã o s d a a dm in is t r a ç ã o d a

N O V ID A D E FM .

P a rá g ra fo Ú n ic o - P a ra a s d e l ib e ra ç õ e s a q u e s e re fe rem o s in c is o s I e V , é e x ig id o o v o to

c o n c o rd e d e d o is te r ç o s d o s p re s e n te s à A s s em b lé ia , e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e f im , n ã o

p o d e n d o e la d e l ib e ra r , em p r im e ir a c o n v o c a ç ã o , s em a m a io r ia a b s o lu ta d o s m em b ro s , o u c om

m e n o s d e um te rç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

A R T IG O 1 3 ° - A A s s em b lé ia G e ra l O rd in á r ia s e rá re a l iz a d a um a v e z p o r a n o , n o 1° s á b a d o d o

m ê s d e d e z em b ro .

A R T IG O 1 5 " " É f a c u l ta d o a o m em b ro s e r r e p re s e n ta d o p o r p ro c u ra d o r , n a A s s em b lé ia d a

N O V ID A D E FM q u e d e l ib e ra r s o b re m a té r ia c o n s ta n te d o s in c is o s I e V d o a r t ig o 1 4 , d e v e n d o o

in s tru m e n to d e p ro c u ra ç ã o c o n te r , o b r ig a to r iam e n te :

I - o s p o d e re s o u to rg a d o s ;

1 1 - a id e n t i f ic a ç ã o d a A s s em b lé ia ;

111 - o p e r ío d o d e v a l id a d e d a p ro c u ra ç ã o ;

IV - a s re s p e c t iv a s id e n t i f ic a ç õ e s c iv is e d a Ig re ja d o o u to rg a n te e o u to rg a d o .

P a rá g ra fo Ú n ic o - P a ra o s f in s d e s te a r t ig o o o u to rg a n te e o u to rg a d o d e v e rã o e s ta r n o

c um p r im e n to d e s te E s ta tu to .

A R T IG O 1 6 " - A c o n v o c a ç ã o d e um a A s s em b le ia G e ra l s e rá fe i ta n a fo rm a d e s te E s ta tu to o u p o r

s o l ic i ta ç ã o d e 1 /5 (um q u in to ) d o s m em b ro s d a N O V ID A D E FM , a tr a v é s d e o f íc io e n c am in h a d o

J i /}

. _ ~ ._ . , . _ . ~ '_ '" " " ._ ._ . '. . ~ . . • _ ~ ~ : 5

Avenida Dom Rí,:arc!o W eberberger nQ2220 Lateam ento C idade Nova Bnrreíros.fio.

CEP 4 7 .8 0 4 1 2 1 e-m aíl novídodefm 10@ gm oíl.com ,fone 7 7 998232035
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à D ireto ria da en tidade, na pessoa do S r presiden te , com o o dev ido pro toco lo , con tendo os nom es,

as assinatu ras, os núm eros de cartões de m em bros, bem com o o m otivo da realização da m esm a,

sendo obrigató ria a sua realização sob pena de responsab ilidade do presiden te .

P residen te ;

V ice-P residen te ;

P rim eiro D ire to r de P rogram ações/Secretário ;

Segundo D ireto r de P rogram ações/Secretário ;

P rim eiro Tesoureiro ;

Segundo Tesoureiro .

D ire to r R edato r

ART IGO 17° - A s m atérias constan tes nos incisos 11 ,m, IV , e V II do artigo 14 , deste E sta tu to ,

-------se-r.a--o -a-p -ro -v -adãçponro to~concorde_da.m aio ria . sim ples dos. m em bros.p resen tes em .um a _

A ssem bléia G eral.

Seção III

D ire to ria Execu tiva .

ART IGO 18° - A D ireto ria , ó rgão de d ireção e represen tação da NOV IDADE FM , é com posta

de:

1-

lI.

m-
IV -

V-

V I-

V II.

ART IGO 19° - A o Presiden te cabem , en tre ou tras, as segu in tes atribu ições:

I - superv isionar as ativ idades da associação , a través de con ta tos assíduos com os dem ais

m em bros da D íre to ria e com o G eren te , se houver;

11- au to rizar os pagam entos e verificar frequen tem ente o saldo de caixa; {f'
m - convocar e presid ir as reun iões da D ire to ria e da A ssem bleia G eral; ;-'-~I
IV - apresen tar re la tó rio da gestão e balanço anuais à A ssem bleia G eral, bem com o o parecer do \ '~

". ~;;:\
Conselho F iscal; '- ::2< !
V - apresen tar a associação ativa e passivam ente , em ju ízo e fo ra dele .

ART IGO 20° - V ice P residen te ;

I - R epresen tar a en tidade na im possib ilidade do presiden te não si fazer p resen te a atos:

11- R ealizar ações que possa pro je tar a en tidade.

III - Sugestionar ações para m elhorias da en tidade.

IV - R epresen tar a en tidade em reun iões.

V - A com panhar o seto r operacional da Entidade.

V I - Partic ipar de reun iões op inar, buscar so luções para even tuais p rob lem as.

V II- superv isionar Equ ipam entos e P ro je tos.

ART IGO 20° - T esoureiro .

I. E laborar, anualm ente , o orçam ento analítico e program ação financeira e subm etê-los

A ssociados em A ssem bléia ou para d ire to ria Execu tiva;

lI. P ropor à D ire to ria Execu tiva a constitu ição de reserva especifica ;

111 .M anter escritu rados, por pessoal técn ico especia lizado , os valo res e o patrim ônio socia l. \

IV . A presen tar, a D ire to ria Execu tiva e A ssem bléia , o B alanço Patrim onial e B alanço F inanceiro )b
~-e os balancetes das R eceitas e das D espesas; ."',1)

IN "

~6
••••. _~-'-. _. -- -- -- - ~m~' _M_. _* __ '_-_'""_00_- "m ._e .,,__ = ,.,_ . _ - _ - m-_....,_..,._••', ••~ .6_ . ,_yr_~ ._ ._ ._ ••_~ ..•...........•._""""

A ve n id a D o m R /ca rd o W e b e rb e rg e r n º2 2 2 0 L o te a m e n to C id a d e N o va 8 o rre ira s .B o :

C E P 4 7 -8 0 4 1 2 1 e -m a i! n o v id a d e fm 1 0 @ g m a i!.ca m ,fo n e 7 7 9 9 8 2 3 2 0 3 5
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e n tre v is ta s e .

c om u n ic a d o s l
') ;~ ~-

v '-.~ _S e ç ão IV

D o C o n se lh o F isc a l

A R T IG O 23 ° - A adm in is tra ç ã o d a N O V ID A D E FM se rá f is c a liz a d a a s s íd u a e m in u c io sam en te

p o r um C on se lh o F isc a l c o n s titu íd o d e 3 m em b ro s e fe tiv o s , to d o s a s so c ia d o s em p le n o g o zo d e

se u s d ire ito s e s ta tu á r io s , e le ito a c a d a 0 4 an o s p e la A ssem b le ia G e ra l s e n d o p e rm itid o a re e le iç ã o .

P a rá g ra fo 1 ° - O C o n se lh o co n s id e ra r -s e -á re u n id o com a p a r tic ip a ç ã o m ín im a d e 0 2 se se u s

m em b ro s , s e n d o q u e a s d e c isõ e s se rã o tom ad a s p e la m a io r ia d e v o to s d o s c o n se lh e iro s p re se n te s .

i& ~ r
'1 ffv 7

~.,- < r t~ . '-'00";'-" '1 ' '1 ' .SI . , r - . _ . _ " '3 _ " . '5 " " • •n _ U '~ ' • •~ ~ _

A v e n id a D o m R ic a rd o W e b e rb e rg e r n º2 2 2 0 L o te a m e n to C id a d e N o v o B a rre ira s .e ;'.

C E I' 4 7 -8 0 4 1 2 1 e -m a ;; n o v id o d e fm 1 0 @ g m o il.c o m ,fo n e 7 7 9 9 8 2 3 2 0 3 5

A R T IG O 21 ° - D ire to r d e P ro g ram açõ e s /S e c re ta r io .

I . R ep re se n ta r a o rg a n iz a ç ã o em reu n iõ e s

lI . A p re se n ta r a D ire to r ia E x e cu tiv a e A ssem b lé ia , re la tó r io a n u a l d a s a tiv id a d e s d o se u se to r .

I I I - P a r tic ip a r d a s re u n iõ e s o p in a r , b u sc a r so lu ç õ e s p a ra e v en tu a is p ro b lem a s p r in c ip a lm en te n a

q u e s tã o d e eq u ip am en to m ó v e l.

IV - A ss in a r d o cum en to s d a e n tid a d e q u e ju lg a r n e c e s sá r io re la c io n ad o a q u e s tã o té c n ic a e

o p e ra c io n a l d a E n tid a d e .

V - su p e rv is io n a r E q u ip am en to s e P ro je to s .

V I - R eg is tra r A ta s d a s R eu n iõ e s ;

V II . O rg an iz a r a g en d a s , re la ç õ e s d e c a d a s tro s , m a la s d ire ta s , a rq u iv o s , p ro to c o la r e e n c am in h a r

d o cum en ta ç õ e s ;

V III - E n c am in h a r T a re fa s a o s C o la b o ra d o re s c o n fo rm e d e te rm in a ç ã o d a D ire to r ia .

A R T IG O 22 . - D ire to r re d a to r .

a ) R e sp o n sá v e l p e lo s se rv iç o s d e re p o r ta g e n s , c om en tá r io s , d e b a te s e e n tre v is ta s

b ) A tu a r c om a p ro d u ç ão d e te x to s e m a te r ia is p u b lic itá r io s .

c ) A com p an h a r a s ro tin a s d o s c o la b o ra d o re s , c o o rd e n an d o to d a a a ç ã o d a com u n ic a ç ã o .

d ) E la b o ra r a r tig o s a b o rd an d o a s su n to s d a a tu a lid a d e .

e ) E la b o ra r o ro te iro d a p ro g ram aç ão d a R ad io d ifu sã o C om un itá r ia .

f ) A tu a r n a p ro d u ç ão e d is tr ib u iç ã o d e co n te ú d o in fo rm a tiv o tam b ém em am b ie n te s d ig ita is c om o ,

re d e s so c ia is , b lo g s , s ite in s ti tu c io n a l, in tra n e t, fa le c o n o sc o , e n tre o u tro s .

g ) e fe tu a r a re d a ç ã o d e co n te ú d o p a ra o m a te r ia l in s ti tu c io n a l o u p u b lic itá r io ,

p ro d u ç ão d e co n te ú d o p a ra a s p u b lic a ç õ e s , s e re sp o n sa b iliz a r p e la re d a ç ã o d e

in te rn o s e e x te rn o s , p e ç a s p u b lic itá r ia s p a ra v e ic u la ç ã o .

V . P rom o v e r e s tu d o s e c o le ta r e lem en to s v is a n d o à ex p an sã o d o s p la n o s d e d e se n v o lv im en to d a s

a tiv id a d e s te n d o em v is ta d e se n v o lv e r a s f in a lid a d e s .

V I . A p re se n ta r a D ire to r ia E x e cu tiv a re la tó r io a n u a l d a s a tiv id a d e s d o se u se to r ;

V II . R e a liz a r re la tó r io d e ta lh a d o com o s M ov im en to s F in a n c e iro d isp o n ív e is em n om e d a

-- - - - - -e n tid a d eõ . - - - - :- - - : :- - :- - - - :- - - - - ;~ :- ;- - - - - - ;- :_ _ ;_ :_ _ _ ;- - - - - - - - - - - - - - _

V II l . M an te r o s re la tó r io s d a te so u ra r ia d e v id am en te a tu a liz a d o s .

IX . Z e la r p e lo c um p rim en to d a s n o rm a s e s ta tu á r ia e re g ím en ta is , b em com o a s f ix a d a s p e la

D ire to r ia E x e cu tiv a q u an to à s o b r ig a ç õ e s f in a n c e ira s d a e n tid a d e ;

X - R e c eb e r to d a s a s c o n tr ib u iç õ e s e o b r ig a ç õ e s f in a n c e ira s d e v id a s à A sso c ia ç ã o re a liz a n d o a s

d e sp e sa s p re v is ta s , e fe tu a n d o p ag am en to s , c om o rç am en to e p ro g ram aç ão f in a n c e ira ;
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Parágrafo 2" - Será lavrada ata de reun ião em livro próprio que será assinada por todos os

presen tes e com a ind icação e reso luções deliberadas.

Parágrafo 3° - Perdera o cargo o Conselheiro F iscal que sem justificativa faltar três reun iões

consecu tivas ou cinco alternadas, bem com o aqueles que deixarem de ser m em bro ou que venham

se tornar ineleg íveis.

,
.\

"V
"~J

CAPITULO IV

Do M andato , D as E leições

ARTIGO 27° - Todos os sócios ativos poderão votar para esco lher seus represen tan tes. Portan to :

A s chapas candidatas deverão inscrever sua chapa com pleta , com seus respectivos nom es e

cargos, em duas v ias, p ro toco ladas jun to a sede da NOV IDADE FM , com antecedência dez (10)

dias corridos, an tes da A ssem bléia de E leição .

~ ~
~ ~
~.~tj-t

Parágrafo único - O Conselho Com unitário cum prirá as atribu ições defin idas pela leg islação j] ~'2
vigen te sobre o serv iço de rad iod ifusão com unitária , devendo period icam ente elaborar rela tó rio~ v :':~ ~

' .• - U l u t C f) -<

resum ido contendo a descrição da grade de program ação , bem com o sua avaliação . .~~ J!;;. ~
f'~1- ro .:i Q;
t!"'>: Q.> " 'c :l I,t) ~

-C '"\ -o ::;;: o ::

~~<3~~
:g ~~w
m m
U I

Seção I

D o M andato

ARTIGO 25° - O m andato da D ireto ria Execu tiva, C onselho F iscal e Conselho Com unitário será

por quatro anos sendo perm itido a reeleição ,.~,-tS

\
.~.--,

,~

Seção I ....,

D as E leições ~ )

ARTIGO 26° - A s eleições para D ireto ria Execu tiva e Conselho F iscal serão convocadas pelo

presiden te da D ireto ria Execu tiva m edian te ed ita l fixado na sede Social da NOV IDADE FM e si

ju lgar necessário em qualquer ou tro veícu lo de com unicação .

Seção V

Do Conselho Com unitário

ARTIGO 24° - O Conselho Com unitário , e le ito em A ssem bléia G eral para m andato igual ao da

D ireto ria , será com posto por, no m ín im o, cinco pessoas represen tan tes de en tidades da

com unidade local, ta is com o associações de classe , benem éritas, re lig iosas ou de m oradores,

desde que legalm ente institu ídas, com o objetivo de acom panhar a program ação da em issora , com

vista ao atend im ento do in teresse exclusivo da com unidade.

ARTIGO 29° - E ssa com issão terá com o m issão apurar os vo tos e superv isionar rigorosam ente

para que tudo saia den tro da norm alidade ate o ato destacom issão dar posse à direto ria , quando

será au tom aticam ente desfeita .

ARTIGO 28° - N o dia das eleições a d ireto ria ind ica cinco pessoas, sócias ou não , para form ar)

um a com issão E leito ral que terá com o finalidade conduzir o processo eleito ral de acordo com as ."

norm as traçadas no Estatu to e reg im ento in terno . '-.;~~"

'( " """.
'~•...-.-

I_-'~ __".-:-.~.~--'--,,-"=,,- __ ,_' 'R~l'W='_'~'_"_l!e_!W_"W_"_'_-e_._._.•.•~',E_' __• __,..,_,.'=' ="~._.....•...~

Aventda Dom R icardo W eberberger n92220 Loteamento C idade !Vova Barre iras-E l".

CEr 47-804121 e-m oi! nov idadefm 10@ gmai/.com ,fone 77 998232035
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ART IG O 3 0 ° - O u tra s no rm as re fe ren te s à s e le içõ es d a N OV ID AD E FM , pode rá a c rité rio d a

d ire to ria rea liz a r um a A ssem b lé ia convocad a p a ra p rep a ra r a s E le içõ es .

C A P ÍTU LO V

D as R ece ita s e D esp esa s

P a rág ra fo l° . O s m em b ro s d a ch ap a e le ita d ev e rão ap re sen ta r a té a d a ta d a po sse ,

cóp ia s s im p le s , d o s segu in te s do cum en to s :

I - ce rtid ão d e n asc im en to ou casam en to ;

II - ce rtif ic ado de re se rv is ta ;

III - cédu la d e id en tid ad e ;

IV - ca rte ira p ro fiss io n a l;

V - ca rte ira d e T rab a lho e P rev id ên c ia S oc ia l (C T PS )

VI - CPF; ,2 B
~ < " lJ ~ I

V II - C om p rovan te d e R es id ên c ia ; E '" " ',

g~g .l
P arág ra fo 2 " . A so lic ita ção d a im pugnação se rá rea liz ad a p e la com issão E le ito ra l c ~ ~ ,

con s titu íd a p a ra ta l f in a lid ad e . .w ~ ªj:
:2£.2.1

P arág ra fo 3 ° . O co rrendo à im pugnação , d ev e rá se r m arcad a um a nova da ta p a ra a ~~ ~ ~ :

A ssem b lé ia d e e le ição no p razo m áx im o de cen to e c inqü en ta (1 50 ) d ia s co rrid o s . "¥ .g <3 ~ :
'"9 Q)~L

O co rrendo isso p ro rrog a -se o M anda to d a D ire to ria A n te rio r ao p le ito a te a po sse do novo ~ i'
C onse lho g es to r d a E n tid ad e .

P a rág ra fo 4 ° . P e rd e rá o m anda to m ed ian te d ec la ração d a A ssem b lé ia G era l, o d irig en te

qu e n ão cum p rir o d ispo s to d esc rito n es ta no rm a tiv a es ta tu tá ria .

P a rág ra fo 5 ° . C ada D ire to r se rá re spon sáv e l p e lo s a to s qu e p ra tic a r no ex e rc íc io do ca rgo .

A fa lta com e tid a po r um de te rm in ado m em b ro , n ão se es tend e ra ao s d em a is d ire to re s ,

sa lv o se d ire ta ou ind ire tam en te po r ação ou om issão tenh am con trib u ído p a ra a p rá tic a do ',:,-"

fa lto so . f"'J::3
P arág ra fo 6 ° . C on s ta tad a a irregu la rid ad e p ra tic ad a po r qu a lqu e r D ire to r, f ic am os d em a i:\ ~

ob rig ado s a tom ar a s p rov id ên c ia s n ecessá ria s à pun ição do fa lto so , p rov id en c iando a ind a ~ )

a convocação de d ano s se fo rem cab ív e is e p en a is p a ra a apu ração da re spon sab ilid ad e

p en a l.

•

•

•

•

•

•

..........-....•••••••••••••••••.C ' . >a" • _1 __ ".HI! ",.~_~~

A ven ida D om R ica rdo W eberbe rge r n92220 Lo team en to C idade N ova B arre iras-H u .

C E P 47-804121 e-m a ilnav idade fm 10@ gm ail.cam ,fane 77 998232035

D as R ece ita s

A R T IG O 31° - A rece ita d a en tid ad e v irá :

I . T e rm os d e P a rce ria , C onvên io s e C on tra to s firm ado s com o Pode r P úb lico p a ra fin an c iam en to i.
de p ro je to s n a su a á rea d e a tu ação ; == ---< t" '" _ '_ ,

lI . C on tra to s e aco rdo s firm ado s com em p resa s , ag ên c ia s e o rg an ism os n ac ion a is e in te rn ac ion a is ; .\- ......../

III . D oaçõ es , leg ado s e h e ran ças ;

IV . R end im en to s d e ap licaçõ es d e seu s a tiv o s fin an ce iro s e ou tro s ,

p e rtin en te s ao p a trim ôn io sob a su a adm in is tração ;

V . C on trib u ição do s asso c iado s ;

V I. R eceb im en to d e d ire ito s au to ra is ;

~

li

~
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Das Despesas

ARTIGO 32" - As despesas da NOVIDADE FM, podem ser:

• Despesas operacionais, tais como aluguel de bens imóveis, compra de equipamentos, mão-

de-obra e outros que si julgue necessário;

• Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação de

equipamentos e instalações;

• Pagamento de mão de obra, serviços, consultoria e outros para cobrir despesas com

realização de projetos ou atividades com fins comunitários;

• Pagamento a funcionários;

• Construção da sede da NOVIDADE FM.

VII. Taxas para elaboração de cursos, estudos e pesquisas;

VlII. Rendas resultantes da prestação de serviços e venda de publicações;

IX. Contribuições de pessoas fisicas ou jurídicas, colaboradoras com a NOVIDADE FM;

X. Dotações ou subvenções eventuais, diretamente da União, dos Estados e Municípios ou através

de Ór ãos Públicos da Administração direta e indireta;
-----------------------------

Xl. Auxílios, contribuições e subvenções de entidades privadas, nacionais ou internacionais;

XII. De apoio cultural de Empresas Privadas e Instituições Públicas;

XlII. Da promoção de Eventos em geral;

Parágrafo 1° - Serão rejeitados as doação de origem duvidosa ou de fonte í1egal que

comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade.

Parágrafo 2° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva, que poderá aceitá-Ias

ou não, respeitando o disposto no artigo anterior; .9 S
~roi«l

Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo na identiticação, que !5'ª ~;;:
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito ou .3 ~ ~g

~ ~ 5~
por força judicial. ~ ~ :f i-E

'~~~..:i~
~:.~=~ ~
~o ..:!:;"O U
~(J ••• ~

~.g.••~w

ro ro

u '"

--~~.=-=~"-~...,--.=--.-~-------_,_.~__,,__.~ft~.=....~--.....;;,,;,~
A V E n id a D o m R ica rd a W e b e rb e rg e r n92220 L o te a m e n to C id o d e N o va 8 (J(re iru ,-Ilu .

CEP 4 7 -8 0 4 1 2 1 e -m a iln o v id a d e jm lO @ g m a il.co m . fo n e 77 998232035

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais.

ARTIGO 33° - A NOVIDADE FM, somente poderá ser dissolvida quando não mais houver

condições de cumprir suas finalidades e por proposta da Diretoria aprovada por dois terços dos
membros da Entidade, em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este

fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados,
ou com menos de um terço (1/3) nas convocações seguintes.

ARTIGO 34° No caso de extinção da entidade, o patrimônio então existente, bem como o ativo e l
o passivo, respeitadas as doações condicionadas, serão transferidas a outra pessoa jurídica qu~:::::e,...---

sejam registradas no órgão competente de acordo com a legislação em vigor, determinadas pela l_/
assembléia geral, preferencialmente que tenha os mesmo objetivos dos quais a NOVIDADE FM,

que esta personalidade jurídica seja sem fins econômicos e que exerça ações voltadas para ação

social, inclusão ou sustentabilidade.
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ARTIGO 35° - A destituição dos administradores só poderá ocorrer em Assembléia Geral, para

isso convocada, mediante aprovação da maioria dos Associados, ou seja, 50% mais um dos

Associados com direito a voto, não podendo ela deliberar, em primeira convocação sem a maioria

absoluta dos associados, ou com menos de 50% mais um nas convocações seguintes (trinta) 30
minutos~após;-.----------- _

ARTIGO 36° - Os casos omissos serão analisados pela diretoria executiva e encaminhados à

assembléia geral para apreciação, quando necessário.

~ .8.Parágrafo único - Os dispositivos do presente Estatuto só poderão ser alterados pela Ássembléia "Z c

~.~~~
Geral, para isso convocada, não podendo ela deliberar, em primeira convocação sem a maioria ,,~ :g i

o ~=._
absoluta dos associados, ou em segunda convocação com qualquer numero de Associados aptos a .H~jj1
votar sendo que estas preposições devam ser aprovadas por maioria simples. :::<.~(!' ~â~

~~~<~
'"'\-0:= ~ Q;

o.~"U ê::
o;:: U Q>; <li

:g <U~w

~ ~
u '"

Barreiras- Ba 02 de julho do ano de 2017.

do Alves de Castro.

r redator

..QQf)uDú--dn ifJl~Qe~2xJU.w-
Nelcy Pereira da Silva Souza. U

Vice- presidente

a

DIRETORIA EXECUTIVA

r
Jose Orlando arques Doura

Presidente
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K u e t i l in S a b r in a E g i to

( A d v o g a d a )
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ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM.
Aos dias 02 de julho de 2017, às 15:30 horas, na Rua da Tranquilidade n065 na comunidade do Sombra da Tarde em Barreiras Estado da Bahia, foi

realizada a Assembleia Geral Extraordinária de Fundação eleição e posse da NOVIDADE FM ..

Lista membros presentes

CPF n0374.932.485-91 e RG n007626114-05 1-

C? (\

CPF n0954.950.1 05-15 e RG n008586684-91 _~••...OÓ"'-..•..•, ;,-,10...~_"-,,,,=--,,~_

CPF n0004.329.635-10 e RG n0941650090 1.2 .4

CPF n0025.959.145-96 e RG n014068805-
o7

:: ~

~~~~
CPF n° 1735122005-72 e RG nO 05273019-06 '5~ g~

°-,1';10
°roN_

CPF n0065.148.85-00 e RG nOI6.379.801-08\ 1 :::~g~

~

~~~.9..c

CPF nOOI2.882.095-09 e RG n012068811-51 ,;:':~ ' =: ~~1~----~~ ';::trg=
CPF n0248.313.605-20 e RG nO0.330.789-001 _~_ J2&z,,_~ ~~~

lr 0 :r

CPF n0757.1 05.605-53 RG n007.254388-43 rJ~'o" ,1.., ,[,,;{.L-a- J..,I', r;;:;;fL

CPF n0731.788.295-04 e RG n021476615-20~~'+ _ 0;z~=~¥U~D
CPF n0068.860.685-71 e RG n020592094-20 '_ 3- _~~ ~

~ ./ - .----- . I
• . • I

CPF nO 592.971.905-53 e RG n° 05122384-80 I) .... A "V'v..>-

CPF n0520.1 08.055-34 e RG n002.459.582-90

CPF n° 472.346.795-53 e RG nO04543980-00~ 'ço, : lI? f=-P '~"" Jbi\s I O
CPF nO006.792.605-36 e RG n008821964-05") n ~ p-" rQ;k::o 1i,'Jr.\ "--

. - I" ,--- ". o----' \j

CPF n0956.962.455-87 e RG : nO 7782581-06. ~ .;:-, ,.-/. <:1ti~

/ G

Jose O rlando M arques Dourado

Leila D ias M enezes M aia

Pedro Ivan O liveira Gonçalves

José da Luiz Barbosa dos santos CPF n0666.233.325-53 e RG n006895038-14

Rogerio Prado Souza

M inervina Barbosa de A raujo

A lesson da Silva Souza

Adriano Ferreira de Souza

M aria de Lurdes O liveira B runo

Vailton D ias Pereira

Nelcy Pereira da Silva Souza

Eva Neres Favela

Joao Neto Barbosa dos Santos

lago Cardoso Lisboa

Roberto Silva de A raujo

Abimailton D ias Santos

Jailton .Ioao da Silva
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L.J,o-a I

et J».-r=1

CPF nO000.432.895-76 e RG nO I1216513-30

CPF n0064.671.285-32 e RG n020178992-11 ,;-,\I.,..~ ,) '?<

CPF n0006.792.05-36 e RG n008.821.94-05~yo IaQ~

CPF nOO12.882.095-09 e RG nO I2.068.811-51 (Uh':"'O \o{~'DLlj,o'",

ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM.
Aos dias 02 de ju lhõ de 2017, às 15:30 horas, na Rua da T ranquilidade n065 na comunidade do Sombra da Tarde em Barreiras Estado da Bahia, fo i

realizada a A ssem bleia G eral Extraordinária de Fundação eleição e posse da NOV IDADE FM .. U J Q
Moises Fernando A lves de Castro CPF n0057.611.715-38 e RG n° 15.245.404-71J\.O J:i\-:S :;'''''-ivV J.;.. j1~Je ~ .o.

Jackson dos Reis Souza CPF n0038.028.535-55 e RG 13.528178-45 " ~-:;. /. ._.1 )s;...,.-;,

. I

Gabriel C alebe A lves de Castro

Augusto M arques G am a

Adriano Ferreira de Souza

T iago Cardoso L isboa
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ENTIDADES APOIADORAS

1 . A s s o c ia ç ã o d o s P e q u e n o s P ro d u to re s A lto d o s B u r i t i s

2 . A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia d e M o ra d o re s d o R e s id e n c ia l C id a d e N o v a

3 . A s s o c ia ç ã o d o s P ro d u to re s d e N o v a C a n a ã .. ,

,
I t .
.•.
.'

i
4 . A s s o c ia ç ã o N o v o c e n tro C e n tro C om u n i tá r io d a V ila N o v a .

5 . Ig r e ja P e n te c o s ta l p o ç o d a C u ra , J e s u s C r is to é a S a lv a ç ã o .

6 . A s s o c ia ç ã o d o s P ro p r ie tá r io d e M o to T a x i d e B a ir r e i r a s -B a .

7 . E s c o l in h a U n ifo rc a F u te b o l C lu b e .

8 . S in d ic a to d o s C o n d u to re s A u tô n om o s .

9 . In s t i tu to C o ra ç ã o d e M ã e .

1 0 . In s t i tu to A g ru p am e n to E v a n g e l ís t ic o B ra s i le i ro .

1 1 . O N G L u z d a E sp e ra n ç a -L u z .

1 2 . A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia D e s p o r t iv a R e c a n to d o R io .

1 3 . S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s R u ra is d e B a r r e i r a s .

1 4 . In s t i tu to P a rc e i ro s â a E d u c a ç ã o P e la V id a .

1 5 . A s s o c ia ç ã o d o s F e ir a n te s d e G rã o s e D iv e r s o s d a s F e ir a s P u b l ic a d e B a r r e i r a s .

1 7 . In s t i tu to V iv e r M e lh o r .

&

Aven ida D o m R ica rd o W e b e rb e rg e r nQ2 2 2 0 L o te o m e n to C id a d e N o vo B a rre ira s -B o .

C E P 4 7 -8 0 4 1 2 1 e -m a il n o v id a d e fm 1 0 @ g m a il.ca m ,fa n e 7 7 9 9 8 2 3 2 0 3 5
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MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOA JURIDICA

B a r re ir a s -B a 1 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 .

A A S S O C IA Ç A O D O S P E Q U E N O S P R O D U T O R E S D O A L T O D O S B U R IT IS , in s c r i ta n o

C N P J so b o nO I4 .0 6 1 .5 0 3 jO O O I-8 1 , c om se d e n a R u a d a s P a lm e ira s n 0 1 8 8 n o C e n tro d e

B a r re ir a s -B a . C E P 4 7 -8 0 0 0 1 3 , n e s te a to re p re s e n ta d a p e lo s e u p re s id e n te S r . R o g e r io

P ra d o S o u z a , b ra s i le i ro , c a s a d o , e s tu d a n te , in s c r i to n o C P F so b o n 0 0 2 5 .9 5 9 .1 4 5 -9 6 e

R G n 0 1 4 0 6 8 8 0 5 -6 6 S S PjB A .

A e n tid a d e a c im a q u a l i f ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d ire i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em n o s te rm o s d o a r t ig o 9 ° ,S 2 º , V I d a L e i n º . 9.612j1998, d em o n s tra r o

s e u a p o io á in ic ia t iv a d a A S S O C lA Ç A O D E R A D IO D IF U S A O C O M U N IT A R IA

N O V ID A D E FM , in s c r i ta n o C N P ) s o b o n º2 9 .9 6 7 .6 9 8 j0 0 0 1 -0 9 in s c r i ta n o C N r) s o b

o n º2 9 .9 6 7 .6 9 8 j0 0 0 1 -0 9 q u e tem in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io

d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o s e rv iç o s d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n e s ta

lo c a l id a d e .

D e c la ro a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o ra , tem d om ic i l io n a á re a p re te n d id a p a ra a

p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

P re s id e n te
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjr. ..

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie Junto a
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAo COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOE .ABERTURA

1 4 .0 6 1 .5 0 3 /0 0 0 1 .8 1 29/07/2011

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARI,AJ,.

APPAB. ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO ALTO DOS BURITIS

flJFI
~

I C OM PL EM EN TO

I MUNICiPIO
BARREIRAS

I T E L E FO N E

(7 7 ) 9 9 5 0 .6 6 0 5

IS A JR R O ID IS T R IT O

CENTRO

C Ó D lG O E D E SC R iÇ Ã O D A N A TU R E ZA JU R iD IC A

399-9 - Associação Privada

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVlOilDES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAATIVlDPDE ECONÓMICA PRINCIPAl..

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

" 'T " "T " 'U "L O "O V O "E " 'S T "A B " 'E " "L " 'E C ""M E =N T " 'O " ''''N O ''M '''E nO :õ "E '''F A N = TA S "" " '. , ,- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,

APPAB

I LO G R A O O U R O

R DAS PALMEIRAS

I C E P
4 7 .8 0 0 .0 1 3

I EN D ER E Ç OE L E T R O N 'C O

I ;::~: FEDERATIVO RESPONSÁveL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I M O T 'V OD E S lT U A Ç A oC A O A ST R to <

I ~~~~:;:~E S P E C IA l..

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI

29/07/2011

J
~

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maío de 2016.

Emitido no dia 02/03/2018 às 15:28:40 (data e hora de Brasília). Pagina: 1/1

-------------------------------------------

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 02/03/2018

1 de 1 02/03/2018 15:29
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A5SOCIN~ÀO D"S PEQUENOS PRODU roRES RURAIS DO AL ,. ~ , ) J ' , 8,j i

C N P J 1 4 0 6 1 .5 0 3 / 0 0 0 1 - 8 1

Rua das Palrnclfas Centro df~ Barreírris~BaCL;" ~J.,300Ul":;

c o n " (77) 30211092 9.99865128 Associaç.aoaltodosbu'" ,i."""tlw,l'

ATA DE REELEIÇAO
ALTERACAO E CONSOLlDAÇAO DO ESTATUTO DA APPAS

ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO AL íCíDUS-BURtílS--

- APPAB, fundada em 05 de Julho de 2011,

Aos 29 dias do mês de novembro, do ano de 2015, às 9:30 horas, na casa do senhor
ANTONIO FRANCISCO DE SALES, na comunidade do Alto dos Buritis em Barreiras
Estado da Bahia CEP 47-80000, reuniram-se em~e, bléia Geral com a finalidade

de reeleição alterar e consolidar o Estatuto da APPAB'I--.!)ps termos da legislação em
vigor, as seguintes pessoas: A Sfa, Maria M.vcilRde Jesus, brasileira, solteira, do lar

residente e domiciliada na comunidade Alto do "S!,tritis ,~r:tt::.B~freiras-BaCEP 47-
80000, inscrita no CPF sob o n° 017.568,085-03 e R ! ? : n° 1350297.7-55 SSP/BA Foi
aclamado para presidir a Assembléia Senhor, Nilsorl,'Ferreira da Silva, brasileiro,
casado, produtor rural inscrito no RG$Ob o n° 0373461135 SSP/BA residente e. -
domiciliado na Rua Santa Maria n° 05 Bairrb~;&,antaLuzia en.'~~,arreiras-Ba CEP 47-
80000, que convidou a mim,., Ermelindo Pere.ir~ .Coutinho, brasileiro, solteiro,
lavrador, inscrito 'no CPF so6:óno241.345.545,Oó":'J'ê, RG ,{°03006870-36 SSP/BA

" '( I " • . • • • . , 'i\( o u _ , , . ' " ~ .

residente e domiciliado a:comunidade do alto"aos Buritis em Barreiras-Ba CEP 47-
80000, para secretariar o~:t'trabalho'!\';e lavrar',p presente ata, participando ainda da

Mesa as seguintes.p~ssoas-:Y.alden!r Pereira ~q~Çruz, brasileiro, solteiro, lavrador,
inscrito no CPF ~ób-O~480.1 ~1,815-68 e RG ~o05704668-90 SSP/BA residente e
domiciliado na comunidaae po arto dos Buritis, CEP 47-80000, como primeiro fiscal.

Segundo fis al,~t!valdo \!3raz ,dã~,Rnceição, brasileiro, solteiro, produtor rural,
inscrito no CPF sob~ nOT~4.730:604-06'i RG n012.930.222-84 SSP/BA residente e
domiciliado na comuniaade do alto dosljuritis em Barreiras-Ba CEP 47-80000. Em
seguid , O (a) Presideht ' da Assemb'i'éia solicitou que o projeto de alteração do

estatuta,~c~ja~ cópias fora'm,distrib)Jídas previamente para cada um dos interessados,
fosse lido,!,eXplicado e debatídQ.E' assim foi feito, artigo por artigo sendo que o Artigo

2 0 _ da sed ~ foi ãlte~do •. Submetidq) votação, o mesmo foi aprovado por todos os
presentes. Na ",;seqüê;:;'1;íâVo (a) Presidente da Assembléia determinou que se
procedesse à\~leição dos membros dos órgãos da associação, Para a Diretoria sendo

chapa única foi'am reeleitos os seguintes associados:
Presidente Rogerls.,Prado Souza, brasileiro, casado, estudante inscrito no CPF sob o
n° 025.959.145-96 e RG n° 14068805-66 SSP/BA residente e domiciliado na Rua
Casimira de Abreu n° 100 Conjunto Habitacional ACM CEP 47-800693 em Barreiras-

Ba;
Vice-Presidente: João Apostolo de Sena; brasileiro, solteiro, lavrador inscrito no CPF
sob o n° 228.184.562-15 e RG n003145283-34 SSP/BA, Residente e domiciliado na

Rua Ciro Pedrosa n° 45 Bairro Morada da Lua em Barreiras-Ba CEP 47-800000.
Primeiro secretario; Cleiton da Silva Carvalho Pereira, brasileiro, casado, mecânico
Inscrito no CPF sob o n° e RG n° SSP/BA residente e domiciliado na rua Prudente de

Moraes Bairro Santa Luzia em Barreiras-Ba CEP 47-800765.
Segundo secretário; Nildenor Gomes Conceição, brasileiro, casado, lavrador, inscrito: \
no CPF sob o nO505.665.635-68 e RG n01567376 SSP/BA residente e domiciliado na \

Rua Santa osaD??~airro Sant~,Luzia em B~;r~i~as:~aS:EP 4~-800000 _ 'lF)."" c, \
r/J/':t)r?1/ (') /:;:?-7(V7f L o < : . . , { " . - " • • • .;:L(./ pv. c . . l,;, ( t ,C ,~ J t / c L l \V " - " v ( V \ ( 1
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C J\lP I ) ..1 061 . ',(B /O O I.H S i

Ru,_~das Pall1"lelr~,~;Centro de BarTC'JrJs-Ba (i ,.dUu,.;

~ (l 1"1,', i I .I J :W2.1 ) ()<j2 9 -9 ')8 65 .l2B f.:1';S(lCi(;lç<:lOaitPcif)';bll I . )llt lu"

Primeiro tesoureiro Adenilson dos Santos Spinola brasileiro, casado, produtor rural
inscrito no CPF sob o n0142.050.478-94 e RG n021971452-58 SSP/BA residente e
domiciliado na Rua Ciro Pedrosa n063 Bairro Morada da Lua em Barreiras-Ba,

---- ,Segundo_tesoureiro Lucimar Pereira de Souza, brasileira, solteira, autônoma, inscrita
no CPF sob o nO017.214.865-00 e RGno-O'974'0977=-48reslãerite-e-domicítiada-na-rua---
Da Tranqüilidade nO131 no Bairro Sombra de tarde CEP 47-8000 em Barreiras.Ba.
Todos com mandato até 31 de Dezembro de 2019.

Para o Conselho Fiscal foram eleitos como membros efetivos os associados
Antonio Francisco de Sales brasileiro, casado, lavrador inscrito no CPF sob o n°,/".:~...•
283.939.885-00 e RG n° 260551-66 SSP/BA resigente,e\:domiciliado na Rua Prudente

..tOS' " I.

de Moraes n° 196 no Bairro Santa Luzia em"Sarreiras-Ba CEP 47800765 e como
membro suplente do conselho fiscal o associâ'd~Jp!t.elítojBrag~ de Jesus, brasileiro,
casado, lavrador inscrito no CPF sob o n0364.3~,~P1=53-e,,''1.G n012837600-70
SSP/BA residente e domiciliado na RU<l16 Qd 31 Bairro 'Serra do Mimo CEP 47-80000
em B<lrreiras-Ba ambos com man~at~~.t.~~,,~1de Dez~'mbrq de 29j9: Vale ressaltar
que todos os eleltos •.de ambos os orgaos~'Ja~fq~mdevldamE1,ntr",!;:I",allflcadosno corpo
da presente ata e receberam a posse\ dê',s'~u,~ respectivqs'" cargos através do
Presidente da Assembléia q~~~"é!p'roveitanq.oo njoii1~n.\,o:tran'smitiu a condução dos
trabalhos ao Presidente reeleito'da'lassociação que agradeceu a colaboração de todos
até aquele instante. O .e-;'t~t!JtoSocral da AS~bciação Alto dos Pequenos Produtores
Rurais dos Buritis segue co'nsolidado. '

•• .•• ,;ç lJ :;:........ C ;l} ., \.

; \~ < : . ,1 :._ • :."

.J~ t _ 'I, C~P'TULO I .
CONSTllUIÇAO, SEDE, FORO, PRAZO, E SIMBOLOS

• ~ ~ ' 't; ;~ ~ .

" "1 " \I ' 1 fu ." ..,.. \
Artigo 1°_ A ASSOCI~ÇAODOS PEqOENOS PRODUTORES RURAIS DO ALTO
DOS BURITIS - APPAB,.fundada em/05 de Julho de 2011 é uma Sociedade Civil,
com pér'llbnalidade jurídiê:~;"\sem fins lucrativos, que se regerá por este Estatuto e

Pelas diS'L6-Si'lt'Õeslegais aplibã'Veis:
> J .I . Y "" '''''''' _ ') '-~ '',~ .

",. > I l~ ~ ~ ..

Artigo 2° .••..•A sed~rÍá"'f\ua,das Palmeiras nO 188 Centro de Barreiras-Ba CEP 47-
800013, tendO{crmo Fo"r?,:,Jurídicona Comarca de Barreiras-Ba

~
.Artigo 3° - Os ~razos estabelecidos pelo presente estatuto são os seguintes:

"t:: .,~

li Primeiro - ct"'prazo de duração da APPAB sera por tempo indeterminado, (\
compreendido no periodo de 1° de Janeiro a 31 de dezembro de cada ano I
li Segundo-"ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO ALTO I
DOS BURITIS" será doravante substituída neste Estatuto pela sigla APPAB e serão I
usados indistintamente com os mesmos significados os termos "sócios" e I
"associados". I

!

CAPITULO 11
DOS OBJETIVOS

Artigo. 4° É objetivo da Associação o exercicio de mutuo colaboração entre os sócios,. . ,

\

\
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ASS()(IAÇ,,~O D()~, ; : )E l . .1 '- J E ~ J O ~ ;PHO,JUror~tS f\UP ..!\i::; ')0 ~'.I."

(No) 14061 S 0 3 / ( ) ( )O l gl

R u a d ~ ,~ ,P a i r i l{ ~ i r a : ', C e n t r o d e Barr\:\frtS-gd U

f-o<l\ \ li} 10') 11iY~) ') ..c 1 9 8 6 I : : , .1 2 ; . \ / . . . .')~)O(ldçao:"I:I')do';hu'

fomento e racionalização relacionadas às atividades de agricultura e pecuária em
_______ d_efesadas atividades econômicas e sociais para melhorar as condiçoes de vida de

seus-integrantes;---eom-especial-ênfase_oa divulga ão de matérias relacionadas a
técnicas de produção e manejo, mercado e preços, melhoria ae quatittade-e-de---
produtividade em pro de seus associados sem discriminação política, racial, religiosa
ou sociaI. ..•.•::'.;~~,\.r~..,.,'.,
Artigo 5 ° . Para a consecução do seu objetivo(<a~~S9ciaçã6 ~~derá:

"'~ - ~I~

a) Adquirir, construir ou alugar imo.'veis necl;~.~rios ~S~(i.uas instalações
administrativas, tecnológicas, deinmazenagem e outras; . \ £

b) Manter serviços próprios de assl~ç~ técnica medica, dentaria, recreativo,
educacional e jurídica, constitui~9Õ::5~< .este pai'tia'tllaf; mandatária dos
associados no que diz (esgeito a ~çolo91a,~Q meio ?,rf1biente,a defesa do
consumidor, ou, co~ 'ste~tnesmo oBjetiv,of"ceie"Brar éonvênios com qualquer

entidade publica opu:'\?r!~ada;'~~.. \(. . .
c) Para a reallza?ão de:~%~us 0rietlvoS a,~.assoclação pode flllar.se a outras

entidades '~ 9 ~ ~ ~ £ . : ;Sse~:I,r~,er sua Indlvl~~~alidadee poder de decisão

;;'l;~. '\ "'"CAPíTULO 11
/ ' """ " ....,

"<~rr,lih. I J DOS ~SS,<.?CIADOS
'.<~ y "SEÇAO I

"ÓA;,;ADMISSÃO"ÓEMISSÃO E EXCLUSÃO:

primeira I,
f..

" i ) / "I .Vi/ J,._< l--£.;' b{

terá efeito suspensivo ate a reôiltiação da
Ji / ;/

. ,J)' _ £'- .'- • / /', ',.. .-') f
~J' • "L ( (~,. L -'-. I,,} (, '.

~ '. . 1 . . . . - 1 : ; - ) - '. . . . ' , / ' ' . ' ;

O recurso

Parágrafo Terceiro. Caso o associado não seja encontrado, a notificação será
procedida através de edita, publicado em jornal de ampla circulação regional.

Parágrafo Segundo - O atingido poderá recorrer para a Assembléia Geral dentro do
prazo de 3 0 dias, contados da data do recebimento da notificação.

Artigo 8 ° . A eliminação será aplicada pela Diretoria da associação que infringir
qualquer disposição legal ou estatuaria depois do infrator ter sido notificado por

escrito.

Artigo 7 0 • A demissão dar.se a pedido do associado, mediante carta dirigida ao

Diretor presidente. não poderá ser negada.

.~
Artigo 6 li•. ooerá ingressar C\'~<lJ?0ciação,qualquer pessoa que venha com intuito de
crescimento e?'niE1.L%>Jament0,98associação, e que co~cordem com as dispo.siçoes
deste estatuto e !:lue~peli3 ajuda mutua, desejem contribUir para a consecuçao dos

objetivos da S9,9ifdade.'-)Y
Parágrafo pri~eiro - [admissão poderá ficar condicionada a capacidade técnica de

prestação de serViç6s.
l
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P a rág ra fo Q u in to - A elim inação conceder-se a o associado não tiver ocorrido da

pena lidade, no prazo prev is to no artig01°.

A rtig o 9° • A execução ocorre ra por m orte fís ica , porincapacidade-c iv il-não-sup lida , ~~---
ou a inda por de ixar de atender aos requ is itos ex ig idos para sua adm issão ou

perm anências da associação.

SEÇÃO 11

DO S D IR E ITO S , D EVER ES E R ESPO NSAB IL ID A D ES

A rtig o 10°. S ão d ire itos dos associados.

a ) G ozar de todas as vantagens e benefic ios que a associação venha a conceder;

b ) V otar e ser vo tado para m em bro da d ire to ria ou C onse lho F isca l, a partir do

m om ento que com ple ta r 365 d ias com o associado .

c) P artic ipar das reun iões da assem blé ia G era l, d iscu tido e vo tado os assuntos que

ne las se tra ta rem .
d) C onsu lta r todos os livros e docum entos da associação em épocas próprias;

e ) S o lic ita r, a qua lquer tem po, sob com prom isso de sig ilo , esc la rec im entos e

in fo rm ações sobre a tiv idades da associação e propor m ed idas que ju lgue de

in te resse para o aperfe içoam ento e desenvo lv im ento ;

f) C onvocar assem blé ia G era l fazer-se ne la representar, nos te rm os e nas

cond ições prev is ta neste esta tu to ;

g ) D em itir-se da associação quando lhe convie r.

A rtig o 11° - são deveres dos associados:

A rtig o 12° _ os associados não responderão , a inda que subsid ia riam ente , pe las

obrigações contra ídas pe la associação, sa lvo aque las de liberadas em

assem blé ia G era l e na form a em que o forem .

P a rág ra fo ún ico . O associado que ace ita r estabe lecer re lação em pregatic ia com a

associação perderá o d ire ito de vo tar e ser vo tado até que se jam aprovadas as

contas do exercíc io em que de ixar este em prego

\

\ .
/1 /'-1 )(1 ••

/ /

í/ .j

CAP ITU LO 111

DO PA TR IM Ô N IO

A '1 jg o 1}0 _ O patrim ôn io da assocíação se~á C ~E 1S titu ído :

a ) O bservar as d isposições lega is e esta tuarias, bem com o as de liberações

regu la rm ente tom adas pe la d ire to ria e pe la assem blé ia G era l;

b ) R espe ita r os com prom issos assum idos pe la associação;

c) M anter em dia suas contribu ições;

d ) C ontribu ir por todos os m eios ao seu a lcance para o bom nom e e para o

progresso da associação.
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: i

a) Pelos auxilios, doações subvenções provenientes de qualquer entidade
publica ou privada nacional ou estrangeira,

b) Benfeitorias, (moveis, imóveis) terrenos e construções que vierem a ser feita

ou a qulrlâap-ela-associação::, =~=:::=-=:;-:=~~::::I.::--'::=::::::~= _
c) Maquinas, implementos agricolas e outros adquirido pela associação,
d) Pelo resultado positivo proveniente da prestação de serviço de seus

associados

"

CAPíTULO~: -:"'~~1l~

• - ",( '111. '\ ~ _
DOS ORGAOS DA A$SOCIAÇAO,

ORGAOS PA, ADMINIS~Á{:;;-~,~)), '
ASSEMBl:.EIA GERARAb "
DIRETÔBi~EXECUTIVA ~

CONSELHÕ~e:ISCAL ~

....~ '~""~
, 1 ' - - - - . . ' , SEÇÃO'I -- ,

,,f~' ~\ '(' /
"""\DA ASSEMBLÉIA GERAL

, " , ~ " y " "~0 -''''',' -~
Artigo 14° - A Assembléia Gerálf,dos associados, Ordinária ou Extraordinária, é o
órgão supremo'da~associação e denirô"dos limites legais, e deste estatuto, poderá
tomar toda e qualquer decisãb de intérEi'sse da entidade e suas deliberações vinculam~. ,~..,.
e obrigam a todos, aindajque ausentes 04,;âiscordantes.
Artigo 15° _A Assembléial.será realizada' ordinariamente uma vez por ano, no decorrer
do prim'ei'rotriJ:nestre, e eXtrâ'qrdinariamente sempre que for julgado conveniente,
Artigo 1 6 ° _ Cad<l.associadc'Ne~,dlreito a um só voto, sendo vedada a representação,
e a votação sêrá:.pelo voto sec~eto, salvo deliberação em' contrário pela Assembléia

Geral. , --,: ,,/
Artigo 1 7 ° - ,A;tssemblél~Merá convocada.e dirigida pelo Presidente da associação,

, 7

'.Parágrafo único.'Se ocorrerem motivos graves ou urgentes, e na falta ou ausência do
Presidente, poderã também ser convocada pelos demais Membros da Diretoria, pelo
Conselho Fiscal ou ainda por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo dos
direitos estatutários, após solicitação não atendida.

Artigo 18° - A Assembléia Geral será convocada com a antecedência mínima de 15
(quinze) dias, afixando-se os editais de convocação em locais visíveis das
dependências mais freqüentadas pelos associados e transmitidas aos mesmos
através de circulares.

9 1° Para efeito de verificação de quorum, o número de associados presentes em cada .

convocação se far,á por suas assinaturas, SegUida,s dos reijP Z-vos n,úmeros de
matricul? apostas no lívro de presença, ./ r / (I/.~ __ d é' I ' f ) Pf '7. '
/J -, .) _ - f'J-é ,...)ç : . z £ f . ' - - r - { A ~ { , r - / ' - - h ; . .( , r J U ' . / ; . )W . .

f f' I l l e r . / . : . ( í' --"(;7" I C-(/' C - ; { . - 7 ' • /1'/;, C "J I;; I ) .
v 1.,.. ,. l . l "t (;, / I;Jf" n / /'y ~

1
'. fi- ' . / - ! t, '9 c , { • . . . j 7 ,>;7(., ,

(//,(L(li'I-1~?/? _,' { . ( ) /V I / ! C ,C ( / { f / , " , . -
'.... .
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9 2° Não havendo quorum para instalação da Assembléia, nova convocação será feita

com antecedência m ínima de 15 (quinze) dias e, se ainda assim não houver quorum

-------para-sua-instalação.será adm itida a intenção de dissolver a associação.

Artigo19° - Dos editais de convocação das Assembrêras-Gerais-deverão-coAstar~:-----

I A denom inação da associação, seguida da expressão "Convocação da

Assembléia Geral" Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso;

11 O dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o

endereço do local de sua realização, o qual, salvo mq!ivo justificado, será sempre o da

sede da associação; r- '"
111. A seqüência ordinal das convoc;a~es; ". '''~

IV. A ordem do dia dos trabalhos-fom 'Ji\devidase~Recificações;

V. O número de associados existentes na data-dà'l'sua expedição para

efeito de cálculo do quorum de instalação; ,"~:. ':

V I. A assinatura do respoi\'Sáv.elpela convocação. '
'~),~"'~ '

"f,' :'''",. ''1;
Y; ,1 , ~~~':4t)jr

" ,

Parágrafo único. No caso da'l<<<q,rwocaçãoser f~jt,!_",por assb'ciados, o edital será

assinado, no mínimo, pelos"'4(qlJàt~0) priri;~ iros" signatários do documento que a

solicitou, ",. 1 1\ '
Artigo200 _ A Mesa"'oaeAssembléia será constituída' pelos membros da DiretOria ou,

,1,,'- .•.•••• ,-" ""C .
em suas faltas oU,rmpearmeotos, pelos membros do onselho FiscaL

Parágrafo ú~~Quando ')'Assemb 'éj8JOãOtiver sido convocada pelo PreSidente, a

Mesa será constituid~ por 4)~uatro) ass6ci'lídos, escolhidos na ocasião

, Artigo~ - Os ocupant~de cargos eletfvos, bem como quaisquer outros associados,

~/ não poClér..ãqvotar nas deéisõ,es sobre assuntos que a eles se refiram de maneira

direta oUinairet~,,~ntr. e os q'u~S)9S'de prestação de contas, mas não ficarão privados

'" de ~omar parte nos're~p",ectiv~s}:Iebates. . .
(:p ''',.'' Artigo 22° \ Na~f~ss~n:JbJelas Gerais em que forem discutidos os balanços das

~

1J __-o contas, o Pre~i,9ênte d.a a~~(!jciação, logo após a leitura do relatório da Diretoria, das

~ .ti/ _/~ peças contábeiS" e do pafecer do Conselho Fiscal, solicitará ao Plenário que indique

"'-4 . ,F um associado para cClordenar os debates e a votação da matéria.

"ÇfY/_'/ 9 1° Transm itid~ direção dos trabalhos, o Presidente, demais D iretores e

11:;" Conselheiros Fiscais deixarão a Mesa, permanecendo, contudo, no recinto à

disposição da Assembléia para os esclarecimentos que lhes forem solicitados

9 2° O Presidente da Assembléia indicado escolherá, entre os associados presentes,

um Secretário "ad-hoc" para auxiliar o Secretário da Assembléia na redação das

decisões a serem incluídas na ata,
Artigo 23° - . As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão versar sobre

os assuntos constantes do edital de convocação,

9 1° O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar em ata circunstanciada,

lavrada em livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos membros da

diretoria e do Conselho Fiscal presentes, por uma com issão de 5 (cinco) associados

designados pela Assembléia e ainda por quem mais quiser assiná-Ia

/

\

\
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f h k ; d"IL; ~'~liirH::\if'::h C em T o d e H i" rp:l ;-'1',d a (

For\( j"77) - iO ) 1 J ( ) 9 ~ ~ 0 l;]()Bfí~l128 /~ ';S 0 C 2 ç ; l ( l a l t n d ( ) s b u '

Parágrafo único. Será exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos associados I

ilreentes-para, ~s deltb,er~ções tomadas em Assembl~j,a ~eral Extr"aor?in~~.ia., , i
, ,/) '1/(/7/ 1 / '1 / 1/ ' / - / 7 ;1 " .--7

1
e-,/' C--C) Ç/,lLf j J.?~f-- {V,),>ç"J--r/ / ;.~" ..(/' .., IA . , ;~ , .

I .' ?,A{;,r/ I' 1 / , / ( LA /. 7 - I.'" .~ -......'.• ~~. \ --- ••

_ _ _ _ _ _ _ 9 2° Prescreve em 3 (três) anos a ação para anular as deliberações da Assembléia
GeralviCiadas-de-erro;-dolo,fraude-ou-simulação ou tomadas com violação da Lei ou
do estatuto, contado o prazo da data em que a Assembléia tiver SIOOrealizada"'-.-----

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Artigo 24° - Compete á Assembléia Geral Ordinária, em especial:

a) apreciar e votar o relatório da gestãô~-b~lanço e contas da Diretoria e o
parecer do Conselho Fiscal; .' 4 : . , ' \ . _

b) eleger e empossar os membrós a Diretoria e do Conselho Fiscal;
c) estabelecer o valor da 'contribuição 'àfl~Uald6s-ass(;lbiados;
d) conceder titulos honwíficos para pessoas fisicàS':ou juridicas que

tenham prestado serviçQs,relevantes á a'ssociação. ,

1 0 quorum de instalação de assembléi~ral'ÓrdiO~ria serâ<:!~Ji2:3 (dois terços) do
número de associados em. primeira convdcaçã~e~dl?" 30 associados em segunda
convocação, uma hora ap.ó{'ãPi'imei~a, \ r""","
9 2° As deliberações s~(ã~,tomad~~pela maiólia de votos dos associados presentes
com o direito de votar, nos termos e nas condições previstas neste estatuto

;t;; " ~ o "l\!l\ '. J 'i.h .
. . '.,. ,'1<"-

. :' . "~" '\.~.,. ~lt

:"""-lt, DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Uij , . \

~. I ' "'~'"

Artigo 25° - Compet~ltràAssembléia Ge'r~~xtraordinária, em especial
".~" jI

ti> .'

~

a) deliber~r sobre a dissolução voluntária da associação e, neste caso,

'< '1omear os Iiqúit;lantes e votar as respectivas contas;
,-- -;;:u .....b j é:I~cidirsobrara mudança do objetivo e sobre a reforma do estatuto;

, V)"out1bsJ-assuntos de interesse da associação.
(j , ')f"

7 f J Artigo 2 6 ° _ É competência da Assembléia Geral Extraordinána deliberar sobre a
_~_destituiçãO dos Diretores e dos Membros do Conselho Fiscal.

/f!'/-~ y
/ r~ t, Parágrafo único, Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da

'--'C:"J administração e fiscalização da associação, a Assembléia Geral Extraordinária
0 \6 designará administradores e conselheiros fiscais até a posse dos novos, cUJa eleição

se efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
~ Artigo 27°_ O quorum de instalação da Assembléia Geral Extraordinária será idêntico

( 'O ao que consta no artigo 23, parágrafo 1 ° , deste estatuto,

& to

~L,
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CNI'! [..\J6 1 S 'J l/O O O i';1
1'~lJ<1d (1 '1 fJ :" l!J ll0 'lr ;)" ({~Iltro d f ' l~ a rrE jr .: :" r~ ~ a C l

U H lE ' 1 ,7 7 ) : l( l2 1 JO ~ ) 9 -9 9 8 6 5 1 2 8 i1 .s5 0C 1 d (a o a l \Cif1osbl,l '-'li'

~ 1 0 A Diretoria considerar-se-á reunida com a participação minima de 3 (três) de seus
membros, sendo que as decisões serão tornadas pela maioria de votos dos Diretores

presentes.

\

- I

,( \
,

I' • ,
, , I L

~ 30 Perderá o cargo o Diretor que sem justificativa faltar a 3 (três) reuniões.
consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas, bem como aqueles que deixarem de ser

8

" ,,, , ,o r .; , , ,o o s ou aue venham a se tornar ineleqíveis " /

~ 2 0 Será lavrada ata de cada reunião em livro próprio que será assinada por todos os,
presentes e com a indicação das resoluções deliberadas.

.-t-........""Ii~

Art. 29. Compete á Diretoria, em especial: ~.. "'\
\ ~..iilft.

a) estabelecer normas, orientar e 'cOntrolár"toaás as atividades e
( , -~

serviços da associação; "'. " \. '"
b) analisar e aprovar os p!aQ~s de atividades e respectivos orçamentos,

bem como quaisquer programas próprio~~dE(investimentos: ~I'
c) propor á Assembléia ~qeraf~ô~Ivalor da eX!nthbuiçãO anual dos

associados e fixar as taxas destinadas a cobrir as de'tpesas operacionais e outras;
d) contrair 06rigãç6es, transigir, .•r'adqlÚir, alienar ou onerar bens

móveis, ceder direitos e c6'nstituir ma~datários:'
e) adquirir, alien'ar ou onJrar bens"imóveis com expressa autorização da

Assembléia Geral.;,::::-~ '. \.~, / j-~,/
f) cl.elíber-;;rsobre a aClmissão, demissão ou exclusão de associados;
g ) l1 inClicar o B~"hco ou'o's Bancos nos quais deverão ser feitos depósitos

do~~umeránb dispo~lvel e"fixar o limite máximo que poderá ser
ma nliCto em'lcaixa; ') ! '

h) zelar p'e'io.cumprimento'das disposições legais e estatutárias e pelas
'< I " ., deliberaçÕe:s',~omadas pela Assembléia Geral;

~ij~elíberar sob?e:"aIconvocação da Assembléia Geral;
j) àpresj3ntar á A~sembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua
, g~stão, ..•.bE't'1},comoo parecer do Conselho Fiscal;
I< l;n..• .omear, Cl.entreos associados, responsáveis pelos departamentos que

\forem criádos
\ I,

Art. 3 0 . A Diretoria, eunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente

"sempre que for convocada pelo seu Presidente, por qualquer outro de seus membros

ou ainda por solicitação do Conselho Fiscal.

SEÇAO 1 1

DA DIRETORIA
Art. 28. A associação será administrada por uma Diretoria composta pelos cargos de

-------Presidente,-Vice,Eresidente.~Se_çretário e Tesoureiro, todos associados em pleno gozo
de seus direitos estatutários, eleitos pela Assemb ela Geral para'mnnandato-tle--flol----
máximo 4 (quatro) anos, sendo permitida a reeleição.
Parágrafo único. Nos impedimentos superiores a 9 0 (noventa) dias ou vagando, a
qualquer tempo, algum cargo da Diretoria, deverá ser convocada uma Assembléia
Geral para o devido preenchimento do(s) cargo(s) vago(s), na forma dos artigos 1 5 e
1 6 deste estatuto.
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A rt. 31 . A o P residente cabem , entre outras, as segu in tes atribu ições:

a) superv is ionar as ativ idades da associação, a través de conta tos

ssiduos-com -os-dem ais.J llem bros da D ire toria e com o G erente , se

houver;
b ) autorizar os pagam entos e verificar freqüentem ente o sa ldo de ca ixa ;

c) convocar e presid ir as reun iões da D ire toria e da A ssem blé ia G era l;

d ) apresentar re la tório da gestão e ba lanço anua is à A ssem blé ia G era l,

bem com o o parecer do C onse lho F isca l;

e ) representar a associação ativa e pa;.~ iy ,~m ente , em ju izo e fora de le .

A rt. 32 . A o V ice-P residente cabe in teressar-se '('-~ :~~ :~anhar perm anentem ente o

traba lho do P residente , substitu indo-o nas/S uà~ 'Í\l!ausências .ou im ped im entos por
prazos in ferio res a 90 (noventa) d ias, . ...~ , '.,~ .

'1,

,
A rt, 36 . P ara m ovim entação bancária , ce lebração de contra tos de qua lquer natureza,

. I

cedência de d ire itos e constitu ição de m andatários, será sem pre ressána ~

assina tura de 2 (do is) D ire tores. I';''' / ..
fir _ ••--, 1/ .x " ,~_/ _/fl rf/' f/""" I /Ir..'/# -

li

A rt. 33 . A o S ecre tário cabem , entre outrás, as segu in tes atribu ições:
. ~~~ .~ .,'

a) lavrar ou m andar lavrar a~~s!;-das reu~íõesda D ire toria e da

A ssem blé ia G era l, tendo sob~.r.esponsaS ilidade;~~~8ec.t!vd '~ livros;, .
b ) e laborar ou- m antta \ .e labora~~correspondencla , re la tonos e outros

docum entos aná logos; ,./" '~ \, y

c) substitu ir o \fi~é lres idente nas suas ausências ou im ped im entos por

prazos in ferio res a,~ .ffi1C ;V enta)~s)' y
A rt. 34 . A o teso r,Jr9 cabe~entre 'b~ t[9S , as segu in tes atribu ições:
8 V ide art. 1 .011, parágra fos l' e 2~ ' do C ódigo C iv il.

•• ',I \. "r,"l""""

18 " ~.\l,. " ""
li!: . a) arrecadàr~ás rece itas e deposita r o num enirio d isponíve l, no B anco ou

B anc~s~(jes ignados pe la Ô fr~ toria ;
' •. ~ .p )'llm proceder e~ç;lus ivam ente através de cheques bancários aos

":%<7 pagam entos auto 'rizados pe lo P f~ idente ;
'\ c) prõcE ;iaer~oum éndar proceder á escritu ração do livro auxilia r de ca ixa ,

tf-= ) visando-o e m ím tE fndo~Ô "s"S D 'suaresponsab ilidade;

~ e em dia ; c i)~e lar para""que a contab ilidade da associação se ja m antida em ordem

/:7.. '/ e) \~ Iár pe lo reco lh im ento das obrigações fisca is , tribu tárias,

/'''~-'l7~'previdenciárias, en1re outras de responsab ilidade da associação; I
;lO-A f) verificar e visar os docum entos de rece ita e despesa;

'1J?' g) substitu ir o S ecre tário nas suas ausências ou im ped im entos por '

~ \ prazos in ferio res a 90 (noventa) d ias. T \
) I,

"-l::::;. A rt. 35 . O reg im ento in terno será constitu ido com base neste esta tu to , por norm as

~ estabe lec idas pe la D ire toria e aprovado em A ssem blé ia G era l. li
( .1

t:,f"'
S---
O,...:-:::-'
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SEÇÃO 111
DO CONSELHO FISCAL

( '\
\.) ~
I .',- '\

,,,-
".
; .

ATt;-37;-A-administração.da.associação será fiscalizada assidua e minuciosamente por
um Conselho Fiscal constituído de 3 (três) membros e e IVOSe norninimo-2-{dois)---
suplentes, todos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, eleitos
anualmente pela Assembléia Geral, sendo permitida a reeleição por apenas mais um

mandato,
li 1° O Conselho considerar-se-á reunido com a participação minima de 3 (três) de
seus membros, sendo que as decisões serão tOI11ª.~aspela maioria de votos dos
Conselheiros presentes. r-....:.~;ei'
li 2° Será lavrada ata de cada reunião em livro j:lróprio qúe.~erá assinada por todos os

presentes e com a indicação das resoluções d~lH:5e"adas, ,',~.
li 3° Perderá o cargo o Conselheiro Fiscal que ~m justificativa faltar a 3 (três)

reuniões consecutivas ou a 5 (cinco)oalternadas, bem C~ryJoaquele:~ que deixarem de
ser associados ou que venham a se tornar .inelegíveis." \ "

~ '/ //
Art. 38. Ocorrendo 3' (três) ou mais vaga~Í1;coQ.s ,lho Fisc~~.prl'~toria ou o restante
dos seus membros convoca[á.al~.;;sembl~ilil Geràhparê o devido preenchimento dos
cargos, na forma dos artigos?-i5"e'16,deste estatutt "'-'."

~i\í ,\"" ~I'

'\ CÂPíTULdv

/~~, ~.~ CbNTABILlD~DE

Art. 39. A con 'dade d~\asso'(;~~p obedecerá ás disposições legaiS e normas
vigentes, devendO"sl'r mantida em"-perfeita ordem, bem como todos os demais

registros obrigatórios~,\, /' '!l:
Parámafo único. As ~9tas, sempre que possível, serão apuradas segundo a
naturet~ílS ,operações é serviços, e o balanço geral será levantado a 31 de

dezembro,\oe.êada ano, , '..•. .

, ("'" ~V/ CAPITULO VI" 'r DOS LIVROS
"

Art. 40. A associação deverá ter:
~ ••... '

a) livro de matrícula de associados;
b) livro de atas de reunião da Diretoria;
c) livro de atas de reunião do Conselho Fiscal,
d) livro de atas da Assembléia Geral;
e) livro de presença dos associados em Assembléia;
f) outros livros fiscais e contábeis exigidos pela legislação em vigor elou

regimento interno.

CAPíTULO VII
DA DISSOLUÇÃO

Art. 41. A associação será dissolvida por vontade manifestada em Assembleia Geral
Extraordinária expressamente convocada para esse efeito, observado o disposto na

I, "" d rt' 25 I) .
alnea/a oa Igo , ,I. C .. /, ,I ' ",!;'~;' ""c,,"
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..'.' ~.'

ASSÇ)CIP,çAO DOS PEQUENOS PHODUTO~ES HUHf.,I:) DO AI.'( , '- " i 8 J!il"

C N P I I A 0 & ' S l B / f J 0 0 1 . i l l

Art. 42. Em caso de dissolução e liquidados os compromissos assumidos, a parte
remanescente do patrimônio liquido depois de deduzida as quotas e frações ideais, se

------- 'for-o-caso,será-doad~a instituição congênere sediada no municipio, legalmente
constituída, e em atividade para ser aplicada nas me-$mas-finalidades-da-i'lssociaçã,uo~ __
dissolvida.
9 1 ° Não havendo instituição congênere no municipio sede da associação, o
remanescente será destinado a outra(s) instituição(ões) fora do município nas
condições indicadas no "caput" deste artigo.
9 2° Se ainda assim não houver nenhuma instituição à qual a associação possa
destinar o remanescente do patrimônio, este será enca inhado à Fazenda do Estado.
9 3° Se o associado tiver contribuído com bens.4' l:re~espécie, cujo montante faça
parte de fração ideal do patrimônio da associeç-o, ele' Jerá direito de receber em
restituição com a devida atualização o valor da] 'guotas deduzidas do patrimônio
líquido, antes da destinação do remanescente referidà'Q>Qeste~rtigd.;

. • • " , " '1

"',CAPíTUL~VIII
DAS DISPd'SIC;ÓES.GERAIS ->':;'1#

- '%

. / ~ l ; ~ " l I '< ' \,il»-~~,
Art. 43. E vedada a remuneração dos cargoyde Diretoria e do Conselho Fiscal,
bonificaçôes ou vantag,eri""~adirigeh '~s, mant nedores 9u associados sob nenhuma

forma ou pretexto. .}
Art. 44. A associ5}9a'Õn~o dlstribui~ dividendo de espécie alguma, nem qualquer
parcela de seuJillil'frim?r11a,;,Opde a ~ rendas: a título de lucro ou participação no seu
result?~o, aphC"a~o\,mtegraifente'~ "superavlt" eventualmente verificado em seus
exercICIOS fmancelrps" no hustento .é.suas obras e atividades, bem como no

desenvolvimento SoCi~1. )J

parágr;fQ'llnico. Se a'~~ ~Iéia Geral Ordinária não for realizada no devido prazo.
Após o ~efeíc,io, a re~qIÍSi;lbilidade dos Diretores e Conselheiros Fiscais
permanecerá até's>y,'realizaçãodlprimeira Assembléia Geral para prestação de contas

-" e eleição denov~,D'irétO~i~~Cóns.elho Fiscal, quando for o cas~. .
Art. 4 5 . Os casos omiSSOs serao resolvidos pela Assemblela Geral, ouvidas as
entidades ou ó1-gãoscom'petentes, ou de acordo com a legislação em vigor quando a

capacidade de sêus órgãos for insuficiente para tanto.

ASSOCIAÇÃO D~ PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO ALTO DOS BURITIS-
APPAB, com sede e administração na Rua das Palmeiras n° 1 8 8 Centro de Barreiras,
Estado da Bahia, criada ao abrigo do Código Civil Brasileiro, que tem como objetivo (o
exercicio de mutuo colaboração entre os sócios, visando á prestação, pela entidade, e
quaisquer serviços que possam contribuir para o fomento e racionalização
relacionadas as atividades de agricultura e pecuária em defesa das atividades
econômicas e sociais para a melhorar as condições de vida de seus integrantes, com
especial ênfase na divulgação de matérias relacionadas a técnicas de produção e
manejo, mercado e preços, melhoria de qualidade e de produtividade em pro de seus

associados sem discriminação politica, racial, religiosa ou sociaL)

i

. >

~

"
~ /

') o . c . . ~

"-
/"

J ) I...... -
r._o,! ' I tI.. '/'/' 1 " . .J / ..

" ;1
,.' ., ,.
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A.SSOCI!IJ.C.L'..() DOS ;:;EC1U::.I\lO~:,!)r~ODtJTOi~LS R l..•Pi.\ , _,00 ,t-, ~,:?I ,:<

C N r ! 1 4 O b 1 S O l iO O \ 1 1 . 8 !

f~ua das PJ!melra~ Centro de ()arn~il,js.-Bd c .f ,3üüU1

F o r w (17) ] 0 2 1 1 0 9 2 9 - 9 9 8 6 5 1 2 8 / \ o : , s o c a ç . a o a l t o d o s b u f' uJ()t.JI'inck

Ficou também definido que os associados da APPAS honrarão os compromissos
assumidos, sendo pagamentos das parcelas dos lotes rurais 128E e 129E alienados

--------.-juntos-a-Companhia-de.Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba-
CODEVASF, assim como taxas de água e energia e élnca, assumidos.pela-feferida _

associação sendo detentora dos lotes .

. : . ..••
;
"

04/ t~i"(?:H,1 í '? S- ..( /)M t/r/10
lIIi1denor Gomes Conceíção '
Segundo Secretario

.f. Ij .

r:\(.U(':!'UIC- -l r ()~'!r 1 "1 CO nL
Lucimar Pereira de Souza
segundo tesoureiro

i ,r
~/, ~'._<.' _ / . . / '1 \ . ~ ~ ( ,/;1,.",."1,. / '. / I '.:_~j, '/~

.A Assembléia deliberou, ainda, por unanimidade, .fixar..em R$ 20,00 (vinte reais), o
valor da contribuição de cada associado para o"prímeiro exercicio. Como nada mais
houvesse a ser tratado, o Presidente da asso'piá'Ç'ã!;'.,deupôr encerrado os trabalhos, e
eu, Ermelindo Pereira Coutinho, que servi de'S~wetá.~9:.Ó_~.~~sembléia, lavrei a
presente ata que, lida e achada conforme, contém aS'âssinaturas'.dos associados, que
é prova da livre vontade de cada u'?1.~..malterar et~.nS.,Olidarà':estatuto também

reelegeu atual presidente. " ~~~, : . )

.Barreiras-Ba 29 de Novembro de,2015. \' '~~~'. >;"'A / ~ { 1 . : - . " "

\.I j /.. L~~"\ ,;(..'/
.N1t;ô~1~rreíâ'~~1üx;h~~~:, )Q\) \~;~;;{~~~r'péreira2o'~~i~hO
President da assé"mbleiál,. ',."'1ii(;, i Se'cretário da assembléia

I t!f. '. ~"I!;' ~ '! 1 "

1/ ,._••.• ~ '\ " •.
/ , J , t ~ ~ \ " " 1: '. '\~~

( l ~ \ . . "; , ,">i;.;,"
\~','\;\.~l~./ \,."y',,~ r

. : ~ ;
R~gerl ,Rra Sou '<,.

; ; o . . "0 e'.:..,tta,?ssociação'" ,
'M. O/:'f, ,~~ . "'\; ,jlY'I~ c" , l ~ . , /

. . " Jl~'~~q:.,r.,
.' .• d "i', .', /, •••_

al!lô Pereira

I__ I

'----- - ---1rdvogado--- ....

OAB : 3 ? / / ~ , - . 6 1 1 \
'0:0:'",""',_,"".""'"''1,;; 7v'''IIL.,T;':L"Z~;.;:;~~i;;;~~~~oj)~f~)frS:iff~rilí\
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C A R T Ó R IO D E T ÍT U L O S E D O C U M E N T O S C IV IL

D A S P E S S O A S ,J U R ÍD IC A S
C O J \ IA R C A D E R A IU tE m A S ,U A

. Maria Tere:a Marflmi lJias

B l l o ~ o 1 < ;" ,0 0 L O I C :o n ,~ " io : lS h o p p i " t l C e " l~ r R ,o ( l a s O n d . l ' C c p H R ü 7 _ _~ lO

S A L A S 3 6 /3 7

P ro to c o lO : 9 2 .0 8 0 A V d o R e g is t r o 2 .1 4 4

L iv r o : A - 1 0 P

A to s P ra t ic a d o s . P e s s o a J u r íd ic a

. .
. ' "
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MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOA JURIDICA

B a r re i r a s -B a 1 3 d e a b r i l d e 2 0 1 8 .

A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE MORADORES DO RESIDENCIAL CIDADE N O V A ,

in s c r i ta n o C N P J s o b o n 0 2 4 .9 4 1 .2 9 2 /0 0 0 1 -2 5 , c o m s e d e n a R u a T a p a jó s n 0 7 9 9 Q u a d ra

1 0 0 C a s a 3 5 n o L o te am e n to C id a d e N o v a em B a r re i r a s -B a . C E P 4 7 -8 0 4 2 2 1 , n e s te a to

re p re s e n ta d a p e lo s e u p re s id e n te S r . A d r ia n o F e r r e i r a d e S o u z a , b ra s i le i ro , s o l te i ro ,

c o r r e to r d e im ó v e is , in s c r i to n o C P F so b o n 0 0 1 2 .8 8 2 .0 9 5 -0 9 e R G n 0 1 2 .0 6 8 .8 1 1 -5 1

S S P /B A .

A e n t id a d e a c im a q u a l i f ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d ir e i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em n o s te rm o s d o a r t ig o 9 ° ,9 2 º , V I d a L e i n º , 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tr a r o

s e u a p o io á in ic ia t iv a d a ASSOClAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM, in s c r i ta n o C N P ] s o b o n º2 9 .9 6 7 .6 9 8 /0 0 0 1 -0 9 q u e tem in te r e s s e

em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o s e rv iç o s d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la ro a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o ra , tem d om ic i l io n a á re a p re te n d id a p a ra a

p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão hllp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjr ..

I

Comprovante de Inscrição e de S ituação Cadastra l

Contribu in te ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie Junto a
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

NÚMERO DE INSCR IÇAo
COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO DATADE ABERTURA

24.941.292/0001.25 08/04/2016
MATRIZ CADASTRAL

TITULO DO EST .A8E lEC IMENTO (NOME DE FANTAS IA )

~
~

I COMPLEMENTO

J
I I :}.~I:::)~SnUAçÃOfSI'ICIN I

DATA DA S ITUAÇAo CA I1ASTRN

08/04/2016

I MUN iC íP IO
BARREIRAS

I TELEFONE
(77) 9813-9387

I BA lRRO ID ISTR ITO

SANTA LUZIA

NO f\l'€ EMPRESAR IAL

ACMRCN. ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MORADORES DO RESIDENCIAL CIDADE NOVA

CÓD IGO E DESCR IÇAo OANATUREZAJUR íO ICA

399 .9 - Associação Privada

CÓD IGO E DESCR IÇAo DAS ATMDADES ECONOM ICAS SECUNDÁR IA ,">

Não in fo rm ada

CÓD IGO E DESCR IÇAo DA ATIVIDADE ECONQM ICA PR INC IPAL

94 .30-8 -00 - A tiv idades de associações de defesa de d ire itos socia is

I LOGRADOURO
R DA ECONOMIA

I CEP
47,800-855

I ENOEREÇO ELETRONICO

I ~::~: FEDERATIVO RESPONSA 'v£L (EFR )

I SITUAÇÃO CPDASTRAl

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRI'J.

I :~~~~~ ESPECIN.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/03/2018 as 13:24:32 (data e hora de Brasília). Pagina: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil- 02/03/2018
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~ .--,.,'.,r-------- ....-------~~-----~------------.,
ACMRCN A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E M O R A D O R E S

~ ".~ l~ ;~,~tr1?
,'t~;I?.slJ:,~" D O R E S I D E N C I A L C I D A D E N O V A ( A C M R C N ) .

."'t~~~;':" CNP J : 24_941 .2 92 /0 001 -25 FUNDADA EM 28 /02 /2 016

L'r.•lr\O TRAnALI\O acmrcn@outlook.com
E TR /\N ~ ,> r~A n .~N C li\

A T A D E R E F O R M A D O E S T A T U T O S O C I A L E D A R E F O R M A D A

D I R E T O R I A E X E C U T l V A E D O C O N S E L H O F I S C A L D A

A S S O C I A Ç A o C O M U N I T Á R I A D E M O R A D O R E S D O

------
RES ID ENCD \:I.:C ID AD E -NO VA ---A C -M RG N .--------- _

/ .~

Ao trigésimo dia do mês de julho do ano de dois mil e dezessete
(30/07/2017), as 09hOOmin (nove) horas, na Rua Tapajós nO 799 Quadra
100 Casa 35 (Casa Modelo), Residencial Cidade Nova, CEP 47.804-221,

nesta Cidade de Barreiras ~ BA, reuniram-se os associados da Associação

Comunitária de Moradores do Residencial Cidade Nova - ACMRCN, para
fazerem a Reforma do Estatuto Social e da Reforma da Diretoria Executiva

e do Conselho Fiscal, com o propósito de ter uma Associação de
Comunitária de Moradores participativa e sem fins lucrativos,";10S termos
da legislação vigente, que tem por finalidade representar politicamente e
socialmente os interesses de seus associados. A entidade denominada
Associação Comunitária de Moradores do Residencial Cidade Nova -
ACMRCN com sede provisória e fórum em Barreiras-BA, na Rua Tapajós
nO799 Quadra 100 Casa 35 (Casa Modelo), Residencial Cidade Nova, CEP
47.804-221. Barreiras - BA, Dando inicio aos trabalhos o presidente

responsável pela Assembléia Geral Extraordinária, convocou a senhora
Jéssica Taynara, para secretariar a reunião e este leu a Ordem do Dia, a
mesma trata-se exclusivamente da Reforma do Estatuto Social e da
Rcfonna da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. Ficando aprovado a
reforma da Diretoria e do Conselho Fiscal por unanimidade_ Logo em
seguida iniciou-se a posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal já
Reformado. Diretoria e o Conselho Fiscal, ficando assim'

composta: P r e s i d e n t e : AD,RIANO FERREIRA DE SOUZA, brasileiro,
solteiro, natural de Seabra - \sA, corretor de imóveis, RG nO 12.068.811-51
SSPiBA, CPF.,o O12.882.095-09, endereço Rua Tapajós nO799 Quadra 100
Casa 35, Residencial Cidade Nova; V i c e P r e s i d e n t e : CLÁUDIO
CARVALHO,MARQUES, ,Brasileiro, Solteiro, natural de Barreiras - BA,
Representante, RG nO 8.581.889-53 SSP/BA, CPF nO 960.592.065-49,
endereço Rua Serena Quadra 98 Casa 30, Residencial Cidade Nova;
P r i l l l e i r o S e c r e t á l ' ; o : DANIEL MESSIAS STUGELMA YER PORTO,

Brasileiro, Solteiro, natural de Barreiras - SA, Consultor de produtos
hospitalar, RG n" 8344344399SSPIBA, CPF n° 036.858.395-35, endereço
Rua Iluminada nO:534, Quadra 114. Casa 13, Residencial Cidade

~.~m.
A dvog o "

0A8IBA 27988

_ .. _-_ ..._--------------------

~~ '- i, i~ ~S IN A TURA E CAR I~ êo DO ADVOG ADO ' . '

- . ' • . S ede P ro v is6 ria na R ua Tapa jó s nO799 Q uad ra 100 C asa 35 ,

• '/, '_ • . "R es id enC ia l C id ade N ova , C EP 47 .804 -221 , B a rre ira s - B A
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES

DO RESIDENCIAL CIDADE NOVA (ACMRCN).
CNPJ: 24.941.292/0001-25 FUNDADAEM 28/02/2016

acm rcn@outlook.com

/'"

Nova; Segunda Secretária: JÉSSICA TA YNARA OLIVEIRA DOS

SANTOS, brasileira, Solteira, natural de Barreiras - BA , autônoma, RG nO

_LS10.269-80 SSP/BA , CPF nO 038.387.045-33, endereço Rua Tapajós

Quadra 110 Casa 23, Residenclal-C ldaâeNova;-Prim eiro-Tesoureiro:

PETRÔNIO MARCELO DA SILVA PORTUGAL, Brasileiro, Solteiro,

natural de Barreiras - BA , Técnico em Agropecuária, RG n° 06984843-20

SSP/BA , CPF nO000.693.795-05, Rua Jurace nO :989 Quadra 97 Lote: 27,

Residencial C idade Nova; Segunda Tesoureira: MARINAIDE PEREIRA

DA SILVA , Brasileira, Solteira, natural de Barra - BA , Autônoma, RG nO

1.721.3 18 SSP/BA , CPF nO 690.4 I 8.491 -49, endereço Rua Água Doce n°

1452 Quadra 126 Casa 10, Residencial C idade Nova; Prim eiro

Conselheiro Fiscal: D ILADIÊ DIAS FElTOSA , brasileiro, solteiro,

natural de Barreiras - BA , Autônomo, RG nO 12912008-19 SSP/BA , CPF

n° 027.903.345-10, endereço Rua A loisio Pereira do Vale nO 1812, Quadra

111 Casa 10, Residencial C idade Nova; Segundo Conselheira Fiscal:

JORGE BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de

Barreiras - BA , professor de capoeira, RG nO 12.763.084-85 SSP/BA , CPF

nO777.734.625-34, endereço Rua Dos M ares n01396, Quadra 114 Casa 34,

Residencial C idade Nova; Terceiro Conselheiro Fiscal: FABIO DE

SOUZA FERREIRA , Brasileiro, casado, natural de Barreiras - BA ,

autônomo, RG nO 1429078472 SSP/BA , CPF nO 029.851.115-01, endereço

Rua João José dos Santos nO 1431, Quadra 99 Casa 27, Residencial C idade

Nova, Prim eiro Suplente Conselheiro Fiscal: ELIZÃBETE GOMES DA

COSTA , Brasileira, Solteira, natural de Cacimba de Dentro - PB ,

Cabeleleira, RG n° 34.868.099-5SSPIBA , CPF nO006.660.955-07, endereço

Rua ALOÍSIO PEREIRA DO VALE nO 963, Quadra I I I Casa 07,

Residencial C idade Nova; Segundo Suplente Conselheiro Fiscal: JOSÉ

PEREIRA DE MATOS, Brasileiro, casado, natural de Barreiras - BA ,

Pedreiro, RG nO02799316 SSP/BA , CPF n° 110.058.741-15, endereço Rua

Lindinalvo D ias de Queiroz nO578, Quadra 32 Casa 31, Residencial C idade

Nova, Terceira Suplente Conselheira Fiscal: JISLENE DOS ANJOS

SIL V A , Brasileira, Solteira, Serra Dourada - BA , Professora, RG nO

21.209.396-75 SSP/BA , CPF n° 990.943.981-68, endereço Rua K lisley da

Silva Dantas de A raujo, n° 359, Kuadra 41 Casa 43, Residencial C idade

Nova. Todos nesta mesma cidade de Barreiras - BA . Dando inicio a leitura

do Estatuto Social reformado com as seguintes alterações dos A r!. I", A r!.

13 ' inciso 111, A rt. 28°, A r!. 30°, A r!. 31 ', e inclusões A rt. 2° inciso

Jandimário Te xeira Urna
Advogado

OABIBA 27989

ASSINATURA E CARIMBO DO ADVOGADO

Sede Provisória na Rua Tapajós nO799 Quadra 100 Casa 35,

Residencial C idade Nova, CEP 47.804-221, Barreiras - BA

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 57



-\ .

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES

DO RESIDENCIAL CIDADE NOVA (ACMRCN).
C N PJ: 24 .941 .292 /0001 -25 FU N D AD A EM 28 /02 /2016

acmrcn@outlook.com

X X I IO , A r t . 6 ° in c is o I , sendo o m esm o aprovado em todos os seus A rtigos

e Parágrafos por unanim idade; ficando assim consolidado a seguir:

E S T A T U T O S O C IA L D iC A :S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT -A R IA -D

M O R A D O R E S D O R E S ID E N C IA L C ID A D E N O V A A C M R C N .

C A P IT U L O I

D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E E F IN S

A r ! . 1 ° Com a denom inação A ssociação C om u n itá r ia d e M o r a d o r e s d o

R e s id e n c ia l C id a d e Nova - (A C M R C N ) fundada em 28/02/2016, com Sede

Provisória na Rua Tapajós nO 799 Quadra 100 Casa 35 (Casa M odelo),

R esidencial C idade Nova, CEP 47.804-221, B arreiras - BA . Terá com o foro

juríd ico o m unicíp io de Barreiras estado da Bahia com capacidade de

representação em todo territó rio nacional, sob form a de A ssociação C ivil,

au tônom a, de D ireito P rivado , sem fins lucrativos e tem po indeterm inado de

duração , com posta de núm ero ilim itado de associados, sem qualquer d istinção

de crença, raça, cor, sexo preferência partidária ou categoria social,

nacionalidade e profissão . R eger-se-á pelo presente estatu to , e norm as de

direito que lhes são aplicáveis.

A r t . 2° A entidade tem com o finalidade:

I - Fortalecer, prom over e in tegrar os associados, despertando-nos m esm os à

ação coletiva, bem como prestar serv iços nas áreas que, a com unidade achar

necessária;

11 - E laborar um a politica am pla, para as com unidades no sentido de obter

so luções dos diversos problem as e encam inhando-as as autoridades

com petentes se necessário ;

III - Zelar pela qualidade de vida de seus associados, bem com o criar e

desenvolver em suas bases ativ idades culturais, esportivas, recreativas,

relig iosas, assistenciais, educativas, de saúde e outras;

IV - V iabilizar convênios e recursos para desenvolver trabalhos que, venham

beneficiar as crianças, os jovens, os adultos, os idosos e outros. Em todos os

âm bitos, in ternacional, federal, estadual, m unicipal e privado;

V - Colaborar com os Poderes Públicos e Conselhos, dando-lhes, subsíd ios dos

problem as da com unidade, e p leiteando as respectivas so luções.

V I - P rom over ativ idades que, resu ltem no levantam ento de fundos para

atender as necessidades da entidade;

Jand im á~~a
Advogado

O A B IB A 2 7 9 8 9

ASS IN ATU R A E C AR IM BO D O AD VO G AD O

Sede P rov isó ria na R ua Tapa jós nO 799 Q uadra 100 C asa 35 ,

R es idenc ia l C idade N ova , C EP 47 .804 -221 , Barre iras - BA
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES

DO RESIDENCIAL CIDADE NOVA (ACMRCN).

CNP!: 24.941.292/0001-25 FUNDADA EM 28/02/2016

acmrcn@outlook.com

I! - Valorizar a diversidade cultural, promover ações e eventos culturais com

democratização, descentralização e valorização da cultura local e garantir a
--------acessil5ilidade-dos'cidadãosaos.bens,-SerYiços e eventos culturais;

VIII - Promover debates, atuar em conjunto com os órgãos púDl-lc-o-s-e-p-rivados

para organizar mutirões ou para adquirir recursos de forma a realizar obras de

interesse social;

IX - Promover competições e eventos esportivos acessíveis à população e que

motivem a prática esportiva regular; e por fim, contribuir para a melhoria da

qualidade de vida da população em geral, promovendo o exercício da

cidadania e o desenvolvimento social das áreas atendidas pela associação;

X - Defender os interesses coletivos dos moradores contra todas as formas de

discriminações, priorizando a melhoria das condições de vida e garantia dos

direitos da família; da criança, do adolescente, do jovem, da mulher, do idoso

e das minorias;

XI - Estimular e apoiar a defesa dos interesses comunitários, fomentando o

desenvolvimento do espírito associativo, buscando e oferecendo subsídios,

sempre que possível, com recursos técnicos, materiais e humanos;

XII ' Proporcionar a ampliação da organização comunitária dentro de sua área

de atuação, principalmente entre os conglomerados de baixa renda, a fim de

que os mesmos possam melhor reivindicar seu direito às diversas políticas

institucionais de desenvolvimento urbano sustentável;

XIII - Prestar assessoria aos moradores, encampando seus pleitos nas relações

com os diversos entes do Poder Público em suas instâncias municipal, estadual

e federal;

XIV - Participar diretamente, junto a outras Associações de Moradores, de

quaisquer levantamentos, pesquisas, estudos e outras iniciativas afins, que

promovam avaliação das realidades locais;

XV - Encaminhar as demandas comunitárias aprovadas em Assembléias,

Ordinárias ou Extraordinárias, aos entes do Poder Público;

XVI - Buscar a promoção de seminários, debates, palestras, cursos, encontros

e outras iniciativas. no sentido de formular e sistematizar propostas que

atendam às necessidades da população abrangida pela ASSOCIAÇÃO;

XVI! - Buscar a captação de recursos financeiros e técnicos para projetos

próprios, priorizando aqueles que contemplarem a formação e o resgate da

cidadania;

Jandimá~~a

OABIBA 27989

ASSINATURA E CARIMBO DO ADVOGADO

Sede Provisória na Rua Tapajós nO799 Quadra 100 Casa 35,

Residencial Cidade Nova, CEP 47.804-221, Barreiras - BA
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Art. 4 ° A ACMRCN t e r á u m re g im e n to in te r n o q u e a p ro v a d o p e la a s s em b lé ia

g e r a l , d i s c ip l in a r á o s e u fu n c io n am e n to .

X V I l I - B u s c a r u m a p a r c e r ia c o n s o l id a d a c o m A S S U N I - A s s o c ia ç ã o S o l id á r ia

U n id a s e a F E N A H T E C T - F e d e r a ç ã o N a c io n a l d a s E n t id a d e s H a b i ta c io n a is

o s C O r r e io s - e -T e lé g r a f o s ; , - - - _

lX X - B u s c a r u m a p a r c e r ia c o m o s B a n c o s p ú b l ic o s , B B \B a n c o d e -B r a s i l ) ; - , - - - - - - - _

C E F (C a ix a E c o n ô m ic a F e d e r a l ) e B N (B a n c o d o N o rd e s te ) ;

X X - Im p la n ta r b ib l io te c a c o m u n i tá r ia q u e a te n d am a c o m u n id a d e e e n to rn o

em g e r a l c o m l iv r o s d e l i te r a tu r a p a r a em p ré s t im o e l iv r o s p a r a p e s q u is a

e s c o la r

X X I - P a r t ic ip a r , a t iv am e n te , o f e r e c e n d o s e u s r e p r e s e n ta n te s lo c a is , d a s

in ic ia t iv a s d o M o v im e n to C o m u n i tá r io d e n t r o d e to d o s o s C o n s e lh o s

M u n ic ip a is , já e x is te n te s o u q u e v e n h am a s e r c r ia d o s , a s s im c o m o n o s F ó ru n s

tem á t ic o s e s p e c i f ic a s o u p o p u la r e s , e em q u a is q u e r m a n i f e s ta ç õ e s p o p u la r e s

o rg a n iz a d a s q u e o b je t iv em im p la n ta r n o M u n ic íp io d e B a r r e i r a s a

p a r t ic ip a ç ã o , c o m d ir e i to a v o z e v o to , n a s d e c is õ e s g o v e rn am e n ta i s d e

in te r e s s e g e r a l d a p o p u la ç ã o .

X X I I - C o n s t r u i r , c o n t r a ta r , f a z e r p a r c e r ia p a r a H a b i ta ç ã o d e In te r e s s e S o c ia l

e m to d o o te r r i tó r io n a c io n a l .

Art. 3 ° A f im d e am p l ia r s u a s f in a l id a d e s a in s t i tu iç ã o , s e o rg a n iz a r á , e m

ta n ta s u n id a d e s d e p r e s ta ç ã o d e s e rv iç o s ( c o o rd e n a d o r ia s te m á t ic a s ) . Q u a n ta s

s e f iz e r em n e c e s s á r ia s , à s q u a is s e r e g e r ã o p e lo r e g im e n to in te r n o , a p ro v a d o

p e la A s s em b lé ia G e r a l , q u e d is c ip l in a r a s e u fu n c io n am e n to .

Parágrafo Único - A ACMRCN, n ã o d is t r ib u i e n t r e o s a s s o c ia d o s ,

c o n s e lh e i r o s , d i r e to r e s em p re g a d o s o u d o a d o r e s , e v e n tu a i s e x c e d e n te s

o p e r a c io n a is , b r u to o u l iq u id o , d iv id e n d o s , b o n i f ic a ç õ e s , p a r t ic ip a ç õ e s o u

p a r c e la s d o s e u p a t r im ô n io a u f e r id o m e d ia n te o e x e r c íc io d e s u a s a t iv id a d e s e

o s a p l ic a in te g r a lm e n te n a c o n s e c u ç ã o d o s e u o b jc to s o c ia l .

ASSINATURA E CARIMBO DO ADVOGADO

S e d e P ro v is ó r ia n a R u a T a p a jó s n O 7 9 9 Q u a d r a 1 0 0 C a s a 3 5 ,

R e s id e n c ia l C id a d e N o v a , C E P 4 7 .8 0 4 -2 2 1 , B a r r e i r a s - B A
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES

DO RESIDENCIAL CIDADE NOVA (ACMRCN).
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a t r i ' f r c n @ o u t lo o k .c o m

C A P IT U L O 1 1

-------_DO_QUADRO S O C IA L D IR E IT O S E D E V E R E S

A r t . 5" Serão adm itidos no quadro social da A C M R C N , todas as pessoas

acima de 16 (dezesseis) anos, desde que se comprometam aceitar e cumprir

este Estatuto, Regulamentos e Resoluções tomadas em Assembléia.

A r ! . 6° O quadro social será composto por número ilim itado de associados,

classificados nas seguintes categorias: fundadores, honorários, colaboradores,

beneméritos, beneficiários e contribuintes ACMRCN.

I - Contribuintes ACMRCN: taxa de R$ 10,00 (dez) reais mensais.

A r ! . 7" Os moradores que infringirem as normas estatutárias estarão sujeitos a

penalidades, que serão aplicadas em conform idade ao grau da infração; na

seguinte ordem : adve11ência por escrito; suspensão, exclusão.

P a r á g r a f o Ú n ic o As penalidades serão aplicadas pela diretoria

obedecendo às disposições estatutárias depois de apuradas as causas, cabendo,

entretanto aos sócios envolvidos, recursos apresentados no prazo não superior

a 10 (dez) dias a serem apresentados e apreciados em Assembléia Geral.

A r ! . 8° Serão e x c lu íd o s do quadro social da A C M R C N :

I - M ediante solicitação por escrito.

li - Aquele que, prejudicar o bom nóme da entidade, em virtude do

descumprimento das disposições estatutárias, assim como a prática de atos

lesivos aos interesses e objetivos da entidade.

III - Por falecimento.

IV - Pela mudança de bairro.

V - Os associados que, se desligarem do quadro social na forma do i t e m I
poderão ser readm itidos, a qualquer tempo mediante cadastro.

V I - Os que por livre e espontânea vontade solicitarem seu desligamento desde

que em dias com as obrigações estatutárias e no caso dos sócios

colaboradores, após quitar seus débitos junto à tesouraria.

V II - Aquele que persistir em prejudicar o bom nome da entidade, cometer

falta grave e infringir os princípios estatutários.

A r ! . 9° São direitos e deveres dos sócios:

ASSINATURAE CARIMBODO ADVOGADO

Sede Provisória n a Rua Tapajós nO799 Quadra 100 Casa 35,

Residencial C idade Nova, CEP 47.804.221, Barreiras - BA
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acm rcn@ ou tlo o k .c om

GOJ:LP

~~~~~

CAPITULO III

DAS COMPETÊNCIAS E ESTRUTURAS DOS ÓRGÃOS QUE
ADMINISTRAM A ASSOCIAÇÃO

Ar!. lO. São órgãos que administram a Associação de Moradores:

I - Assembléia geral;

II - Diretoria;

[J] - Conselho fiscal.

Art. 11° Assembléia geral: é o órgão soberano da ACMRCN, se compõe de

todos os associados no pleno gozo de seus direitos, quites com suas obrigações

pecuniárias, tendo facultado o direito de resolver, dentro da lei e dos

I - Votar e ser votado para cargos eletivos.

II - Solicitar a diretoria informações sobre medidas ou atos que a mesma vem

---- __ I.!d,esenvolvendo'unto à comunidade.

III - Participar de todas as atiV1cla es aaACMRCN-, InclUSive-de- __

K
__-.-

coordenações e comissões.

IV - Participar das assembléias gerais e reuniões exercendo igualdade de

direito à opinião em todas as questões. /I

V - Acatar as decisões dos órgãos dirigentes da ACMRCN. I!;~'P~Y.J.'.<flJ-/'
VI - Comunicar aos órgãos da administração da ACMRCN quaIsquer

irregularidades constatadas e ou verificadas.

VII - Colaborar com a entidade com trabalhos de mutirão e de interesse

comunitário. ~

VIII - Pagar pontualmente as contribuições financeiras fixadas pela ~

Assembléia Geral no caso dos sócios contribuintes. '. '"

IX - Obedecer às disposições do Estatuto e o Regimento Interno da entidade;

X - Proteger o bom nome da entidade e zelar pelo seu patrimônio;

XI - Cooperar com todas as atividades que visem a conservação dos objetivos
dos quais a entidade se propõe;

XII - Acatar as deliberações das assembléias gerais e da diretoria;

XIII - Os associados não respondem ativa, passiva, subsidiaria e

solidariamente por obrigações assumidas pela Associação Comunitária de

Moradores do Residencial Cidade Nova (ACMRCN).

ASSINATURA E CARIMBO DO ADVOGADO

Sede Provisória na Rua Tapajós nO799 Quadra 100 Casa 35.

Residencial Cidade Nova, CEP 47.804-221, Barreiras _ BA
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d isp o s itiv o s e s ta tu tá rio s , to d o s o s a ssu n to s c o n c e rn e n te s à s a tiv id a d e s e fin s d a
e n tid a d e .

A r! . izo C o m p e te a a sse m b lé ia g e ra l:

I - E le g e r a d ire to ria e c o n se lh o fisc a l;

1 1 - D e c id ir so b re a s re fo rm a s d o e s ta tu to ;

li! - D e c id ir so b re a e x tin ç ã o d a e n tid a d e , n o s te rm o s d o a rtig o 3 5 0 .

P a rá g ra fo Ú n ic o : A e n tid a d e n ã o re m u n e ra , so b q u a lq u e r fo rm a , o s m e m b ro s

d e su a d ire to ria e c o n se lh o fisc a l, b e m c o m o a s a tiv id a d e s d e se u s a sso c ia d o s ,

c u ja a tu a ç ã o é in te ira m e n te g ra tu ita e v o lu n ta ria .

. ' A r! . 1 3 " A a sse m b lé ia g e ra l se re u n irá o rd in a ria m e n te n o m ê s d e F e v e re iro d e
c a d a a n o :

I - P a ra d isc u tir e h o m o lo g a r a s c o n ta s e o b a la n ç o a p ro v a d o p e lo c o n se lh o
fisc a l;

1 1 - A p re c ia r re la tó rio a n u a l d a d ire to ria ;

li! - P a ra e le iç ã o d e d ire to ria e x e c u tiv a e d o c o n se lh o fisc a l se m p re n o m ê s d e

fe v e re iro o u C 0 1 1 1 3 0 (tr in ta ) d ia s a p ó s o té rm in o d o m a n d a to d a d ire to ria e

c o n se lh o fisc a l o u se ja c a d a q u a d riê n io .

A r! . 1 4 " A a sse m b lé ia g e ra l p o d e rá a in d a se re u n ir e x tra o rd in a ria m e n te

q u a n d o c o n v o c a d a se n d o a m p la m e n te d iv u lg a d a a p a u ta :

I - P e la D ire to ria ;

1 1 - P e lo C o n se lh o F isc a l;

li! - Q u a n d o o a ssu n to fo r d e g ra n d e im p o rtâ n c ia .

A rt. 1 5 " A s A sse m b lé ia s G e ra is o rd in á ria s d e v e rã o se r c o n v o c a d a s p e lo

p re s id e n te d a A C M R C N , a tra v é s d e e d ita l p u b lic a d o e m ó rg ã o d e im p re n sa d e

c irc u la ç ã o d iá ria o u b lo g s (s ite s ) , n o m u n ic íp io c u ja s c ó p ia s d e v e rã o se r

a fix a d a s n a se d e d a e n tid a d e e e m p o n to s q u e m e lh o r fa c ilite a d iv u lg a ç ã o ,

c irc u la re s e o u tro s m e io s c o n v e n ie n te s c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e I O (d e z )

d ia s ; e x tra o rd in a ria m e n te c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a 2 4 (v in te e q u a tro ) h o ra s
a n te s .

P a rá g ra fo Ú n ic o : A s a sse m b lé ia s g e ra is re a liz a r-se -ã o e m p rim e ira

c o n v o c a ç ã o C 0 1 1 1 2 /3 d o s só c io s , e m se g u n d a c o n v o c a ç ã o a se r re a líz a d a a p ó s

A S S IN A T U R A E C A R IM B O D O A D V O G A D O

S e d e P ro v is ó r ia n a R u a T a p a jó s n ° 7 9 9 Q u a d ra 1 0 0 C a s a 3 5 ,

R e s id e n c ia l C id a d e N o v a , C E P 4 7 .8 0 4 -2 2 1 , B a r re ir a s - B A
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES

.DO RESIDENCIAL CIDADE NOVA (ACMRCN).

CNPJ: 24.941.292/0001-25 FUNDADA EM 28/02/2016

acm rcn@ outlook.com

tr in ta m in u to s ap ó s a p rim e ira co n v o cação , co m q u a lq u e r n ú m e ro d e

p re sen te s . (q u a lq u e r ap ro v ação d a s a çõ e s se rá v a lid ad a co m m e tad e m a is u m

d o s re sen te s co m d ire ito a v o to ) .

A r! . 1 6 ° D ire to r ia ex ecu tiv a : é o ó rg ão d e ex ecu ção d e to d a s a s a tiv id ad e s d a

A C M R C N fo rm ad a p e lo : p re s id en te , v ic e -p re s id en te , la e 2 " se c re tá r ia (o ) , 1 0

e 2 ° te so u re ira (o ) :

I - O m an d a to d a d ire to r ia se rá d e 0 4 (q u a tro ) an o s ;

I1 - N ão h av en d o n en h u m a ch ap a co n co rren te p a ra a d ire to r ia p e rm an ece ra a

a tu a l sen d o d e lib e rad a p o r a ssem b lé ia ex trao rd in á ria ;

III - O s ca rg o s v ag o s se rão p re en ch id o s p e lo s su p len te s d e aco rd o co m su a s

p o s içõ e s .

A rt. 1 7 ° C o m p e te á D ire to r ia :

1 - E lab o ra r , e x ecu ta r p ro g ram a an u a l d e a tiv id ad e ;

1 1 -E lab o ra r e ap re sen ta r á A ssem b lé ia G e ra l, o re la tó r io an u a l;

lI l- E n tro sa r-se co m in s titu içõ e s p ú b lic a s e p riv ad a s p a ra m ú tu a , co lab o ra ç ão

em a tiv id ad e s d e in te re sse d a co m u n id ad e ;

IV -C o n tra ta r e d em itir fu n c io n á rio s ;

V - N o m ea r a s co o rd en açõ e s e co m issõ e s .

A r! . 1 8 ° A D ire to r ia reu n ir-se -á n o m ín im o O 1 (u m a ) v ez an u a l.

A r! . 1 9 " C o m p e te ao P re s id en te :

I - R ep re sen ta r a a sso c ia ç ão , ju d ic ia l e ex tra ju d ic ia lm en te ;

I1 - C u m p rir e fa z e r cu m p rir e s te e s ta tu to e o reg im en to in te rn o ;

! lI - P re s id ir a A ssem b lé ia G e ra l;

IV - C o n v o ca r e p re s id ir a s reu n iõ e s d e D ire to r ia .

V - A co m p an h a r e f isc a liz a r to d a s a s a çõ e s n o b a irro . N a su a au sên c ia o

rep re sen tan te d a d ire to r ia .

A rt.2 0 ° C o m p e te ao V ice P re s id en te :

I - S u b s titu ir o P re s id en te em su a s fa lta s o u im p ed im en to s ;

[[ - A ssu m ir o m an d a to , em ca so d e v acân c ia , a té o seu té rm in o ;

! lI - P re s ta r , d e m o d o g e ra l, a su a co lab o ra ç ão ao P re s id en te .

IV - A co m p an h a r e f isc a liz a r to d a s a s a çõ e s n o b a irro . S em p re q u e p o ss ív e l.

OABIBA27889

ASSINATURA E CAR IMBO DO ADVOGADO

Sede Provisória na Rua Tapa jós nO799 Quadra 100 Casa 35,

Residencia l C idade Nova, CEP 47.804-221, Barre iras - BA

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 64



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES

DO RESIDENCIAL CIDADE NOVA (ACMRCN).
CNPJ: 24.941.292/0001-25 FUNDADAEM 28/02/2016

acmrcn@outlook.com

Art. 21° Compete ao Prim eiro Secretário:

I - Secretariar as reuniões de D iretoria e A ssembléia Geral e redigir as A tas;

-----II~Publicar.todas.as.açõeseatividades-da.Entid_ade.~ . _

III - Acompanhar e fiscalizar todas as ações no bairro. Sempre que possível.

A rt. 24" Compete ao Segundo Tesoureiro:

I - Substituir o Prim eiro Tesoureiro em suas faltas ou impedim entos;

li - A ssum ir o mandato em caso de vacância, até o seu térm ino;

1II- Prestar, de modo geral, a sua colaboração o Prim eiro Tesoureiro .

IV - Acompanhar e fiscalizar todas as ações no bairro. Sempre que possível.

Ar!. 22" Compete ao Segundo Secretário:

I - Substituir o prim eiro Secretário em suas faltas ou impedim entos;

li - A ssum ir o mandato, em caso de vacância, até o seu térm ino;

III - Prestar, de modo geral, a sua colaboração o Prim eiro Secretário .

IV - Acompanhar e fiscalizar todas as ações no bairro. Sempre que possível.

Tesoureiro , opinando a

A r!. 26° Compete ao Conselho Fiscal:

I - Exam inar os livros de escrituração da Entidade;

II - Exam inar o balancete anual apresentado pelo

respeito;

A rt.23° Compete ao Prim eiro Tesoureiro:

I - A rrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e

donativos, m antendo em dia a escrituração;

II - Pagar as contas autorizadas pela Presidente;

III - Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas;

IV - M anter todo o numerário em estabelecim ento de crédito .

V - Apresentar balancete anual na A ssembléia geral.

V I - Acompanhar e fiscalizar todas as ações no bairro. Sempre que possível.

A r!. 25" O Conselho Fiscal será constituído por 03(três) m embros titulares, e

seus respectivos suplentes, eleitos pela A ssembléia Geral.

I - O Mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da

D iretoria;

1I- Em caso de vacância, o m andato será assum ido pelo respectivo suplente,

até o térm ino.

.-

~

Jandim~ima

OABIBA 27989

ASSINATURA E CARIMBO DO ADVOGADO

Sede Provisória na Rua Tapajós nO799 Quadra 100 Casa 35,

Residencial C idade Nova, CEP 47.804-221, Barreiras - BA

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 65



A SSO C IA ÇÃ O COM UN ITÁ R IA D E M ORADO RES

D O R ES ID EN C IA L C ID A D E NOVA (A CM RCN ).

CNP J : 24 .9 41 .2 92 /0 001 -25 FUNDADA EM 28 {02 {2 016

acm rcn@ ou tlo o k .com

III - A p rec ia r o s b a lan ço s e in v en tá rio s q u e acom panh am o re la tó rio an u a l d a

D ire to ria .

-----I~O p in a r-so b re_ a_ aq llis i ão d e b en s .

V - A com panh a r e fisc a liz a r to d a s a s açõ e s -n o 'b a irro .-S em p re_ qu e_R o ss ív e l.

'- "

P a rág ra fo Ú n íco : O C on se lh o reu n ir-se -á n o m ín im o O I (um a ) v ez an u a l.

P o d endo se r em con ju n to com a d ire to ria .

A r! . 2 7 ° C on se lh o fisc a l: é o ó rg ão d e fisc a liz a ção do s a to s d a d ire to ria

ex ecu tiv a n o se to r f in an ce iro , com po s to d e p re s id en te , re la to r (a ) e se c re tá r io '

(a ) , são e le ito s ju n to com a d ire to ria ex ecu tiv a , p a ra o m esm o m and a to .

C A P ITU LO IV

D A S ELE IÇ Õ E S

A r!. 2 8 ° A e le iç ão d a d ire to ria ex ecu tiv a e d o con se lh o fisc a l d ev e rá se r

co nvo cad a com an te ced ên c ia m ín im a d e 30 (tr in ta ) d ia s .

I - N ão h av endo n enhum a ch ap a con co rren te p a ra a d ire to ria p e rm an ece ra a

a tu a l sen do d e lib e rad a po r a ssem b lé ia ex trao rd in á ria . V id e o a rtig o 16 ° .

A rt. 2 9 ° S ão in e leg ív e is e n ão pod e rão con co rre r :

I - O s can d id a to s a ca rg o s a lh e io s ao s m en c io n ado s n o s a rtig o s 1 6 e 25 ;

li - O s a sso c iad o s q u e ten h am au to riz ad o à in c lu são d e seu s n om es em m a is d e

um a ch ap a ;

III - O s m eno re s d e 18 ( d ezo ito ) an o s ;

IV - O s a sso c iad o s q u e e s te jam cond en ado s 'em p ro ce sso ju d ic ia l com sen ten ça

tran s itad o e ju lg ad o .

A rt. 3 0 ° O reg is tro d a ch ap a d ev e rá se r req u e rid o ao p re s id en te d a

A sso c ia ção ou a com issão e le ito ra l, com 15 (q u in ze ) d ia s d e an te ced ên c ia d o

p le ito .

1 - O s cand id a to s se rão reg is trad o s a trav é s d e ch ap a s q u e con te rão o s n om es d e

to d o s o s m em b ro s co n co rren te s ;

1 1 - V e rif ic an do -se irreg u la rid ad e n a do cum en ta ção ap re sen tad a , a ch ap a se rá

n o tif ic ad a p a ra q u e p rom ov a a co rre ção no p razo d e 24 (v in te e q u a tro ) h o ra s

so b p en a d e in d e fe rim en to d e seu reg is tro ;

Jand im rio T e L im a
A dvogàdo

0A IlIB II2 7 989

ASS IN A TUR A E C AR IM BO DO ADVOG ADO

S ede P ro v isó ria n a R ua T apa jó s nO 799 Q uad ra 100 C asa 35 ,

R es id en c ia l C id ade N ova , C EP 47 .8 04 -2 21 , B a rre ira s - B A
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E . TR A N S P A H é;N G IA

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N ITÁ R IA D E M O R A D O R E S

D O R E S ID E N C IA L C ID A D E N O V A (A C M R C N ).

(N P J: 24 .941 .292 /0001-25 FU N D A D A E M 28/02/2016

acmrcn@outlook.com

[IJ - O prazo para impugnação de candidatura ou chapa estende-se por 72

(setenta e duas) horas, após o encerramento do prazo de registro;----
IV-:-O-número'de-cada-chapa.será.definido_com o I'residente da ACMRCN e

(ou) da comissão eleitoral respeitando a.ordem de inscrição e receDtmehlú-da

documentação necessária;

V - Aceito o registro da chapa, não serão permiJidas substituições de

candidatos, salvo em caso de falecimento.

Art. 31° Para votar é necessário que o associado tenha sido admitido no

quadro social há mais e 06 (seis) meses, e para ser candidato há mais de 12

(doze) meses ou seja 01 (um) ano.

Art. 32° Em caso de impugnação de candidatura ou chapa, o julgamento'

caberá a uma comissão designada pela Diretoria;

.---" Art.33° É nula a eleição quando:

1 - feita perante mesa não designada pela comissão eleitoral;

II - realizada em dia, hora ou local diferente ao mencionado no edital ou

encerrada antes do horário previsto.

CAPITULO V

DO PATRIMÔNIO

Art. 34° O patrimônio da ACMRCN será constituído de bens móveis,

imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública.

Art. 35° A dissolução se dará em assembléia geral com metade mais um para

este fim em edital de convocação. E neste mesmo dia apresentará o edital de

credenciamento de interessados no patrimônio da ACMRCN.

Art. 36° No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido

será transferido à outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99,

preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social e que seja instalada no

bairro ou cidade de Barreiras - Bahia, que atendam ao Residencial Cidade
Nova.

CAPITULO VI

DAS RECEITAS

A S S IN A TU R A E C A R IM B O D O A D V O G A D O

Sede Provisória na Rua Tapajós nO799 Quadra 100 Casa 35,
Residencial Cidade Nova, CEP 47.804-221, Barreiras - BA
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES

DO RESIDENCIAL CIDADE NOVA (ACMRCN) .
C N PJ: 24.941.292/0001-25 FU N D AD A EM 28/02/2016

acm rcn@ outlook.com

A rt. 37 ° con stitu em rece ita s :

--- I ...:_A scon tribu ições ~ essoas fís icas ou ju ríd icas ;

11 - A s doações e as subvenções receb id as-d " i;-re -:t:-a -m ~e-n - '-te - 'd -a -u -nc iã~o -,-d 'o -s-e -s-;-ta -d 'o -s-e -----------

do s m un ic íp io s ou po r in te rm éd io de ó rgão s púb lico s da adm in is tração d ire ta
ou ind ire ta ;

1 II - O s va lo res receb ido s de aux ílio s e con tribu ições ou resu ltan tes de

convên io s com en tid ades púb licas ou p riv adas , ou estrange iras , n ão destin ado s
espec ificam en te á in co rpo ração em seu pa trim ôn io ;

IV - A s rece ita s operac iona is e pa trim on ia is ;
V - R ifas ;

V I- A lugue l do espaço fís ico sendo a taxa para m anu tenção .

CA P ÍTU LO V II

DA PRESTAÇÃO DE CONTA S

A rt. 38 ° A p restação de con tas da in stitu ição ob se rva rá no m ín im o :

I - O s p rin c íp io s fundam en ta is d a con tab ilid ade e no rm as b ras ile ira s da
con tab ilid ade ;

11 - A pub lic id ade , po r qua lquer m eio e ficaz , no encerram en to do exerc íc io

fisca l ao re la tó rio de a tiv id ades e das dem onstrações fin ance iras da en tid ade ,

in c lu indo as ce rtidões nega tiv as de déb ito s jun to ao IN SS e ao FG TS ,

co lo cando -o s a d ispo sição para o exam e de qua lquer c id adão ;

1 II - A rea lização de aud ito ria in c lu s iv e po r aud ito res ex te rno s independen tes

se fo r o caso , d a ap licação do s even tua is recu rso s ob je to de te rm o de parce ria ,
con fo rm e p rev is to em regu lam en to ;

IV - A p restação de con tas de todo s o s recu rso s e ben s de o rig em pub lica

receb id a se rá fe ita , con fo rm e de te rm ina o parág ra fo ún ico do artigo 70 da
con stitu ição federa l.

CA P ÍTU LO V III

D A S D ISPO S IÇÕ ES G ERA IS

A rt. 39 ° O p resen te es ta tu to poderá se r re fo rm u lado a qua lquer m om en to ,

a través de A ssem b lé ia ge ra l, ex trao rd in á ria espec ia lm en te convocada para este ~ ~ ~

fim ,, , m "m o "" , 'm ,i,,,, p ,rt" d , d " , d , ,,~ " '" 'm " ," ,ó ri, C f

Jandim*a

OAB IBA 21989

ASSIN ATU R A E C AR IM BO D O AD VO G AD O

Sede Provisória na R ua Tapajós nO799 Q uadra 100 C asa 35.

R esidencial C idade N ova. C EP 47.804-221, Barreiras _ BA
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A SSO C IA Ç ÃO COM UN ITÁ R IA D E M O RADO RES

DO RES ID ENC IA L C ID A D E NO VA (A CM RCN ).

C N P J : 2 4 .9 4 1 .2 9 2 /0 0 0 1 -2 5 F U N D A D A EM 2 8 /0 2 /2 0 1 6

acm rcn@ ou tlo o k .com

B a rre ira s - B A . 3 0 d e ju lh o d e 2 0 1 7 .

: DAN IE L M ESS IA S S TUG ELM AYER PO R TO

< t~
C a rtó r io d e T itu lc o • O o e u " ,, , lo s

e C lv í l d a P e s s o a J u r íd ic a

H a y d é e d o s A n jo s S o u z a d o s S a n to s

~ --= = = r ;- ; ;= ~ = = = ;:;- ;= - ; ;- ;o = = = ,,- - - - j E sc reven te A u to r izad a
A S S IN A T U R A E C A R IM B O D O A D V O G A D O

S e d e P ro v is ó r ia n a R u a T a p a jó s nO 7 9 9 Q u a d ra 1 0 0 C a s a 3 5

R e s id e n c ia l C id a d e N o v a , C E P 4 7 _ 8 0 4 -2 2 1 , B a rre ira s - B A '

A rt. 4 1 ° E s te e s ta tu to e n tre em v ig o r n a d a ta d e s e u re g is lro -em -G a r tó r io e -s ó _

p o d e n d o s e r a l te ra d o p o r um a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , c o n v o c a d a

e sp e c ia lm e n te p a ra e s s e f im c om a p re s e n ç a d o s a s so c ia d o s em p le n o d e s e u s

d ire i to s em p r im e ira c o n v o c a ç ã o e d e 1 /3 (um te rç o ) e em se g u n d a

c o n v o c a ç ã o .

J a n d i~ a

OABIBA27989

L e ia -s e , d ê -s e c iê n c ia e c um p ra -s e .

E n e s te a to h om o lo g a -s e a R e fo rm a d o E s ta tu to S o c ia l e a R e fo rm a d a

D ire to r ia E x e c u tiv a e d o s m em b ro s e fe t iv o s e su p le n te s d o C o n se lh o F is c a l .

P a ra f in a l iz a r o s tra b a lh o s a s e n h o ra J é s s ic a T a y n a ra " q u e s e c re ta r io u ,

te rm in o u a le i tu ra d a A ta e d o E s ta tu to S o c ia l e p o r e s ta rem to d o s d e a c o rd o e

em co n fo rm id a d e c om a L e g is la ç ã o v ig e n te to d o s o s a s so c ia d o s p re s e n te s

a s s in am a lis ta d e p re s e n ç a d a A ta d e R e fo rm a d o E s ta tu to S o c ia l e a R e fo rm a

d a D ire to r ia E x e c u tiv a e d o s m em b ro s e fe t iv o s e su p le n te s d o C o n se lh o F is c a l

em to d o s o s s e u s a r t ig o s .

- .-
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E M O R A D O R E S

D O R E S ID E N C IA L C ID A D E N O V A (A C M R C N ).

(N P !: 24 ,941 .292 /0001-25 F U N O A D AE M 28/02 /2016
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S e d e P ro v is ó ria n a R u a T a p a jó s nO 7 9 9 Q u a d ra 1 0 0 C a s a 3 5 ,

R e s id e n c ia l C id a d e N o v a , C E P 4 7 ,8 0 4 -2 2 1 , B a rre ira s - B A

~;o~~d7~
2 ' S U P L E N T E C O N S , F IS C ~ R E lR A D E M A T O S

3 ' S U P

C:;!J~t{(//;ittm&7 rb c.~
IP L N S , F IS :o . L : E L lZ A B E T E G O M E S õ~ T A

3 ' C O N S , F IS C A

Sc~,lDDllS2Ji,C0 [01:;9<->0-
I ' C O N S , F IS C A L : D IL A D JE D IA S F E IT O S A

an (7 )/ O j rn a <lfP V""QA h-.- (,\ cIQ ~ ~ - q
2 'T E S õU R E IR A : M A R N A ID E P E R E IR A D A S IL V A .

~ W cooJ\O -U rr"C > À .:9 ,ja t~ ¥ I., C '> t\..().) S :v ~
~ m R 'A ' "" 'C AH '''R A O U n "A 00 '"N T O O

~ O/:'IC10

~~'J.' . g
( 'T E S O U R E IR O : P T R O N IO M A R C E O D A S IL V A 1\ R T U G A L

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 70



I .

.- - " " .

."

.,
I

i.--.
I,

..-<,
't. ' ~ .:•. '-.

, '~, .'

CERTIDÃO DE ATO REGISTRADO

Cartório de Registro de Titulós 'e DocUlllcnt'?s e Civil das Pessoas Jurídicas

....'"'. Comarca de Barreiras/BA
•... ~'

'.". ' .. ", ....•. ..~ .. "',' 1 ' .•..•..;-.'<.,", ,i •.: .., .

CERTIFICO e dou fé, qli~'cP~re¥~~t~~tíh;I~, foÍ Pro-;~bl~\.l';~e'jt~gisti'ado conforme carimbo a
' '" :,'! . ~seguI!: ..

CARTÓRIO DE TÍTUI"OS'E DOCUMENTOS CIVIL
DAS PESSOAS JURÍDICAS ~.. -' . " .

C O M A R C A D E D A R R E I R A S - O A

M{/Ti~ rérê:{IMarimii D/tiS

B R 0 2 0 K m 0 0 L o I . . c o m t r c iQ S i l o p p C n g C e n le r Rio d '$ Ol1d~~C tp 4 7 1 1 0 7 - 5 1 0

. . S A tA S 36/37' . ' ~ - I

Prolocolb,95;~4'AY.p..9~.Re9istro:2.353' , . ,

",'~iVrÕ:;A~10P"..: ',-.
1'.- . h

A t o s P r a t i c a d o s . . P e s s o a J u r i d i c a

". •• -\ O 'c' '.,', 'I, , ,', ',' ". ,

.Barreirãs~.s.\#~:m ;"~rO 'dé 2017. '. .

H a y d é e d o s A n j o s S o u z a d . o s q C ! n t ' ? s . .: . " ~~cr~.v~nteA u t o n z a d a

'{ ' ..~:'" " .~.'': .
...•,'.~ .•. '. ..

/."\,.::~".>'? \\; ~- : "~'/ ,
'."". '.

" ~'.

, ".-

'..~
-'." ".-"

ATO N° 23027- AVERBAÇÃO

DAJE N?c1291.002.007.848_ Valor TotalR$ 326,12

. EmolumentosR$ 155,89; T~. Fi,c1Í~~ã? R$111.86: rECO\1 RS 47.94; PGE R$ 6.26 Defçnso~ia Pública lU 4,17

Natureza do .\to:

Barreiras - BA., 29 de Dezembro de 2017

Haydée dos i\njos Souza dos Santos

E s c r e v e n t e .A u t o r i z a d a

•. >.

I Rodovia BR 020, Km 00 - Shopping Center Rio das Ondas, Barreiras _ Bahia, CEP _ 47.810,423,

"

Loteamento Comércio, Salas 36/37, Fone (77) 3611 -6108.

.---------------c---- __ --J
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LISTA DE PRESENÇA

LISTA DE PRESENÇA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES
DO RESIDENCIAL CIDADE NOVA - ACMRCN.

A o tr ig é s im o d iã d o m ês d e ju lh o do ano d e do is m il e d eze sse te (30/07/2017), a s 0 9h00m in (n o v e ) h o ra s , n a R u a T ap a jó s nO 799

Q uad ra 1 00 C asa 3 5 , R es id en c ia l C id ad e N ov a , C E P 47 .8 0 4 -2 21 , n e s ta C id ad e d e B a rre ira s - B A , reu n iram -se o s a sso c ia tlo s d a

A sso c ia ção C óm un itá r ia d e M o rad o re s d o R es id en c ia l C id ad e N ov a - A CM RCN , p a ra fa ze rem a R e fo rm a do E s ta tu to S o c ih l e d a

R e fom la d a D ire to ria E x ecu tiv a e d o C on se lh o F isc a l, com o p ro pó s ito d e te r um a A sso c ia ção d e C om un itá r ia d e M o~ ado re s

p an ic ip a liv a e sem fin s lu c ra tiv o s , n o s te rm o s d a leg is la ç ão v ig en te , q u e tem po r fin a lid ad e rep re se tita r p o litic am en te e so c i~ lm en te

o s in te re sse s d e seu s a sso c i~ d o s . r: en tid ad e d en~m in ad a A sso c ia ç~ o ~~m un itá r ia d e M o rad o re s d o . R es id .en c ia~ C id .ad e IN ov a -

A CM RCN com sed e p ro v tso n a e fo rum em B arre tra s -B A , n a R u a 1ap a Jo s nO 799 Q uad ra 1 00 C asa 3 5 , R es id en c ia l C id ad e N ov a ,

C E P 47 .8 0 4 -2 21 , B a rre ira s - B A .

NOME

\

CPF

o

n_ Q6Ssgs. i!!s=- J>

)

RG

)

) .-a l/1 iL .
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NOME

\

(
LISTA DE PRESENÇA

CPF RG

(

)

ASSINATURA

I

I
I
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NOME

(
LISTA DE PRESENÇA

)

)
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NOME

(

1 )
"

LISTA DE PRESENÇA

CPF

(

),
I. ' )

ASSINATURA

I

I
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MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOA JURIDICA

A A S S O C IÇ A O D E R A D IO D IF U S A O C O M U N IT A R IA D E B A R R E IR A S -A R C B ,in s c r i t a n o

C N P J s o b o n 0 1 7 .9 7 7 .9 8 6 /0 0 0 1 -5 7 , c o m s e d e n a R u a C a s em ir o d e A b r e u n O lO O n o

B a i r r o 5 a n ta L u z ia em B a r r e i r a s -B a . C E P 4 7 -8 0 3 6 5 6 , n e s te a to r e p r e s e n ta d a p e lo s e u

p r e s id e n te S r a . N a ia r a N e v e s S o u z a , b r a s i l e i r a , c a s a d a , c o s tu r e i r a , in s c r i t a n o C P F s o b

o n 0 0 2 0 .0 0 8 .3 5 5 -6 7 e R G n 0 1 3 .8 5 7 .8 5 4 -0 3 S S P /B A .

A e n t id a d e a c im a q u a l i f i c a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d i r e i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em n o s te rm o s d o a r t ig o 9 ° ,S 2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s t r a r o

s e u a p o io á in ic ia t iv a d a A S S O C IA Ç A O D E R A D IO D IF U S A O C O M U N IT A R IA

N O V ID A D E F M , in s c r i t a n o C N P ] s o b o n 0 2 9 .9 6 7 .6 9 8 /0 0 0 1 -0 9 q u e te m in te r e s s e

em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s ta r o s e r v iç o s d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la r o a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o r a , t e m d o m ic i l io n a á r e a p r e te n d id a p a r a a

p r e s ta ç ã o d o s e r v iç o .

J~ çJI9.I 1 & 5 S D J 'qp I

P r e ,d e n te
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Comprovante de Inscrição e de S ituação Cadastra l. Impressão http://www.receita.fazendagov.br/PessoaJurid ica/CNPJ/cnpjL.

I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídíca e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastra l.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTR/Ij

17/04/2013

1
I

1"'-----1
~

I COMPLEMENTO

-I
I I ~::T::~::SITUAÇÃOESPECIAL I

I MUNICiPIQ
BARREIRAS

I TELEFONE
(77) 9928.2588

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTlIRA

CADASTRAL 17/04/2013

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL

94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATMO.aDeS ECONÓMICAS SECUNOÁRIAS

Não informada

NÚWERQ DE INSCRIÇAo

17.977.986/0001.57

MATRIZ

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FRONTEIRA FM

NOrv1E EMPRESARIAL

ARCB. ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE BARREIRAS

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZAJURiolCA

399-9 - Associação Privada

I
LOGRADOURO

~ CASIM IRO DE ABREU

I
CEP I BAJRROIO ISTRITO
47.801.651 _S_A_N_T_A_L_U_Z_IA _

I ENDEREÇO ElETRONICO

I ;~*~:FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I ""TOJO DE SITUAÇÃO CADASTR"-

I ~~~~~~ESPECIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Em itido no dia 02/03/2018 às 13:01 :47 (data e hora de Brasília).

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 02/03/2018

1 de 1 02/03/2018 13 02
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DE BARREIRAS

Rua Casimira de Abreu, N° fOO=-BalrroSanta-tuzia--=-Ba-eEP-41';801651-{E;-majl)~---
Arcb-ba@outlookcom Fone (77) 30211092- Celular (77) 99282588

ATA DE FUNDAÇÃO

Ao vinte e três dias do mês de março de 2013, às nove horas e trin!o minutos,

na Rua Casimira de Abreu, N° 100- Bairro Sonta Luzia - Borreiras Bohia CEP 47-

801651, reuniram-se em assembleia geral de Constituiçao e tundoçao os

senhores moradores para fundaçao da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA DE BARREIRAS. Assumiu a presidência do trabalho, por

aclamação unânime, a Senhora Vladimir dos Santos Batista, brasileiro,

casado, guarda municipal, portador do CPF na 686.350.445-68, e Cédula de

Identidade RG na 1375246/DF, residente e domiciliado na rua Paulo Renato,

na 18 bairro Vila Nova em Barreiras Bahia CEP 47-805970, convidondo a mim,

Lourenço Barreto de Novais, brasileiro, casado, aposentado. portador do

cédula de identidade RG 067.31281-05 SSP/BA e CPF de na 190.348225-91

residente domiciliado na rua principal S/N QD 02 caso 81, Cep 47.801800

bairro Conjunto Habilacional Buritis em Barreiras-Bo, paro secretariar a

sessão, a pedido do Presidente, li a ordem do dia, para a qual fora

convocada esta assembleia geral e que tem a seguinte teor: a) discussão e

aprovação do estatuto social; b) constituição e fundação definitiva da

entidade; c) eleição da Diretoria; d) que a entidade é sem fins lucrativos. Sua

finalidade é executar serviço de Radiodifusão Comunitária, publicar revista,

livros etc; e) associação será mantida pela contribuiçôo voluntório dos seus

associados e pelas doações, auxilias e subvenções, por valores odvindos de

suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do

patrocinio sob forma de apoio cultural aos seus programas; f) a associação

está de Acordo com a Lei 9.618/98, e atual Código Civil de 2002, e tem

<:omo hosp. o monoarofio escrita Por Joaauim Xavier. Bel em Direito no ano
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de 2010, com o seguinte tema; "Municipalização das Rádios Comunitárias"

que trata vários assuntos sobre as Rádios Comunitárias, Iniciando ..se os

-------Ttrabalhos~o_hesldenie me solicitou que procedesse à leitu~a do Estatuto

Social, cujas cópias já haviam sido distribuidas previamente aos presentes,

Finda a leitura, o Presidente submeteu-o, artigo por artigo, à orreciação e

discussão e, em seguida, à sua votação, tendo o mesmo sido OPIOV(JCJO ror

unanimidade, A seguir, o Presidente declarou definitivamente tundoda e

constituída a entidade com o seguinte nome; ASSOCIAÇÃO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARREIRAS,tendo como a siglo ARCB,

nome de fantazias FRONTEIRAFM, procedendo-se então, à eleição da
"

Diretoria e do Conselho Fiscal que ficou assim constituída: Presidente: Naiara

Neves Souza, brasileira, casada, costureira portadora do RG: N° 13,857,854-03

expedida em 28/06/2012 peta SSP/BA,e CPF: N° 028,008,355-67, Nascido aos

15/11/1989, residente e domiciliado na Rua Casimira de Abreu n" 100 Cep

47,801651 bairro Santa Luzia em Barreiras-Ba, com mandato de dois anos,

Vice Presidente: Eliana Araújo Souza dos Passos, brasileiro, cosado,

protessora porladora do RG: N° 09.687.356-65 expedido em 22/06/20] 2 peto

SSP/BA e CPF N° 968.680.585-00, nascida aos 14/01/1978 residente

domiciliada na rua Santa Maria n° 432 Cep 47-805970 em Barreiras-Ba, Com

mandato de dois anos, 1°. Tesoureiro: Adriano Pinheiro da Luz, brasileiro,

solteiro, taxista, portador do RG: NO1117342409 expedida em 03/08/1998 pela

SSP/BA e CPF: N° 009,290.465-36 nascido aos 12/12/1982 residente

domiciliado na rua Santa Maria nO20 bairro Santa Luzia em Barreiros-Bo Com

mandato de dois anos, 2°. Tesoureiro: Mariana Marçol dos Santos, blClsileira,

casada, diarista portadora do RG: N° 12.724.772-66 expedida em 01/03/2010

pela SSP/GO e CPF: N° 033.718.935-88, nascida aos 27/06/1985 residente e

domiciliado na rua Coelho Neto N° 286 Cep 47-805970 bairro Santa Luzia em

Barreiras Ba, Com mandato de dois anos, 1°. Diretor de

Programação/Secretária: Lucimar Pereira de Souza, brasileiro, solteiro,

comerciante, portadora do RG: NO 09740977-48 expedida em 27/07/1997

pela SSP/BA, e CPF: N° 017.214.865-00 nascido aos 29/03/1977 residente e

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 79



, I
• I

' ..
3

Luzia em Barreiras-Ba. com mandato de dois anos. 20
D ire to r de

P ro g ram a ç ã o /S e c re tá r io : M ig u e l S ir in o d a R o c h a . brasileiro. casado.

-____ ,m ,"o_torista ortador do RG: N: 6402861 expedida em 05/04/2011 pelo SSP/BA,

e CPF: N° 664.885.245-34, nascido aos 29/09/1971 residente e dom iciliodo rua

Prudente de Morais N" 98, bairro Santa Luzia Cep 47.805970, em Barreiras-Bo.

com mandato de dois anos, 1 ° C o n s e lh o F is c a l: H é r ic a V e r ís s im a d a S ilv a

X a v ie r , brasileira, solteira, estudante, portadora do RG: N° 14.724.945-00

expedida em 10/07/2012 pela SSP/BA, CPF: N° 055.382.585-21, nascida em

22/10/1991 residente e dom iciliada na rua: Joaquim Neto N° 158. bairro,

Santa Luzia Cep 47.805970 em Barreiras-Ba com mondato de dois emos. 2°

C o n s e lh o F is c a l: E d u a rd o P e re ira d a C o n c e iç ã o , brasileiro. viúvo. guardo

noturno. portador do RG: N" 09.407.985-49, expedida pela SSP/BA e CPf: N°

227.014.431-72, nascido em 05/05/1961 residente e dom iciliado no ruo Rei

Pele N" 9997 bairro Santa Luzia Cep 47.805970 em Barreiras-Ba, com mandalo

de dois anos. 1 ° C o n s e lh o F is c a l S u p le n te : L io n e to L o p e s d e J e s u s . brasileiro.

casado, cabelereiro, portador do RG: N° 4.893.540 expedida em 08/06/1987

pela SSP/BA, e CPF: N° 480.563.595-91. nascida aos 08/1 0/ 1963 residente e

dom iciliado na rua Santa Rosa N° 11 CEP 47.805970 bairro Santo Luzia em

Barreiras-Ba: com mandato de dois anos. 2° C o n s e lh o F is c a l S u p le n te :

V e r ís s im a d a S ilv a X a v ie r , brasileira, casada. professam. portadoru do RG: NU

02837915-27 expedida em 10/07/2003 pela SSP/BA e CPF: NU 285. 173~25-3~.

residente e dom iciliada na rua Estrela do Oeste N° 100. Cep 47.805970 bairro:

Santa Luzia em Barreiras-Ba. O Presidente, após apurados os eleitos. deu-lhes

imediata posse, para suas funções e atribuições que se iniciam nesta data.

Ficando livre a palavra e como ninguém desejasse usá-Ia, o Presidente

suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta uta, o que

eu fiz como secretaria em 03 (três) via de igual teor, e, após reaberto o

sessão, o mesma foi lida e aprovada e segue assinado pelo Presidente do

Assembléia, por m im , diretor de programação/ secretario. e por lodos os

demais presentes, que passam a serem considerados membros fundadores.

Declaramos para os devidos fins, que estas vias conlerem com o originol.

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 80



,'I "
" .,

B arre iros -B o 23 m arço de 2013 re tificação 20 de

Junho de 2013

,
.-..<..1..••'/

, -.
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M igue l S irino da R ocha

M ariana M arça l dos San tos

(2 °. Tesou re iro )

E liana A raú jo Souza dos Passos

(V ice -P res iden te )

.li,

1.//
/

ÇÇ'll 'lr '"

S

Luc im a r Pe re ira de Souza

(1 °, D ire to r de p rog ram ação ) (2 °. D ire to r de p rog ram ação )

H e rica Ve ríss im a da S ilva Xav ie r

(lO. C onse lho F isca l)

E dua rdo Pe re ira da C once ição

(2 °. C onse lho fisca l),

./~, c=~

L ione to Lopes de Jesus

(I" C onse lho F isco l S up le

Giluun A,lues da s,j"/(Jp
Cont.;id,o.r I 1 '/

---CR(.s, @29Q03/P-S'

I
'-C on tado r
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MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOAJURIDICA

B a r r e i r a s -B a 1 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 .

A ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES DE NOVA CANAÃ, in s c r i ta n o C N P J s o b o

n 0 1 1 .2 0 9 .4 4 5 /0 0 0 1 -0 0 , c o m s e d e n a R u a E u c l id e s d a C u n h a n 0 9 6 9 n o B a ir r o S a n ta

L u z ia em B a r r e i r a s -B a . C E P 4 7 -8 0 0 7 1 1 , n e s te a to r e p r e s e n ta d a p e lo s e u p r e s id e n te S r .

Tiago Cardoso Lisboa, b ra s i le i r o , c a s a d o , la v r a d o r , in s c r i to n o C P F s o b o

n 0 0 0 6 .7 9 2 .6 0 5 -3 6 e R G n 0 0 8 .8 2 1 .9 6 4 -0 5 S S P /B A .

A e n t id a d e a c im a q u a l i f ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d i r e i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em n o s te rm o s d o a r t ig o 9 ° ,S 2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s t r a r o

s e u a p o io á in ic ia t iv a d a ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM, in s c r i ta n o C N P ! s o b o n º2 9 .9 6 7 .6 9 8 /0 0 0 1 -0 9 in s c r i ta n o C N I 'J s o b

o n º2 9 .9 6 7 .6 9 8 /0 0 0 1 -0 9 q u e tem in te r e s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io

d a s C om u n ic a ç õ e s p a r a p r e s ta r o s e rv iç o s d e R a d io d i f u s ã o C om u n i tá r ia n e s ta

lo c a l id a d e .

D e c la ro a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o r a , tem d om ic i l io n a á r e a p r e te n d id a p a r a a

p r e s ta ç ã o d o s e rv iç o .
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral-Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJundlca/CNPJ/cnpJ''

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência. providencie Junto a

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N Ú M E R O D E INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

11.209.445/0001-00 05/10/2009

MATRIZ CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO OAATIV1DADE ECQNQMICAPRINCIPAl

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

rw-I
~

I COMPLEMENTO

I MUNIClplO
BARREIRAS

8AlRROIDI$TRrTO

LOTEAMENTO RIO GRANDE

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FN>lTASIA)

ASSOCICAO DE PRODUTORES RURAIS DE NOVA CANAA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONQMICAS SECUNDÁRIA..')

Não informada

NOME EMPRESARIAL.
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A T A D E E L E iÇ Ã O E P O S S E D A D IR E T O R IA - E X E C U T IV A - E - D O - - - - -

C O N S E L H O F IS C A L D A A S S O C IA Ç Ã O D O S P R O D U T O R E S

R U R A IS D E N O V A C A N A Ã .

Ao vigésimo dia do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete

(20/08/2017), às 09h:33min (nove horas e trinta e três minutos), na

residência da Sra. Maria Sardeiro BA 447 via Angical, CEP 47.800-00

nesta cidade de Barreiras- BA, reuniram-se os associados da Associação

/' "\I I' dos Produtores Rurais de Nova Canaã, para fazer a eleição e posse da

0.(}JAY' Diretoria Executiva do Conselho Fiscal. com o propósito de ter uma

.~./;1c('J,é') associação de Produtores Rurais participativa e sem fins lucrativos, nos

:/ termos da legislação vigente, que tem por finalidade representar

IPi liticamente e socialmente os interesses de seus associados. A entidade

'f;f;t7 denominada Associação dos Produtores Rurais de Nova Canaã com sede

~ provisória e fórum em Barreiras BA, na Rua Euclides da Cunha na 969 A.

f.{~r Bairro Santa Luzia, Barreiras-BA, dando início aos trabalhos o presidente

.'G~ da Comissão eleitoral Sr. Adriano Ferreira de Souza, responsável pela

.~\) eleição e posse, convocou o Sr. Rogério Prado, para secretariar reunião

y~ e este leu a ordem do dia, a mesma tr~ta-se exclusivamente da eleição e

tl z ~. - posse da Dlretona Executiva e do Conselho Fiscal. O presidente da

. , . I,') çwpomissão eleitoral fez um breve relato sobre a eleição e sobre os

í.r,Ü"vvePf- acontecimentos, no dia 13 de julho de 2017 foi publicado em amplamente

.llc
u
"-'<-:!. divulgado o edital de convocação para eleição e posse da diretoria' ~

(/ executiva e do conselho fiscal da Associação dos Produtores RuraiS deI
. " . ,
... ~, Nova Canaã e no dia 01 de agosto 2017 no turno matutino o Sr. Tiago ,\,' .,

/:)Jt{- Cardoso Lisboa deu entrada na chapa "UNIDOS SOMOS FORTES" e no,," ;;~'

/'/ /1 período vespertino o Sro Manoel Messias Escobar Vilas Boas deu entrada

l/ na chapa "Rumo à Vitória", No dia 08 de agosto 2017 foi constatado pela

comissão eleitoral que a chapa "Rumo à Vitória" constava no requerimento

nome de 02(duas) pessoas que não são associadas então a comissão

entregou ao candidato à presidência o Parecer 001/2017 dando-lhe Çl

oportunidade para substituir as pessoas por pessoas associadas. parecer

entregue no mesmo dia às 19h:07min (dezenove horas e sete minutos) e

no dia 09 de agosto 2017 às 19i150lnin (dezenove hOlas e cinquen13

minutos) a chapa "Rumo a Vitória" foi informada que possivelmente ser

impugnada por entregar os nomes dos substitutos fora do prazo

estabelecido. fi,:' "

----=---,_._~------------------------~_.__._.-
R U ( l l . : u c l id e s d a C u n h a , 9 6 9 - A , . lialrro S : 1 n t ; 1 L u z i< 1 ~ F U l lu . (T7) S ) Ç ) S B. . /:)J{},' ~\'I~:'I/ f i ,J i , l)d:~(;:i,,: U
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Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 85



~

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE NOVA CANAA
• Fundada ()rn 07/02/2000

CNI'.I 11.10:14'15/1)(j(Jlll1)

'zi:riiw e :l-(J~ -------------------------.

"-v. 0,° '.

" ..:;-. :: .

Foi quando em comum acordo publicado o Informa!fvo-001/20W-adiando------

a eleição que aconteceria no dia 13 de agosto 2017 para logo após a

reunião com o Ministério PlJblico Estadual - BA, pra o dia seguinte. e na

reunião com presença do promotor Sinval Villas Boas foi entregue a chapa

"Rumo a vitória" o parecer 002/2017 reprovando (impugnando) a chapa

"Rumo a vitória. Então com a CHAPA 02 IMPUGNADA restando somente

chapa única para o candidato Sr. Thiago Cardoso Lisboa e diretoria. Então

dando prosseguimento na eleição a comissão eleitoral publicou o

informativo 003/2017 com a eleição marcada o dia 20 de Agosto 2017 em

primeira chamada às 09h:30min (nove horas e trinta minutos) com 50%

mais um dos associados aptos a votarem e em segunda chamada às

Oh:OOmin com qualquer número de associados aptos a votarem, asslln

foi realizada às eleiçóes às 09h:33min apenas 28 (vinte e alto) aSSOCiados

não dando quórum então às 1Oh:17min em segunda chamada com todos

os presentes que assinaram as listas de presença Deus deu-se a eleição

por aclamação sendo a chapa única encabeçada pelo Sr. Tiago Cardoso

Lisboa, eleita por unanimidade, logo em seguida iniciou-se a posse da

.. Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal ficando assim composta:

1(" Presidente: TIAGO CARDOSO LISBOA, brasileiro, casado, lavrador,

,/.., . , li'J-t9"1naturalde Ipiaú-Bahia, RG: 08,821,964-05 SSP/BA, CPF nO:006.792.605-

éele".-vJ" 36, endereço Rua Almeida Prado 174, bairro Santa Luzia: Vice-

/(O)v"'C presidente: JOÃO BATISTA FERREIRA GOMES, brasileiro, casado,

UI lavrador, natural de Riachão- Maranhão, RG nO 12.917.044-50 SSP/BA,

r:.., CPF N° 159,599.701-63, endereço Rua Ivo Maia 44, Nova Canaã-

f:.)/' _ Barreiras Norte; Primeira secretária: DALlRA DA ROCHA MARIA,

/ ).~0( brasileira, casada, lavradora, natural de Wanderley-Bahia, RG 11"

1c:;1J!.jZ-- 09.886.334-77 SSP/BA, CPF NO: 891.553511-15, endereço Rua

\:j Professora Alda 153, Nova Canaã- Barreiras Norte; Segunda secretária

MARIA SARDEIRO NOVAIS, brasileira, casada, lavradora, natural de

Muquém de São Francisco-Bahia, RG 04.317.749-27 SSP/BA, CPF

421.110.995-20, endereço Rua pastora Jane 57, Nova Canaã - Barreiras'

Norte; Primeira tesoureira: LUCIANA OLIVEIRA CARDOSO FONSECA,

brasileira, casada, lavradora, natural de Santa Maria da Vitória - Bahia,

RG N°: 07823165-57 SSPIBA, CPF N°: 906.885.975-72, endereço Rua

Luiz Carlos Pires Porto N° 159, bairro Santa Luzia; Segundo tesoureiro:

DIVINO DE JESUS SOUZA ,brasileiro, solteiro, lavrador, natural de

-, ..
Rua Euclides da Cunha, 969-A - Bairro Santa Luzia - Fone: (77) 9988-7536 / 8125-262(; - 8émeílil); F\i\

queirozkeke,@outlook,com
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A S SO C IA Ç Ã O D O S P R O D U TO R E S R U R A IS D E N O VA C A N A Ã
: FU lldada e lll 07/02/2000

C N P J: 11.209.445/0001-00

''''''.' '.'.'Un.ião. C 10-I(Ç« ._7.

. '
' ..

~í~ '~ :.(
-' ., ~
>'

B arre iras-B A 20 de agosto de 2017.

\

~.

W anderley - B A , R G N ° 07042601-58 S S P 7B Â ~C P Fncr.-706~728~225~04-;-----

endereço R ua H erm etro D ourado nO 187, B a irro S om bra da Trade,

P r im e ira C o n s e lh e ira F is c a l (p re s id e n te ): E D IL E U S A P E R E IR A D O S

S A N TO S D E M A TO S , B rasile ira , casada, lavradora , natura l de B arre iras-

B A , R G n° 05.667.380-90 S S P /B A , C P F nO005,900,975-63, endereço R ua

da Independência S/N, N ova C anaã - barre iras N orte ; S eg u n d o

C o n s e lh e iro F is c a l (s e c re tá r io ): Z E N IL TO N O L IV E IR A D O S A N JO S ,

brasile iro , so lte iro , lavrador, natura l de W anderley - B A , R G nO 16360593-

92 S S P /B A , C P F nO 824,535,351-53, endereço R ua da E conom ia N ° 383,

B a irro S anta Luzia ; T e rc e iro C o n s e lh e iro F is c a l: E D E N IL S O N A R A U JO

D O U R A D O , B rasile iro , so lte iro , lavrador, natura l de Iram aia-B A , R G nO

.765.179-98 S S P /B A , C P F N °: 008.790,335-09, endereço R ua da

E conom ia nO 775, B a irro santa Luzia ; P r im e iro S u p le n te C o n s e lh e iro

F is c a l: C LO V E S M A T IA S D O S S A N TO S , brasile iro , casado, lavrador,

natura l de P icos- P I, R G N °: 12,561-677-54 S S P /B A , C P F N "373486.044.

04, endereço R ua B R 242, N ° 325, B a irro N ovo H orizonte ; S egunda

S u p le n te C o n s e lh e ira F is c a l: F LA V IA D E O L IV E IR A L IM A , brasile ira ,

casada, lavradora , natura l de B arre iras-B A , R G : 09.374828-03 S S P /B A ,

C P F N °: 018.215,605-23, endereço R ua C , N ° 54, Loteam ento A C M ;

/( ,- , . ' T e rc e iro S u p le n te C o n s e lh e iro F is c a l: E D IV A LD O S IR Q U E IR A ,

L'L~;',h~J"B rasile iro , casado, lavrador, natura l de M igue l C alm on-B ahia , R G N ]:

((/! : 20.022,293-76 S S P /B A , C P F N °: 243,229.111-53, endereço R ua R ei D avi

C£({)'(). C \..75, N ova C anaã - B arre iras N orte , todos nesta m esm a cidade de

B arre iras-B A e a R eform a da D ire toria E xecutiva e dos m em bros efe tivos

I'; " e sup lentes do C onse lho F isca l P ar ao m andato de 04 (quatro) anos de"~!t/d acordo com o esta tu to , P ara fina lizar os traba lhos o S I', R ogerio P rado que

/--;;1.- 7ssecre tariou , term inou a le itu ra da ata e por estarem todos de acordo e me/i conform idade com a leg is lação vigente todos os A ssociados assinam a

, lis ta de presença da A ta de R eform a da D ire toria E xecutiva e C onse lho

F isca l.

--------------------------------_._.
R ua E uclides da C unha, 969-1\ - B airro S anta l.uz ii1 - Fone: (77) 9D flfl-7S :\(j I e 1 ('~ ) ;'(i:'(i 1\;li!('II,:: i:"

ljue ir u :éke l,e .@ U lIIIt)(,k .e l.H I!
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE NOVA CANAÃ
, Fundada em 07/02/2009

CNP.J: 11.209,445/0001-00

(/- .'- t lir/(n (/,9'<1, - , l { ) . I ? ' f ~

Presidente: Tiago Cardoso Lisboa

.~~

( D\~~b£ b ç } v . £ , { } Ç ~ ~ "0:\.-";> ~ -£1,

1" Secretaria: Dalira da Rocha Maria
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2° Cons Fiscal: Zenilton Oliveira dos AnjosJÚ)l(,:.rs,-
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Rua Euclides dil Cunha, 969-A - Bairro Santa Luzia - Fone: (77) 9988-7536/8125-2626 Barrull;Js-io/\

q ueirozkeke .@outlook.com
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE NOVA CAN l
• FU!1(!;ld;J ('!lI 07 /0~ }//I){lt)

C N f).1 11 . 2 ()~J .44S /OU ( Il-OO

.',

cl1niã.tJ- e fiOJt.Ça 7'"

l1e-v.. :J!-9 ,()4/j' 4/7<1.</0-0 fJ 00 U)2 c; c'!,fJ
3° C ons. F isca l: E den ilson A rau jo D ourado

__ ]/ Q QU--Ú? 0- J\2 .~wO<

2° Sup len te C ons. F isca l: F lav ia de O live ira L im a

,-,' ."

3° Sup len te C ons. F isca l: E d iva ldo S irque ira

-),:D_, ,t.
C :lll:l"" t,. '.1 '" ~ ., I ' ", ',.

:tr(~ f',:.,' . ,,':." . ij; ',~L "

!-< :,up .'/~ rll{ ' l\jj:nr'lrl'l"

Rua Euc lides da Cunha . 969 -A - Ba irro San ta Luz ia - Fone : (77 ) 9988 -7536 / 8125 -2626 - Ba rre ira~ ;-e /\

que i rozkeke .@ ou llook .com
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CERTIDÃO DE ATO REGISTRADO

C:trtório de Registro de Títulos e D"cumentos e Civil das Pessoas J uddicas

Comarca de Barreiras/fiA

C E R T IF IC O e dou fé , lJuc o presentc título. I , ) i j'ruwcol",l" c Rc"istrado contorInc C ln t l l I J " "

seguIr:

C A R T Ó R IO D E T íT U L O S E D O C U M E N T O S C IV IL

D A S P E S S O A S J U R ÍD IC A S
COM,\RC,\ DE UAlut£IRAS.IJA

Maria Ttrtz/I Mar/alll maS

BR U:W KmOO lo! Comércio Shopping Ccnler Rio da~ Olldu (cp 471101.S 10

S A L A S 36137

P ro to c o lo : 95.201 A V ~ 9 R e g is t r o : 2.044

L iv r o : A .6 P

A to s P ra t ic a d o s ~ P e s s o a J u r ld lc a

B a r re ir a s . B A . 1 0 d e o ~ ro d e 2017.

/lOt''íhtr'' .
H a y d é e d o s A n jo s S o u z a d o s S a n to s • E s c re v e n te A u tO r iz a d a

S e lo d e A u te n t ic id a d e
Tnbunal de J u\t1~a do [~tóldo da Bah,.l

__/.-~ -.~' ---.Ato Norarial O U de Registro
:-, .••.• c •. '. r ( , > . ,129 I.Al1011734.S

":'::"\4XI I.I',F2M4C
. , : ..:,t .~:,\ -Cunsuiu;: f,

:. ~:twww.l ~l.'tis:br/Hult:nlicidaJt:

" ; ; / " ~ " " ,< 'S ~ .~ , . , '~ . .

,'~1~~.~;1

~:ltU1TZ,\ ( \0 A to :

ATO N° 23027 - AVERBAÇÃO,

DAJE N": 1291.lJ02.007,453 - Valor: R$326,12

Emolumento,R$155.89:Tx. !'i,caIRS111.S(>1 :ECO:lmS.17.941'(; EJ(Sú.26J)cf. l'úbl,cal(S.1.1-

Barrciras. B A . , la dc Outubro de 2017.

1k&iI~t

Haydée dos Anjos Souza dos Santos.

Escrc\'cntc f\ U H )rizada.

Rodovia BR 020, Km 00 - Shopping Center Riu das Ondas. Barreiras - Bahia, CEI' - 47.S IOA2).
Loteamento Comérciu. Salas 3M37, Fonc (77) 361 I - 6108_
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MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOA JURIDICA

B a rre ira s -B a 1 3 d e a b r i l d e 2 0 1 8 .

A ASSOCIAÇAO NOVOCENTRO CENTRO COMUNITARIO DA VILA NOVA, in s c r i ta n o

C N P J so b o n 0 0 9 .4 9 4 .0 4 1 /0 0 0 1 -5 6 , c o m s e d e n a R u a F n 0 6 8 n o B a ir ro V ila N o v a em

B a rre ira s -B a . C E P 4 7 -8 0 1 2 3 0 , n e s te a to re p re s e n ta d a p e lo s e u p re s id e n te S r . A n to n io

Ramalho P e re ira , b ra s i le iro , s o l te iro , c om e rc ia n te , in s c r i to n o C P F so b o

n 0 6 7 5 .6 2 2 .4 8 5 -9 1 e R G n 0 1 2 5 0 1 9 7 S S P /B A .

A e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em n o s te rm o s d o a r t ig o 9 ° ,S 2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o

s e u a p o io á in ic ia t iv a d a ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM, in s c r i ta n o C N P ) so b o n 0 2 9 .9 6 7 .6 9 8 /0 0 0 1 -0 9 q u e tem in te re s s e

em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o s e rv iç o s d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la ro a in d a , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra , tem d om ic il io n a á re a p re te n d id a p a ra a

p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

A.NtOAJi() /ÍQ//1AHLo /1 li r/RA
•

P re s id e n te

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 91



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjr ..

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á

RFB a sua atualização cadastral,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚM:RO DE INSCRiÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADE ABERTURA

09.494,041/0001-56
18/05/2004

MATRIZ CADASTRAL

NO'-£ EMPRESAAIAJ..

NOVOCENTRO - CENTRO COMUNITARIO DA VILA NOVA

~
~

I ~~MERO I I ~~~EMENTO
----------------

I
MUNIClplO

. BARREIRAS

I
TELEFONE

(77) 9996-3438

I BPJRROIOISTRITO

VILA NOVA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURJOICA

399-9 - Associação Privada

rce;:;oc.;O ""GO=E"OE"S:;:C~RI"'ÇÃO=O"'A -;;AT;;;'''''~Oc;;AD ;;;E ''E :;:C ''ON ;;;O ''M i''e '''A '"PR""N ;;;C"'P;;:AL,-------------------------l

94.99-5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVlDPDES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

r.;;T tru=LO ;;-O ;;;O "E;;:S"'TA8~EÕÕL'õCEe;;;'ME=N;;;TO ;;-(:;;NO ;;;M :;;;EC ;O"'E~FAN=TA8=",),----------------------------,

NOVOCENTRO

I ~O~RADOURO

I eEP
47,801.230

I ENDEREÇOELETRON 'eo

I ;~~: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇÃO CPDA,STRAI..

ATIVA

I MOTNODESITUAÇÃOCADASTRAL

I ~~~~~ ESPECIAL

DATADASlTuAÇAO CPDASTRAl

18/05/2004

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/03/2018 ás 20:51 :43 (data e hora de Brasília), Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil- 12/03/2018

1 de 1
12103/201820:52
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MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOA JURIDICA

B a r r e i r a s -B a 2 7 d e m a rç o d e 2 0 1 8 .

A IGREJA PENTECOSTAL POÇO DA CURA, JESUS CRISTO É A SALVAÇAO, in s c r i ta n o

CNPJ s o b o n 0 2 9 .3 3 3 .5 8 1 /0 0 0 1 -6 5 , c o m s e d e n a R u a M a c h a d o d e A s s is n o L o te am e n to

R io G ra n d e em B a r r e i r a s -B a . C E P 4 7 -8 0 0 6 2 0 , n e s te a to r e p r e s e n ta d a p e lo s e u

p r e s id e n te S r . Jose da Luz Barboza dos Santos, b r a s i le i r o , c a s a d o , p a s to r e v a n g e l ic o ,

in s c r i to n o C P F s o b o n 0 6 6 .2 3 3 .3 2 5 -5 3 e R G n 0 1 6 8 9 5 0 3 8 -1 4 S S P /B A .

A e n t id a d e a c im a q u a l i f ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d i r e i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em n o s te rm o s d o a r t ig o 9 ° ,9 2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s t r a r o

s e u a p o io á in ic ia t iv a d a ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM, in s c r i ta n o C N P ) s o b o n 0 2 9 .9 6 7 .6 9 8 /0 0 0 1 -0 9 q u e tem in te r e s s e

em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s ta r o s e rv iç o s d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la r o a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o r a , te m d o m ic i l io n a á r e a p r e te n d id a p a r a a

p r e s ta ç ã o d o s e rv iç o .
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚtlERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

29,333.581/0001-65 21/12/2017

MATRIZ CADASTRAL

~
~

DATA DASITUAÇÃO CNJ/I..<;mAl

21/12/2017

I COMPLEMENTO

I MUNIClplO
BARREIRAS

I TElEFONE
(77) 9986-5128 / (77) 9923-2035

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATlVlD.4DE ECONOMICA PRINCIPAL

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

CÓDIGO E DESCRlçAo DAS ATIV1DADES ECON6MICAS SECUNOÁR1A.,<;

Não informada

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IPCJECRIS

NOrvE EMPRESARIAJ...

IGREJA PENTECOSTAL POCO DA CURA, JESUS CRISTO E A SALVACAO

I ENDEREÇOElETRONICO

I :~.~: FEOERATNO RESPONSÁ\lEL (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

rc"'o"'O;;IG:;;O"'E:;;O"'ES"'CORI"Çk)=O"A"'NA"'r"UR"'E"ZA'J"U"'R"'io"',C"A-----------------------------,

322-0 ~Organização Religiosa

I
LOGRADOURO

~ MACHADO DE ASSIS

I
CEP I BAlRROfOlSTRITO
47.800-620 RIO GRANDE

------------

I MOTIVODES"UAÇk)CADASTRAl

I ~~~~~ ESPECIAl I I DATA DA SITUAÇN:J ESf'FCIN

*****.* •.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/03/2018 às 15:57:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 02/03/2018
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ATA DE CONSTITUIÇAO
------/GREJA-PENTECOSTAb-PQ'?O-DA-Gt.lRA-;-----JESUS_CRISTO_E_A, _

SALVAÇAO

Aos 25 dias do mês de novembro, do ano de 2017, às 16:00 horas na Rua
Machado de Assrsn01144A na comunidade do Bairro Santa Luzia em Barreiras
Estado da Bahia CEP 47-800720, reuniram-se em Assembléia Geral Extra
ordinária com a finalidade de constituir a IGREJA PENTECOSTAL POÇO DA

CURA, JESUS CRISTO É A SAlVAÇAO, nos termos da legislação em vigor,
as seguintes pessoas: A Sra. lucimar Pereira de Souza, brasileira, solteira,
autônoma residente e domiciliado na Rua da Tranquilidade n0131 Bairro
Sombra da Tarde em Barreiras-Ba CEP 47-8003.652, inscrita no CPF sob o
n0017.204,865-00_ e RG: n009740977-48 SSP/BA. Foi aclamado para presidir a

Assembleia. Senhor, Jovelino Pereira de Souza, braSileiro, solteiro, mecânico,
inscrito no CPF sob o nO005.852.425-85 e RG nO 116017908 SSP/BA residente

e domiciliada na Rua Sol de Verão n089 Bairro Sombra da Tarde em Barreiras-

Ba,CEP 47-800000, que convidou a mim, Jaelson Francisco Borges,
brasileiro, solteiro, vendedor ambulante, inscrito no CPF sob o n0600.383.305_

04 e RG n005470404-90 SSP/BA residente e domiciliado na Rua do Matadouro
n0130 Centro de Barreiras-Ba CEP 47-800000, para secretariar os trabalhos e
lavrar a presente ata, participando ainda da Mesa as seguintes pessoas: Jose

Antônio dos Santos Benicio, brasileiro, solteiro, eletricista, inscrito no CPF
sob o n0343.074.941-72 e RG n02029989240 SSP/BA residente e domiciliado
na Rua Pedro Cunha n000242, Bairro Santa Luzia em Barreiras-Ba. CEP 47-
800837, como primeiro fiscal da mesa. Grenio Dias de Moura brasileiro,
solteiro, comerciante, inscrito no CPF sob o n0452.980.348-10 e RG

n019374920 SSP/MG residente e domiciliado no Bairro Vila Rica em Barreiras-
Ba, CEP 47-80000, segundo fiscal da mesa. Em seguida, o Presidente da
Assembleia solicitou que o projeto de constituição da entidade, cujas cópias
foram distribuldas previamente para cada um dos interessados, fosse lido,
explicado, debatido e aprovado. E assim foi feito, artigo por artigo. A IGREJA
PENTECOSTAl POÇO DA CURA, JESUS CRISTO É A SAlVAÇAO tem

como sigla IPCJECRIS com a sede central (MATRIZ) provisória na Rua
Machado de Assis n0618 no loteamento Rio Grande em Barreiras-Ba, CEP 47-
800630. Na sequência, o Presidente da Assembleia determ inou que se
procedesse à eleição sendo chapa única foram eleitos os seguintes membros:

Primeiro Presidente Sr. José, da luz Barbosa dos santos, brasileiro, casado,
pastor evangélico, inscrito no CPF sob o n0666.233.325-53 e RG n006895038_

14 SSP/Ba, residente e domiciliado na Rua Machado de Assi::o n0618 no
Loteamento Rio Grande em Barreiras-Ba, CEP 47-800620.

Segundo Presidente Sr. Rogerio Prado Souza; brasileiro, casado, pastor
evangélico, inscrito no CPF sob ° n0025.959.145-96 e RG n014068805-66
SSP/BA, residente e domiciliado na Rua das Palmeirasn0188 Centro de
Barreiras-Ba CEP 47-800013.
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Vlce-Presiclente SI', João Neto Barbo81l (los samos, (J1i:l""I::I", ""'V",",.""',

Pastor evangélico, inscrito no CPF.sob o n075'7.105605-53 e RG n"07 2 ~ j ': : 'l~ 8

43 SSP/B~ re~ídente a domiciliado na Rua Maclladu de As,;'" :;"2.': no

Loteamento Rio Grande em Barreiras-Bs C~P:47~809999
Primeiro secretário (a): Sra, Nalarà N.9v,ea Souza, brasilelr,l c " ', iv i , ,

______ costureira._insoritl:l no CPF sob o ri°026,008,355-67e F~G n~ 'I3.8!:í7 8 i i '~ .O : i

SSPIBA reSidr)I1tEedomICiflado-ns-RuaGOsarniro_CJe !\I.HIo)U n"'100 :1(0 U " " lO

S 2111iG! L,lI Z i" t~rIl 8mre irOI S - B a C E P 47 -8 006 8 G, ~"'-'-=-=--..:.:..~~--..::.....::.:..::..:...-=-------
Segundo secrGtúl'io, Sr.Jerlesol1 Fr"iu\!; M,ltos, rJrasilell(). :;olt(;;II" ,.,,' ,I ,>llIr.

insento nO C F 'f ' s o b o 11686Ü,G53765C9
i

O .e R G n' 1 3 0 3 2 9 0 7 .( l - ; l)~,;r';r:lj'
losidente e domiciliado na Rua R tlP O S O Ta\'sres n'330 110 Bairro ~;,jfl;;' ',I,m'

em Barreiras-Ba CEP 47-800aà1. '
Primeirotesoureiró' (a) Sra, ,I.ucim~r, PElralr~de S O U Z il , brasil8lféi, ,,():lr,:iI;,l.
Clut6norrln insclita, no CPF' sob o n001-i,264,865-00- a f~G: n"(1':Jl40'0" 1,:.1(j
SSPIBa, resiC8nte e doiniCiliéldo,' na Rua da Tranqüilidade,,".,3 - " '< ) : ; , ', '" li

Sombra da, Talde em Bllrreiras.,8a CEP ,17:803,652,
Segundo tesoureiro Sr. Gilton Ar'aúJo Matos, brasileiro casado, PiE!.':'"

evangélico, inscrito no CPF sob'o' n0224,853.335-72 e RG n002324':,("'it,W
SSPIBa residerlle'o domiGiliada n::l Rua Raposa Tavares n'330 no 8;lirrr) 'o"'1I')i,,

l.uZIGem Ball'(~ir3S Sa, C F ;P 47-80080'1,

,'o,am eleitos pé:r" o conselho fiscal oss"~guir:leL; membro,s'
,"rilT!eiro conselheiro, Sr ,Alesson dll Silva Souza, bla~ileilo, solte'" c 1 " \ ' " ', f,'

uni infürrnátlcOJ, inscrito no CPf Hob 065,148,885-00 c n G n'.,r) Ti''1 ; , , ' '.1 O i,

SSI
J
i8A, residente e domiciliado n1JRua Sol de Verão n"2lJ Salim '~r.,,' I, ,(I,'

TareJeem Barreiras-Ba CEIJ 47.800000,
Segulldo conselheiro, SI, Ariel Francisco Santos Pereira ,1Jrélsllel:,) ".,ili ,Il)

corretor 'de imóveis, inscrito rio CPF sob o n0974367 .356-~;8 ('r 1 ~ (3

n' 56094323-59 SSPIBA residente e domiciliado na Rua das Palrm~lr,(' ':C P ,

Centro de Barreiras-8a CEP 47-800013,

Exceto o primeiro Pastor Presidente e o segundo Pastor I'residente lolJu,; : ,U ld C ,

o mandato de 03 anos que se Inicifl em 01de janeiro ele 2018 e fllleJ<1f~lIl'.'1 de

<Iez81nbro de 2021, Vale ressaltar que todos os 'eleitos, ja foranl devldéln lentE:
qUi;llificCJdoS no corpo da presente ,lt:> e recebelalll él po~:so '..! " , , ', ', , ';

respectivos cargos "través do 'Pre~dente da Assembleia que, ap: 0,'1::11'",,cio u
momento, transmitiu a condução dos trabalhos aos s0nhores Jose é ! : ' 1..'"
Barbosa c .lO G santos o Rogerio Prado Souza, que < 1 \o ) , . ,d l 'I , '. ; '"

;;olaboraçao de todos até aquele instante

Barreiras-Ba 25 de novembro de 2017,

I
"

I
;1'
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..A,. ',e'i"'" (~~'-~:.C~._-_._-_.
/ ,( résldente da assemblela)
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CERTIDÃO DI: A'T'O ltEGIST1(ADO

C:lrtúl'io de RcgislTU de Tílldl\~ l' UCl(Ullll'1110S C Cidl dn~ PeSsnn5. J\lridJCI'~

Comlll''';! ,It-Ih"úrns!ILI

CERTIJ-;"ICO c dou fé, 'jllC o ptl'~cntc título, ft)i Protocolado e Heg,i:-tnld(1 Clli1:'l.lllIh' (".ll'l!ld,HJ :1

seguir:

•"

(ARrÓRIO DE TíTULOS E DOCUMENTOS C1~/IL
I)AS PESSOAS JURíDICAS

CO:-'I.\H.(",.\ IJE U,\IIRElic\:"-IL\'

AI/lr/" Ttrc':1I.I(uritl/li Vim
Cllt u10 1..:", (11) L,lI C"II";,Ó" Sh"l'l,j"tl CI'I\I'" Ri,. ,ia< (Ind~l C~p ~ '/3('7.S tO

SALAS 36m

f'rolocolo: 95,503 R: 2,414
Livro: A.14P Follla(s): 167 a 187

Atos Pratlcndos • Post;oa Jurldlca

Barreiras. fiA. 21 et(7 diuornlHO oe ~O I i'.

H41,dóe dos Anjos Souza dos Sanlos . Escrevente Aulorizada

~ 5 e!o (le AutentiCicJ:HJe ---

.1. l;~~n~~'~~~I~IJ'~~J~t~!"r~':'{~I~;':;~l
I ::', J2~I./\IHJI2171~7
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! " ( '''11.'11 11,
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ATO N" 22010 - fNSCIUÇÃO

DA) E N° 1291.002,007,827 - Vnlor Total R$ 326,12

Emolumento; RS IS5,H9; '1\, Fi«"lizo,nn RS 111,%: FECU,\llt$ ,1',94: PC!: 1($ 6,2(, 1)"(''''''''1,' 1',,,>1,,,,, !li 1,1"
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MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOAJURIDICA

B a rre ira s -B a 1 4 d e a b r il d e 2 0 1 8 .

A ASSOCIAÇAO DOS PROPRIETARIOS DE MOTO TAXI DE BARREIRAS-BA, in s c r i ta n o

C N P J so b o n 0 0 4 .7 8 7 .5 8 7 /0 0 0 1 -8 1 c om sed e n a R u a A lv o ra d a n 0 3 4 1 Q u ad ra 3 7 L o te 0 1

n o L o te am en to A ra tu em B a rre ira s -B a . CEP 4 7 -8 0 0 1 5 2 , n e s te a to re p re s e n ta d a p e lo

se u p re s id e n te S r . W a llis o n V ag n e r N a sc im en to S o u z a , b ra s ile iro , so lte iro , m o to

ta x is ta , in s c r i to n o C P F so b o n 0 9 7 8 .4 0 3 .6 0 5 -3 0 e R G n 0 2 1 7 2 3 8 7 9 -3 2 S S P /B A .

A en tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , le g a lm en te

c o n s ti tu íd a , v em n o s te rm o s d o a r tig o 9 ° ,S 2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o

se u a p o io á in ic ia tiv a d a ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM, in s c r i ta n o C N P ] so b o n 0 2 9 .9 6 7 .6 9 8 /0 0 0 1 -0 9 q u e tem in te re s s e

em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o se rv iç o s d e

R ad io d ifu sã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro a in d a , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra , tem d om ic il io n a á re a p re te n d id a p a ra a

p re s ta ç ã o d o se rv iç o .

,# c q l1 ~ ! :\ \Jez::t\(~ ~~
P re s id ' n te r ,/ O
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C om p ro van te d e In sc riç ão e d e S itu ação C ad as tra l

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á

RFB a sua atualização cadastral.

t i
REPÚB L IC A FED ERA T IVA DO B R A S IL

CADASTRO NAC IO NA L DA PESSO A JUR íD IC A

NUW f:R O D E IN SCR iÇ ÃO
COM PRO VAN TE D E IN SCR iÇ ÃO E D E S ITU AÇÃO DATA DE ABERTURA

04.787.587/0001.81 06/09/2000
MATRIZ CADASTRA L

T IT uLO DO ESTAB ELEC IM EN TO (NOM E DE FAA TPS IA }

APMTXB

NO f> .£ EM O RESAR lA L .

ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE MOTO TAXI DE BARREIRAS (BA) - APMTXB

~
~

! NÚM ERO r I COM PLEM EN TO

341 LOTE 01-C QUADRA37

I M UN iC íp IO
BARREIRAS

I TE LE FO N E

(77) 3611-4686

I I BA lR RO ID IS TR ITO

ARATU

CÓ D IG O E D ESCR iÇ ÃO O AA T IV lD /lD E ECO NOM lC A PR IN C IPA l..

94 .3 0 -8 -0 0 - A tiv id ad es d e asso c ia çõ es d e d e fe sa d e d ire ito s so c ia is

CÓ D IG O E O ESCR IÇ J íD D A S A T l\IID A D ES ECO NOM IC A S SECUNDÁR IA S

94 .9 3 -6 .0 0 - A tiv id ad es d e o rg an izaçõ es asso c ia tiv a s lig ad as à cu ltu ra e à a rte

94 .9 9 -5 .0 0 - A tiv id ad es asso c ia tiv a s n ão esp ec ific ad as an te r io rm en te

CÓ D IG O E D ESCR IÇ A o DANA TUR EZA JUR IO IC A

399 -9 • A sso c ia ção P riv ad a

END ER EÇO ELE TRO N ICO

CONTATO@SUPERAVIT.CNT.BR

I LO G RADO URO

R ALVORADA

I CEP
47.806.152

I EN TE FED ERA T IVO R ESPO NSÁ VEL (E FR )
• .• .• .• .• .

I
S ITU AÇ PD C .A DA STRA L

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAl.

I ~~~~~ ESPEC IA L

DA TADA S ITU AÇÃO CADASTRA L

03/11/2005

I I ~:":~~:"SITUAÇÃOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/03/2018 ás 12:05:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil- 08/03/2018

1 de 1 08/03/201812:05
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Associação dos Proprietários de Moto Taxi de

Barrciras-Ba (A P M TX B ).

FU N D A D A EM 06 /0 9 /2 0 0 0 C N P J 04.787.587/0001-81

ATA DE REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL, IH~

ELEiÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA

ASSOCIAÇAO DOSt>RUPRIElftR IO DE--MOTO-T-A-X .I~

DE BARREIRAS (APMTXB). -
~

r

.'\0 terceiro dia do mês de ma 'o do ano de dois m il c dezcsseis (03105/2016). \

a:; OS:OO (oito horas). n 'l Rua S"o Dcsid0rio S/No No l1airro V il" .Iuri. CU ' 6 ~
'!7 .S00-()~0. ncsta C idadede 13arreiras ~ '.l!\. reuniram -se os asso~iados lb ~

l\,;sOClaçao dos I'roprretarros ele Moto I ax, dc Barre,ras-l3i\. para lazerem a (';~ ./

1~c10rtl:a do Esta1U to Social e da r:leição e Posse da D iret?ria E .seclniva. com / ~ j

o propOSI1O ele ter uma Assocraçao partic 'pat,va e se.m I,ns lucrall\ os. con/-..:: -'

sede provisória na Rua São Desidério S/No No Bai'To V ila .Iuri. C I.:I' 47.S00-

000. nesta C idade de 13arreiras - BA Nos lermos da kgislaç<lo vigL 'nle. que

l l 'l1 1 pur linalidade re p rc s e n ti. lr p o lit ic am C 'llte c S ( lC i~ llt l lC lltc o s illt t . 'I \~ S S L 'S dc,,-.. \'.,.__~\

seus associados. Dando inicio aos trabalhos o presidente responsúvel pL 'i" ,h -~ .
A",embléia Geral Extraorelinúria. convocou o senhor Elizio O liveira de " . ; ,0 - ; ', :> .\

Quciroz. para presidir a com issào elcitoral e este leu a Orelem elo D ia. a' . /::

m esma trata-se exclusivamente da Reforma do Estatuto Social e da Eleiç'lo e , ;

~> '".se dai D iretoria Executiva
l
.• -Dar:do jinic:o '1\ Ie\itu,~~ elo r7:~w t\utol(s):,oe\ial .-= :b

,,,'Iormalo com as segu,ntes a tel'llçoes (OS "rt : f rt ~ : A I'l : ! I 'l : ! rt
~

li": ; \ I 'l 14": i\r!20": ;\rt 27"e t\rt 3]": e Suprim idos os seguintes. ,\rt (,": A r! ,"'-
c:>

2~n: Art ::::3°:Art 24.0; ; \ ["1 25° c An 26'): (' illc1uidn:-, os artigos s e g u in lL 's ,.\rt '"
,)

. .J .~ () :An 43°: An 44": A rl 45u c An -\.()o. Sendo () I l1 l'S I llO a p ro \ '~ ld o e lll todos o s ' ".-------
:'eus /\rtigos Parúgrarós por unanim idade. Foram 11l1n1l1iogad'ls a Chap" O I

(um ) representada por W allison Vagner NascimenlO Souz" conhecido

popularmente de Junior I'doto Taxi e Chapa 02 (dois) represcnt'lda por

":lÍmum io Firm ino de O liveira conhecido por [nn;1o I<aimundo. ao linar,,'

"le-,,"'" sendo as ] 7:00 (daessete hor'ls) o resultad ..l a seguir Ch'lpa O ] com

'i:, (novema e oito) "otos C chapa 02 com ()2 (sessenta L ' d"is) e nulos 02

(dois) votos. Sendo proclamada a Chapa OI (um ) representada pL 'lo SI'

\Valli"oll Vagner Nascimento Souza conhecido populal'm ente de .iunior ['dO lO

Ta:\; eleita. Logo em seguiela iniciou-se a posse d:, D iretoria Exeeuti"a.

ficando assim composta: Presidente: \Vallisoll Vagucr NasciuH .'nto S()lIZ~1.

I\!'asileiro_ Solteiro. i'vloto taxista. Natural de Feira Nova - Sergipe.

ConceSS<lO elo colete nO 231, RG na 2] 723S7932 SSI'IBA . CPF n"

97S.103.605-30. endercço Rua Gr;1 l1elllnia na sn. I>airl'O V ila "ica: V iee

I'I'l'sidl'llle: AUI'e1ito I~odl'igu('s dc Sousa. B rasileiro. Solteiro. "]oto t:!.sisla.

',J"tunrl de S;1o Raimundo Nonalu - I',aui. ColelL ' n" 0( ..0. "C i n" 22413(,~

SS['/f'l. Concessão do colete n" O (,(). C I'I: n" 007.~72.(,53-0S. L 'lIllerc\'o I,ua

. . ~~-
/ Augusto A. Cerqueií7r--

O A S /B A 3 8 .1 2 3

I-----,'-s~sil-\;l-'''-''-,,'~ ,,-,'~d,-o-g;-'d-,,-,~C :-"~ il1 l.-h -" - ':1 ) - :1 1 -" - " '- '' '- '1 '1 - ) '~ I: l~ ( )~ "~ 'I- - -= = = 1

A {l\ \J ,: f ,
":anór:a de Títulos e OocumenlO t

e C IV il ca P e s so ~ J lJU G IC ó

i1 2 y d e e o o s A n j0 ~ Souza o o s S é illlo s

Essre'.ellle l\u:om8da

R u a A lv o ra d a nO 3 4 1 , L o te 0 1 - C , Q u a d ra 3 7 , lo te am e n to A ra tu .
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~;<:zinho Pamplona n" 52'r Bairro Ouro Ilnlnco: Primeiro

S(',..-,'I:'!rio: ,/ihanei Pen'ira de Olinira. Brasileiro. Casado. ;\Iuto taxista.

"aturai de ,\ngieal - IJahi'L Conces><,o do colete n" 0~5. I(ei n" 13697110-50

s:,pm!\. CPF n" 024.964.495-93. endereço .icsuino Maria de Souza n" 113,

Ilairm Serra :--'Iimo: Segundo ,,'en' aI'lO"'I':'d'ffin-STJnl'e~-dos-Santos,

Ilrasikiro. Solteiro. i\.loto taxista. "'aturai de IJ,uTeiras - Bahia. Concessão do

coktc n" 232. Rei 7864030-04 SSpIBA. CPF n" 935.066.S65-34. endereço

I(Ud DOIS de .Julho. Ilaitl') São Pedro. PrinH'iro Tesoureiro: Noiho Com,'s ~

d(' Oli",ira, 13lasilello. Solleilo. 0.loto ta:\lsta. Natural de Ibltita - Ilahia. ~~ ,

Concessão do colete n" 235. Rei 7864030-04 SSPI8A, CP!' n" 935.066.S65- ~ '

3.1. endeleço Rua Santa Ral;lela n" 15. Baino Vila Rica: Segundo rO- < • •

leI:\lsta. Natlllal de Ibitlla - Bahia. Concessão do colete n" 188. Rei ~

078<>0 1(,1-40 SSI'IIl,\. CI'F n" 897 100025-20. endeleço Rua Santa Ralàela Oi j .

n' I'. llotlll,' VII.t I(i,'a. Dirctnr Palrimonial' Anlonio .-\hes da Cru/. <

1l',lslkJlo. Sollello. :--'Ioto t.t:\i,ta. 0:atulal ck NO\d Rcd,"nção - 13ahl'L ">,._ ~
ConcessJo do c"klc' n" 042. R(i 5246838-08 SSI)/ll,\. Cpl n" 497.080,585- .,.....,.. \ (

7~. L 'l1 d ~ rL 'ç o Rua Palma:, n') 32. LJairro Casc~dhl'ira: Diretor Sodal: \", \

lJerismar de Oli,'eira do, Santos, Brilsileiro. Casado. Moto taxista. Nalllral \ "

,k ll'lrreiras - Bahia. Concessão dn eokte n" 006. Rei 11(,95169-98 SSp/BA. +- '"
I i ' i ' 11"O1.'.5C)II.4')5-17. en,le']'e,o Rua I'lctn'llto n" 394. IJairro S,mdra Regina: ~.' l

Dir,'lo,. de l{ala,i,," Pública,: Lindomar LOI)e, ,\Iarinbo. '11r'lsileiro, ~
~

CIsado. \Ioto taxisl<1. \!atural de Nova R,'cknçãn - Bahia, Concessão do /J c, r \

coletc n" 225. I(G 03.742.36ô-58 SSplH!\. CI'F n" 364.065.385-87. endereço l~ )._\

I,ua S'lnt'l Luzia n" 990, Bairro Santa LuáL I'rimeiro Coo,e1beiro Fisl'al:

('arliJldo (;ama. 13rasi Icim. Solteiro, :Vloto taxista. Natural de São Gabriel -

j\"hia. l'one,'''''<l d,) e<llete n" 2.,4. I(ei 5517772-73 SSl'lBi\. CPF n" 1::'

() ]l),:;(}("U25_ l) I. endereçu Ouadra /\ n 'l 11. Bairru Barreiras L Sl'gUlllio ' ~\\

COllselheiro Fis('al: .10'<" 'Iarque, ck Sou/a Filho. Brasileiro. CIsad, -.~'.s1)
'1<'10 t;I:\;sta. N:Jlural de Il"ITeiras - Ilahia. Conces",o cio colete n" 164. Rei -." /

I)S(,: I<J2(,-77 SSI)/IlI\. CI'F n" 61').406,58)-00. endere,'o l(lI" .Iui'lir Junior

n" 77. ilairro V;I" DlIle,': T(')'('('iro COllselheiro Fisl'al: O(oniel d" FOII,e('a ~ ~

!li"s, Ilrasileilo. Clsado. :--'1010 ta.:\isl'l. :-':'ltllr,i1 d L ' l3arreiras - Il"hi,1.

C'lIlCe'Süo d" e"lete n" 2()~, /(G 5U4SS25-2IJ SSp/13A CI'F n" 531.467,51'5-

:;..\, enclere<;o G"I'1ç"lve5 Dias n" 77. rl"irro lvIorncla cia Lua: I'rillldro

SUplellte COII,dl""ir,, ti,,"al: Fernalldo ck Brito dos Sallto" Brasileiro. '.

S'7,lleirn. Moto_l:1.:\ista. "'atur,!! de Ilarreiras - Ilahia, Coneess~o do coléte nO

1-11. 1((; ()4462lJ-l-15 SSI'/131\, CI'F lIo 006,819.1 S)-51. endereço RlIa 13 n"

2.17. n'lirro Vil:1 dos Funci'lIlétrios: Segunda Supknle Conselhdro fiscal:

Fahio .Junior Arcanjo de Lima, Brasileiro. Solteiro. l\'loto taxista, Natural

de Ilai:lIl11pulis - 13ahia. Concessão do colele n" 219. RG 14349033-09

~\ssociação dos Proprietários de Moto Taxi de

Barreiras-Ba (APMTXB).
F U N D A D A E M 0 6 /0 9 /2 0 0 0 C N P J 0 4 .7 8 7 .5 8 7 /0 0 0 1 -8 1

/~~ '

4 '4 ~ ~
Augusto A Cerqu~-

O A B /B A 3 8 ,1 2 3

l
I

I
j~ L ) \ '~ ,~ '

r :a r t6 r ío b-eTituíós e D o c um e n to s

e C iv il d a P e s s o ;; J u r id ic a

la'~,dee â()S !~,nJosSouza dos SrlnlOS

E .s c re v e n te AulOrllad3

R u a A lv o ra d a n º 3 4 1 . L o te 0 1 - C , Q u a d ra 3 7 , L o te am e n to A ra tu .

C E P 4 7 .8 0 6 -1 5 2 , B a r re ira s - B a h ia .
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-:,

•......,

j

'~r
"~

~ .SSP/BA . CPF 030.361.955-48. endereço Rua Joaquim Cruz n" 638. Bairro

,\Iorada da Lua: T"r""ir" Supil'n te CO IIS l'Iheiro fi,,,,,i: C "rios .'\ndré

F"rreira S"r la, B rasik iro . Solteiro , 1 \1010 lax;sla. N atural de l3arreiras _

Bahia. Concessão do colete n" 227. RG 8807160-02 SSP/BA , CPF n'

996.966.225-20. endereço Rua Xangai n" 86. Bairro S :llllo l\n tonio:Todos

neSla m esm a cidade de Barreiras - BA . E neste alO homologa-se a I{elorm a

do Estatu to Social e a Reform a da D iretoria Executiva para o m andato de 04 c--h
(quatro) anos de acordo com o estatu to . F icando ° Estatu to Social :lSsim ~J _)

consolidado: Ú~>~~
ESTATUTO SOC IAL DA ASSOC IAÇÃO DOS c--~ )./" ,~ •

PROPR I ETÁR IOS DE MOTO TAX I DE '\ l " \,
BARRE IRAS (BA ) - APM TXB i~~\'~ ~

l~ \ \
0.Q '\\J"~-jL

CAP ITULO 1- DA DENO i\lIN AÇAo , SEDE , OBJET IVOS E

DURAÇAo .
'"

5 --< .=
--:'>

Artig" I" - Sob a dellom illaç"0 ,\SSOCIAÇ ,\O DOS I'RO I'R II-:TARIOS DE(- J )
~IOTO TA :'\I DE IlAH I~EIJ{AS (IlA ) - A I'i\IT :'\Il. lica c '''''lit"ida lIllla ~

associaçí1o civil. selll fins lucrati\'os. que se regt'r:í pcll1 prescllte est< ltu to l' pl'b

Icg:isJaçào específica. ,:\
'~

- 0 \

Artigo 2" - ;\ sede da A ssociação seri! i! Rua ;\I\'orada 11" J .j I. IO le () I _ C . Quadra\-~ :,: '

37 . LO lealllellto A ratu . CEI' -17.806-152. N a cid"de de Ilarreirlls ESlado ela 'Illlh il" \~

A rtigo 3" - A associação teri! CO IllO lillalidade prolllovcr alllp lo ap"io ao, .\"

proprict'lrios de moto (axis. o ric lltaç !1o . assislC 'llcia .luríd ica t,' llllil'icaç ':10 da da ..•"t'.

desde que, devidam ente inscritos e com mensalidades etll dia,

Artigo -lu - A duraçào da assocj[\~ 'ÜO seni por prazo índetcrlllinado c. terú IllIC IO :1

partir da CO llstitlliç ,10 da diretoria elaburada na J\ssclllb lcia de Fundat;:lo ,

ASsociação dos Proprietúrios de M oto Taxi de

Barreiras-Ba (APMTXB).
FUNDADA EM 06 /09 /2000 CNPJ 04787587 /0001 -81

CAP ITULO 11- DOS SÓC IOS

,

/~~
/' AugustoA. Cerqu~

Q ,'.3 /BA38 .123

Ass ina tu ra J(\ i\(h (lg :!L !ll ~ C < lrllllh ll ( '0111!1 l1 l1h :r\l ti:! U A I!

Rua A lvo rada n Q 341 , Lo te D l - C , Q uad ra 37 , Lo team en to A ra tu .
rõr> ~•••nn,.. ~ •....• ,...,
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, I , '1 f

( J 1 0 S e c re ta r io : J i lv a n e i P e re ir a d e O liv e ir a

A ssina lu r< l do A dvogado c C arim bo com I1 lI J l lc , : ro d< lO A O .

R ua A lvorada nO 341, Lo te 01 - C , Q uadra 37 , Lo team ento A ra tu .

C E P 47.806-152 . B arre iras - B ah ia .

.~~

IB A .3R .123

e s o u re iro : a r lo s R o b e r to '

rJlTiaV(O ;)Lt!; 1J.q Cf't,k( 7...
D ire to r P a t? im o n ia l : A n to n io A lv e s d a C ru z

\

)( ~ dri$t1
1
0fa 1 r .J ~ l

~ " S e c re t l l i '~ E d so r íS lm re s d o s S a n to s ./ '

k( ~ q . / 1 // /
K' ~QILV;} s-jevPfC..-J D ~ Oi,IVGí12,J..

" I " T e s o u re iro : N o ilv o G o m e s d e O liv e ir a

P a ra f in a l iz a r o s tr a b a lh o s o s e n h o r E liz io O liv e ir a d e Q u e iro z , q u e p re s id iu

o s tr a b a lh o s , te rm in o u a le i tu ra d a A ta d e R e fo rm a e d o E s ta tu to S o c ia l e p o r

e s ta rem t~ d o S d e a c o rd o e em c o n fo rm id a d e c o m a L e g is la ç ã o v ig e n te to d o s

o s a s s o c i d ~ s~ in am a lis ta d e p re s e n ç a d a A ta d e E le iç ã o e P o s s e e d o s e u
'/ . .

E s ta tu to ~ c i~ n \ to d o s o s s e u s a I1 ig o s .

~~

\ B a r re ir a s - B A 0 3 d e m a io d e

. ' A s s o c ia ç ã o dos Proprietários de Moto Taxi de

Barreiras-Ba (APMTXB).
FU N D A D A E M 06/09 /2000 C N P J 04.787 .587 /0001-81

A rtig o 4 6 ° . A re fo rm a d o p re s e n te e s ta tu to s ó s e r re a l iz a d a a tr a v é s d a

_ _ _ ,a s s em b lé ia e ra l e x tr a o rd in á r ia , e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s te f im , e

m e d ia n te a p re s e n ç a d e m a io r ia s im p le s d o s a s s o c ia o s .
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lS C : C a r lo s A h ( ! J -é F e r re ir a S e r ra

',,---J '

'C / M/h rr7i/? ;.tf /lL;;; , ,< " ) v-- z"" ç ~ ,W /-r.,'-..
D ire to r S o c ia l : D e l 'is m a r d e O liv e ira d o s S a n to s

~~'Y7 D"Yl--> n

e~L ;""
I ° C o n s e lh e iro f is c a l : C a r l i r

i '~ b ~ â ? 1 k 7 J h ~ S ~ ~;~J
2 " c C ; s e lh i r a f is c a l : J o s é M a rq u e s d e S o u z a F ilh o

r~~ tw J ~
2 ° S u p le n te d c o n s e lh e ir~ f i ;â tY F a b io J u n io r A rc a n jo d e L im a

[\A~L j ,1~
v I \ /-t-

f.~LW_~ 4;;~v'
]0 S u p le n te d e C ~ o f is c a l : F e rn a n d o d e B r i to d o s S a n to s

, '. . .A s s o c ia ç ã o d o s Proprietários de Moto Taxi de

Barreiras-Ba (APMTXB).
FUNDADA EM 06/09 /2000 CNPJ 0 4 .7 8 7 .5 8 7 /0 0 0 1 -8 1

/~

~ .~it(~
_ ,18A 3< ;.123 .

A s s in a lu rn d o A d v o g a d o c C a r im b o c o m IlU llIe ro d a O A I3 .

Rua A lvo rada n 2 341 , Lo te 01 - C , Q uadra 37 , Lo team ento A ra tu .
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I

I

: : .1 1 .- '

C ER T ID Ã O D E A TO R EG ISTRA D O

C a r tó r io d e R e g is u :o d e T ítu lo s e D O C l1 I l1 e l1 to s e C iv i l d a s P e s s o a s J u r íd ic a s

(o 0 1 o • .co d e B o r • .e iro s /B ,- \

C E R T IF IC C ) c d o u fé , q L :C O p r e s e n t e t í tu lo , f o i P r o to c o la d o e R e g is u " a d o c o n fo rm e c a r im b o a

s e g u ir :

L :v r '1 : 1\-11 P

A to s P ra t ic a d o s - P e s s o a J u r id ic a

N a r u r e z a e lo f\to:

A TO N ° 23027

D A JE N °: ," ,0 : 1291 .0 0 2 005059 - V a lo r T o ta l R $ 299 ,1 9

Em o iL lln en to s R $ 145 ,7 1 ; - 'x . l~ isc " lizn ç ,1 0 R . ]0 " ,9 ] ; F E CO :Y [ R $ 44 ,6 8 ; D e fen so ria P úb lic a R $ 3 ,8 9

,.,u,...., I\ r/l ~~ 8 )J ; ;S ' S A , O ~,d e ju !

~ l~ A n !o s SO l~ ;-~ ~.

C A R T Ó R IO D E T iT U L O S ~ D O C U M E N T O S C IV I l . -

D A S P E S S O A S J U I { ÍU IC A S
C O I\'I i \R C ,\ o r : . n ,\R n~ lrV \S -O ,\

M(frin Tl!re;.f1 Mnrilllli fJiflS

B it j ) ~ U" -m o u L ,,! C " I l" : .r c , , , S h e p P " :1 l ( ' C 'l lC ' 1 1 ." ,d l\~U l ld ~ >C " I ' ~ 7 S t l l . \ lU

S A L A S J~f3"!
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MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOA JURIDICA

B arre ira s-B a 13 de ab ril d e 2018 .

A ESCOLlNHA UNIFORCA FUTEBOL CLUBE, in sc rita no CN P J sob o n"25 .178 .083 /0001 -

34 , com sede na R ua B e lo H o rizon te n "967 no B a irro S ão M igue l em B arre ira s-B a . C EP

47 -800476 , n es te a to rep resen tad a pe lo seu p res id en te S r. A rna ldo R od rigues de

m elo , b ra s ile iro , casado , p ed re iro , in sc rito no C PF sob o n"203 .583 .855 -04 e RG

n"02 .624169 -21SSP /BA .

A en tid ade ac im a qua lificad a , p esso a ju ríd ica de d ire ito p riv ado , leg a lm en te

con stitu íd a , v em nos te rm os do a rtigo 9 ° ,S 2 Q
, V I da L e i n

Q
• 9 .612 /1998 , d em onstra r o

seu apo io á in ic ia tiv a da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARJA

NOVIDADE FM , in sc rita no CN P ] sob o n029 .967 .698 /0001 -09 que tem in te re sse

em recebe r au to rização do M in is té rio d as C om un icações pa ra p res ta r o se rv iço s de

R ad iod ifu são C om un itá ria n es ta lo ca lid ade .

D ec la ro a inda , que a en tid ade apo iado ra , tem dom ic ilio n a á rea p re tend id a pa ra a

p res tação do se rv iço .

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 110



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjr ..

, ,

Com p rovan te d e In sc riç ão e de S itu ação C adas tra l

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚB L IC A FEDERA T IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IO NA L DA PESSOA JUR íD IC A

N Ú f;£ R O D E IN SCR IÇA o

COM PRO VANTE DE IN SCR iÇ ÃO E DE S ITUAÇÃO DATA DE ABER TURA
25.178.083/0001-34

30/05/2016
MATRIZ CADASTRA L

fUFI
~

I I DATA DA SITUAÇÃO ESPEC IA l

********

DATA DA SITUAÇAo CADASTRA L

30/05/2016

~ I_C_O_MP_L_'M_'_N_TO _

I
MUN IC lp lO

BARREIRAS

I
TELEFO NE

(77) 3613-5951/ (77) 9810-2559

I BA IRRO /D IS TR ITO

SAO MIGUEL

CÓD IG O E DESCR IÇA o DAATIVlO.ADE ECONOM lCAPR IN C IPA I..

93 .29 -8 -99 - O u tras a tiv id ades de rec reaçào e la ze r n ão espec ific ad as an te rio rm en te

CÓD IG O E DESCR IÇA o DAS A TM D flD ES ECONOM IC PS SECUNOAA IA S

N ão in fo rm ada

CÓD IG O E DESCR IÇA o DANATUREZA JUR iO IC A

399 -9 - A ssoc iação P rivad a

rN;;;O;c",=,...,UõõRõO'S;-;AR~Lo\L;;;--------------------------------- __ ,

ESCOLlNHA UNIFORCA FUTEBOL CLUBE

ENDEREÇO E lE TRON rco

UNIFORCA.FC@GMAIL.COM

rm;;';;;U'-;LO"Ovo",~scnAR;;;'''LõO'C''''ME~NT;TO;;(;:;;NO:;;ME;o;;Oi'';;;Frw;;rnTAS~I~A)~---------------------------,

UNIFORCA FC

I LOGRAOOURO
R BELO HORIZONTE

I CfP
47.800-476

I ;!:~:FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR)

I
S ITUAÇÃO CN JASTRA J ...

. ATIVA

I MOTIVOo, SITUAÇÃOCAOASTRPJ.

I :~~::~ ESPEC IA L

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 13/03/2018 às 13:35:26 (data e hora de Brasíiia). Pagina: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 13/03/2018
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A T A D E ASSEM BLÉIA G ER AL D E FU N D AÇ ÃO , ELE iÇ ÃO E PO SSE D A

D IR ETO R IA D A ESC O LlN H A U N IFO R Ç A FU TEBO L C LU BE

1.1i1 \ \!It;,
C ;}~16:ic de T itu los é C :C C Vm ?l1tos

~ CWj\ ~;:, PüSS[,i.l J1Jflr.\r,a
'lay[if~ (ld:lS An;o~.~~(lU Z;.J~(J:iS?olCS

r ,:':,,-'~ 'Jen\e ,,\'Jw rll'ac ia

Às quinze horas do dia vin te e três do m ês de agosto do ano de dois m il e qu inze, na

_____ Escola_M unic ipa l Santa Luzia , à Av. José Bonifácio ba irro Santa Luzia , nesta cidade,

Barre iras Estado da Bahia , conform e-assinaturas-constantes do livro de atas, fo i

o fic ia lm ente aberta a Assem ble ia G era l de aprovação do estatu to , fundação, e e lçãõ-e '----------

posse da dire toria da ESC O LlN H A U N IFO R Ç A FU TEBO L C LU BE que terá sede dom icilio

e foro nesta cidade, com duração ilim itada. O s presentes e legeram para presid ir os

traba lhos o Sr. José Pere ira da S ilva e para secretariar a S r.' M oniere dos Santos

M alaqu ias da S ilva . Q ue fez o seu agradecim entos por esta partic ipando pela prim eira

vez do traba lho tão im portante com o esse, tenho certeza que toda a sociedade vai

contribu ir com tra lJa lho socia l ,e m uito obrigado por a ind icação, o presidente dos

traba lhos apresentou a pauta e fa lou do seu traba lho a anos com o socia l, a partir desse

m om ento, todos tenha um a tarefa a cum prir, com respeito e responsabilidade ao

traba lho csportis ta , que vão desenvo lver com as crianças da nossa cidade, O S .r.

A rna ldo R odrigues de M elo pedindo a palavra e questionando que a m uito tem po vem

traba lhando com as crianças carente , e nunca teve apoio , e oportun idade de reg istrar a

esco linha U N IFO R Ç A F.C que fo i criado para orientar, educar e tirar as crianças das

ruas e dando a oportun idade para ser cidadão de bem , eu já passe i por tudo na m inha

vida, tive momentos difícil, dei duro na vida I mais hoje estou recuperado e posso muito

bem contribu ir com o desenvolv im ento educaciona l das crianças que vivem na nossa

cidade, com dificu ldade, o lha vocês não sabe o quanto estou fe liz , fo i D eus que colocou

o Sr. José Pere ira da silva na m inha frente , e le tem um traba lho espetacu lar com os

defic ientes, e vem contribu indo com outros reg istros das esco linhas de Barre iras, com

esse m aravilhoso pro je to m eninos de ouro, eu fa lo com m uita em oção, porque o

esportes só vai trazer benefício, e alegria para as famílias, depois de muitos aplausos,

O SI', êdnú Martins da Silva Dourado pediu a pal:wra e falou que acabou de concluir o

curso dc Educação F is ica e va i poder contribu ir com desenvolv im ento dos a lunos,

passando a ordem do dia . In ic iaram -se os debates sobre a proposta de esta tu to que,

depois de analisada fo i aprovada por unanim idade. D e acordo com o Estatu to Socia l,

todos os presentes a esta Assem ble ia são considerados associados fundadores e,

portanto , m em bros natos da Assem ble ia G era l de associados. Passou-se ao próxim o

ponto de pauta, e le ição da D ire toria , C onselho F isca l. Após o tem po necessário para

inscrição de chapas e candidatos, fo i in ic iada a votação corno determ ina o Estatu to .

Foram ele itos a D ire toria , C onselho F isca l, e o C onselho D eliberativo , am bos com

m anrla to triena l. F icando assim constitu ido: P residente : o S .r. .A rna ldo R odrigues de

M elO , brasile iro , casado, pedre iro , inscrito nQ .C PF: sob nO 203.583.855-04 e R G : sob nO

02.624.169-21 SSP-BA , residente e dom iciliado nesta cidade a rua R aposo Tavares,

n01.066, Bairro Santa Luzia ; V ice-P residente : o S r. Edno M artins da S ilva D ourado,

brasile iro , pro fessor de educação fis ica , casado, C PF 031.985.271-71, R G : 133.788.365

SSP-BA residente e dom iciliado nesta cidade a rua Belo H orizonte , nO 967,Bairro São

M iguel, 10 Secretário : G abrie l D ias C ruz, brasile iro , so lte iro , estudante , C PF 068.934.285-

37, R G 20.420.469-06 SSP-BA , residente e dom iciliado na rua C asim iro de Abreu, nO342;;

O 10 Tesoure iro : S r. W esley Santos do N ascim ento, brasile iro , estudante , so lte iro , C PF

060.158.705-75, R G 20.023.107-34 SSP-BA , residente e dom iciliado na avenida Venturosa

de Brito , nO 40, Bairro Serra do M im o; O C onselho F isca l m em bros efe tivos, 1° A Sr.'.

M oniere dos Santos M alaqu ias da S ilva , so lte ira , Secretaria , C PF 075.528.135-71, R G

20.510.998.55 SSP-BA , residente e dom iciliado na rua Loteam ento Sobra da Tarde nO28,

Bairro , Sobra da Tarde, A 2° S r.' R ose lia O live ira de Q ueiroz, brasile iro , dona de casa,

casada, C PF: 007.854.505-64, R G : 091.185.566-17 SSP-BA , residente e dom iciliado na rua

U , nO05, Bairro , V ila N ova, 3° o Sr,'. Tatiane Porto F igueredo ,so lte ira , Secretaria , C PF

864.003.975-58, R G 21.830.802-72 SSP/BA , residente e dom iciliado na rua N apolião

M acedo nO18, Bairro ,São M iguel, O C onselho F isca l M em bros Suplentes, 1° S r.'. L id iana

Bastos R ibe iro de M elO , brasile iro , dona de casa, casada, C PF: 012.463.956-90, R G :

20.556.700-26 SSP-BA , residente e dom iciliado na rua R aposo Tavares, nO 1066, Bairro

iJ~'.~-~
,
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Santa Luzia e 2° O Sr. Edcarlos Rodrigues Oliveira, brasileiro, segurança, casado, CPF:

0528978 , RG.09.957.475-63 SSP-BA , residente e domiciliado na rua U , n° 05, Bairro Vila

Nova. A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, eleito na mesma ocasião com mandato

do Coordenador Presidente é vitalicio, servindo por tempo indeterminado, enquanto o

mesmo estiver cumprindo o trabalho da Escolinha de Futebol UNNIFORÇA F.C. Os

demais Membros da Diretoria terão mandato de dois anos, podendo ser reeleitos ou
----------..:._"

nomeaâos~sendo"imediatamente.empossados_e~eus respectivos cargos. Ainda nesta

ocasião o Sr. Arnaldo Rodrigues de Melo, já empossado, destacou seus-principais-------

objetivos frente a Escolinha UNIFORÇA F.C , são eles: propostas de beneficios:

utilidade pública, sede própria, limpeza do campo, fabricação do uniforme,

confraternização do dia da crianças, confraternização final de ano, si te próprio, e

proposta de meios de arrecadação: mensalidade, produtos do time, sorteios e rifas,

almoços, dentre outros eventos que podem ser desenvolvidos com a finalidade de

arrecadação. Ficou definida as reuniões no último sábado de cada mês. Nada mais

havendo para ser tratado o Presidente deu por encerrada a Assembleia, e eu, Moniere

dos Santos Malaquias da Silva, lavrei e assinei a presente ata, seguida das assinaturas

do presidente dos trabalhos, os eleitos e demais presentes.

~ L._ISTADE PRES~NÇA, BARREIRA~ BAHIA, 23 DE AGOSTO DE 2015.-~- -=~
--.--'l

NOME CPF RG ASSINATUHA

Moniere dos Santos malaquias da Silva 075528135-71 20510998-55

José Pereira da Silva 513780945-49 514.131.594

Arnaldo Rodrigues de Melo 203583855-04 02624169-21

._------
Edno Martins da silva Dourado 031985271-71 1337883-65

Gabriel Dias Cruz 068934285-37 20420469-06

Wesley Santos do Nascimento 060158705-75 20023107-34

Roselia Oliveira de Queiroz 007854505.64 091185566-17

Tatiane Porto Figueiredo 864003975-58 21830802-72

Lidiane Basto Ribeiro de Melo 012463956-90 20556700-26

- 09957475-63
Edcarlos Rodrigues Oliveira 0528978

JoséAntônio Benicio dos Santos 343074941-72 20299892-40

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 113



"
'. " ~ '. ' .: lo ... • • '

"

'.- .. . " ".
••

o M a r l. n o Rii.Ir.,i:n b - .S a :.2 9 ~ m 0 1 6 ~d o C ~ 8 tllr ;O F .r r < llr a e la S ilv a . T lI b• •l i~S u b s tltu la

O ""~•••~< lu . S " " " '" P ._ ,,~ M~,IO. ~ " " ''''' ' ' 't" '''''n < l" \{ ) W ~ .M 1 Q 1 < > '' ~ • .•'o " a d d 5 .,,1 , £ " " '0 . 1 I ,~ " ,.< " ,lo

, '
•."

..•... "''',

~

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 114



•
. ;

\

.' ,- .

C O N T I N U A Ç Ã O D A L I S T A D E P R E S E N Ç A D A A T A D E A S S E M B L É I A G E R A L D E

F U N D A Ç Ã O , E L E i Ç Ã O E P O S S E D A D I R E T O R I A D A E S C O L l N H A U N I F O R Ç A F U T E B O L

C L U B E , B A R R E I R A S - B A H I A 2 3 A G O S T O D E 2 0 1 5 .

NOME CPF RG ASSINATURA

. (

~t---- l'_
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MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOA JURIDICA

B a r r e i r a s -B a 1 3 d e a b r i l d e 2 0 1 8 .

o S IN D IC A T O D O S C O N D U T O R E S A U T O N O M O S D E V E IC U L O S R O D O V IAR IO S D E

B A R R E IR A S ,in s c r i t a n o C N P J s o b o n 0 1 3 .9 0 3 .9 8 4 /0 0 0 1 - 6 2 , c o m s e d e n a R u a P e d r o

B a t i s t a n 0 0 5 n o B a i r r o M o r a d a d a L u a e m B a r r e i r a s -B a . C E P 4 7 - 8 0 6 2 4 8 , n e s te a to

r e p r e s e n ta d a p e lo s e u p r e s id e n te S r . J e o v a n e d a S i lv a P r a d o , b r a s i l e i r o , s o l t e i r o ,

t a x i s t a , in s c r i to n o C P F s o b o n 0 0 1 2 .3 9 7 .2 1 5 - 9 5 e R G n 0 1 2 .6 1 2 6 7 6 - 3 0 S S P /B A .

A e n t id a d e a c im a q u a l i f i c a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d i r e i to p r iv a d o , l e g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v e m n o s te rm o s d o a r t ig o 9 ° ,9 2 º , V I d a L e í n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s t r a r o

s e u a p o io á in ic ia t iv a d a A S S O C lA Ç A O D E R A D IO D IF U S A O C O M U N IT A R IA

N O V ID A D E F M , in s c r i t a n o C N P ] s o b o n 0 2 9 .9 6 7 .6 9 8 /0 0 0 1 - 0 9 q u e te m in te r e s s e

e m r e c e b e r a u to r i z a ç ã o d o M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s ta r o s e r v íç o s d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r i a n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la r o a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o r a , t e m d o m ic i l io n a á r e a p r e te n d id a p a r a a

p r e s ta ç ã o d o s e r v iç o .

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 117



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral-Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjr. ..

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚM:RO DE INSCRIÇAo COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DA TA O E A B ER TU RA

13 .9 0 3 .9 8 4 10001 .6 2 1 610711987

MATRIZ
CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE F/>NTAS1A)

NOf'vE EM PR E SA R IA l..

SIND DOS COND AUTONOMOS DE VEICULOS ROD DE BARREIRAS

rur-l
~

I NÚ I\o tE R Q I I C ()f l;1 P lEM EN TO

05 _C_A_S_A_; _

I
M UN IC lp lO

. BARREIRAS

I
TELEFONE

(7 7 ) 9 9 9 6 .4 1 2 21 (7 7 ) 9 1 1 5 .8 0 6 6

I BA IR RO /D ISTR ITO

MORADA DA LUA

CEP

47 .8 0 6 -2 4 8

ENDEREÇO ELETRONICO

CÓDIGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJURiolCA

313.1 - Entidade Sindical

LOGRADOURO

R PEDRO BATISTA

CÓ D IG O E D E SC R IÇ A o D A A TM OAD E ECON6MICAPRINCIPAl..

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais

CÓ D IG O E D E SC R IÇ Ã O D A S A TM ON JE S ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO C.ADASTR.A1.

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

0611112009

M:)TIVO DE SITUAÇÃO C,ADASTRAL. I
~ ---------

~S_'-TU~AÇ~_I>D-_-E~S_P-E~C~'AL~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~II-~-:..T-.~-~.-~-SI-TU-AÇ-I>D-E-SP-E-C-,N--~~_

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/03/2018 as 10:57:18 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil- 14/03/2018
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ATA N ° 024 - ATA DE ELE iÇÃO , POSSE DA NOVA D IRETOR IA

E APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

li

.'

Aos-v in te -d ias--do -m ês_d fl-Junho de do is m il e qua to rze , reun iram -se na sede do

S ind ica to dos Condu to res Au tônom os de Ve icu los Rodov iá rios de Barre iras , os

assoc iados deste m esm o sind ica to , com a fina lidade de aprovar as a lte raçôes do

Esta tu to e de e leger e em possa r nova d ire to ria do s ind ica to suprac itado . In ic iada a

reun ião , fo i esco lh ido para pres id i-Ia o S r. H erm e lino Augusto de O live ira . Para

secre ta riá -lo fo i ind icado o S r. Jun ivan A lm e ida de Souza . Logo a segu ir, o S r.

p res iden te so lic itou ao S r. secre tá rio que procedesse à le itu ra das a lte raçôes do

esta tu to , N o Cap itu lo I consta à a tua lização do endereço da Assoc iação , de ixando

de ser sed iada a Rua Pedro Ba tis ta , nO 05 , casa , Ba irro A ra tu , CEP : 47 .804-510

Barre iras- BA , para Rua Pedro Ba tis ta , n° 05 , casa , Ba irro M orada da Lua , CEP :

47 .806-248 Barre iras-BA . No Cap itu lo 111 o acrésc im o do I~arágra fo Ún ico do A rt.

120 , onde fica de te rm inado a duração de 05 (c inco ) anos de m anda to para d ire to ria .

N o Cap itu lo V I houve a lte ração do A rt. 28° onde ineg ib ilidade por abandono passou

de 05 (c inco ) anos para 10 (dez) anos, e a exc lusão a a línea "a" do A rt. 31° por

consta r repe tição . Conc lu ida a le itu ra o Esta tu to , fo i o m esm o subm etido à

d iscussão e poste rio r vo tação . O uv idos os presen tes, o m esm o fo i, en tão , ap rovado

por unan im idade , o Esta tu to fo i rev is to con fo rm e le i em vigor, lavrado e ass inado

pe lo S r" Jam Fredson A lves M ore ira , po rtador do CPF n° 861 .214 .995-91 e inscrito

na OAB /BA sob o n° 34371 . Dando-se prossegu im en to aos traba lhos, fo i rea lizada a

vo tação com a apresen tação de apenas um a chapa , c0 t;'lposta por: P res iden te :

Jeovane da S ilva do P rado , b ras ile iro , so lte iro , tax is ta , RG : 12612676-30 SSP /BA e

CPF : 012 .397 .215-95 , res iden te e dom ic iliado na Av. Bande iran tes, nO 711 , Ba irro

O uro B ranco , CEP : 47 .802- 330 , Barre iras-BA ; Secre tá rio : Jun ivan A lm e ida de

Souza , b ras ile iro , casado , tax is ta , RG : 09061826-20 SSP /BA e CPF : 964 .176 .095-

53 , res iden te e dom ic iliado na Rua Bom Jesus, n° 17 , Ba irro V ila R ica , CEP : 47 .813-

026 , Barre iras-BA ; Tesoure iro : A lv im ar dos San tos S ilva , b ras ile iro , casado ,

tax is ta , RG : 15601892-66 SSP /BA e CPF : 389 .464 .915-15 , res iden te e dom ic iliado

na Av. Ja rd im da Saudade , nO37, Ba irro V ila Nova , CEP : 47 .800-672 , Barre iras- BA .

Tendo com o sup len tes os nom es: C laude il San tos M acedo , Ada ilço dos Re is Souza

•e Joaz de Souza R ibe iro , com pondo o conse lho fisca l os segu in tes nom e:: C le ison

CH los San tos, G ilvan A lm e ida de Souza , A lex Sa te les Rochedo , e tendo com o

()

•

•

t

t

t

I

I

I

I

I
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•
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Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 119



•
•
•
•
• INDIVIDUALIZAÇÃO DOS SÓCIOS FUNDADORES E OU DIRETORES: con fo rm e

• a a ta n° 024 , a nova d ire to ria é com posta por P res iden te : Jeovane da S ilva do

, P rado , b ras ile iro , so lte iro , tax is ta , RG : 12612676-30 SSP /BA e CPF : 012 .397 .215-

95 , res iden te e dom ic iliado na Av. Bande iran tes, n° 711 , Ba irro O uro B ranco , CEP :-.-----47~802=_330 ;_Barre iras-BA -;-Secre tá rio . Jun ivan-A lm e lda de Souza , b ras ile iro ,

• casado , tax is ta , RG : 09061826-20 SSP /BA e CPF : 964 .176 .095-53 , res iden te e

• dom ic iliado na Rua Bom Jesus, n° 17 , Ba irro V ila R ica , CEP : 47 .813-026 , Barre iras-
•

• BA e Tesoure iro : A lv im ar dos Santos S ilva , b ras ile iro , casado , tax is ta , RG :

• 15601892-66 SSP /BA e CPF : 389 .464 .915-15 , res iden te e dom ic iliado na Av. Jard im

• da Saudade , nO37, Ba irro Vila Nova, CEP : 47 .800-672 , Barre iras- BA .

•
•
•
•
•
•
~

....u lDA..A

/Secre tá rio : Junivan Alm
I

"
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Barreiras-BA, 04 de Agosto de 2014:

Art. 42° • Dentro da respectiva base territorial, a associação, quando julgar oportuno
instituirá Delegacia ou seções, para melhor proteção dos associados e da categoria
que representar. •

antos~i1va-Te

•
•
•
•
~,

-.,-----Art:-43°-.-0-presente-Estatuto,que_não_poderá_entrar em vigor antes da data de

I publicação do despacho que o aprovar, só poderá ser reformado por uma
I Assembleia Geral, para esse fim convocada, de acordo com a deliberação a que' se
I refere a Art. 17°, cabendo a Diretoria da Entidade de submeter às alterações, à

aprovação da autoridade competente.
I

I

C A R TÓ R IO D E T ÍT U LO S E D O C UM EN TO S C IV IL

DAS P E S SO A S JU R ÍD IC A S
COMARCA DE BARREIRAS-DA

BR 020 Km MQ~j~Tere~Q,Afaria,,1 Dias
0 0 L o ! . C om e rc io S hO p p in g C em e r R io d a s O n d a s C ep 4 7 8 0 7 _ 5 1 0

SALAS 36/37

Protocolo; 89.246 AV do Registro; 2.773

livr".p

5

MARlENE ROSA DA SILVA
T A B E L IÃ

W A R IA D O D E ST E R R O FE R R E IR A D A S ilV A
TABELIÃ sueST ruTA
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.
C ó d ig o d e N o rm a s e P ro c e d im e n to s d o ~

S e rv ic o s N o ta r ia is e d e R e g is t ro d o •

E s ta d o d a B a h ia .

A r t . 7 6 5 . É v e d a d o o re g is t ro e m

T ítu lo s e D o c u m e n to s d e q u a is q u e r

c o n tr a to s e e s ta tu to s , o u s u a s

a l te r a ç õ e s , s u je i to s à c o m p e tê n c ia

e x c lu s iv a d o R e g is t ro C iv i l d a s

P e s s o a s J u r íd ic a s , a in d a q u e o s a to s

c o n s t i tu t iv o s d a s p e s s o a s ju r íd ic a s

e s te ja m re g is t r a d o s n a m e s m a

s e rv e n t ia e x tr a ju d ic ia l .

•
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MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOA JURIDICA

B a r r e i r a s -B a 1 3 d e a b r i l d e 2 0 1 8 .

o INSTITUTO CORAÇAO DE M A E , in s c r i to n o C N P J s o b o n 0 2 9 .9 9 9 .1 6 7 /0 0 0 1 - 9 0 , c o m

s e d e n a R u a G e r a ld o R o c h a n 0 3 9 7 n o B a i r r o S a n ta L u z ia e m B a r r e i r a s -B a . C E P 4 7 -

8 0 0 8 6 7 , n e s te a to r e p r e s e n ta d a p e lo s e u p r e s id e n te S r a . M a r i lh a d a S i lv a C h a v e s ,

b r a s i l e i r o , c a s a d a , t é c n ic a e m e n f e rm a g em , in s c r i t a n o C P F s o b o n º3 9 4 .3 0 0 .9 0 3 - 3 0 e R G

n 0 1 5 5 7 5 8 1 0 .1 0 S S P /B a .

A e n t id a d e a c im a q u a l i f i c a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d i r e i to p r iv a d o , l e g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v e m n o s te rm o s d o a r t ig o 9 ° , ! l2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s t r a r o

s e u a p o io á in ic ia t iv a d a ASSOCIAÇAO DE RADlODlFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM, i n s c r i t a n o C P N j s o b o n 0 2 9 .9 6 7 .6 9 8 /0 0 0 1 - 0 9 q u e te m in te r e s s e

e m r e c e b e r a u to r i z a ç ã o d o M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s ta r o s e r v iç o s d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r i a n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la r o a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o r a , t e m d o m ic i l io n a á r e a p r e te n d id a p a r a a

p r e s ta ç ã o d o s e r v iç o .

lY I .o ~ k S c k g ~--V)

P r e s id e n te
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

'.

hltp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uridica/C NPJ/cn pjr...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE .t\BERTURA

29.999.167/0001-90 19/03/2018

MATRIZ CADASTRAL

NOrv'E EMPRESARI.A.L

INSTITUTO CORACAO DE MAE

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTICOM

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAATIVlDNJE ECONOM1CA PRINCIP,<lL

87.30.1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas

anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVlDPDES ECONOMICAS SECUNDAAIAS

86.90.9-99 . Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

88.00.6.00 . Serviços de assistência social sem alojamento
94.93-6.00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAo DANATUREZAJURiDICA

399.9 - Associação Privada

I
LOGRADOURO

R GERALDO ROCHA

I
CEP I IBAlRRO/DISTRITO

47.800-867 _S_A_N_T_A_L_U_Z_I_A _

ENDEREÇO ELETR6NICO

INSTICOM10@HOTMAIL.COM

I COMPLEMENTO

I MUNiCíPIO
BARREIRAS

I TELEFONE
(77) 9963-6088

íuFI
~

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*.*u

I SITUAÇAO C/lDASTRAI..

ATIVA

I MOmo DE SITUAÇÃO CAlJASTRI'L

I ~~~~:o ESPECIAl..

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 21/03/2018 ás 15:03:24 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO C.nDASTRAL

19/03/2018

Página: 1/1

1 de 1

@ Copyright Receita Federal do Brasil- 21/03/2018

21/03/201815:04

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 124



~--",

;

I~

r, ('

;: .:
.:

":-~ ,
, ....

"
, ..

.. "í •
,-

- '- "

x. ~

, .:; \ \:
. ",'.

q,'.U , .•.: ...•." •.• ,J" '.,,,

(/)
insticom

R ua G '::'ld icJo R ochil nº397 Bairro Santa Luzia C EP 47-800,BC }, narre ird '):~ :t--
r w ~ •••• :1 ; .•.••.•.:~~ •..•.•1 f'1"" •• ~ •..•:1 •••~,.v. ." I', j I"') •

ATA DE CONSTITUICAO ELEICAOE POSSE
ISNTITUTO CORACÃO DE MAE- iNSTiCOM

.L~
1.)

.'

".

Ao,,-2(Ld.ia~Q me, de abril. do ano de 2017. Ús 14:00 horas. 11<1 Rua IvI"cl,,,d,, .Iv

Assisnoll44/\ na comunidade do 13a1rro Santa Luzrn-em-Sarretrtts-Estado-dà-l\ahia ,~ -------

CD' 47-R00720. reuniral1l-se em Assembléia Geral Extra ordinÚria e:om a finalidade: d,'

constituir O ISNTITlJTO CORAÇÃO DE MAE, nos termos da legislação cm ,'igor.

as seguintes pessoas: o Sr. Jal'lsoll Francisco Borges, brasileiro. solteiro. vC Il(kdor

ambulante. insnito 'H ) CPF snb o n"600,383,305-04 e RCi nOO';'170404-90 SSI'III \

residente e domicili"dn '''' I,,,a dn Mnladoul'O 11"130 Centro de Ilarreiras-l3a ('1'.1' .17-

ROOOOO.Foi aclamadn p'lra presidir a Asscmbleia. O Senhor. I{oj!,eriu Prado Soo/,:I.

hr:lsileirn. casado. csl"danll', il1scriw no CPF sob O nO 025,9')'),145-96 e: 1« i ,I"
14068805-66 SSI'/II/\ residente e domiciliado l1a Rua das Palmeiras n"188 I'L'IIII" ,k

flarreiras-I3:1. Cf,:P 47-XO()OI:l. que cnl1vidou a mim. Sr. Alesson d:l Sil":I SOIl/:I,

brasileiro. solteiro. tccnic" ,,,1\ inl(lI'InÚtica. inscrito nO CPF sob o n" 065.148,8X"-II'1 "
I,Ci nOIIJ.37l).801-08 SSI'mA. lesidente c i10l11ieiliado na Rua Sol,1L- Vcrão 11"21)I\;,i"o
50mbra da Tardc cln I\mreiras-I\a CEP 47-800000. para secretariar os trahalhos c [;1\ r:ll

," :1 11l'l'SL'lltt' ula. p<lrtiv ip< llltlll a inda da Mes~, as seguintes PCSSl):lS: .Jose ()r1 :lIl(lo

rh
.J ,Vlarqllt.'s Dourado. brasil~iro. solteiro. corretor de imóveis, inscrito no CPI: :,(,[1 II

, 1l0:n4-'Ji".48:;-'JI L' EC; n007(,:~(>I14.0:; SSPII3A residente e d'Jlll;cili'ldo ,''' 1\1'" ,LI"
. ('< ,~ í I'almci,-as n"188 CL:ntrt' ,1c-13"rrei,-as-l:la ('1::1' 47-800013, COlllO p,-i"l\'iro iisc;li ,i;, nl"'"

Naiara Nev('s Souz:!, hrasileir,l. casada. costureira, inseril;\ no CPF ...;\)[1 11

,,"028.008,35:;-r,7 L' I\Ci nO 13.8S"i.85lJ-03 SSI'IBA residente e dOlllicili"do na 1''':1
('as~miro de Abrc" n"II}() no I\airw Santa Luzia cm l:\arreirus-I\a CEP 47.XO,(,5(, .

.. '_ :-.q.!.undo (a) l'IS l'i.ll i.in lllcsa. [111 sL 'gu ida. o P l't's ide llh : ela ASSt.'lllh l~ ;.'i~1solic il(lll I.]\ h.: II

",.J.,:, projcto de constiIUi\':i" da c'ntidadL'. ,".i"s cópias l('ram distribuídas preVialllL'nIL' pa,-"
I. cada U lH dos illtL :I\ ..'~ ;-;,ldu:-.. ll1 :-':->L 'lid l). l'\p li":;ldn. tkh(ltido I.~apn)\':II..lll. r assilll !"\li l:.....illl.

artigo por artigo. O ISNTITIITO COI{AçAO IH : MAE, tem COlno sigla Ii\'SnCO.\/

C O Ill a sede prnvisória IlU I~ua Cifl'aldo R ol'lw 11°397 no Bairro Santa LlI/i~1 11 L'lll

lIar,-ciras-lIa. CI:I' 47-80iJ8ú7, Na scquência. o Prcsidente da I\sscnlbleia dcIL"-lni".""

lJuc SL'procedcsse Ú eleição. sL'ndo chapa única. foram eleitos os sL'g".intes lllclnbros:

Direlor (a) Exec".tivo Sri1. M"rilha da Silva Chaves, brasileira. casada. t0c".iL':I L'''I

cnICnnagelll. i".scrita ".u CI'I-' sub </ n"J'J4.300,lJ03-30 e I(C ".°15575RI0IO S:-;I"lh

I"l':-.il!c \llc e dO ln ic ili:lt!d 11(1R lI;l C icra ldo lü )ch,'l \lO ],)7 110 BuilT {l S i.lllla LLI/i:1 11 \.'111

1\arl'L'iras-13a. CLI' 4 7-X()086 7,
\,it'l'-dirclor r::.\L 'C llli\'p Sr. Carlos Rohl'rto Oliveira de iVlenc:t.l's. brasikiro. l';I:-.:\d ll.

elelricista. inscrito nll CPF sob o n"'J83.333.5(,5-lJI e RC n008.570639-60 SSI','I\;\.

I'esidente: e domicili'lllo na TI"I\'CSSa OI ('[111106 nOl3 no Lolealncllto Rio (ir'lll,1t- ,'1\\

I\a,.,-eiras- LIa (' r,: I' <\ 7 -XOl)')')'),
Diretul' (a) l\dministr;lli, " Sr,1. <:ahrida da Sil":I Lima, brasileir,,- solleira. a 11,\iI"'" ,It-

L'adaslr,'. illscril<l no ('1'1" ",h II n"050.13I,505-58 L' RG n" 15.287.772-04 5SI'/I',/\

~ '',.'s idL 'lItL ' -: dpln il'íli:\d lt 1\:1 ()lI:\dr;1 l< n lu l'o O ~ 11°0,1, IZcsidcllc i;ll Süo Fr< lIlC i'';l'(l ~ 'I\l

Ila''I'eiras-Ha CU' 4'!-xill)()OO
Vice-diretor (a) ;\dnlini"trali,o. Sra. Dnrv<tn iVlunleiro Cordeiro. brasileirll, rap.

inscrito no CI'I: sob II n".',!" ,'I I8.W5-53 e: r,G n"582346835 :-;SI'/I\A I'L',ltic"I,' "

domici Ii'ldo IHI R lia Fi Iipcnscs ,,"(,') no 13ai1'1'0sanw Lllzia cm I\;"'1''' iI'as lIa. (' 1-1' .17

800795.

-v.i

1-)
"
""
'J\

,;. -.

I'

"
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l\mrciras.13a 21l de "hril d" :'1l17,

~.~_1'•...s..".----.
\j (ffddL'"IC da assel11bleia)

lé.\ceto o ConsL'llt" Fisc:d lodos ter,,,' nllll1llato por tempo indelerlllillado. Vale I'C,s:Jitlll'

que lodos os c:leitos .. i!! foram devidamente qualilicados no corpo da PI'C"L'11Ic' "LI"

rcccbcrmn ti pO$se de seu~ respectivos c~\rgos através do Presidcllte da i\ssclIlbk'j;1 qw,'.

apl'llveitando o 111.o111ento.transmitiu a condução dos trabalhos li Dirctora E.\c'L'uli,a

selllHlra Marilha da Silva Chaves. quc agradeceu a colaboração dc todos lIté aquelc'

instante.

Primeiro mcmbro suplente do conselho fiscal Sra. Sidália Silva Fernandes d"

Nascimento. brasikira. do lar. inscrita no CPF' sob o n"00:1.174.725-(,') " I~Cj

11"11746547-08 SSPlBa. rcsidcntc e domiciliada na Rua Geraldo I~oclta n°:1X7 no II"il'<'''

Sal1ta Luzia em l3arrcims-lla, CEP 47.800X67.

Sl'gllnclo mcmbro suplenle do eonselbo liscal Sra. SirlelJ(' dI' Malias ('an alio".

hrasileira, soltcira. auxiliar de cozinha, inscrita no CPF sob () n"729.7X3,3.1)-5:; l' I~( i

n007694039-05 SSPIBA residcntc c domiciliado na Rua Gerino Vil';ra Carl',dh" n"1 17.

I\airro Santa LU/.ia elll llarreiras.Ba. CEP 47.g00735.

Terceiro IIlcmbl'll suplellle do C(l1lselho liscal Sra. Joeima dI' ,Il-SIIS Aralljo, hra,ikir:1.

solteira. do Lar. inscrita no CPF soh o 11"051.1X5,755-42 e RCi n"l )(,9450'J()1I SSI'/I\.'\

rL'siekllte e domiciliado IHI Rua Cicrino Vieira Carvalho n0117. Ilairro S,ulta I lI/ia CllI

l\alTciras-13a. CU' 47.XOO7.'S,

Foram cleitos para o conselho liscal os seguintes membros:

Primeiro conselheiro Sr. Gilson Aprigio Bispo Filho, brasileiro. casado. C()IlI"r1or.

inscrito no CPF sob o n"917.580.925.00 e RG"08.176,X68-00 SSP/BA. re,i(\cllk' c'

domiciliado na I~tla Tiradcnles n"O 1043 CIl1llarreiras-Illl. CEP 11"017-X062:1 I.

5q;undo conselheiro ca) Srn. Ilelenita Lemos uos sanlos, brasilcirn, solteiro. ICTn;,'"

em enfermagem, inscrita no CPF sob 11°952,220.815-91 e RG nOOX'J8126l)-75 S51'/1 \\ .

rcsidente c domiciliado na Rua Estrcla do Ocste n"11 Bairro Santa Luzia em Ilarreir,,,-

Ha. CEP 47-800000.
Tal'l'iro Conselheiro I:iscal Sra. Maria da Conl'l'ição Neres de Bar"!'os. bra,ikir,1.

casada. cio Lar. inscri la II() CPF s"h " 11"731.79 I .75 5.l
) 1 c R Cj n")07 I 4 l) 13X-"17 SS I'!I \:\

resiclente e clOIlliL'iliacl" nll Rlla (icr,dcl" Rocha n":170 no Ilail'<'o santa l.u/i" l'ltI

l\arreiras l1a. CEP ,17-XOOX(,7.

~;

, "

.J

1,./

,I'
11;

--.:;,
• >

..

~

-.. ''''. '.- .
;"

iI!f'''''"'"'~--''',,,,'r-Ir ~. '\
'1"" ", ,: •
tI'd~".. '.
~:; .

. ~,~
I 'lO

: i:!';.,::'.~;,' Diretor (u) Financeiro Sr. Lin<iomar da Silva Evangelista, hrasileiro. slllll'ir(l.

instrutor de enigmática. inscrito no CPF sob o u"O I 1,008. 725-l)O e I~G n° I 0.1.17')J 1.).;
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, ,
MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOA JURIDICA

o INSTITUTO AGRUPAMENTO EVANGELlSTICO BRASilEIRO, in s c r ito n o (N P J so b o

n 0 2 2 .6 8 0 .2 9 9 /0 0 0 1 -0 2 , c o m se d e n a R u a S ã o Jo ã o n 0 1 0 2 n o B a ir ro S a n ta lu z ia e m

B a rre ira s -B a . (E P 4 7 -8 0 0 7 1 1 , n e s te a to re p re se n ta d a p e lo se u p re s id e n te S r . G a b r ie l

C a le b e A lv e s d e C a s tro , b ra s ile iro , so lte iro , re p o s ito r , in s c r ito n o C P F so b o n 0 0 6 4 .6 7 1 .2 8 5 -3 2 e

R G n 0 2 0 1 7 8 9 9 2 -1 1 5 5 P jB A .

A e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s ti tu íd a , v e m n o s te rm o s d o a r tig o 9 ° ,S 2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o

se u a p o io á in ic ia tiv a d a ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM, in s c r ita n o C N P ] so b o n 0 2 9 .9 6 7 .6 9 8 j0 0 0 1 -0 9 q u e te m in te re s s e

e m re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o se rv iç o s d e

R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro a in d a , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra , te m d o m ic ilio n a á re a p re te n d id a p a ra a

p re s ta ç ã o d o se rv iç o .

- - - - - 'K e -s - id -e -n - t-e - - - - - - -
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência. providencie junto á

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚ!'IERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOE ABERTUI~A

22.680.299/0001-05 04/05/2015

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO AGRUPAMENTO EVANGELlSTICO BRASilEIRO

]
I

~
~

I COMPLEMENTO

I MUNICjplO
BARREIRAS

I TElEFONE
(63) 8411-7522

I BAlRROIDISTRITO
SANTA lUZIA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJURiolCA

399-9 - Associação Privada

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAATMOADE ECONÓMlCAPRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATMDADES ECON6MICAS SECUNOÁRIAS

Não informada

TiTULO DO EST.ABELEC1MENTO (NOME DE FANTASIA)

AEB

I LOGRADOURO
R SAOJOAO

I CEP
47.800-755

I ENDEREÇO ELETRONICO

I :~*~:FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRPJ.

I ~~~~~~ESPECIA l.

DATADA SITUAÇÃO CADAS 1RAI

04/05/2015

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/03/2018 ás 13:29:12 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 02/03/2018
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esoureiro

• .,

ATA da Assembleia Geral Extraordinária de

Criação e Aprovação do Estatuto Social, E leição e Posse da Diretoria do

INTlTUTO Agrupamento Evangelistico Brasile iro

i\os vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois m il e doze (25/01/2012), reuniram-se os jovens do AEB

n" Rua São João. N° 102. Bairro Santa Luzia. Barreiras/BA, para deliberarem a Pauta de Convocação: l' Apreciação e

a rova~ão do Estatuto Social; 2 ' E leição e Posse da Diretoria Definitiva (D iretoria Executiva e do Conselho Fiscal); 3 '

Demais I'ssuntos de Interesse do Instituto. Inicl o o STMolSes Castro presliliffilo C iS1raoa1l1o!>e-o-sr~t1lUrindo-Neres

e""cendo a função de Secretário da Assembleia. Neste momento o Presidente fez uma breve explanação sobre dar

con'lnuldade aos trabalhos da Institu ição, para tanto se faz necessário á eleição de uma Diretoria definitiva, para conduzir

o~EB canto na esfera adm inistrativa quanto na elaboração do Plano de Ação da mesma. Tendo finalizado a fala, o Sr.

Secretário passou para n debate da assemblêia o primeiro item da pauta do Edital. Primeiro item : foi apresentado pelo

Sr Moises Castro um modelo de Estatuto Social, que depois de lido, debatido e realizado algumas modificações

sugendas o ESTATUTO SOCIAL foi aprovado por unanim idade dos presentes, sendo o mesmo afixado a parte no final

desta Segundo item : foi in iciado um debate e por fim foomado uma chapa de consenso com todos os presentes, os

G il;';, conctamaram por unanim idade a mesma, que foi imediatamente empossada, ficando assim fomnada: DIRETORIA

EXECUTIVA: Presidente: Gabriel Calebe Alves de Castro. CPF: 064.671.285-32. RG: 20.178.992-11 SSP/BA.

Nnrionalidnde: Brasile iro. Naturalidade: Barreitas. Estado Civil: Solteiro. Profissão: Repositor. Residente e dom icilia

1\" 'd" Silo João, numero 102, Bairro: Santa Luzia, Barreiras/BA. V ice-Presidente: Moisês Femando Alves de Castro.

CPF 0,,7.6; 1.715-38. RG: 15.245.404-71 SSP/BA. Nacionalidade: Brasile ira. Naturalidade: Barreiras. Estado Civil:

Solteiro Profissão: Técnico em Infomnática. Residente e dom icilia na rua: São João, numero 102, Bairro: Santa Luzia.

Barleiras!BA Primeiro Secretário: Igor Barbosa Brito. CPF: 059.039.075-98. RG: 21.483.649-52 SSP/BA.

Nacionalidade: Brasile ira. Naturalidade: Barreiras. Estado Civil: Solteiro. Profissão: Agente de Vendas. Residente e

dOn1içlli~ na nua: Boa Vista, numero 231, Bairro: Barreirinhas, Barreiras/BA. Segundo Secretário: Marcos Gabriel

Corceiro \fIcber. CPF: 0~,6901.505-76. RG: 09.860.967-09 SSP/BA. Nacionalidade: Brasile ira. Naturalidade: Barreiras.

Estado Civil: Solteiro Profissão: Estudante de Direito. Residente e dom icilia na rua: Dom ingos Mámnore, numero 292,

Bairro: JK. Barreiras/BA. Primeiro Tesoureiro: Werlon Henrique Dias da Silva. CPF: 050.760.905-01. RG: 15.094.811-50

SSP;SA Nacionalidade: Brasile ira. Naturalidade: Barreiras. Estado Civil: Solteiro. Profissão: Técnico em

flgropecuaria. Residente e dom icilia na rua: Padre Viera numero 82, Bairro: V ila Dulce, Barreiras/BA. Segundo

Tesoureiro: Deivid Souza Carvalho. CPF: 043.339.705-55. RG: 15.086.857-03 SSP/BA. Nacionalidade: Brasile ira.

Naturalidade: Barra do Mendes. Estado Civil: Solteiro. Profissão: Coondenador Adm inistrativo. Residente e dom icilia na

rlia. C ;lrnaçeri. numero 743, Bairro: V ila Dulce, Barreiras/BA. CONSELHO FISCAL. EFETIVOS: 1 Júlio Felix S ilva da

Cruz CPF: 055.701.595-25. RG: 15.045.531-36 SSP/BA. Nacionalidade: Brasile ira Naturalidade: Barreiras. Estado

Civil: Solteiro. Profissão: Web Designer. Residente e dom icilia na rua: da Felicidade, numero 13, Bairro: Morada da Lua

de ,,~i,nô, BôrreiraslBA. 2 Rodrigo Otaviano dos Santos Silva. CPF: 055.949.455-63. RG: 1466289422 SSP/BA.

Nacionalidade: Brasile ira Naturalidade: Barreiras. Estado Civil: Solteiro. Profissão: Técnico de Produção. Residente e

dom icilia na rua: E lpidio Nunes da Malta, numero 304. Bairro: Barreirinhas. Barreiras/BA. 3 Antônio Neres Pereira Lima.

CPF' 023906295-71. RG: 13.675.797-91 SSP/BA. Nacionalidade: Brasile ira. Naturalidade: Barreiras. Estado Civil:

Casado Profissão: Operario de Constrição Civil. Residente e dom icilia na rua: Carlos Chagas, numero 31, Bairro: Santa

Luzia Barreiras/BA. SUPLENTES: 1 - Laurindo Neres da Silva. CPF: 051.666.075-62. RG: 13.138.402-38 SSP/BA.

Nacionalidade: Brasile ira. Naturalidade: Barreiras. Estado Civil: Solteiro. Profissão: Autônomo. Residente e dom icilia

na lua Carlos Chagas, numero 31, Bairro: Santa Luzia. Barreiras/BA. 2 Bruno Gonçalves de O liveira. CPF: 020.290.845-

30. RG: 12907.133-16 SSP/BA. Nacionalidade: Brasile ira. Naturalidade: Barreiras. Estado Civil: Casado. Profissão:

T,écr,rcoem Infomnática. Residente e dom icilia na rua: Aroldo de Andrade, numero 76, Bairro: V ila Dulce, Barreiras/BA. 3

8nlOo Ribeiro Pereira. CPF: 073.187.7 35-77. RG: 16.075.245-03 SSP/BA Nacionalidade: Brasile ira. Naturalidade:

X ique Xlque. Estado Civil: Solteiro. Profissão: Empacotador. Residente e dom icilia na rua: 15, Quadra 19, Bairro: Serra

d~ M imo. Barreiras/BA. Terceiro Item : neste momento foi franqueada a palavra para a explanação dos assuntos diversos

,;/{. " n resse dos membros da institu ição, os quais se disseram satisfeitos com o andamento da entidade e se colocaram

~ ~~ Os -o da Diretoria. E não havendo nada mais a ser tratado eu Laurindo, que se riei, assino à presente ATA

(, J'';i!, . o Sr. Moises Castro o qual presidiu os trabalhos desta Assembleia (Ba ira ,25/0112012).

~ -.
~~,-4x~- .,.
-. ._r-'~, Presi~ente

~ -:J.:;...--
.~~ ~/

(~ OFlc/~rime;.ro-s-ec-re-ta-ri-o-

,/ ---.u_~
Prtmelro Tesoureiro

.' i
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MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOAJURIDICA

A ONG LUZ DA ESPERANÇA-LUZES, in sc r ita n o C N P J so b o n O lO .8 8 6 .0 1 7 /0 0 0 1 -4 1 , c o m

sed e n a R u a Jo an a A n g e lic a n 0 2 1 5 -B n o B a irro V ila d o s S o ld ad o s em B a rre ira s -B a . C E P

4 7 -8 0 7 7 4 0 , n e s te a to re p re sen ta d a p e lo seu p re s id en te S ra . B ren n a M a rtin s B a rb o z a

S an ta n a , b ra s ile ira , c a sad a , a s s is te n te ad m in is tra tiv o , in sc r ita n o C P F so b o

n 0 0 5 7 .6 6 8 .8 2 5 -8 0 e R G n 0 1 5 7 4 5 8 2 2 -9 1 S S P /B A .

A en tid ad e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv ad o , le g a lm en te

co n s titu íd a , v em n o s te rm o s d o a r tig o 9 ° ,9 2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r D

se u ap o io á in ic ia tiv a d a ASSOCIAÇAO DE RADlODlFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM, in sc r ita n o C N P ) so b o n 0 2 9 .9 6 7 .6 9 8 /0 0 0 1 -0 9 q u e tem in te re s se

em re c eb e r au to r iz a ç ão d o M in is té r io d a s C o m u n ic a çõ e s p a ra p re s ta r o se rv iç o s d e

R ad io d ifu são C o m u n itá r ia n e s ta lo c a lid ad e .

D ec la ro a in d a , q u e a en tid ad e ap o ia d o ra , tem d o m ic ilio n a á re a p re te n d id a p a ra a

p re s ta ç ão d o se rv iç o .

1 3 ~ \ :o .r rk b \)A J ,'''W ''S C L ~
P re s id en te

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 133



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~ Impressao nttp://WWW.reCelta.Tazenoa.yuV.Ullr.e~:;.Vr;lJlJIIUIL.C1lvl.fr.JI.-.ll~J.

, ,
, .

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

-,
___I

I

.J
]

-]

I

J I'~:-~-l
I

--I
UAIADA SITUI\ÇÂO [~;I'l CIf.J- ---I

OAll\DASITUAÇAo Cf,,[)/I.~I~1\l ~

04/05/2009_1 -- - .-

I COMPLEMENTO
CASA

TELEfONE

(77)9191.6061/ (77) 8117-7327

I MUNICiplO
BARREIRAS

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃol D A TA D EA BERTu"'"

CADASTRAL 04/05/2009

BNRROIOISTRITQ

VILA DOS SOLDADOS

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATlVlDAOE ECONOrvllCAPRINCIPAl

84.12.4.00. Regulação das atividades de saúde, educaçao, serviços culturais e outros serviços sociais

TITUl.O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FNHASIA}

LUZES

NÚt/ERO DE INSCR1ÇAQ

10.886,01710001-41

MATRtZ

[ SITUN;ÀO CADASTRAl

ATIVA

I ""'TNO D E SITU A ÇÁ D CI\D A STRI'J.

~~:-O ESPECIALL:.:::: _

CÓDIGO E DESCRIÇAQ DAS ATIVIDt'DES ECONOMJCAS SECUNDÁRIAS

87.30.1.99. Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares nao especificadas

anteriormente
93.11-5.00 • Gestão de instalações .d~ esportes
88.00.6.00 . Serviços de assistência social sem alojamento

93.19.1.01. Produção e promoção de eventos esportivos

85.91-1-00. Ensino de esportes

37.01.1-00. Gestão de redes de esgoto

85.11.2.00 - Educação infantil. creche
86.90.9-99 _Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

94.93-6-00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99.5-00. Atividades associativas não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇAD DA NATUREZAJURlmCA

399-9 ~Associação Privada

I
lOGRAOOURO

11JOANA ANGELICA

I
CEP

~7,B07.740

ENDEREÇO ELETRONICO

genivaldo.menezes@ibest.com.br

E:ENTEFEDERATNO RESPONSÁVEL (EFH)

u.u ._----------------------------_._----_._-

I NOME EMPRESAALAJ..

LUZES. LUZ DA ESPERANCA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1,634, de 06 de maio de 2016,

Emitido no dia 19/03/2018 às 10:30:57 (data e hora de Brasília),

"-_. -------------------------------------
@ Copyright Receita Federal do Brasil - 19/03/2018
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LUZES

LU? DA ESPERANÇA
_ ."~ .~.•.t

ATA DE ASSEMBLÉ IA GERAL EXTRAORD INÁR IA DA NOVA D IRETOR IA DA

ONG LUZ DA ESPERANÇA - LUZES .

Aos 10 d ias do mês de Abril do ano de do is m il e qu inze às 18hOOm in

horas, na sede prov isória da ONG Luzes - Luz da Esperança- s ituada à Rua

Joana Angé lica , 215- Ba irro - V ila dos So ldados - Barre iras-Bah ia , reun iu -se ,

com o quórum esta tu tá rio de 2/3 os membros da Luzes em Assemble ia

Gera l Extraord inária , con form e o ed ita l de convocação de número 04,

com os fins específicos de E le ição da Nova D ire to ria .

Dando in ic io à sessão, a P residente da entidade, a S ra . M aria He lena

Barbosa R ibe iro , cumprim entou a todos os que estavam presentes e fo i

nomeado a S ra . M arina lva de Souza Rodrigues, para pres id ir a sessão e a

S ra . M arina P inhe iro Que iroz para secre ta ria r.

Na oportun idade, dando continu idade aos traba lhos, a pres idente da ONG

apresentou a prim e ira chapa com os nomes das pessoas in te ressadas em

partic ipar da D ire to ria da ONG LUZES- Luz da Esperança e não havendo

uma segunda chapa a ser apresentada, ficou va lendo a prim e ira chapa

como ún ica , sendo que todos os componentes fo ram ele itos por

unan im idade por decisão da Assemble ia , ficando o segu in te resu ltado :

PRES IDENTE Brenna Martins Barboza Santana, bras ile ira , casada,

ass is ten te adm in is tra tivo , res idente e dom ic iliada à Rua Guada la ja ra , nQ

740, ba irro : V ila Du lce - Barre iras-BA , inscrita no CPF: 057.668.825-80 e

RG : 15745822-91 SSP-BA - V ICE -PRES IDENTE : M aria Va ldeane Bezerra ,

b ras ile ira , so lte ira res idente e domociliada à Rua B , nQ 48, ba irro V ila dos

Funcionários - Barre iras - BA , inscrita no CPF:717.578.135-00 e RG :

06799010-00 - PR IME IRA SECRETÁR IA : Edvân ia Batis ta Cava lcan te ,

b ras ile ira , casada, pro fessora , res idente e dom ic iliado à Rua Heito r Bastos

T ig re , nQ128, V ila dos Funciqnários- Barre iras-BA , inscrita no

cô,\ólfá~~r-J:5c"mentos
e C iv il da Pessoa JU fld lC .~

l1ayêée dos Anlo~SOlJl8 da5 rsan to~
~screvE flH : Au iO r:za13
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CPF:910.215.614-87 e RG: 16199740-61 5SP-BA - S E G U N D A S E C R E T Á R IA :

Silvandira Rosa dos Santos, brasileira, casada, professora, residente e

domiciliada à Rua Paris, nQ23, 5anto Antônio- Barreiras-BA, inscrita no

CPF:185340628-70 e RG: 29.080.380-9 SSP-SP- P R IM E IR O T E S O U R E IR O :

Manoe - arqm!s-Barbosa,orasileiw,-casadO agricultor, residente e

domiciliado à Rua Joana Angélica, nQ220, Vila dos Soldados - Barreiras-BA,

inscrito no CPF:137.611.295-72, RG:01740825 33 SSP-BA - S E G U N D A

T E S O U R E IR A : Jecilene Severino dos Santos, brasileira, solteira, assistente

administrativo, residente e domiciliada à Rua Mario Filho 'n
Q

580- São

Pedro- Barreiras-BA, inscrita no CPF:070.303.465-05 RG:11704639-67

SSP-BA- e para o C O N S E L H O F I S C A L : Maria Lourdes dos Santos, inscrita no

CPF:003.843.825-92, RG: 1196137, residente e domiciliada a Quadra U,

bloco 3, nQ 04, Bairro São Francisco; Wallison Vagner Nascimento Souza,

inscrito no CPF: 978.403.605-30, RG:21723879-32, residente e domiciliado

à Rua Granbetania, nQ878, bairro Vila Rica; Benilde Cardoso Santana,

inscrita no CPF: 933.490.175-78, RG:08212058, residente e domiciliada à

Rua ata cílio Monteiro da França, e como suplente Pedro Marques

Barbosa, inscrito no CPF:126.448.542-04, RG: 1797141, residente e

domiciliado à Rua Joana Angélica, nQ152, Bairro São Pedro.

Em seguida, a presidente colocou em apreciação aos membros os nomes

que se apresentaram, logo em seguida franqueando a palavra. Após

momentos de explanações e debates, foi colocada em votação a chapa

única, sendo eleita por unanimidade dos presentes.

Após o discurso de despedida da presidente da entidade em exercício, foi

declarada a posse da nova presidente, a Sra. Brenna Martins Barboza e

dos demais membros da Diretoria a partir desta presente data de 10 de

Abril de 2015, com a duração de 2 anos de mandato a partir desta mesma

data. Logo em seguida, a atual presidente fez o uso da palavra,

agradecendo a todos pela credibilidade e confiança que eles estavam a

depositando nesta nova diretoria que estava se iniciando, aproveitando o

espaço ela pediu a participação dos voluntários, para juntos, alcançar os

objetivos e metas da entidade. Seguidamente, a palavra foi devolvida a

Sra. Maria Helena, que fez as considerações finais agradecendo a todos

aqueles que contribuíram direto e indiretamente a sua gestão, e se

despediu emocionadamente. Logo após foi franqueada a palavra e

diversas pessoas fizeram o uso dela, dentre elas a Sra. Raimunda Nonata,

1(Q.:}\r~\-:-Ç
Cartorio de Titlil'os~'tYoé"mentos

e C i v i l d a P e s s o : ? J u r l d i : a

H a y d e e t i u s A n J O ' . :S o u z a d o s S a n t o s

E s c r e v € n t e l \ u l O T l z a d a
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que fa lou da im portânc ia da O N G para a com un idade , po is essa tem um

pape l fundam enta l de a judar m u itas fam ílias em vu lne rab ilidade soc ia l, e

te rm inou dese jando a nova d ire to ria um traba lho cada vez m e lhor, de

m u itas conqu is tas para a O N G e para o bene fic io da com un idade . Logo em

----segu ida ,.J1ão--h itlLendo m a is nada a dec la ra r, e la ag radeceu a todos pe la

p resença e deu por encerrada a sessão e eu

." o ~ M arina P inhe iro Q ue iroz , lavre i a p resen te a ta , que após lida , d irim ida as

l o ~ dúv idas e ~ vada , va i ass inada por m im , pe la nova d ire to ria e por todos
'" '} . " ~ •.> 'o ~ ,

....~~s presen t 50' ".

- ~ ".1i "" '
-1 2 :v ~ 'Y \( \ .o ... .\n~ : \S D .4 (,~S a-J-0 InJ .).,j ÚtÁÚ/léUJ<!U c :J à ,c : .:k /u ::C /~

(S 6-'C :< '-'I-C A .J ,'\C l{,L .,,,.\"t li i~V 1 j--L~~ ~Q ?7 i'rI).L t~L - 2 lf& ,'l'-"> -

'bQ ;\~ 0 )~ \0L • ...\O , ( J '
. ' ,(/YY)...O /WO, ~ O J .A .J 2 d ,( ,r> e Z e ; t.o5 C1fl1~ \T ( lÃ \!V " l: '

eG o (c v '1 .:Y lvC , 'j . .v r .J .ü ; . D -."",.,"-'" , 9-& :< .)'9 -:> s~ ~ç---,~.J B J -~ :J ; ifn Ç J 1 .;v -

o&S()~~ õ i\ 'c U ~ 0 fà ,tc liC ;~ O (i>Q .;'U ~C \ /Q~(J!
-m~~,,/ J 1 D J J ! t ';~ 'ê ( l~ ~Q . ~ "" ' '" c o O G 'c

~ t::= : (7 \ ~ \ ~ (+ '1C r p '
d \ri\.V I O ~ ~L l \;u /Y L \~ lü u jl r íJ j ''';J ., .D ,i9 " \ G o~ "W J/I l c 'L '\.A y \.c \.. . .v ." \~ ~ G

~~ ~'~\ ~W "~/'QM7'õ~

,-~ z1ç ; '~~~7~ /~1~ , '"i6 h
C A !fL /!d /y ;" " ( /{L ;r tY ? /V {U ~ ~ ~ -tttk a lõ S li1 " l~ :e ;~ - iJ ,,~ l0 -LJ~ ' I.-

G \J~ ~ ~C (,~ J { ~ ~ " - ~ 'k ,,-~ -~ ~~ ~r~_,("
_) y)", N1 J 1')):)- ,. j), . 1 I. --

1 j\IJ \,o '\..\ I \ .o ..í~t) t ., e le . 5 Q u ):J . h . \S .c l, \q '\.L .~ \ , , , , , ,-" " 'o .c '" v
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C ER T ID Ã O D E A TO R EG IST R A D O

C a rtó r io d e R eg is tro d e T ítu lo s e D o cum en to s e C iv il d a s P e sso a s Ju r íd ic a s

C om a rc a d e B a rre ira s /B A

C ER T IF IC O e d o u fé , q u e o p re sen re ú tu lo , fo i P ro to co la d o e R eg is tra d o co n fo rm e ca r im bo a

seg u ir :

C A R T Ó R IO D E T íT U L O S E D O C U M E N T O S C IV IL

O A S P E S S O A S J U R íO IC A S
CO ,\IA R C A D E BA R rlE IR A S -[ lA

Maria Tere:a Marit/ll/ Dia!,

B R 020 K m 00 LO l C om frd o S h oP p in ll C en te r R io d a s O nd a s C ep 4 7 8 0 7 .~ 1 0

SA LA S 36 /3 7

P ro to c o lo : 9 3 .4 4 9 A V d o R e g is tro : 2 .0 2 0

L iv ro : A -7 P

A to s P ra tic a d o s - P e s s o a J u ríd ic a

B a rre ira s- ~O bG ~~ :e 2 0 1 6 .

H a y d é e d o s A n jo s s o u ~ ao s s ; 'n 'to s - E s c re v e n te A u to r iz a d a

5 e lo d e A u te n tic id a d e
T nbu n d l d e J u S lIç a d o E S lad o d a h h ia

A to N o ta r ia l o u d e R e g is tro

1 2 9 1 .'\B II1 I9 0 1 1 -1 1

V F4 J6 J8XM II

C on su lte :
w w w .(b a :u s ,b rh .lu lc t"

N a tu re z a d o A to :

A TO N ° 2 3 0 2 7 - A V ER BA ÇÃ O

D A JE N ° 1 2 9 1 .0 0 2 .0 0 5 .1 6 2 - V a lo r T o ta l R $ 2 9 9 ,1 9

Em o lum en to s R $ 1 4 5 ,7 1 ; T x . F isc a liz a ç ão R S 10 4 ,9 1 ; F E C OM R S 44 ,6 8 ; D e fen so r ia P ú b lic a R S 3 ,8 9

B a rre ira s - B A ., 0 1 d e S e tem b ro d e 2 0 1 6

H ay d ée d o s A n jo s S o u za d o s S an to s

E sc re \ 'e n tc A u to r iz ad o

R od o v ia B R 020 , K m 00 - S h o p p in g C en te r R io d a s O nd a s , B a rre ira s - B ah ia , C E P - 4 7 .8 1 0 .4 2 3 ,

L o te am en to C om é rc io , S a la s 3 6 /3 7 , F o n e (7 7 ) 3 6 1 1 - 6 1 0 8 .
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A S S IN A T U R A SR G

1 1 9 6 9 1 3 7

1 1 7 0 4 6 3 9 -6 7

0 8 2 1 0 7 1 6 -5 3

0 5 0 3 2 6 0 7 -4 6

----
~/4k@' r.' h ..... .:<-\ \1'

CarlorlO e I U os e ObctJfllentos
e Civil da Pessoa Ju rjd i~ â

Haydee dos A n Jo ~$(HJZa dos S a n tc~
Esc~ev~nJe AU10rllAda

1 2 6 .4 4 8 .5 4 2 -0 4 0 1 7 9 7 1 4 1

6 1 9 .1 4 7 .5 7 5 -8 7

CPF

9 3 3 .4 9 0 .1 7 5 -7 8 0 8 2 1 2 0 5 8

9 7 8 .4 0 3 .6 0 5 -3 0 2 1 7 2 3 8 7 9 -3 2

0 0 3 .8 4 3 .8 2 5 -9 2

0 1 7 .8 0 6 .6 8 5 -0 3

1 8 5 .3 4 0 _ 6 2 8 -7 0

0 7 0 .3 0 3 .4 6 5 -0 5

1 3 7 .6 1 1 .2 9 5 -7 2

9 1 0 .2 1 5 .6 1 4 -8 7

0 5 7 .6 6 8 .8 2 5 -8 0

7 1 7 .5 7 8 _ 1 3 5 -0 0

L IS T A D E P R E S E N Ç A D A A T A D E A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R j,IA D A N O V A D IR E T O R IA D A O N G L U Z D A E S P E R A N Ç A - L U Z E S - B IE N ID 2 0 1 5 /2 0 1 6 .

B A R R E IR A S B A , 1 0 D E A B R IL D E 2 0 1 5 .

,) : .~

C?<-~
%:

1 1 . B E N IL D E C A R D O S O S A N T A N A

8 . M A R IN A P IN H E IR O Q U E IR O Z

1 2 . P E D R O M A R Q U E S B A R B O Z A

6 . JE C lL E N E S E V E R IN O D O S S A N T O S

1 0 . W A L L lS O N V A G N E R N A S C IM E N T O

S O U Z A

9 . M A R IN A L V A D E S O U Z A R O D R IG U E S

7 . M A R IA L O U R D E S D O S S A N T O S

4 _ E D V A N IA B A T IS T A C A V A L C A N T E

5 . S IL V A N D IR A R O S A D O S S A N T O S

2 . M A R IA V A L D E A N E B E Z E R R A

3 . M A N O E L M A R Q U E S B A R B O Z A

L B R E N N A M A R T IN S B A R B O Z A S A N T A N A

N O M E S
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1 3 7 . 6 1 3 . 9 0 5 - 7 2
1 9 5 3 9 1 7

1 4 . N O R M E I E B I 5 P O 5 A N T A N A

7 0 2 . 2 2 1 . 5 0 1 - 4 9
0 6 3 7 8 5 0 - 5 6

1 5 . R A I M U D A N O N A T A F E L l X D A S I L V A
3 9 3 . 8 0 6 . 4 5 5 - 2 0

0 6 4 5 0 4 8 5 - 9 3

1 6 . V I T O R C L E B E R P E R E I R A D E S O U Z A
9 8 8 . 6 2 7 . 2 3 5 - 0 4

0 9 4 0 6 9 9 6 - 4 8

O P E s D O S S A N T O S
0 4 9 . 3 1 3 . 1 8 5 - 0 9

1 5 2 6 2 9 1 8 - 1 9

O C A R M O L O P E S
6 0 2 . 0 9 7 . 0 4 5 - 0 0

0 9 9 4 5 6 7 0 - 2 2

1 9 . M A R I A N A D A S I L V A S O U S A

0 3 3 . 7 1 9 . 0 0 5 - 4 1
1 4 1 7 9 2 2 3 - 0 3

2 0 . 0 T O N I L O L I V E I R A M A R T I N S
6 1 9 . 4 5 2 . 6 9 5 - 5 3

1 1 2 4 4 6 8 1 - 7 0

2 1 . M A R I A H E L E N A B A R B O S A R I B E I R O
8 0 2 . 9 0 3 . 8 8 5 - 2 0

1 1 3 6 0 0 4 7 0 0

,\

. )JC1;)\iJ;
C f l r t O f l O d e T i t u l a s ! ! D o c u m e n t o s

e C IV I l d a P e s s o a J u r r d i c a

i.jtl~.deE' d o s A n J O S S o u z a d o s S a n t o s

! = " s r , r e v € n 1 e A u t o n Z é l ( J a

.
\
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MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOA JURIDICA

A A S S O C IA Ç A OC O M U N IT A R IA D E S P O R T IV AR E C A N T OD O R IO , in s c r i t a n o C N P J s o b o

n 0 1 5 .5 9 1 .7 8 2 /0 0 0 1 - 5 8 , c o m s e d e n a R u a R 5 S /N L o te 0 4 n o B a i r r o R e c a n to d o R io e m

B a r r e i r a s -B a . C E P 4 7 - 8 0 5 9 7 0 , n e s t e a to r e p r e s e n t a d a p e lo s e u p r e s id e n te S r . E l i a s

B a r b o s a d e L im a , b r a s i l e i r o , c a s a d o , c o m e r c i a n t e , i n s c r i t o n o C P F s o b o n 0 2 0 5 .1 1 8 .1 7 5 -

6 8 e R G n 0 1 4 3 9 9 2 4 1 - 4 7 S S P /B A .

A e n t id a d e a c im a q u a l i f i c a d a , p e s s o a ju r íd i c a d e d i r e i t o p r iv a d o , l e g a lm e n te

c o n s t i t u íd a , v e m n o s t e rm o s d o a r t i g o 9 ° ,g 2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s t r a r o

s e u a p o io á in i c i a t i v a d a A S S O C IA Ç A O D E R A D lO D lF U S A O C O M U N IT A R IA

N O V ID A D E F M , in s c r i t a n o C N P ] s o b o n 0 2 9 .9 6 7 .6 9 8 /0 0 0 1 - 0 9 q u e te m in te r e s s e

e m r e c e b e r a u to r i z a ç ã o d o M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s t a r o s e r v i ç o s d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a n e s t a lo c a l id a d e .

D e c la r o a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o r a , t e m d o m ic i l i o n a á r e a p r e t e n d id a p a r a a

p r e s t a ç ã o d o s e r v i ç o .

~~""Ç?J:.,c/

P r e s id e n te
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Com provan te de Inscrição e de S ituação C adastra l - Im pressão Pág ina I de I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçêo da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a

RFB a sua atualizaçêo cadastral.

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAI

21 /05 /2012

I NUMERO I I COMPLEMENTO
S/N LOTE 4

~-------------~

I
MUNICIP10

BARREIRAS

I
TELEFONE

(71) 8102-3308

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATADEABERTURA

CADASTRAL 21 /05 /2012

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I IBA IRRO ID ISTR ITO
RECANTO DO RIO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

universo.unicon@hotmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEl (EFR)

*****

C DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA

399-9 - Associaçao Privada

C DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

C001GO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NUMERO DE INSCRIÇ o

15 .591 .782 /0001-58

MATRIZ

1 SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

I~l~~:'~~OESPECIAL

I LOGRADOURO
R5

I CEP
47 .805-970

rTlTTToU"'LO=OO"E"S"TA"'B"'EL"E"'CI"'M'"EN"T"'O"(N"'O"'M""EruOE"F"A"'NT"A"'S""IA')--------------------------...,

•••••** ••.•

""NO"M"'E"'E"MmpR"E<CSA"'R"'IA"L-----------------------------------,

ASSOCIACAO COMUNITARIA DESPORTIVA RECANTO DO RIO

Aprovado pela Instruçêo Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 09/03/2018 às 17:36:51 (data e hora de Brasllia). Pagina: 1/1

rg Copyrigh t R eceita Federa l do B rasil - 09 /03 /2018

h ttp ://www .receita .fazenda.gov .b r/PessoaJ urid ica /CNP J/cnp jreva/im pressao /lm prim e... 09 /03 /201 8
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P re s id e n te

MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOA JURIDICA

B a r re i r a s -B a 1 4 d e a b r i l d e 2 0 1 8 .

o SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARREIRAS, in s c r i to n o C N P J s o b o

n 0 1 3 .9 0 5 .0 0 5 /0 0 0 1 -0 5 , c o m s e d e n a R u a B a rã o d e C o te g ip e n 0 1 6 4 n o C e n tro d e

B a r r e i r a s -B a . C E P 4 7 -8 0 5 2 0 0 , n e s te a to re p re s e n ta d o p e lo s e u p re s id e n te S r . P e d ro

N e p om u c e n o Alves, b ra s i le i ro , c a s a d o , la v ra d o r , in s c r i to n o C P F so b o n 0 1 9 0 .3 5 9 .2 6 5 -

8 7 e R G n 0 1 l6 9 5 1 0 1 -0 8 S S P /B A .

A e n t id a d e a c im a q u a l i f ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d ir e i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em n o s te rm o s d o a r t ig o 9 ° ,S 2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tr a r ( ]

s e u a p o io á in ic ia t iv a d a ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM, in s c r i ta n o C N P ] s o b o n º2 9 .9 6 7 .6 9 8 /0 0 0 1 -0 9 q u e tem in te r e s s e

em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o s e rv iç o s d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la ro a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o ra , tem d om ic i l io n a á re a p re te n d id a p a ra a

p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

2J J./I f) N ( Ptl;vr7 J.-Á Cf!;JfJ 14L»..u-.:,
I
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á

RFB a sua atualização cadastral.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TiTULO DO EST,ABELECIMENTO (NOME DE F.AJ'HllSlA)

NOf'.E EMPRESARIJIJ..
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARREIRAS

rurI
~

1 I DATADASITUAÇAo ESPECtAJ..
**"' •••••

DATADASITUAÇAo CPDASTRAl

03/11/2005

I TELEFONE

INÚMERO I I CO/lilPlEMENTO

164 CASA---------------

I
MUNICiPIO

BARREIRAS

CClOlGO E OESCRIÇ.ÀO OANATUREZAJURlolCA

313-1 - Entidade Sindical

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAATMO/lDE ECONOMICAPRINCIPJIJ..

94.20-1~OO- Atividades de organizações sindicais

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVlD,ADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

Não informada

NUM:!RO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATADE ABERTURA

13.905.005/0001-05 CADASTRAL
18/03/1988

MATRIZ

I
LOGRADOURO

R BARAO DE COTEGIPE

I
CEP I BAIRRO/DISTRITO
47.805-200 CENTRO

------------
I ENDEREÇO ELETRONICO

I ;~~ FEOERATNO RESPQNSÂVEL (EFR)

I
SITUAÇ.hD CPDASTRAl

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOASTR'"

I :~~~~ ESPECW.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emítido no dia 15103/2018 ás 09:41:20 (data e hora de Brasiiia).
Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 15/03/2018

1 de 1
15/03/201809:41
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C A R T Ó R IO D E T íT U L O S E D O C U M E N T O S C IV IL

DAS P E S S O A S J U R íD IC A S
C O M A R C A D E B A R R E IR A S .I IA

Maria Tere:a Mariani Dias

B R 0 2 0 " m O O l.0 ! C o m e rc io S l lo p p í l l l : ! C e m e r R io d n O n d a s C e p 4 7 8 0 7 .5 1 0

S A L A S 36/37

P r o to c o lo : 8 6 . 3 1 2 A V d o R e g is t r o : 5 3 5

Iv r o : A -

J u r íd ic a

I (

I
i

!

= E,

c

I

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 154



MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOAJURIDICA

B arre ira s -B a 1 3 d e ab ril d e 2 0 1 8 .

o I N S T I T U T O P A R C E I R O S D A E D U C A Ç A O P E L A V I D A , in sc r ito n o C N P J so b o

n017 .1 1 8 .5 4 4 /0 0 0 1 -5 5 , com sed e n a R u a M n026 no B a irro V ila N ov a em B a rre ira s -B a .

C E P 47 -8 0 1 670 , n e s te a to rep re sen tad a p e lo seu p re s id en te 5 r . T h ay n an A lm e id a d e

O liv e ira , b ra s ile ira , so lte ira , e s tu d an te , in sc r ita n o C PF so b o n0067 .9 3 7 .8 4 5 -6 0 e R G

n016 .1 9 4 006 -4 2 5 5P /B A .

A en tid ad e ac im a qu a lif ic ad a , p e sso a ju ríd ic a d e d ire ito p riv ad o , leg a lm en te

co n s titu íd a , v em no s te rm o s d o a rtig o 9 ° ,~ 2 º, V I d a L e i n º. 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em on s tra r o

seu ap o io á in ic ia tiv a d a A SSO C IA ÇA O D E RA D IO D IFU SA O COM UN ITA R IA

N O V ID A D E FM , in sc rita n o C N P ] so b o n029 .9 6 7 .6 9 8 /0 0 0 1 -0 9 q u e tem in te re sse

em receb e r au to riz a ç ão d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s p a ra p re s ta r o se rv iço s d e

R ad io d ifu são C om un itá r ia n e s ta lo c a lid ad e .

D ec la ro a in d a , q u e a en tid ad e ap o iad o ra , tem dom ic ilio n a á re a p re ten d id a p a ra a

p re s ta ç ão d o se rv iço .

! t:h o ..¥L ." , c& 19 J .A I\J1 2M ..-

P re s id en te

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 155



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjr ...

C om p ro v a n te d e In s c r iç ã o e d e S itu a ç ã o C a d a s tra l

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a

RFB a sua atualização cadastral.

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A JU R íD IC A

NÚM:RQ DE INSCRiÇÃO
C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O DATADE ABERTURA

17.118.544/0001-55 17/10/2012

MATRIZ C A D A S T R A L

NOM: E M P R E S A R IA L

INSTITUTO PARCEIROS DA EDUCACAO PELA VIDA

~
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

17/10/2012

I N Ú M E R O I I C O /IJ IP L E M E N TO

28 CASA
---------------

I
M U N IC lp lO

BARREIRAS

I
T E L E F O N E

(77) 8104-8777

I I BAlRROIDtSTRITO
VILA NOVA

C Ó D IG O E D E S C R iÇ Ã O DAATI\IlDADE ECONÓMICAPRINCIPAl..

8 5 .5 0 M3 .0 2 • A t iv id a d e s d e a p o io à e d u c a ç ã o , e x c e to c a ix a s e s c o la re s

T IT U L O D O E S T A B E L E C IM E N TO (N O M E D E F P J \IT A S IA )

INSTITUTO PARCEIROS DA EUCACAO PELA VIIDA PEPVIDA

C Ó D IG O E D E S C R iÇ Ã O D A S A T I\ I ID A D E S E C O N Ó M IC A S S E C U N D A A IA S

8 5 .9 9 .6 -9 9 - O u tra s a t iv id a d e s d e e n s in o n ã o e s p e c if ic a d a s a n te r io rm e n te

C Ó D IG O E D E S C R iÇ Ã O O A N A T U R E Z A JU R lo lC A

3 9 9 -9 - A s s o c ia ç ã o P r iv a d a

I
L O G R A D O U R O

RO

I
CEe

47.801-670

ENDEREÇO ElETRON1CO

in s t itu to p e p v id a@ h o tm a il .c o m

I ~~*~F E D E R A T IV O R E S P O N S Á V E L (E F R )

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I ""TIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~~~~~ E S P E C IA L

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Em itido no dia 15/03/2018 as 17:59:44 (data e hora de Brasília). Pagina: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 15/03/2018

1 de 1 15/03/2018 1800
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A T A D A ASSEM BLE IA G ERAL O RD INÁR IA PARA ELE iÇÃO E PO SSE DA NO VA

D IRETO R IA DO INST ITUTO PARCE IRO S DA EDUCAÇÃO PELA V IDA .

Aos se te d ias do m ês de se tem bro de do is m il e dezesse is (07/09/2016). às v in te horas

(20hO O m in ), em prim e ira convocação con fo rm e ED ITAL DE CO NVO CAÇÃO PARA

ELE iÇÃO DA D IRETO R IA DO INST ITUTO PARCE IRO S DA EDUCAÇÃO PELA V IDA , à

Rua M , na 26 . no Ba irro V ila Nova , na c idade de Barre iras , E stado da Bah ia , reun iram -se

na qua lidade de m em bros e assoc iados, com presenças dev idam ente reg is tradas em lis ta

in teg ran te da presen te A ta , nos te rm os do Esta tu to em vigo r; pa ra de libe ra ram quan to à

e le ição e posse da nova d ire to ria pa ra o periodo com preend ido en tre 08/09/2016 e

07/09/2018. Assum iu a d ireção dos traba lhos a senhora p res iden te . M arc ia de Fá tim a

Conce ição de A lm e ida , que des ignou a m im , M arisa Ne ide Souza da S ilva , pa ra secre ta riá -

[a . Após consta ta r o quórum estabe lec ido no Esta tu to Soc ia l v igen te , a senhora p res iden te

dec la rou regu la rm en te ins ta lada a Assem b le ia G era l e dando a tend im en to à ordem do d ia ,

esc la receu sobre as funções dos m em bros da Assoc iação e , em segu ida , os p resen tes

fo ram conv idados a cand ida ta rem -se aos cargos e , em segu ida , a e le ição ocorreu por m e io

de chapa ún ica , sendo todos os m em bros e le itos por ac lam ação , ficando de fin ida a nova

d ire to ria e Conse lho F isca l com a segu in te com pos ição : Para D IRETO R IA EXECUT IVA :

PRES IDENTE - THAYNAN ALM E IDA DE O LIVE IRA , b ras ile ira , so lte ira , es tudan te , RG W .

16194006-42 SSP /BA , CPF NO .067 .937 .845-60 , res iden te à Rua L , N ° 25 , CEPo 47 .805-

970 Ba irro V ila Nova , na c idade de Barre iras estado da Bah ia ; V ICE -PRES IDENTE -

HELDER SO UZA DA S ILVA , b ras ile iro , so lte iro , es tudan te , RG N °. 15153171-45 SSP IBA ,

CPF N °. 053 .356 .785-85 , res iden te à Rua "N ", N ° 30AP , CEPo 47 .809-999 Ba irro : V ila

Nova , na c idade de Barre iras estado da Bah ia ; '10 SECRETÁR IA - M A IARA CR IST INA

RO CHA R IBE IRO , b ras ile ira , so lte ira , es tudan te RG N °,15149666-89 SSP /BA , CPF N °.

057 .668 .865-78 , res iden te à Rua Nova B ras i[ia , N ° 115 , CEPo 47 ,801-170 Ba irro :, V ila

B ras il, na c idade de Barre iras estado da Bah ia ; 2 0 SECRETÁR IA - Ana Pau [a da S ilva lim a ,

casada , es tudan te , RG . N °, 14780265-29 SSP /BA , CPF NO .039 .783 .995-20 , res iden te à

Rua "O ", na . 19 ZA , CEPo 47 ,809-999 Ba irro : V ila Nova , na c idade de Barre iras estado da

Bah ia ; 10 TESO URE IRO - Roberto da Conce ição Rocha , b ras ile iro , so lte iro , ass is ten te

adm in is tra tivo , RG N °,13153204-95 , CPF No.031 .121 .705-20 , res iden te à Rua L , N ° 25 ,

Ba irro : V ila Nova , na c idade de Barre iras estado da Bah ia ; 2 0 TESO URE IRA - Núb ia de

O live ira Cae tano , d ivo rc iada , Represen tan te de Vendas, RG NO . 13778907-67 SSP /BA ,

CPF ~Jo. 029 ,307 ,125-03 , res iden te à Rua Ava i, N ° 144 , CEPo 47 .800-000 Ba irro :

Lo team ento F lam engo , na c idade de Barre iras estado da Bah ia ; ia SUPLENTE DA

D IRETO R IA - S im une da S ilva Barbosa de Nova is , b ras ile ira , casada , Ass is ten te

Adm in is tra tivo , RG N °. 11920572-60 SSP /BA , CPF No.01 'l,238 .005-02 , res iden te à Rua

T ravessa Cardoso da Rocha , N ° 80 , Ba irro San ta Luz ia , CEP , 47 .809-999 , na c idade de

Barre iras estado da Bah ia ; 2° SUPLENTE DA D IRETO R IA - Zen ilde te Re is dos San tos ,

casada , cabe le ire ira , RG . N °, 03975664-50 SSP /BA , CPF NO .486 .511 ,335-53 , res iden te à

Rua "H ", na , 21 , CEP , 47 .800-000 Ba irro : V ila Nova , na c idade de Barre iras estado da

Bah ia ; '1 ° T ITULAR DO CO NSELHO F ISCAL - R ita Aparec ida do nasc im en to San tos ,

b ras ile ira , casada , au tônom a, RG NO .07 .657 .120-14 , CPF NO .219014478-71 , res iden te à

Rua L , N " 20 , CEPo47 ,804-000 Ba irro : V ila Nova , na c idade de Barre iras estado da Bah ia ;

2 0 T ITULAR DO CO NSELHO F ISCAL - J i[van ia M arques Ferre ira , b ras ile ira , casada ,

au tônom a, RG No.15 ,355 .371-59 , CPF NO .053 .355 ,371-59 , res iden te à Rua Cass im iro de

Abreu , l\jo 40cs, Ba irro : San ta Luz ia , na c idade de Barre iras estado da Bah ia ; ~ /"]JT l,LLAR
Cartó rio de TtibruS'éif8r:-LtmenloS

e C iv il da Pesso , Ju rld ica
Ilaydée dos An jos Souza IJrJ:i San tos

Escreven te AU to rizada

C~ ' jrfL. ,nNJ. (!M40:l"J ~o ,~./0010 dA- ff}n&~g ~,
~L~J I'~ - ,)-
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DO CONSELHO FISCAL - Marisa Neide Souza da Silva, brasileira, casada, autônoma,
RG N°. 1147638 SSPIDF, CPF N°. 462.272.531-20, residente á Rua N, casa 30, Vila Nova,
na cidade de Barreiras, Estado da Bahia; 1° SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL -
Augusto Fernando de Almeida Queiroz, brasileiro, solteiro, estudante, RG N° 20332016-60.

-----SSP/PE-;-CPF-N0~07-1A82,945-50rresidente-á-B.ua..-erillçj ai Mucambo de cima, N° SIN,
Bairro Mucambo Zona Rural, na cidade de Barreiras estado da Bahia; 2° SUP[ENTE-OO.----
CONSELHO FISCAL - Camila da Cruz Souza Silva, brasileira, casada, estudante, RG NO.
12538447-55 SSPIBA, CPF N°. 056.266.955-83, residente á Rua N, Casa 30, bairro Vila
Nova, CEP 47800-656, na cidade de Barreiras estado da Bahia. E, por fim, a presidente
Marcia de Fátima Conceição de Almeida deu posse aos eleitos, para a gestão de:
08/09/2016 á 07/09/2018, passando a palavra para quem quisesse se manifestar e, na
ausência de manifesto, como nada mais havia para ser tratado, agradeceu a presença de
todos e deu por encerrada a presente Assembleia geral, determinando a mim, Marisa
Neide Souza da Silva que servi como secretária, que lavrasse esta ata e a levasse a
registro junto aos órgãos públicos competentes para surtir os efeitos juridicos necessários.
O presente documento segue assinado pela Senhora Presidente MARCIA DE FÁTIMA
CONCEiÇÃO DE ALMEIDA e por todos os eleitos, como sinal de sua aprovação.

Barreiras-Bahia, 07 de setembro de 2016.

HAYNAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

~il~~ Sroc,. de S~\>~
HELDER SOUZA DA SILVA

VICE-PRESIDENTE

MAIARA CRISTINA ROCHA RIBEIRO

1° SECRETÁRIA

.:;rJJhC!L'Yc-,u,dc do S;l-vw,b~,

ANA PAULA DA SILVA LIMA

2° SECRETÁRIO

Cartóri~~~ocumenlos
e Civilda Pessoa Jurldica

Haydée dos Anjos Souza dos Santos
Escrevente Autorizada
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ROBERTO DA CONCEiÇÃO ROCHA

--------------1° TES()OREIRO '----------------

lJ~o d g O - ~ ~ ~

NÚBIA DE OLIVEIRA CAETANO

2° TESOUREIRO

SUPLENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA:

£ ~ ' } ; A . { ) y - - t e C O :)J:Yr< . & 0 £ » ' ; " c > " ck l 1 o . t l < - ?

SIMONE DA SILVA BARBOSA DE NOVAIS

1° SUPLENTE TITULAR

ZENILDETE REIS DOS SANTOS

2° SUPLENTE TITULAR

CONSELHO FISCAL TITULAR:

~ r t w u . e ' : ' c h . e l o r p , o , c " ' > 0 - i 1 o ~'::>

RITA APARECIDA DO NASCIMENTO SANTOS.

1° TITULAR
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J ILVAN IA M ARQUES FERRE IRA

2° T ITULAR

JG "'"= t,r"J ,~ 'trie. Dk
, M A~ SA NE IDE SOU DA S ILVA

3° T ITULAR

SUPLENTE DO CONSELHO F ISCAL :

4'qdo V~nAWJlo cJ; Jlrr'<ilo. Mt'W}j
J J

AUGUSTO FERNANDO DE ALM E IDA QUE IROZ

1° SUPLENTE

~ffio'~tl ,C \Q q"'J~~Ç ,ü< ''''( j''_ "'d.\ ''l\L

CAM ILA DA CRUZ SOUZA S ILVA

2° SUPLENTE

------------------ ~-~--- -~- - -
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CERTIDÃO DE ATO REGISTRADO

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e C ivil das Pessoas Jurídicas

Comarca de Barreiras/BA

CERTIFICO e dou fé, que o presente título, foi Protocolado e Registrado conforme carimbo a

. seguI!":

CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS CIVIL
DAS PESSOAS JURJDJCAS

C O M A R C A D E 8ARRE IRAS-BA

. Mar/fi Ter~zflMarlan/ D/as

BR . 0 20 K m 00 lo ! . C o m h e io S h o p p in g C en le r R io d a s O nd lJ C ep 47807 -5 1 0

SA LA S 36 /3 7

P ro toco lo : 94 .448 A V do Reg istro : 2 .213

L Ivro : A -3P

A tos Praticados - Pessoa. Jurfd lca

Barre iras - BA
i
" 2 ,6 ,d _ e ~ de 2017. .

. .d{(li,t;:{lM )D . .
Haydée dos AnJos Souza dos Santos • Escrevente Autorizada

S elo de Auten tic idade
T r lb u n a l d ~ J u stlça d o E stad o d a 8 ah !a

A to N o ta r ia l o u d e Reg istro

I29I.ABOI0537_1
ACUR2L3Y98

C on su lte : .

www .tib l1 .iu s .b r /u u ten tic id ad e

Natureza do A to:

ATO N° 23027 -AVERBAÇÃO

DAJE N° 1291.002.006.665 - Valor Total R$ 326,12

Eniolu;"entos'R$155,B9; Tx. Fiscalização R$ 111,86: FECOM R$ 47,94: PGE R$ 6,26 Defensoria Ptlblica R$ 4,17

Barreiras - !lA ., 16 de M aio de 2017

J.IOdi/11v6:

Haydée dos Anjos Souza dos Santos

Escrevente Autorizada

Rodovia BR 020, Km 00 - Shopping Cenler R io das Ondas, Barreiras - Bahia, CEP _ 47.81 0,423,
Loleamenlo Comércio, Salas 36/37, Fone (77) 3611 - 61 08.
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L IS TA D E PR ESENÇ A

L is ta d e p re sen ça do s pa rtic ip a n te s d a A ssem b le ia G e ra l O m in ána do ln s titÜ toP a rce iro s

d a E du ca ção P e la V id a - P E PV IO A , re a liz a d a na sede so c ia l lo ca liz a d a à R ua M , nO 26 ,

B a irro V ila N o va , B a rre ira s , E s ta d o da B ah ia , n o d ia 0 7 de se tem b ro de 2016 , co n fo rm e

E d ita l d e P ub lic a ção do d ia 2 1 de ago s to d e 2016 , p a ra E le içã o e P osse da no va D ire to r ia

e do C on se lh o F is ca l p a ra o pe río d o com p re end id o en tre 0 8 /0 9 /2 0 16 a 07 /0 9 /2 0 18 .

N O M E CPF RG ASS IN A TU R A

TH AYN AN A LM E ID A D E O L IV E IR A 067 .9 3 7 .8 4 5 -6 0 16194006 -4 2

H E LD ER SO U ZA D A S ILV A 053 .3 5 6 .7 8 5 -8 5 15153171 -4 5

M A IAR A CR IS T IN A R . R IB E IR O 057 .6 68 .8 6 5 -7 8 15149666 -8 9

AN A PAU LA D A S ILV A L IM A 039 .7 8 3 .9 9 5 -2 0 '1 4 780265 -2 9

RO BER TO D A C . R O CH A 031 .1 21 .7 0 5 -2 0 13153204 -9 5

N U B lA D E O L IV E IR A C AE TANO 486 .5 11 .3 3 5 -4 2 09975664 -5 0

S IM O N E D A S . B . D E NO VA IS 011 .2 3 8 .0 0 5 -0 2 11920572 -6 0

ZEN ILD E TE R E IS DO S SAN TO S 486 .5 11 .3 3 5 -5 3 03975664 -5 0

R ITA APAR EC ID A DO N . S AN TO S . 2 19 .0 1 4 .4 7 8 -7 1 07657120 -1 4

I M AR IS A N E ID E SO U ZA D A S ILV A 462 .2 7 2 .5 3 1 -2 0 1147638

AUG U STO F . D E A . Q U E IR O Z 071 .4 8 2 .9 4 5 -5 0 20332016 -6 0

C AM ILA D A CRU Z SO U ZA S ILV A 056 .2 6 6 .9 5 5 -8 3 '1 2 538447 -5 5

M ARC IA D E F . C . D E A LM E ID A 551 .2 7 3 .2 0 5 -6 8 07181307 -1 5

I F {A IM U NDO LU IZ DO S SAN TO S 295 .4 54 .4 7 5 -9 1 03322729 -2 3

M E IR E RO SE R . D A M . R AM O S 004 .0 54 .1 5 5 -0 8 10106182

V IV IA N E O L IV E IR A DO S SAN TO S 007 .6 48 .6 6 5 -6 7 11129752 -4 1

S A h lD R A D A S . M . D E NO VA IS 006 .2 1 1 .2 4 5 -7 5 '1 1 363655 -5 9

IfiX AR IA A PAR EC ID A R . R IB E IR O 639 .5 05 .5 3 5 -6 8

D AV I E S LEY SO U ZA D A S ILV A 057 .8 6 5 .4 8 5 -7 0 153484403

J ILV AN IA M ARQ U ES FERR E IR A

V ILM A S ILV A DO S SAN TO S

ANDR E IA RO CH A D . S . C O S TA

053 .3 5 5 .3 7 1 -5 9 15355371 -5 9

129 .8 6 4 .6 2 5 -3 4 12662742 -8 6

027 .9 5 2 .0 1 5 -8 5

)JLlIlC~
Carlôrio de fíhílos P. Documentos

e Civil da Pessoa Jurídica

Haydée do s A n jo s Souza d05 Sanlos
Escrevente Autorizada
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MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOAJURIDICA

B a r r e i r a s -B a 1 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 .

A A S S O C I A Ç A O D O S F E I R A N T E S D E G R A O S E D I V E R S O S D A S F E I R A S P U B L IC A S D E

B A R R E IR A S B A H IA , i n s c r i t o n o C N P ! s o b o n 0 0 6 .0 5 5 .7 0 9 /0 0 0 1 - 7 0 , c o m s e d e n a R u a

A lb e r t o C o im b r a s / n C e n t r o d e A b a s t e c im e n to P r im e i r o A n d a r s a l a 0 2 n o B a i r r o S a n d r a

R e g in a e m B a r r e i r a s -B a . C E P 4 7 - 8 0 3 2 4 0 , n e s t e a t o r e p r e s e n t a d a p e lo s e u p r e s i d e n t e

S r . V a ld e m i r D o m in g u e s d o s P a s s o s , b r a s i l e i r o , V iú v o , p r o d u to r r u r a l , i n s c r i t o n o C P F s o b o

n 0 1 0 7 .7 9 3 .5 3 5 - 8 7 .

A e n t i d a d e a c im a q u a l i f i c a d a , p e s s o a ju r í d i c a d e d i r e i t o p r i v a d o , l e g a lm e n t e

c o n s t i t u í d a , v e m n o s t e rm o s d o a r t i g o 9 ° ,S 2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s t r a r o

s e u a p o io á in i c i a t i v a d a A S S O C IA Ç A O D E R A D lO D lF U S A O C O M U N IT A R IA

N O V ID A D E F M , in s c r i t a n o C N P ] s o b o n 0 2 9 .9 6 7 .6 9 8 /0 0 0 1 - 0 9 q u e t e m in t e r e s s e

e m r e c e b e r a u to r i z a ç ã o d o M in i s t é r i o d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s t a r o s e r v i ç o s d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a n e s t a l o c a l i d a d e .

D e c l a r o a in d a , q u e a e n t i d a d e a p o i a d o r a , t e m d o m ic i l i o n a á r e a p r e t e n d id a p a l " ,1 , I

p r e s t a ç ã o d o s e r v i ç o .

ban...r>')P,~
P r e s i d e n t e !
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjr. ..

\

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á

RFB a sua atualização cadastral.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚWERQ DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOE ABERTURA

06.055.709/0001-70 20/11/2003

MATRIZ CADASTRAL

NOtll: EMPRESAALAL

ASSOCIACAO DDS FEIRANTES DE GRAOS E DIVERSOS DAS FEIRAS PUBLICAS DE BARREIRAS BAHIA

TiTULO 00 EST.ABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO DOS FEIRANTES

~
~

DATA DA SITUAÇÃO CADAS TRfIL

20/11/2003

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAl

COMPLEMENTO

CENTRO DE ABASTECIMENTO PRIMEIRO

ANDAR SALA 02

I NÚ~RO IS/N

I MUNiCíPIO
BARREIRAS

I TELEFONE
(77) 8103-0159

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMOPDE ECONOMCAPRINCIPAJ...

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATlVlO.ADES ECON6MIC,AS SECUNOÁRIAS

94.93.6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAo DANATUREZAJURJOICA

399-9 - Associação Privada

I
LOGRI>.DOURO

~ ALBERTO COIMBRA

I CEP I I BAlRROIOISTRITO
47.803-240 SANDRA REGINA

ENDEREÇO ELETR6NICO

associacaodosfeirantes@outlook.com

[ ~~~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

. ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAl.

I :~~~~ ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1,634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 07/03/2018 ás 13:43:17 (data e hora de Brasilia), Página: i/i

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 07/03/2018

1 de 1 07/03/201813:43
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MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOAJURIDICA

B a r re ir a s -B a 1 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 .

o INSTITUTO VIVER MELHOR, in s c r i to n o C N P J so b o n '2 6 .4 1 1 .1 5 3 /0 0 0 1 -1 5 , c om se d e

n a R u a 0 6 n '3 2 Q u a d ra F n o B a ir ro A rb o re to em B a r re ir a s -B a . C E P 4 7 -8 1 1 6 1 5 , n e s te

a to re p re s e n ta d a p e lo s e u p re s id e n te S r . J o s e N e to C o e lh o , b ra s i le i ro , s o l te i ro ,

e le tr ic is ta , in s c r i ta n o C P F so b o n '6 3 9 .5 9 5 .0 0 5 -3 0 e R G n '3 6 2 8 0 6 2 S S P /B A .

A e n tid a d e a c im a q u a l i f ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d ire i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em n o s te rm o s d o a r t ig o 9 ° ,S 2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o

s e u a p o io á in ic ia t iv a d a ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM. in s c r i ta n o C N P ) s o b o n 0 2 9 .9 6 7 .6 9 8 /0 0 0 1 -0 9 q u e tem in te re s s e

em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o s e rv iç o s d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la ro a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o ra . tem d om ic i l io n a á re a p re te n d id a p a ra a

p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

Y \- - t ~O Cod~hD~__
P re s id e n te
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante ê a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO VIVER MELHOR

C DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS

Não informada

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 11/08/2016

C DIGO E OESCRIÇAO DA ATIVIDADE EGON MICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

NUMERO DE INSCRIÇAo

26.411.153/0001-15
MATRIZ

"C"'Ó"'O;;;'G"OCE;;;OE"S"'C"'R ''''ÇÃ '''O ''O ''"A"N'''AT'''U ''RE"''ZA ''"JU '''R '''IO '"'C"A------------------------------,

399-9 - Associação Privada

r.N""O"'M""E"'EM"'P"'R"'ES"A"R''''ALc-------------------------------------,

INSTITUTO VIVER MELHOR

ENDEREÇO ElETR NICO

CARLOS.ADOR HOTMAIL.COM

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)~....

I LOGRADOURO

R6

I CEP
47.811-615

I I BAIRRO/DISTRITO
ARBORETO

I NUMERO I I COMPLEMENTO
32 QUADRA F

---------------

I
MUNICIPIO

BARREIRAS

I
TELEFONE

(77) 9975-7622

I SITUAÇAo CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVODES'TUAÇÃOCADASTRAL

I ~~~~:~~O ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/08/2016

I I ~:~~.~~SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.
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Um Sli'lnho P0ssivel

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Para Alteração do Estatuto, Renúncia de membros da diretoria Eleição e Posse de

novos membros do "Instituto Viver Melhor".

Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (11/02/2017), na Rua seis, nO
32. no Residencial Arboreto I. municipio de Barreiras - BA, CEP 47.811-615,
reuniram-se às 19 horas, em primeira chamada e 19 horas e 30 minutos, em segunda
chamada, os associados do Instituto Viver Melhor em Assembleia Geral Extraordinária
para discutirem os seguintes tópicos: Alteração do Estatuto do Instituto Viver Melhor;
Anunciar a renúncia dos seguintes diretores: Euziária Bitencourt Bezerra de Matos
Presidente; Lucia de Fátima Alexandre Loureiro Vice-Presidente; Cândida Kely de
Souza 2.° Seeretária; Joana dos Reis Silva 1.0 Tesoureira; Jessica Loiane Andrade de
Souza 2.° Tesoureira (associadas e da diretoria); Eleição e posse de novos membros da
diretoria; Os trabalhos foram abertos pela Sra. Presidente da Assembleia Romancina
Rezende Andrade que presidiu a Assembleia, 19 horas e 30 minutos, em segunda
chamada, tendo corno pauta a renúncia, eleição e posse dos novos membros da diretoria;
A Sra. Presidente da Assembleia lembrou que os diretores Euziária Bitencourt Bezerra
de Matos; Lucia de Fátima Alexandre Loureiro; Cândida Kely de Souza; Joana dos Reis
Silva e Jessica Loiane Andrade de Souza estavam renunciando. Razão pela qual fe-L-se
necessária eleger novos membros. Como diz o Estatuto do Instituto no Artigo 20° no 9
10_ O mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, sendo vedada mais de uma reeleição
consecutiva para o mesmo cargo e no Artigo 29 - 92° - Em caso de vacância, o mandato
será assumido pelo respectivo suplente até o término do mandato em (26/0312019). As
eleições ocorreram na sequência de forma tranquila, e por unanimidade de votos foram
eleitos para a nova Diretoria, as seguintes pessoas: Como Presidente José Neto Coelho,
RG 3628062 e do CPF 639.595.005-30, endereço Rua Onze, Quadra K, nO28, Arboreto
I Barreiras Bahia, Profissão Mestre de obra, Estado eivil União estável, Nacionalidade
Brasileira, que é do conselho fiscal efetivo sendo assim foi eleito como o substituto para
o cargo do conselho fiscal efetivo Vilmar Souza Costa, portadora do RG.0911320539 e
do CPF 009.191.375-27 Rua Doze, Quadra L, na 10 Arboreto I, Barreims - BA, Estado
civil Casado, Profissão eletricista, Nacionalidade Brasileiro ; Vice-Presidente, Diego
Rufino de Oliveira Miranda, portadora do RG.1411326474 e do CPF 027.490.645-70
Rua Dez, Quadra k, na 10 Arboreto I, Barreiras - BA, Estado civil União Estável,
Profissão eletricista, Nacionalidade Brasileiro; 2.0 Secretário Magdalvo Cardoso Lemos
portador do RG.: '1017419019 e do CPF 002.271.785-48, Endereço Rua Dante de
Oliveira na 82 Vila Rica Barreiras - BA, Profissão, Motorista, Estado Civil Casado,
Nacionalidade Brasilciro; 1.0 Tesoureiro Aldemir Chagas Maciel, portadora do RG.
1362765554 e do CPF. 026.672.475-23 Endereço Rua Grã Bretanha, nO 57 Vila Rica,
Barreiras - BA, "trofissão Autônomo, Estado Civil União estável Nacionalidade
Bmsileiro; 2.0 Tesoureira Ires Ethel Benicio da Costa, portadora do RG.1133652506 e
ddCPF 994.898.1I5-00, Endereço Rua doze, Quadra L na 28 Arboreto I Barreiras -
SÃ; Profissão cozinheira, Estado Civil Casada, Nacionalidade Brasileira. Ao término da
eleição a Sra. Coordenadora Geral, abriu espaço para perguntas e oposições sobre as
eleições. mas como não houve manifestação seguiu-se a posse dos novos membros.

Cartorio1,~~oeum •• tos
e Ci,il d' p,ssoa Jundlca

Hayde, oosMIOS Souzados Santo,
Escrevente #\u\orlzada
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Assim. de forma tranquila e pacífica, os mesmos foram empossados. Em seguida como
previsto em pauta. coloca-se em discussão a alteração estatutária, a correção da
@wenu:ão dos artigos do presente estatuto, de 9° para 8°, 10° para 9". li ° para 10°, 12°
para 110, 13° para 12°, 14° para DO, 15" p1ll'04'';-+6ILpara 15°, 17° para J 6°. 18° para
17°, J 9° para 18°, 20° para 19°, 21° para 20°, 22° para 21 0, 23° para 22°, 24° para 23°, 25°

pam 24°. 26° para 25°, 27° para 26°, 28° para 27°, 29" para 28°, 30° para 29", 32° para
300, 33° para 31", 34° para 32°, 35° para 33°, 36° para 34°, 37° para 35°, manter a
numeração dos artigos no Capítulo IX por já estar correta, e inclusão do Capítulo X,

Artigo 39°. e seus incisos. que tratam DAS FONTES DE RECURSOS, após as
adequaçõcs reali7.adas, fica assim. consolidado o novo ESTATUTO SOCIAL:

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Artigo tO _ O Instituto Viver Melhor também designada pela sigla IVM, constituída em

Oh de março de 2016 sob a forma de é uma associação civil, de direito privado, sem fins

lucrativos e econômicos, e com duração por tempo indeterminado, com sede provisória

na Rua Seis, Quadra F n° 32 - Bairro Residencial Arboreto I - no Munícipio de

Barreiras. Estado da Bahia- CEP: 47.811-615.

A rligo 2° - O Instituto Viver Melhor tem por finalidades:

I promoção da assistência social;
J 1 - promoção gratuita da educação profissionalizante, observando-se a forma completa
de participação das organizações de que tratam as Leis nO 9.386/96, 9.790/99, nO

I 1,892/08 e do Sistema "S";
[IJ - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação
das organizações de que trata a Lei nO9.790/99;
IV - promoção de segurança alimentar e nutricional;

V - promoção do voluntariado;
VI - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;
VII - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas

alternativos de produção, comércio, emprego e renda;
V li! - promoção da ética, da paz, da cidadania. dos direitos humanos, da democracia e

d~ outros valores universais;
IX - Organização da solidariedade e caridade nas diversas áreas da vida humana, tendo
sempre como finalidade o combate à pobreza e o alívio do sofrimento dos pobres;

Parágrafo Único: - O Instituto Viver Melhor não distribui entre os seus SOCIOS ou

a"o~iados. ~onselheiros, din:tores, empn:gados, colaboradores ou doadores, eventuais

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou

parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os

aplica integralmente na consecução do seu objetivo social.

1l()lJ", d.:.
':n~"'ffuí~'1Uocumento6

Car\ollO de T ~ Julldica
e Cw\\ da fles~oa doS Santos

'r\a~oeeoos ~ef\~O\Se:~~~r,zada
Esc!el/
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Parág rafo Ú n ico : - O Institu to se ded ica às suas a tiv idades po r m eios de execução

d ire ta de p ro je to s, p rog ram as ou p lanos de ações, po r m eio da doação de recu rsos

tis icos, hw nanos e finance iro s, ou p restação de serv iços in te rm ed iário s de apo io a ou tras

o rgan izações sem fin s lucra tivos e a ó rgãos do se to r púb lico que a tuam em áreas afin s

de aco rdo com o parág rafo ún ico do art. )0 Lei 9 .790 /99 .

A rtigo 4" - O Institu to V iver M elho r te rá um reg im en to in te rno que , ap rovado pela

A ssem ble ia G em I, d isc ip linará o seu funcionam en to .

A rtigo 5"_ A institu ição d isc ip linará seu funcionam en to po r m eio de O rdens

N orm ativas, em itidas pe la A ssem ble ia G era l, e O rdens Execu tivas, em itidas pe la

D ire to ria .

A rtigo 6° - A institu ição d isc ip linará seu funcionam en to po r m eio de O rdens

N onnativas, em itidas pe la A ssem ble ia G era l, e O rdens Execu tivas, cm itidas pe la

D ire to ria .

A rtigo 7"_ A fim de cum prir suas fina lidades, a in stitu ição se o rgan izará e , tan tas

un idades de p restação de serv iço , tan tas se fizerem necessárias , as quais se regerão pelas

d isposições esta tu tá rias .

P arág rafo Ú n ico O s serv iços de educação ou de saúde a que a en tidade even tua lm en te

se ded ique serão p restados de fo rm a in te iram en te g ra tu ita e com recu rsos p róp rio s.

vedado o seu cond ic ionam en to a qualquer doação , con trapartida ou equ iva len te .

CA P ÍTULO 11

DOS SÓC IO S

A rtigo 8" - O Institu to V iver M elho r é constitu ído po r núm ero ilim itado de sóc io s,

d istribu ídos nas segu in tes ca tego rias:

• A ssoc iados fundadoTC !l: aqueles que partic iparam da A ssem ble ia de fundação

da assoc iação , assinando a respec tiva a ta e com prom etendo -se com as suas

fina lidades;

• A ssoc iados efe tivos: o s que fo rem inco rpo rados pe la ap rovação da A ssem ble ia

G era l, a partir de ind icação rea lizada pelo s assoc iados fundado res;

• A ssoc iados con tribu in tC !l: pessoas fis icas ou ju ríd icas que , iden titicadas com os

ob je tivos da assoc iação . so lic item seu ing resso e , sendo ap rovadas pe la

D ire to ria , paguem as con tribu ições co rresponden tes;

• A ssoc iados in stituc iona is: todas as en tidades do terce iro se to r, un iversidades,

tàcu ldades e esco las técn icas, en tidades de c lasse e se to r governam en ta l, que
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venham a form ar parcerias ou trabalhos em conjunto, estando isento do

pagam ento de anuidades;

---------..-*"_ia~enem éritos: pessoa fisica, que por doações e contribuições, venha

a ser agraciada pela A ssem bleia G eral com a titulação, estando Ise:rllrolU o--cdO Jee---------

pagam ento de anuidades;

• A ssociados patrocinadores: pessoa jurídica que patrocina a~ atividades do

IN STITU TO V IV ER M ELH O R, de form a constante ou periódica;

• A ssoeiados profissionais: pessoas fisicas, profissionais de diversos segm entos

que venham a realizar interface e participar do IN STITU TO V IV ER M ELH O R,

e que venham pagar anuidade;

• A ssociados H onoríficos: pessoa tisica que não sendo associado venha prestar

serviços relevantes ao IN STITU TO V IV ER M ELH O R, cuja titulação é

concedida pela A ssem bleia G eral, estando isentos de pagam entos de anuidades.

Parágrafo Ú nico: • O s associados, independentem ente da categoria, não respondem

subsidiária, nem sol idariam ente pelas obrigaçõcs do Instituto, não podendo falar em seu

nom e, salvo se expressam ente autorizados pela D iretoria.

A rtigo 9" • São direitos de todos os associados:

I. participar e tom ar parte, com direito a voz. da A ssem bleia G eral;

11,aos associados fundadores, efetivos e contribuintes de se candidatar;

111.aos efetivos, por m eio de 1/5 de a~sinaturas, convocar a A ssem bleia G eral e a ela

recorrer de penalidades aplicadas pela D iretoria Executiva;

IV . participar com apresentação de projetos e program as;

v. frequentarem a sede do IN STITU TO V IV ER M ELH O R.

A rtigo 10". São deveres de todos os associados:

I. cw nprir as disposições estatutárias e regim entais;

li. acatar as decisões da A ssem bleia G eral;
m. zelar pelo bom nom e e pelo fiel cum prim ento dos objetivos do Instituto;

IV - satisfazer pontualm ente os com prom issos que contraiu com o Instituto, inclusive

m ensal idades.

A rtigo 110 • Poderá ser excluído do Instituto, havendo justa causa, o associado que

descum prir o presentc estatuto ou praticar qualquer ato contrário ao m esm o .

• I. A decisão de exclusão de associado será tom ada pela m aioria sim ples dos m em bros

da D iretoria.

. I I . D a decisão da D iretoria de exclusão do associado caberá sem pre recurso á

A ssem bleia G eral.

Jh)~
CaltÓflO dé 'tituloS e ooc~d~en\os

e CIV ilda Pessoa JU lI tta
H aydee dos A O lo, so,," dos Sanl

os

E~Cfe'le"te 'l\utorlzada

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 172



~~er
Melhor

CAP TULO IH
DA ADMINISTRAÇÃO

------~A~rt~i~g~otl~2:-0 :-(o)ijINNSslT lITT1U rTfioO 'VV lrVEVE:FR lMM lE~LLJ1H [{OJlRR1sieerafã:a[(d11mTIlir'nrrissttInal{dlco 'lPP 'o)lI"----- _

I - A ssembleia Geral;

11 - D iretoria;

111- Conselho Fiscal.

Parágrafo Único: A instituição não remunera, sob qualquer form a. os cargos de sua

D iretoria e do Conselho Fiscal, bem como as atividades de scus sócios, cujas atuações

são inteiram ente gm tuitas.

A rtigo 130 - A Assembleia Geral é o órgão soberano do Instituto, e se constituirá pelos

associados fundadores, efetivos e contribuintes em pleno gozo de seus direitos

estalllários.

A rtigo 14° - Compete privativamente à Assembleia Geral:

I - eleger a D irctoria c o Conselho Fiscal;

I I - decidir sobre reform a do Estatuto, na form a do artigo 45;

lII - decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 44;

IV - decidir sobre a conveniência de alienar, tmnsigir. hipotecar ou pcrmutar bens

patrimoniais;

V - aprovar o Regim c Interno;

V I - em itir O rdens Normativas para funcionamento interno do Instituto.

A rtigo 15° - A Assembleia Geral se reunirá ordinariam ente semestralm ente nos meses

de junho e dezembro de cada ano, e extraordinariam ente sempre que necessário , para:

I - aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela D iretoria;

11- apreciar o relatório anual da D iretoria;

111- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal.

A rtigo 16° - A Assembleia Geral se realizará, extraordinariam ente, quando convocada:

I - pela D iretoria;

11- pelo Conselho Fiscal;

11- por requerim ento de 1/5 (um quinto) dos sócios quites com as obrigações sociais.

A rtigo 17"_ A convocação da Assembleia Geral será feita por m eio de edital afixado na

sede do Instituto, e ou publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios

convenientes com antecedência m ínim a de 10 (dez) dias.

I'arágrafo Único: - Qualquer A ssembleia se instalará em prim eira convocação com a

maioria ahsoluta dos associados presentes e, em segunda convocação, m eia hora depois,

com qualquer número de associados presentes.
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A .r tig o 1 8 °_ A in s titu iç ã o ad o ta rá p rá tic a s d e g e s tã o adm in is tra tiv a s , n e c e s sá r ia s e

su tic ie n te s a c o ib ir a o b te n ç ão . d e fo rm a in d iv id u a l o u co le tiv a , d e b en e f ic io s e

s so a is . em d e co rrê n c ia d a p a r tic ip a ç ã o n o s p ro c e s so s d e c isó r io s .

C A P ÍT U LO IV

DIRETORIA

A rtig o 1 9 °_ A D ire to r ia se rá c om p o s ta p o r n o m ín im o 0 6 (se is ) m em b ro s a sa b e r :

P re s id e n te , V ic e -P re s id e n te , 1 ° S e c re tá r io e 2 ° S e c re tá r io , 1° T e so u re iro e 2 ° T e so u re iro ,

q u e te rã o m an d a to d e trê s a n o s , a dm itin d o -se a re e le iç ã o p a ra o m e sm o ca rg o .

- 9 1 0 - O m an d a to d a D ire to r ia se rá d e 0 3 ( trê s ) a n o s , s e n d o v ed ad a m a is d e um a

re e le iç ã o co n se c u tiv a p a ra o m e sm o ca rg o .

- ~ 2 ° • P a ra se r c a n d id a to a q u a lq u e r c a rg o d a D ire to r ia e C o n se lh o F isc aL o in te re s sa d o

d ev e rá se r a s so c ia d o fu n d ad o r o u e fe tiv o , te r n o m ín im o o p e r ío d o d e um an o d e

a s so c ia d o . a s s im com o se r e lem en to a tiv o e co n sc ie n te d o s f in s e o b je tiv o s d o p ro je to

b em com o e s ta r em d ia c om su a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s .

. ~ 3°. N ão p o d e rã o se r e le ito s p a ra o s c a rg o s d e D ire to r ia d a e n tid a d e o s só c io s q u e

ex e rç am ca rg o s . em p re g o s o u fu n çõ e s p ú b lic a s ju n to a o s ó rg ã o s d o p o d e r p ú b lic o .

A rlig o 2 0 ° - C om p e te à D ire to r ia :

J - e la b o ra r e su bm e te r à A ssem b le ia G e ra l a p ro p o s ta d e p ro g ram aç ão an u a l d o P ro je to ;

1 1- c x e cu ta r a p ro g ram aç ão an u a l d e a tiv id a d e s d o P ro je to ;

1 1 1- e la b o ra r e a p re se n ta r à A ssem b le ia G e ra l o re la tó r io a n u a ! ;

T V - re u n ir -s e e om in s titu iç õ e s p ú b lic a s e p r iv a d a s p a ra m ú tu a co la b o ra ç ã o em

a tiv id a d e s d e in te re s se c om um ;

V - co n tra ta r e d em itir fu n c io n á r io s ;

V I - re g u lam en ta r a s O rd en s N o rm a tiv a s d a A ssem b le ia G e ra l e em itir O rd en s

E x e cu tiv a , p a ra d is c ip lin a r o fu n c io n am en to in te rn o d o In s ti tu to ;

V II - p ro p o r e a p ro v a r a a dm is sã o d e n o v o s só c io s e fe tiv o s e c o n tr ib u in te s .

A r tig o 21° - A D ire to r ia se re u n irá n o m ín im o um a v e z p o r m ê s .

A rtig o 2 2 " - C om p e te a o P re s id e n te :

re p re se n ta r o In s ti tu to a tiv a e p a s s iv am en te , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm en te ;

1 1 -c um p rir e fa z e r c um p rir o e s ta tu to e o re g im en to in te rn o ;

I1 ~ co n v o c a r e p re s id ir a s A ssem b le ia s G e ra is ;

1 I I - o u to rg a r p ro c u ra ç ã o em n om e d o In s titu to , e s ta b e le c e n d o p o d e re s e p ra z o s d e
\a lid a d e ;

IV - a s s in a r ju n tam en te c om o te so u re iro d o cum en to s d e e sc r itu ra p ú b lic a d e com p ra e

v en d a e /o u d o a çõ e s d e im ó v e is , c om p ra e v en d a d e v e íc u lo s d o cum en ta ç ã o p a ra

a b e r tu ra d c co n ta b an c á r ia , b em com o ch eq u e s e o u tro s d o cum en to s n e c e s sá r io s à

m ov im en ta ç ã o f in a n c e ira ;

V - d e c id ir c om o seu v o to o s c a so s d e em p a te n a D ire to r ia .

'ffl,~
C .,lo n o ah liu ío . e D o cum en to '

c.vil da Pessoa Jundlca
Ha~~ee\10S Anjos Souza dos Jantos

Escrevente ~ l.lIO r lz .a a
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A r l ig o 2 3 " - C om p e te a o V ic e -p re s id e n te :

I - s u b s t i tu i r O P re s id e n te em su a s fa l ta s o u im p e d im e n to s ;

1 1 a s s u m ir o m a n d a to , em c a s o d e v a c a n c la , a te o s e u té rm in o ,

1 1 1- p re s ta r , d e m o d o g e ra l , s u a c o la b o ra ç ã o a o P re s id e n te

A r t ig o 2 4 " - C om p e te a o P r im e iro S e c re tá r io : ,

I - s e c r e ta r ia r a s r e u n iõ e s d a D ire to r ia e d a A s s em b le ia G e ra l e r e d ig ir a s a ta s ;

1 1- p u b l ic a r to d a s a s n o t íc ia s d a s a t iv id a d e s d a e n t id a d e ;

1 I I - m a n te r o c a d a s t ro d o s a s s o c ia d o s e c l ie n te la a tu a l iz a d o ;

1\' - f a z e r r e la tó r io s m e n s a is p a ra c o n h e c im e n to g e ra l d a s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a s p e lo

In s t i tu to .

A r t ig o 2 5 " - C om p e te a o S e g u n d o S e c re tá r io :

I - s u b s t i tu i r o P r im e iro S e c re tá r io em su a s fa l ta s o u im p e d im e n to s ;

1 1- a s s u m ir o m a n d a to , em c a s o d e v a c â n c ia , a té o s e u té rm in o ;

1 1 1- p re s ta r . d e m o d o g e ra l , a s u a c o la b o ra ç ã o a o P r im e iro S e c re tá r io .

A r t iJ . \o 2 6 " - C om p e te a o P r im e iro T e s o u re i ro :

I - a r r e c a d a r e c o n ta b i l iz a r a s c o n tr ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s , r e n d a s , a lL 'd l io s e

d o n a t iv o s , m a n te n d o em d ia a e s c r i tu r a ç ã o d o In s t i tu to ;

1 1- p a g a r a s c o n ta s a u to r iz a d a s p e lo P re s id e n te ;

111- a p re s e n ta r r e la tó r io s d e re c e i ta s e d e s p e s a s s em p re q u e fo r s o l ic i ta d o ;

I Y - a p re s e n ta r a o C o n s e lh o F is c a l a e s c r i tu r a ç ã o d o In s t i tu to , in c lu in d o o s re la tó r io s d e

d e s em p e n h o f in a n c e iro e c o n tá b i l e s o b re a s o p e ra ç õ e s p a tr im o n ia is r e a l iz a d a s ;

Y - c o n s e rv a r , s o b s u a g u a rd a e re s p o n s a b i l id a d e , o s d o c um e n to s r e la t iv o s à te s o u ra r ia ;

Y I - m a n te r to d o o n um e rá r io em e s ta b e le c im e n to b a n c á r io ;

V I I - a s s in a r o s c h e q u e s e o rd e n s d e p a g am e n to ju n tam e n te c om o p re s id e n te ,

A r t ig o 2 7 " - C om p e te a o S e g u n d o T e s o u re i ro :

I - s u b s t i tu i r o P r im e iro T e s o u re i ro em su a s fa l ta s o u im p e d im e n to s ;

I J - a s s u m ir o m a n d a to , em c a s o d e v a c â n c ia , a té o s e u té rm in o ;

1 lI - p r e s ta r , d e m o d o g e ra l , a s u a c o la b o ra ç ã o a o P r im e iro T e s o u re i ro ,

C A P tT U L O V

C O N S E L H O F IS C A L

A r t ig o 2 8 " - O C o n s e lh o F is c a l é o re s p o n s á v e l p o r f is c a l iz a r a a dm in is t r a ç ã o c o n tá b i l

f in a n c e ir a d a a s s o c ia ç ã o , s e r á c om p o s to p o r 2 (d o is ) m em b ro s e fe t iv o s e 2 (d o is )

s u p le n te s , e le i to s p e la A s s em b le ia G e ra l , c o m m a n d a d o d e 3 ( t r ê s ) a n o s e p o s s e n o a to

d e s u a e le iç ã o , p e rm it id a a re c o n d u ç ã o .

- l i 1 " - O m a n d a to d o C o n s e lh o F is c a l s e r á c o in c id e n te c om o m a n d a to d a D ire to r ia .

J' ,cfu1:'i'
, ';iM ~ 'à õ c um e n \O S

C a n o r i~~ \~ dp e ~ s o aJufÍdica
e Cl'I\ a Souza doS Sal'llOs

Ha~deedosA.n~ Autoriz.ada
E.screlle
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- ~2" - Em caso dc vacância , o m andato será assum ido pelo respectivo sup len te a té o

térm ino do m andato .

------)A ~ rrtt~ ig~o i2299"...-:-- (C :C o ;rm npepei.tiC c~allo JCC :O o;nn iS see1 lr1 ih iO o i1F l'1 iisscC ia ll1 l~ .------------- _

I - exam inar os liv ros de escritu ração do Institu to ;

11- op inar sobrc os balanços e re la tó rio s de desem prenho financeiro e con táb il e sobre

as operações patrim on ia is rea lizadas, em itindo parecercs para os o rgan ism os superio res

da en tidade;

11 I- requ isita r ao P rim eiro T esoure iro , a qualquer tem po , docum en tação com probató ria

das operações econôm ico . financeiras rea lizadas pelo Institu to ;

IV - acom panhar o trabalho de even tuais aud ito res ex ternos independen tes;

V - convocar ex trao rd inariam en te a A ssem ble ia G era l.

P arág rafo Ú nieo : - O Conselho F isca l se reun irá o rd inariam en te a cada 03 (três) m eses

c . ex trao rd inariam en te , sem pre que necessário .

C A P ÍT U L O V I

D O P A T R IM Ô N IO

A rtigo 30° • O patnm olllo do Institu to será constitu ído por bens m óveis, im óveis,

ve icu los. sem oven tes. ações e títu los da d ív ida púb lica .

A rtigo 31° - N o caso de d isso lução do Institu to , o respectivo patrim ôn io líqu ido será

transferido a ou tra en tidade de fins não lucra tivo e econôm ico , com o m esm o ob je tivo

socia l, qualif1cada nos term os da L ei 9790/99, presencia lm en te que tenha o m esm o

ob je tivo socia l.

A rtigo 32" - N a h ipó tese do Institu to ob ter e , posterio rm en te , perder a qualificação

institu ída pela le i 9790/99, o acervo patrim on ia l d ispon ível, adqu irido com recursos

púb licos duran te o período em que perdurou aquela qualificação , será con tab ilm en te

apurada e transferida a ou tra pessoa ju ríd ica qualificada nos term os da m esm a Lei,

p referencia lm en te que tenha o m esm o ob je tivo socia l.

C A P ÍT U L O V I I

D A D IS S O L U Ç Ã O E D A L IQ U ID A Ç Ã O

A rtigo 33" • N o caso de d isso lução do Institu to , o destino de seu patrim ôn io , que não

este ja v incu lado ao artigo 33 deste E sta tu to , será decid ido pela A ssem ble ia G era l.

A rtigo 34° • O Institu to en trará em liqu idação na im possib ilidade dc cum prim en to de

suas fina lidades, e a inda nos casos p rev istos em lei, po r deliberação da A ssem blc ia

G era l. com m aio ria sim ples que elegerá o liqu idan te .

iC t~ ,ü~
Cartório d ê l i tu fó s e D oc~~en tos

e CIVil d a P e s s o a J u n d lc a
Haydée dos AnJOS Souza dOS Sanlos

Escrellente Autorizada
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~ ~ \h o r,

CAPíTULO VIII
PRESTAÇÃO DE CONTAS

A rtig o 3 5 ° - A p re s ta ç ã o d e c o n ta s d o In s ti tu to o b se rv a rá a s s e g u in te s n o rm a s :

I - o s p r in c íp io s fu n d am en ta is d e c o n ta b il id a d e e a s N o rm a s B ra s ile ira s d e

r o n ta b i I id a d e ;

I1 - a p u b lic id a d e , p o r q u a lq u e r m e io e f ic a z , n o e n c e r ram en to d o e x e rc íc io f is c a l , a o

re la tó r io d e a tiv id a d c s e d a s d em o n s tra ç õ e s f in a n c e ira s d a e n tid a d e , in c lu in d o a s

c e n id õ c s n e g a tiv a ~ d e d é b ito s ju n to a o IN S S e a o FG T S , c o lo c a n d o -o s à d isp o s iç ã o

p a ra o e x am e d e q u a lq u e r c id a d ã o ;

1 1 1- a re a liz a ç ã o d c a u d ito r ia , in c lu s iv e p o r a u d ito re s in d e p e n d e n te s s e fo r o c o n fo rm e

p re v is to em re g u lam en to ;

IV - a p re s ta ç ã o d e c o n ta s d e to d o s o s re c u rso s e b e n s d e o r ig em p ú b lic a re c e b id o s s e rá

fe ita c o n fo rm e d e te rm in a o p a rá g ra fo ú n ic o d o A rt. 7 0 d a C o n s ti tu iç ã o F e d e ra l .

CAPíTULO IX - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

A rtig o 3 6 ° - O In s ti tu to s e rá d is so lv id o p o r d e c is ã o d a A ssem b le ia G e ra l e x tra o rd in á r ia

e sp e c ia lm en te c o n v o c a d a p a ra e s s e f im , q u a n d o se to rn a r p o s s ív e l a c o n tin u a ç ã o d e su a s

a tiv id a d e s .

A r tig o 3 7 " - O p re s e n te e s ta tu to p o d e rá s e r re fo rm ad o , a q u a lq u e r tem p o , p o r d e c is ã o d a

m a io r ia a b so lu ta d o s só c io s em A ssem b le ia G e ra l e sp e c ia lm en te c o n v o c a d a p a ra e s s e

lim , e e n tra rá em v ig o r n a d a ta d e se u re g is tro em c a r tó r io .

A r tig o 3 8 ° - O s c a so s om is so s s e rã o re so lv id o s p e la D ire to r ia e re fe re n d a d o s p e la

A ssem b le ia G e ra l

CAPiTULO X - DAS FONTES DE RECURSOS

A rtig o 3 9 ° - C o n s ti tu em fo n te s d e re c u rso s d o In s ti tu to V iv e r M e lh o r :

I - a ~ d o a ç õ e s e d o ta ç õ e s , le g a d o s , h e ra n ç a s , su b s íd io s e q u a isq u e r a u x íl io s q u e lh e

fo rem co n c e d id o s p o r p e s so a s f is ic a s o u ju r íd ic a s , d e d ire i to p r iv a d o o u d e d ire ito

p ú b lic o , n a c io n a is o u e s tra n g e ira s , b em com o o s re n d im en to s p ro d u z id o s p o r e s s e s

b e n s .

1 1 - a s re c e ita s p ro v e n ie n te s d o s s e rv iç o s p re s ta d o s , d e v e n d a s d e p u b lic a ç õ e s , d o

a n e sa n a lo , d a h o r ta m ed ic in a is , d o s o b je to s e c o is a s d a s d o a ç õ e s in n a tu ra , b em com o a s

re c e ita s p a tr im o n ia is ;

1 I1 - re c e ita p ro v e n ie n te d e c o n tra to s , c o n v ê n io s e te rm o s d e p a rc e r ia s c e le b ra d a s c om

p e s so a s f ís ic a s e ju r íd ic a s , d e d ire ito p ú b lic o e p r iv a d a s ;

IV - re n d im en to s f in a n c e iro s e o u tra s re n d a s e v e n tu a is ;

V m en sa lid a d e s d o s a s so c ia d o s d e f in id a s em a s sem b le ia ;

V I . b e n s . v a lo re s e d ire ito s d e r iv a d o s d a s a tiv id a d e s e x e rc id a s p e la e n tid a d e ;

V I I - c am p an h a s p a ra a r re c a d a ç ã o d e re c u rso , ta is c om o in c e n tiv o s a d o a ç õ e s , v e n d a d e

p ro d u to s . p u b lic a ç õ e s e tc , d e sd e q u e n ã o se re v is ta d e a tiv id a d e p r in c ip a l o u p e rm an e n te

e . tam b ém , q u e to d o o re su lta d o d e s s a s a tiv id a d e s re v e r ta p a ra o c um p r im en to d o s

o b je tiv o s e s ta tu tá r io s d a a s so c ia ç ã o .
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A Sra. Presidente da Assembleia abriu espaço para duvidas e perguntas. Não houve

questionamentos e todas as adequações do Estatuto foram aprovadas de form a unânim e.

A ssim feito , logo em seguiâa a :'lia. P lesidente-tIa-A ssembleia-abri" espaço..parlLqJJ=e~o=s~ _

presentes se manifestassem sobre qualquer assunto referente ao INSTITUTO VIVER

M EL.HOR, que lhe fosse de interesse, bem eomo sobre os novos eleitos da diretoria,

m as não houve qualquer manifestação. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente da

Assembleia Romancina Rezende Andrade, agradeceu a presença de todos, e declarou

encerrados os trabalhos desta reunião. A presente ata foi lida e aprovada por

unanim idade pelos presentes, como boa e verdadeira, razão pela qual, juntamente com a

Sra. Presidente da Assembleia Romancina Rezende Andrade, a assinou eu, secretária

Rayannc Karonth O liveira Reis, que a redigi e digitei.

Barreiras - E lA , 11 de fevereiro de 2017.

~r~<~ ~~/.)
Rayanne Karonth 01Jvelra ReIS

Secretária da Assembleia

clt' Cc> 'I",' 8l...0
Ana de Souza dro

OABIBA 47.805

2I:,1?;,J;,
Cartono de Titulos e Ooc~rnenlO s

e Ci'Ji\ da ~essoaJundlca ~
Hajdée dos AnjOsSouza dos S,nlo.

ESClevente A.utouz.ad'tl
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L iv ro : A -1 1 P

Atos Praticados. Pessoa Juridica

B a rre ira s - 8 A , 0 2 d e ~ d e 2 0 1 7 .

J/a»(f\\ln
H a yd e e d o s A n JO SS o u z a d o s S a n to s • E s c re v e n te A u to r iz a d a

N:trurcza do Ato:

ATO N U 23027 - AVERBAÇÃO
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I

Barreiras - !l:\., 02 de Março de 2017

l-layd~e Jus ,.\ njus Souza dos SaI.'ltos

Escrt.:n:ntc ..\u to r jz : ld a

!:.'d~)\ 1 :1 HI{ 02U. [< .1 1 100 - S lll 'lp p in g Cenler Rio das OndEls, Barreiras _ Bnhia. CEP _ 47.810.423,
I ,;1I..'.:111elll~1 ( \J 1 I1 c n .: i{ I , S;lbs JG/J7. Fone (77) 3611 _ ( í I 08.

I

I

I

I

I
I

Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 180



Q ua lif ic a ç ã o d o a p o ia d o r

N om e : R o g e r io P ra d o S o u za I
R G : 1 4 0 6 8 8 0 5 6 6 Ó rg ã o E m is s o r : C P -F :0 2 5 ~ 9 5 9 ~ 1 < t5 °9 6

IS S P /B A

E n d e re ç o : R u a C a sem iro d e A b re u N ° :1 0 0 I
B a ir ro : S a n ta L u z ia C E P :4 7 -8 0 3 6 5 6 I

I ~

E u , a c im a q u a lif ic a d o (a ) , v e n h o , n o s te rm o s d o a rt. 9 ° , ~ 2 ° , V I

d a L e i nO .9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o m e u a p o io à in ic ia t iv a

da, ASSOCIACAO DE RADlODlFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM, q u e tem in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o

d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e te n h o d om ic í lio n a á re a n a á re a p re te n d id a p a ra a

p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

Barreiras-Ba 13 de abril de 2018
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•

MANIFESTAÇAO EM APOIO DE PESSOA FISICA

Q ua Iifi ca ção - do -apo iado r

N om e : N a ia ra N eves S ouza

R G : 13 .857854 -03 Ó rgão E m isso r: S S P /B A C P F :028 .008 .355 -67

E nde reço : C as im ira de A b reu N °: 100

B a irro : S an ta Luz ia C E P :47 -803656

I I

E u , ac im a qua lificado (a ), venho , nos te rm os do a rt. 9 ° , 32 °, V I da

Le i nO . 9 .612 /1998 , dem ons tra r o m eu apo io á in ic ia tiva da ,

A S S O C IA C A O DE R A D IO D IFU S A O C O M U N ITA R IA

N O V ID A D E FM , que tem in te re sse em recebe r au to riza ção do

M in is té rio das C om un icações pa ra p res ta r o S e rv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria nes ta lo ca lid ade .

D ec la ro , a inda , que tenho dom ic ilio na á rea na á rea p re tend ida pa ra a

p res ta ção do se rv iço .

Ban'eiras-Ba 14 de abril de 20 IS
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_ ••• , •••• -- < lO Av. n ' 420, C en tro A (lm ln l!< !ra llV O Oi'! llfln la • ..-
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121201 ~

11/LO li'
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•

MANIFESTAÇAO EM APOIO DE PESSOA FISICA

Q u a !ifica çã o d o a p o ia d o [ I
N o m e : A lb e rto D ia s d a S ilva N e to

R G :1 4 2 2 2 2 2 6 -7 5 Ó rg ã o E m isso r: S S P /B A C P F :0 3 7 .2 3 1 .2 2 1 -7 5

E n d e re ço : R u a d o S o sse g o N °:2 4 I
B a irro : S o m b ra d a T a rd e C E P :4 7 -8 0 3 6 4 8

I I

E u , a c im a q u a lifica d o (a ), ve n h o , n o s te rm o s d o a rt. 9 °, ~ 2 °, V I d a

L e i n O . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o m e u a p o io à in ic ia tiva d a "

A S S O C IA C A O DE R A D IO D lF U S A O C O M U N IT A R IA

N O V ID A D E F M , q u e te m in te re sse e m re ce b e r a u to riza çã o d o

M in is té rio d a s C o m u n ica çõ e s p a ra p re s ta r o S e rv iço d e

R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria n e s ta lo ca lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e te n h o d o m ic ilio n a á re a n a á re a p re te n d id a p a ra a
p re s ta çã o d o se rv iço .

Barreiras-Ba 27 de março de 2018
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Embasa - Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. htlp://www.embasa2.ba.gov.br/novo/central-servicos/mod u los ...

embasa
0

NOTA FISCAUCONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO
CNPJ 1) 50. 67510001.10 INSC, ES1 00665571

C""lro Adm., •• l,n •.o dI6Ih,.-CAB. (I Av .••. (20. CEP H 1($.(102

12

14/03/2018

Dala Impressào

Consumo em m3;

0020

CidadeMês/Ano

02/2018

Nome/Endereço para entrega

ELANE DOS SANTOS OLIVEIRA

RU DO SOSSEGO, 24

SOM BRA DA TARDE 47803648 BARREIRAS

N° Hidrômetro Cód. leitura leitura Atual

Y11S504057 00 000894

Endereço da Ligação

RU DO SOSSEGO, 24

SOMBRA DA TARDE 47803648 BARREIRAS

Especificação Valor em RS

Consumo Água 12 m3 26,18

Esgoto 20,94

Valor Serviço 1,59

BASE DE CÁLCULO R$ % VALOR IMPOSTO R$
INFORMAÇÃO

PIS I 1,17 0,56
DE 48,45

CONTRIBUII"'ÃO COFINS I 5,43 2,63

Tarifa

1.7.001

Mensagem:

VENCIMENTO

I I Total a Pagar em R$
04/0212018

48,71

Utilize o débito automático em conta corrente.

Mais conforto e comodidade para você.

Para maiores esclarecimentos ligue: 0800 0555 195

Multas e juros serão cobrados nas contas a serem emitidas

nos próximos faturamentos.

23 Via - Online

826000000008 487100478501 561206990211 830000000000

11111/111111111111111111111111111111111 "I
em!Jasa.

-
~"'''''"",''Ilg '''''''''--''''

Consumo em m3

000000012

Valor a Pagar R$ DV

48,71 2

2a VIA

Pagamento Cn-Une I

1 de 1 14/03/2018 13:48
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MANIFESTAÇAO EM APOIO DE PESSOA FISICA

Qualificação_do .apoiador I

Nome: M a r ia d e L o u rd e s O liv e ira B ru n o

R G :0 5 1 2 2 3 8 4 -8 0 Órgão Emissor: S S P /B A C P F :5 9 2 .9 7 1 .9 0 5 -5 3

Endereço: Rua J o a q u im N a b u c o N ° :1 3 3 I

Bairro: S a n ta L u z ia C E P :4 7 -8 0 0 7 8 0

I - .- l

E u , a c im a q u a lif ic a d o (a ) , v e n h o , n o s te rm o s d o a r t. 9 ° , S 2 ° , V I d a

L e i n O . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o m e u a p o io à in ic ia t iv a d a ,

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM, q u e te m in te re s s e e m re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o

M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e te n h o d o m ic ilio n a á re a n a á re a p re te n d id a p a ra a

p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

Barreiras-Ba 27 de março de 2018
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•

N O TA F IS C A L I C O N TA D E Á G U A E la u E SG O TO

C N P J 13.504,675/0001.10 IN S C . E S T . 0 0 6 6 5 5 7 1

4 ' A v . n " 4 2 0 , C e n lro A dm in is tra t iv o d a B ah ia _ C A S

C E P 4 1 ,7 4 5 -0 0 2

.• ... .~.. -. .•----------- --_ ._ -----------,-----~ ._. .

e~~~
' ' ' ' ' 'D i• • • •''. " OO illlm iOO ffi!oQ r.o81o .-nnuroooo . O

ç,,~~76363 ,'f~1 ;1 \1 '2 f~7I08/1~1/17 rJ 'T '.OO )31?07

.JH ~ rr/~ :!/"Ã oB1~JM 'l"9 '
H U JO A Q U IM N A O U C IJ .0 0 1 3 3

S A N T A l UZI A 47800780C ,\H R E IR A S

Codlellu~l'7g~aA lual '7~~aA ,'er;o r ra26c"s~~~~ li~ i'!18g~6í~ ir~O

H~09G i\U IJ !j,l"W i\UUCO 00 131
S A N T A lU Z IA 47800780B A R R E IR A S

7

0l/2017

01/£011

12/20ltl

'1 /2016

1 0 /< '0 1 6

0 9 /2 0 1 1 5

,
I ,

Unídades d ll Consum o. UC (im ó ••.e l~ )

~ C on súm h -.por Unid ;da(~3) 'l":-:'~~f.pl"

C o n sum o M éd io M en s a l - Ugaçl10
u n

V a lo r(m ~ ) U C V L . T o la l.

22.20 ?l.lO

2'l.2O

F a ix a s cU ! C o n s (m ))
A-fiolllrrflJ i!/I; B

lO JAL t i

d i~ ~ "fI 'i(F .jAU ,"3

ES;;o1 lJ

~~~Óg~b~AE8NI~(~!1~~~8Jg

E sg o to % d o v a lo r ~ gua

V,'o'!'ll'l. ~ u

1 7 ,7 5

ó:H
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M A N IF E S T A Ç A O E M A P O IO D E P E S S O A F IS IC A

Q u a lifica çã o - d o - a p o ia d o r I

N o m e : Jo a o N e to B a rb o za d o s S a n to s

R G : 0 7 2 5 4 3 8 8 -4 3 Ó rg ã o E m isso r: S S P /B A C P F :7 5 7 .1 0 5 .6 0 5 -5 3

E n d e re ço : R u a M B lo co 0 1 N °:0 3 I
B a irro : S a o F ra n c isco C E P :4 7 -8 0 0 0 0 0

I I

E u , a c im a q u a lifica d o (a ), ve n h o , n o s te rm o s d o a rt. 9 °, S 2 °, V I d a

L e i n O . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o m e u a p o io à in ic ia tiva d a "

A S S O C IA C A O D E R A D IO D IF U S A O C O M U N IT A R IA

N O V ID A D E F M , q u e te m in te re sse e m re ce b e r a u to riza çã o d o

M in is té rio d a s C o m u n ica çõ e s p a ra p re s ta r o S e rv iço d e

R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria n e s ta lo ca lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e te n h o d o m ic ilio n a á re a n a á re a p re te n d id a p a ra a

p re s ta çã o d o se rv iço .

Barreiras-Ba 27 de março de 2018
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-n ;A .L I CO NTA DE ÁG UA EIOU ESG O TO
--.-o '>~NP~13.504,675/0001_10 INSC EST 0?665571

4' Av n° 420 Centro Adm in is tra tivo da Bah ia . CAB

" CEP41,745-002

Código Oéblto Automitlco C idade dv

i r
'Ilgro

.----:-- 3/201b
Nom e I {)fu'B-'~lijntfe9a

Inscrição

I 0709 1.036~.0000.0
pQ Q &9deWnsumo' N . H !d rôm etro

I A14065503023/01/18 a 23/02/18

Consum o dos ú ltim os m eses em (rn3)

5

10

12 '

3

Unidades de Consum o. UC (Im óve is) 1 .

Consu 'm ~-PO IUn idade(m J) b

Consum o M éd io M ensa l- L igação 10

Especificação Esgo to
~ do va lo r água

U Valo r (R$)

[7 :.I,!)I: :
24.20

19.36

Água t!uorelada
com leor~ rno
;l&mIItidode&1é
tSm gA . de ~Uor.

{")

------

U I';< I

fJl~Z

"I"

Ausente

Escheri,ch ia

{lI.1 /:

PIS

COFINS

--- -------------~----
r %1$''''':: 56 I

l:lt::lIOII. o t:AOASIRAMI:.NIOl::l1O'1 IHJ(;O Ol::lRH;AI RIO.

COMPARE A AO CART RIO ElEJI0~AL OU ACESSE WWW. TRE-
DATA PREVISTA PARA :PROXIHA LEITURA: 23/03/1B

Tarifa

Rol.le ilu ra Inscriçao

000000000 I 0020. 18.0709. 1.0364. 0000. O
C idade

M ês/Ano dv Vencim ento
To ta l a pagar em R$0020 I 3/2018 B I 22/03/i8 I 43.56

D::CRETO FEDERAl N" 5,440/2005

Parãm etros Cor Turb idez

o Padrão da Porta ria 15UH 5,0 UT
b 4

g de ostras- e e

~ jEX ig idas

5 Ana lisadas

-<l:J Em confo rm idade I j 1',

;i S9"'bdodar.abelano_sodacooII

~ I

~
o
z,
~

~
>'~
& : o PA(;AA'ENTO O.STA CCtiTA ~~klQU;T;l,P::'"!lnt:s"'ITERlOREs

- -C:;O~ PROCESSADO EM LEITORAÓTICAEVITEOANIFICÁ-LO .,

b NOTA FISCAL I CONTA DE ÁGUA ElOU ESGOTOem asa CNPJ 13,504,675/0001_10 lNSC, EST, 006,65571

~ 4' Av, n ' 420, Centro Adm in is tra tivo da Bah ia . CAB-'-iiiiiiiiiiii;;;;= ::::.... CEP 41,745-002

82600000000-8 43560047820-8 56250916031-2 88000000000-5
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MANIFESTAÇAO EM APOIO DE PESSOA FISICA

Qua lificaçãodo-apoiador

Nome: T h a yn a n A lm e id a d e O liv e ira

RG: 1 6 .1 9 4 0 0 6 -4 2 Órgão Emissor: S S P /B A C P F :0 6 7 .9 3 7 .8 4 5 -6 0

Endereço: R ua L N ° :2 5

Bairro: V ila N o va C E P :4 7 -8 0 5 9 7 0

I I I

E u , a c im a q u a lif ic a d o (a ) , v e n h o , n o s te rm o s d o a rt. 9 ° , S 2 ° , V I d a

L e i nO . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o m e u a p o io à in ic ia t iv a d a ,

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM , q u e tem in te re s s e em re ce b e r a u to r iz a ç ã o d o

M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om un itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e te n h o d om ic ilio n a á re a n a á re a p re te n d id a p a ra a

p re s ta ç ã o d o se rv iç o .

Barreiras-Ba 27 de março de 2018
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MANIFESTAÇAO EM APOIO DE PESSOA FISICA

Q ua l ificação-do -apo iado r

N om e: M aria de F á tim a C once ição A lm e ida

R G : 07 .181307-15 Ó rgão E m isso r: S S P /B A C P F :551 .273 .205-68

E ndereço : R ua L N °:25

B a irro : V ila N ova C E P :47 -805970

T

E u, ac im a qua lificado (a ), venho , nos te rm os do art. 9 °, S 2°, V I da

Le i nO . 9 .612 /1998 , dem onstra r o m eu apo io à in ic ia tiva da"

A S S O C IA C A O D E R A D IO D IF U S A O C O M U N IT A R IA

N O V ID A D E F M , que tem in te resse em receber au to rização do

M in is té rio das C om un icações para p res ta r o S erv iço de

R ad iod ifusão C om un itá ria nesta loca lidade .

D ec la ro , a inda , que tenho dom ic ílio na área na área pre tend ida para a

pres tação do serv iço .

Barreiras-Ba 27 de março de 2018
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MANIFESTAÇAO EM APOIO DE PESSOA FISICA

Qua lificação'do"apoiador

Nome: Josena ldo Jesus S ilva

RG :05 .679282 -41 Órgão Emissor: SSP /BA
CPF :605 .111 .415 -72 I

Endereço: Q uad ra V

N °: 151 I
Bairro: Lo team en to B u ritis "

C EP :47 -809999

I ,

Eu , a c im a qua lificado (a ), venho , nos te rm os do a rt. 9 ° , S 2 °, V I da

Le i nO . 9.612/1998, dem ons tra r o m eu apo io à in ic ia tiva da "

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM, que tem in te re sse em recebe r au to riza ção do

M in is té rio das C om un ica ções pa ra p re s ta r o S e rv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria nes ta lo ca lid ade .

D ec la ro , a in da , que tenho dom ic ilio na á rea na á rea p re tend ida pa ra a
p re s ta ção do se rv iço .

Barreiras-Ba 27 de março de 2018
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MANIFESTAÇAO EM APOIO DE PESSOA FISICA

Qualificação' do-apoiador
I

Nome: D e lz im e ire S a n to s L o p e s

RG: 1 4 .7 2 3 4 0 5 -0 7 Órgão Emissor: S S P /B A C P F :0 4 0 .6 5 7 .1 1 5 -5 0

Endereço: R u a E u c lid e s d a C u n h a N °: 1 1 7

Bairro: S a n ta L u z ia C E P :4 7 -8 0 0 6 7 4

I I

E u , a c im a q u a lifica d o (a ), ve n h o , n o s te rm o s d o a rt. 9°, 92°, V I d a

L e i n O . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o m e u a p o io á in ic ia tiva d a "

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM, q u e te m in te re sse e m re ce b e r a u to riza çã o d o

M in is té rio d a s C o m u n ica çõ e s p a ra p re s ta r o S e rv iço d e

R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria n e s ta lo ca lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e te n h o d o m ic ilio n a á re a n a á re a p re te n d id a p a ra a

p re s ta çã o d o se rv iço .

Barreiras-Ba 27 de março de 2018
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12/03/2018 2a Via de Fatura

NOTA FISCAL I FATURA I CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 23 VIA
,

<

COMPANHIA DE ELETRICIDADE

+lE~~!éq~
Tarifa Social de Energia Elétrica. Lei 10.438, de 26f04/02

DO ESTADO DA BAHIA
AV.EDGARD SANTOS, 300, COELBA 0800 071 0800

CABULA VI, SALVADOR, BAHIA Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142

CEP 41181-900 Ouvldorla: 0800 071 7676 J SMS Falta de Energia: 26560

CNPJ 15.139.629/0001-94 Agência Nacional de Energia Elétrica. ANEEL

INSCRIÇAo ESTADUAL 00478696NO www.coelba.com.br 167 -ligação Gratuita de telefones fixos e môveis

DADOS DO CLIENTE DATA DE VENCIMENTO DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL CONTA CONTRATO

28/02/2018
06/02/2018 000033861567

ALlCERINO OLIVEIRA DE SOUZA
DATA DA APRf.SENTAÇÃO

N° 00 CLIENTE
CPF: 688.416.805-63

TOTAL A PAGAR (RS) 15/02f2018 1001961108

18,32 NÚMERO DA NOTA FISCAL
W DA INSTALAÇÃO

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA
276407305 0000367764

RUA EUCL.IDES DA CUNHA 117 CS.1131
CLASSJFICAÇAo

81 RESIDENCIAL. RESIDENCIAL
Monofásico

SANTA LUZIA/BARREIRAS

47800-674 BARREIRAS BA
RESERVADO AO FISCO

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414(2010),
9A49.F9F8.1 FE9.6DD9.3368.985A.AF7 4.8FE7

tarifas, produtos, serviços prestados e trIbutos se encontram a
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no

slte _.coelba.com.br

DESCRIÇAo DA NOTA FISCAL

HISTÓRICO 00 CONSUMO

kWh

F<V " 1I11111111111111111111111111 30

JA' " "DEZ H 1111111111111111111111111111 30

'OV H 1111111111111111111111111111 30

OUT H 1111111111111111111111111111 30

SET H 1111111111111111111111111111 30

AGO H 1111111111111111111111111111111111111111 "JUL H 1111111111111111111111111111 30

JU' H 1111111111111111111111111111 '"MA' H 111111111111111111111111111111 "ABR H 1111111111111111111111111111 30

MAR H 1111111111111111111111111111 '"FEV H 1111111111111111111111111111 30

0.44251000Consu",o AlIvo(MWhl

Tarifas Aplicadas

Comunicamos o nio pagamenlo da(s) cDnla(s) de energia ciladal.),

Venc~ OI RUY I Valor ~ Vencto I OI Rc~y ValD'

30111117 115102111 I~ 1)2110/17 09110/11 J-~O:9,1_

3111~ 17111/11 121~1a--.J 31108/IT 115102/16 121.44 I
Em cno ds n30 põliõlmsnlD dei debitei. eIforne<;:lmenlo de ene'gia podera ser suspenso. bem
como poderi oco •.•.••r sua Ineludo nos registros de ",slriç30 de crild!!o do $PC e $ERA$A,

com ebrangenell nlclonll. ESle comunicado nao substitui O Hv;SDde debilos a"terlores b(,m
como nao sbringe débitos em dlscuss30 JUdlclel que poderáo ser cobrado" apos O lim do
proc,"so.

Faturado pelo mlnlmo da fase

.Custo de Disponibilidade,

Artigo 98, Resolução ANEEl

41412010.

30,00

DESCRiÇÃO

Consumo Atlvo(kWh)

Compensação FIC Anual 2011

QUANTIDADE 11 PREÇO II VALOR (RS) I

10.65190041l 19,55]

J I 1,23'1

I I I
I~ I
I I I
I I I
I ~ I

I I I I
I I I I

I TOTAL DA FATURA II II II 18'''1
I INFORMAÇOES DE TRIBUTOS I
1 ICMS 11 PIS 11 COFINS 1

~:C~U~~1I % I1~~~~~~g11~:c~u~~101 ~~~~~~g11~:c~u~~101 ~~~~~~gI
1 19,55 1121,0011 5,21 11 19,55 110.9111 0,17 11 19,55 I~I 0.82 I

23.64

u,OO

1J.4~6,12

O,ou

11,82

3,46

5.91

3,J6

Umi(e OICRI: 12.22

1.00

0.60

BARREIRAS 0.60

I
11 CONJUNTO II VALOR II MI'T" IIMETII 11 .~~!!'.I

11APURADO11MENS/lL TRIM:.J~

deV2011

DURAÇÃO E FREQuéNCtA DAS INTERRUPÇOES

DESCRIÇAO

OICoHo.llehOlas sem Energl~

fIC-No.de v"lU um Energl~

OMIC-ouraçao ,n;l~lma de

Inlorrupç~o continua

OICRt-o"rõlç~o d••
in!••rrupç~o em dia critico

(EUSO_Valordo Encargo de Uso. R$ 6.82 1

ITo<loConouml<lo.po<Iosollclt•• o opv'oí'o do. Ind;codo'•• OIC.FIC.IlMIC. Dlcnl o ~".Iqu •• lompo I

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

I I
NUMERO00 IITIPoOA I ANTERIOR 11 ATUAL 1~lcONSTANTEIIAJUST~I~
MEDIDOR llFUNçAOlr DATA IILEITURAI~!LElTURAI~I' -Ir J~

000000001171868684 CAT 0810112018 35,00 05/0212018 42,00 28 1,00000 0.00 7.00

10ATAPREVISTAPARAA PROXIMALEITURA;061031201$

INFORMAÇOES IMPORTANTES

Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br.

O cliente é compensado quando ha vlolaçiio na continuidade individuai ou do nlvel de tensi!lo de fornecimento.

Pagto. em atraso gera multa 2"1o(Res414JANEEl), Jurol; 1OJ.a.m(Lei 10,438/02) e atualilaçâo monetaria no próx, mês

O Cliente é compensado quando há descumprimento do pralo definIdo para os padrões de atendimento comerciai.

Em caso de suspensão de fornecimento. ° encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 cicIos de faturamento,

podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão.

Combata o mosquito da dengue, zlka e chlkungunya. Ministério da SaÍlde. Governo Federal.

I NlvEIS DE TENSAo

TENSÃO NOMINAl(V) I LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

I MiNI MO II MAXIMO

I 220 II 202 II 231

I AUTENTICAÇÃO MECÃNICA

DEsiÃõüi:: .Ããijj .--- -- --- -- --- - - - - - -- - - - -- - ---- - ---- - --- - - - ••••••••••••••••••• - - •• -.---- - ---- - - --- - -- ••• - ••• -- - - -- - - -- - - - - •• -. - •••••• - - - - - - - - •• - •• - .• - _. _•• - - _.

CONTA CONTRATO Mr:SIANO TOTAL A PAGAR(R$) VENCIMENTO TALÃO DE PAGAMENTO

000033861567 02/2018 18,32 28/02/2018

838600000000 183200300007 033861567109 098543102832

111111111111111111111111111111111111111111

Evite doth~f.E~~APIl'li~foar.
ste canhoto será usado em leitora ótica.
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Requerimento Requer.de outorga de radiodifusão. (2900302)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 210



•

MANIFESTAÇAO EM APOIO DE PESSOA FISICA

Qua Ilficação-do-apoiador

Nome: L u z ia n io d o s S a n to s d e S o u z a

RG:11905872-38 Órgão Emissor: S S P /B A C P F :0 1 8 .5 7 0 .2 7 5 -9 0

Endereço: R u a B a rto lo m e u d e S o u z a O liv e N ° :3 6 A

Bairro: S o m b ra d a T a rd e CEP:47-803642

I I

E u , a c im a q u a lif ic a d o (a ), v e n h o , n o s te rm o s d o a rt. 9 ° , 9 2 ° , V I d a

L e i n O . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o m e u a p o io á in ic ia tiv a d a "

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM, q u e te m in te re s s e e m re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o

M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e te n h o d o m ic ilio n a á re a n a á re a p re te n d id a p a ra a

p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

Barreiras-Ba 26 de março de 2018
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09/03/2018 Embasa - Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A.

embasa NOTA FISCAUCONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO
CNPJ 13,!>04,675/0001.'O INSC. [sr, 00665511

C<lntroA ,d"" •.••.tr.ltivo d. Il&hla.CM . 4. A•.•••. 42{). CEP 41.Hs.oo~

N" Hidrômetro Côd. leitura LeituraAlual

Y13B104667 00 000446

2

Data Impressão

05{02l2018 09/03/2018

IPerlndo de Consumo

05/01 A 05/02

Consumo em m3;
0020

CidadeMês/Ano
03{2018

GIOVALDO SOUZA DE JESUS
RU BARTOLOMEU DE SOUZA OUVE, 36A
SOMBRA DA TARDE 47803642 BARREIRAS

Endereço da ligação

RU BARTOLOMEU DE SOUZA OUVE, 36A

SOMBRA DA TARDE 47803642 BARREIRAS

Especificação \ Valor em R$

Consumo Água 2 m3 I 24,20

Esgoto 19,36

BASE DE CALCULO R$ % VALOR IMPOSTO R$

INFORMAÇAO PIS I 1,21 0,52
DE 43,56

CONTRIBUiÇÃO COFINS I 5,61 2,44

Tarifa

1.1.001

Mensagem:

VENCIMENTO
t 04103/2018 t Tolal a Pagar em R$

43,56

Utilize o débito automático em conta corrente.

Mais conforto e comodidade para você.

Para maiores esclarecimentos ligue: 0800 0555 195

Multas e juros serão cobrados nas contas a serem em itidas

nos próximos faturamentos.

2 a Via - Online

826100000007 435600478505 562193180311 830000000000

11I1I1111 11111I111111111111111111111111111

em .!lasa,
,

Consumo em m3

000000002

Valor a Pagar RS DV

43,56 7

23 VIA

I Fechar II Imprim ir [ I Pagamento On-Line I

hUp:IlWoNW.embasa2.ba.gov.br/novo/central-servicos/moduloslsua-conta/actions/segunda-via/conta.asp 1/1
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R-Ql18585

DE SOUZA

. -_.--

f)A A. li4 .NTr,

13/12/1983

eM-BARREIRAS

VÁLIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL

119ilJ511'12 38

_ ••••• ~.- '3". "". _ .
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MANIFESTAÇAO EM APOIO DE PESSOA FISICA

Qualificação-do-apoiador

Nome: Luiz Biano de Souza

R G :0 6 7 9 8 9 1 3 - 6 6 Órgão Emissor: SSP/BA C P F :5 3 5 .4 3 5 .3 0 5 - 0 0

Endereço: Rua da Usina
N ° :0 3

Bairro: Barreirinhas
CEP:47-800000

I

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9 ° , S 2 ° , VI da

Lei nO. 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , demonstrar o meu apoio à iniciativa da"

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM, que tem interesse em receber autorização do

Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área na área pretendida para a
prestação do serviço.

B a r r e i r a s -B a 2 6 d e m a r ç o d e 2 0 1 8
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2056. 69C9. FBEAA06 E.52AD.C 73D. B5BB. 8EB6

-l
~

CLAUlftCAÇi.O
RESIDENCIAL
MONOFÁSICO

B1

O"aollfMISSÃODAHoTAfISCAL _~ Nt-MltO D'C.

, CCNtJU,T'O

21/07/2009__ 0024291588
O"'lA OAAPRUUIT4Çio

NliNHtO o'" NOT'" FISUH

00000000002973265

24/07/2009

RUIIVAOO AO fisCO

TOTAL A PAGAR (R$)

47,86

10/08/2009

BARREIRINHA. BARREIRAS
6AAõ1EIRAS.9A CEP.47800000

.'

____ l-DAD05 DO CLIENTE
LUIZ BIANODE SOUZAc-----------j

FUNDODO PARQUEDE EXPOSICAO

CPF:53543530500

No dia 10/06/2009. venceu o prazo para pagamento oa sua can,a d~ ensrglà no

valor de AS 45.21 O não paga:nenlo da fatura acarretara [la sus1ersào cC' j,)f.

neClmento e outras medidas legais, tais como: Inclusão no SPC,S!:9ASA. Prote';IJ e

Cob~ança Judicial. Abaixo, débitos pendentes desta Unidade:

~iJ.93

5AI

0.74

0.78

()~7C54 I
".00 I

D"CRI~ÀO DA NOTA FISCAL E INFORMA~Õ" IMPORTANTES

AVISOde Debitos Anteriores
C('~6JMO.•TiVe :.Wr:

CQ~JT;:;.le,.;.ç.i.o ILU ••I:NAÇA.Q Pi,:6~.CA

JUélCS PO;; ATRASO. -Ai'.;>::" n:I)J,;;'009

:,':Jl TA .~OR ATR.\SC . CAlURA 22'N.'20og

DATA: 10/07/2009 RS . ~,6LD~TA 10'ü6/200~ . ~~. 45,21

Caso jâ tenha efetuado o(s) pagamento(s). favor desconsiderar ° avisú.

CO~Pos( AO DO CONSUltO

IAS "
Ge~aç.i,) de Ere'\<.a '1,73 2H6

" Tran~..,,~S!lO 1,3

Wji D'S\fltJUlça'J(:oelbal '2,78
3122 r.

EllCoirgos Sawrlals 2.18 5.33

TntlJlos 12.51 30.~6 li
Tolai 40,93 100

,.

O.

,.
,.

TOTAL A PAGAR

,
!,
!

I,
I

'"

",

tENSi.o
NOMINAL

M

.;Ar, J? .

DEZ OS

NOV ~

0IiT oe
SET 00

••GO 06

Jt:L o.!

S1'A 2Hl7-2t'Qil
_.....-----.'--

As condições gerais de
fornecimento (Resolução
ANEEL 456/2000), tanfas e
tributos se encontram à
disposicão em nossas
unidades de atendimento.
Para esclarecimentos sobre o
consumo, verifique o valor
atual da leitura.

~7.86

0.15

BARREIRAS

:.00

ATUA~

~AU. __ J UITUIfA

;?G{l7r<009 I 2'~)

ANtERIOR

DATA __ J unUll.A

18.06'2009 21COO

NUrTIll'o CIe ho'u, I'm 1T\Pd••. ClIJ~o ch~n\e
1,cou sem ellf'9'~
rlurnerodO'•••• r.. em tt>tOil,~ue o C!,"'1e
hCOU$l'/ll~'1l,a

Ouroç.oma'im;J tlt 'n~"upçao con~nua
~o, un,dade con:llllTl,dora

., ,

'"o.,

1•• ' ••••••••• ÇÃO

lodoCOf1S •••• otlorpod~ I
s"i:ita.alP"'i(ilol!o.s •
,nd,C~O'U ole. FIC ~

OMIC B qualQUl" lompo

111<>. ANEEL024!~OOOI I

NÚM~.O TIPO OA

DO MUlUJOR ,fUNÇÃO
----ro:'I61~).lG-.~-' o.T

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em
leitora ótica.

TALÃO Dl PAGAMENTO ,
~,
~
!

-_._------ .• 1
l_A_"_'.' .'''.<'_O_M_'_'_'_._''_. ~ I

10(08/2009

Vl"lClMl"lTD

47,86

TOTA~ A PAGAR (R$)

07(2009

MEl I ANO

0024291588

DISTAqUl AqUI

NUM~.O 00 (ONTIUllO

•.••fORMACÕES SUBIU A NOTA fiSCAL

__ .1.C:~S.___ Paqamen10 er.1 atraso gera Multa 2%lFi€s 456/ANEEl 29!11/00) e Juros 1% ã,m.ílel 10438 26.'Q.•/C':),nc (l'OY.,:11C :>1f;S

.. ,._--~ O :;1lemé deve se~ ccmpensado quando a Ccelba nâc .::(;m~re o padrão de cor.lln~lcaoe mdlVlduai(FiESAIIi::El 02-::'08;

I :'~~'''~'....'.'.'.~~..~..:...'.~.~..~'." ='¥í:':~:-II-...d.. O....b.. '...C..'....'.'.C....'O...8..._...~" •• _, •• ~'~ -~. ~", •• ".... "o••
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MANIFESTAÇAO EM APOIO DE PESSOA FISICA

Qualificação CIo apoiaClor

Nome: Robe lia de Souza G om es

RG:15422880-02 Órgão Emissor: SSP /BA CPF:982.719.465-87

Endereço: Q uadra 03
N°:170 ,

Bairro: Conjun to Hab itac iona l Buritis
CEP:47-809999

I I

Eu, acim a qua lificado (a), venho, nos term os do art. 9°, 92°, V I da

Le i n"- 9.612/1998, dem onstra r o m eu apo io à in ic ia tiva da"

ASSOCIACAO DE RADlODIFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM, que tem in teresse em receber autorização do

M in is té rio das Com unicações para prestar o Serv iço de

Rad iod ifusão Com unitá ria nesta loca lidade.

Decla ro , a inda, que tenho dom ic ilio na área na área pre tend ida para a

prestação do serv iço .

Barreiras-Ba 26 de março de 2018
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2a Via de Fatura
http://autoatendimento.coelba.com .br/NDP_DCSRUCES_D ...

NOTA FISCAL I FATURA I CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 2a VIA

COMPANHIA DE ELETRICIDADE

DO ESTADO DA BAHIA

A\l.EDGARD SANTOS, 300,

CASULA VI, SALVADOR, BAHIA

CEP 41181.900

CNPJ 15.139.629/0001.94

INSCRiÇÃO ESTADUAL 00478696ND www.coelba.com .br

Tarifa Social de Energia Elétril

Atendimento ao deficiente auditiv(

Ouvidaria: 0800 071 7676/81\

Agência Nacional di

167 - Ligação Gratuita d

DADOS DO CLIENTE

ADAO PEREIRA GOM ES

CPF: 982.719,465.87

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

ao 3 170

CONJ HABIT BURITIS/BURITIS

47809.999 BARREIRAS BA

A. condições gerais d. fornecimento (Resolução ANEEL
414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se

encontram â disposição, para consulta em nossas unidades de

atendJmento e no slte www.coelba.com .br

DATA DE VENCIMENTO DATAEMISSÃO DANOTAASCAL

24/02/2017 10/0212017

DATADAAPRESENTAÇÃO

TOTAL A PAGAR (R$) 17102/2017

9,62 NÚMERO DANOTARSCAL

206033526

CLASSIFICAÇÃO

81 RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO

C7 55. 2C 76. C5A6. 6F92.9585.A639 .5208.084<

1 de 2

DESCRiÇÃO DA NOTA FISCAL

I DESCRiÇÃO IIQUANTIDADEII PREÇO
II

VALOR (R$) I Comunicamos o nao pagamento daIs) contaIs) de energia,

Consumo Ativo(kWh) I 15,00 10,641400891 9,62i Vencto ~ Dl Reav Valor Voncto---
30/05116 .J 17/02117 J 18,88 I 31/03116

I I I I 29/G4J16 120/05116 I~ 29102116

I I I I
----

Em caso de nao pagamento do débito, o forneclmenlo do e
como poderill ocorrer lua Inclusão nos registros dEIreslriç

I I I I com abrangência nacIonal. Este comunicado nao substitui c
como nao abrange débitos em discussão judicial que pode

I ,
~ J processo.

-, I I , Tarifas Aplicadas HISTl

I I I I Consumo Ativo{kWh) 0.43038000 FEV 17 11111111'

I I I , JAN 17

DEZ 16

I L ~ I NOV 16

I TOTAL DA FATURA
11 II II 9,621 OUT 16

SET 16

I
INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS I Faturado pelo mínimo da fase

Aoo 16
• Custo de Disponibilidade,I ICMS 1I PIS II COFINS I Artigo 98, Resolução ANEEL JUL 16 111111111

BASE DE) 101VALOR 00 II BASE DE) 101 VALOR 00 I1 BASE DEI 101 VALOR 00 I 414/2010. JUN 16 1111111);

CÁLCULO Y. IMPOSTO CÁLCULO Y. IMPOSTO CÁLCULO Y. IMPOSTO MAl 16 11111111:

I 9,62 1127,00II 2,59 1I 9,62 II~I 0,10 II 9,62 114.8511 0,46 I ABR 16 11111111'

MAR 16 111111111

FEV 16 111111111

I DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS 11

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL I I
DESCRIÇÃO II CO~LMO II A~~:

I I[~IPODAiI
ANTERIOR 11

ATUAL 1~ICONSTANTEI!AJUST9ICONSUMOI
MJMERODO

dez/2CMEDIDOR
DATA IILBTURAII CATA IILflTUAAIDIAS kWhFUNÇÃOI

000000001131626688 CAT 2310112017 597,00 0710212017 597,00 15 1,00000 0,00 0,00
DC-No.de horas sem EI'lergia 0,00

AC-No.dll vezes sem Energia 0,00

l:JI.1lC-DJraçaomillltlma de 0,00
Interrupção conlinua

OICRl-DJração de
Interrupção em dia crillco

ICATAPREVISTAPARAA PRóXIMALBTURA:20/02/2011 I larso.Valor do EI'lcargo de Uso" R$ 3,24

TodoConsumidor pode soliç;""r a apuraç:lo dos ind,çadorcs OIC

INFORMAÇOES IMPORTANTES

I
NivEIS

Na data da leitura a bandeira em vIgor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. I TENSÃO NOMINAL(V)

O cliente é compensado quando hã vIolação na continuidade individuai ou do n[vel de tensão de fornecimento.

10/03/201812:27
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MANIFESTAÇAO EM APOIO DE PESSOA FISICA

Qualificação do apoiador
I

Nome: E de lson da S ilva C a rdoso

R G :11277951 -47 Órgão Emissor: S S P /B A C P F :026 .619 .065 -09

Endereço: A ven ida Jose A n ton io do C arm o N °:834 I
Bairro: M orada da Lua C E P :47 -800000

I I

E u , ac im a qua lificado (a ), venho , nos te rm os do a rt. 9 °, 32 °, V I da

Le i nO . 9 .612 /1998 , dem ons tra r o m eu apo io à in ic ia tiva da i

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

NOVIDADE FM, que tem in te resse em recebe r au to rização do

M in is té rio das C om un icações pa ra p res ta r o S e rv iço de

R ad iod ifusão C om un itá ria nes ta loca lidade .

D ec la ro , a inda , que tenho dom ic ilio na á rea na á rea p re tend ida pa ra a

p res tação do se rv iço .

Barreiras-Ba 26 de março de 2018
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----._-~-._-------------------------------------
----------------

MeslAuo (fv Cida(le d'! Inscrição r':o •.L'..Hur., Roi.Eni,cgil

01120139 0020502.0460.2.0209.0000.0 00183067000183067

AV JOSE ANTON IO DO CARMO . 834
BARRE IRAS MORADA DA LUA CEP - 47 .800-000

~ r ••t:,fj.:i'Ição

CONS . AGUA 1';:.:3

MULTA REFER. A(S) ~ITh(:} :0/2012 E 11/2012

JUROS DE MORA - CONTA{EJ lC/2012 E 11/20:2

0112013

1212012

1112012

10f2012

09/2012

0812012

lp.ilura AlI!?1

11

Ell'.lÕ!rcÇ<l dill.iyacão

AV JOSE ANTONIO JJ CAq~~. 5:~

BARREIRAS

La itu ." An te riu r

934

~()RADA DA LUA

Oi"5 de Cens. PCliwo de Com.UlllO

33 09 /11 A 12112

Onla ,Ia leliura O;lln da Ell)i~s;;.o

12112 27/1212012

V<lIOlcs elll R:

39,98

0,63

0,85

t:onsum o dns uU im of. m es~s

~-----~----...,~ 16

~-----, 8
t~ , 5
r.'(.9 -' -- 7

~ '~ ";"J11 lil,:e :m ~

ECONOM IZE AGUA - UMA TORNE IRA P INGANDO DURANTE

UM MES REPRESENTA UM ACRESC IMO DE 1380 lIrnos.

Df.CRfTOFEDEW<lN- 5-"'-101 ;':005

_____ N :d ,!!~ ,~ tfas :EE~__ ~ ,_ .

___;.x':~?;.P."!.3~sa'~i1.5._E,mC{!r..;CfITIiQ:Kl~_

003;; 0000 0000

0033 0000 0000

0112 0000 0000

0112 0000 0000

\Àf.15Ull

Turtlide7.. 5.0 UT

Cloro. M il!. 0.2 mg.1

CoMour:es
To!<liS.n
!:sdJer)ch;;,
Co~.Ausen l~

Água lIuorct"l{!;i COl'llIr.o' már-imo 1:<llmil~j(l.ilJ •.Ile 1,5ms'1. de ilúul f'.).

Si9lliíic<)do Jos pm<!meflOS de. GlJaltdade da ãiluLI
('.•.••.- CIC«Ie: ~",',\::::.;, ~;;.~, :\.l'~~ ,)o<;O;~,jj:a /I;oáçu."};
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta 
Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 02821/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 19/04/2018, às 14:39, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2900682 e o código CRC F601F1D9.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.022476/2018-50
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
19/04/2018, às 16:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2901619 e o código CRC 92EEDBBF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 2901619
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.022476/2018-50
Referência: Requerimento (2900302)
Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM
Assunto: Demonstração de interesse.

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame
e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 20/04/2018, às 10:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2902871 e o código CRC 51A3D66D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 2902871
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R 
REQUERIMENTO DE JUNTADA DE DOCUMENTO 

Excelentíssimo Senhor Ministro 

de Estado das Comuniomdes. 

Processo n° 01250.022476/2018-50 

Cumprimentado cordialmente A ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNFTARIA NOVIDADE FM tendo por nome fantasia NOVIDADE FM, 
inscrita no CNE1 Sob o if 29.967.698/0001-09 com sede na Avenida Dom Ricardo 
Weberberger n°2220 no Loteamento Cidade Nova em Barreiras Bailia, CEP 47-804121, 
endereço eletrônico novidadefm100gmail.cond Neste ato representada seu presidente 
Sr. Jose Orlando Marques Dourado. A entidade acima qualificada está concorrendo 
ao edital de seleção Publica n°01, publicado no Diário Oficial da União no dia 13 do 
abril de 2018, para outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Localização proposta para instalação do sistema irradiante 

Endereço, Avenida Dom Ricardo Weberberger. 	 N°: 2220 

Bairro: Loteamento Cidade Nova. 	 CEP: 47804121 

Cidade: Barreiras 	 UF: BA 

Coordenadas do sistema irradiante 

Latitude: 12° 0700.1" 5 	 Longitude: 442  5721.1' W 

Requer juntada dos documentos em anexo, aos autos do Processo n° 

01250.022476/2018-50. 

Does 02, 03 e 04. Manifestação de apoio a pessoa fisica, comprovante de endereço, RO 

e CPF. 

Does 05, 06, 07, 08 e 09. Manifestação de apoio a pessoa jurídica, cartão CNEJ. ata da 

Assembléia de Constituição. 

Nesse termos aguardamos deferimento. 

Barreiras-Ba 01 de junho de 2018 

143,-02,42%.~ 
Presidente 
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FISICA 

Qualificação do apoiador 

Nome: Edivaldo Gomes Vieira 

RG:08.685,717-78 Órgão Emissor: SSP/BA CPF:698.675,745-72 

Endereço: Raposo Tavares N°: 180 

Bairro: Santa Luzia CEP:47-800708 

I 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do ad. 9°, §2°, VI da 
Lei ri°, 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da, 
ASSOCIAÇAO DE FtADIODIFUSA0 COMUNITARIA 
NOVIDADE FM, que tem interesse em receber autorização do 
Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área na área pretendida para a 
Prestação do serviço. 

Barreiras-Ba 01 do junho de 2018 
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08.685.717-76 	 30-04-20 

BARREIRA`, PA 

C.% 
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MANIFESTAÇAO EM APOIO A PESSOA JURI,DICA 

 

Barreiras-Ba 01 de junho de 2018. 

  

  

   

   

A ASSOGIAÇAO DE MORADORES COMUNITARIA RURAL AGRICOLA RIO GRANDE, 

inscrita no CNRI sob o n°30.551681/0001-86, com sede na Rua Prudente de Moraes 

tri385 no Bairro Santa Luzia em Barreiras-Ba. CEP 47.800765, neste ato representada 

pelo seu presidente Sr. Edivaldo Gomes Vieira, brasileiro, solteiro, trabalhador rural, 

inscrito no CPF sob o n698.675,745-72 e RG n°08.685.717-76 SSP/84. 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem nos termos do artigo 9°,§22, Vida Lei nc. 9.612/1998 demonstrar o 

seu apoio á iniciativa da ASSOCIAVA° DE RADKIDIFUSA0 COMUNITARIA 

NOVIDADE FM, inscrita no CNP' sob o n°29.967.698/0001-09 que tem interesse 

em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o serviços de 

Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro ainda, que a entidade apoiadora, tem domicilio ria área pretendida para a 
prestação do serviço. 

?IA° 	õtz,,,enteV.,  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral  
. Contribuinte, 

Confira os dedos de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie Junto â 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMEREI DE INSCRIÇÃO 
30.553.681/0001436 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUADA° DATA DE ABERTURA 
24/05/2018 CADASTRAL 

NOME EMPRESARML 

ASSOCIACAO DE MORADORES COMUNITARIA RURAL AGMCOLA RO GRANDE 

:Ouço DO ESTABELECMENTO (CO E DE PARTNERI 
ASSOCIACAO RIO GRANDE 

PORTE 
DEMAIS 

GLIDIGO E CESORIÇ PO DA ATMOADE ECONCINICA PRINCIPAL 
94.30445 - AtIvIdades de associações da defesa de direitos sociais 

OODIGO E DESCRIÇÃO GASATRIOADES ECONÔMICAS SECUNDARES 
Mb iMormada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO CIA NATUREZA !VINDICA 
3994 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R PRUDENTE DE MORAIS 
NÚMERO 
395 

COMPLEMENTO 

DER 
47.800-755 

RAIRROIDISTRITO 
SANTA LUMA 

MUNIC IP 10 
BARREIRAS 

Ur 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
AMCOARG@GMAILCOM 

TELEFONE 
(77)0929-5916 

.1 
.ENTE rEDERfallo RESPO SAVE_ /MO 

SITUAÇÃO CAD/FERRAL 
ATIVA 

DATA DA srrunno CADASTRAL 
240519018 

MOTIVO DE SITTJAÇÃO OADIASTRAL 

ESPECIAL DATA DA sil 	 4(10 ESPECIAL 
........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 01/06/2018 ás 12:3141 (data e hora de Brasão) Pagina 1/1 

C Copyright Receita Federal do Brasil - 01/06/2018 

ht ti/ 	eceita.fazenda.gov,bdresseajuridiea/CN011erggreva/impressao/Imprimep... 01/06/2018 
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AMCRARG 

ATA DE CONSTITUIÇÃO ELEICAO E POSSE DA 
DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DA 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES COMUNITÁRIA RU RA  
AGRÍCOLA RIO GRANDE  

Aos 08 dias do mês de main, do ano de 2018, às 10:30 horas, na casa do xenhoi 
Joselino Porto, na Rua Machado de Assis n° 1147 no Bairro Santa Luzia em Barret a. 
Estado da Bailia CEP 47-80000. reuniram-se em Assembleia Geral com a iinaliliati: 
consumir El ASSOCIAÇÃO DE MORADORES COMUNITARLA RU RA 
AGRICOLÃ RIO GRANDE, nos termos da legislação cai vigor. as seguintes pessoas: 

Sr NiVall Ribeiro ILI Silva brasileiro, solteiro, trabalhador rural, inscrito no CIL 441 

ir 010.856,8354D e RG 	11492.568-89 SSP/BA residente e domiciliado o 

Comunidade Nova Cabida Lote de n° 34 em Barreiras-Ba, CL]' 47-819899, Em 

adamado para presidir a Assembleia, O Senhor, Rogerio Prado Souza, brasileiro 
casadon estudante, inscrito no CM" sob o n© 025.959.145-96 e ItC1 o' 14.068.805-66 
SSP/BA residente e domiciliado na Rua das Palmeiras n° 188 Centro ele Bandim-1h 
CEP 47400013_ que convidou a miro Sr Durvan Monteiro Cordeiro, brasileiro. rap. 
inscrito no CPI" sob o n502.418025a53 e Kl h°582346835 SSIOBA resideme e 
domiciliado na Rua Filipenses n'69 no Bairro santa Luzia em Barreira:. Bit. CM' 11-
80079A para secretariar os trabalhos e lavrar a presente ata, participando ainda da Mesa 
is SqUilltCS pessoas: Joselilo Braga de Jesus, brasileiro, casado, lavrador inscrito ne 

CPF sala o n° 364.334,301-53 e IW 	12837600-70 SSP/BA, residente e desafiai Iludo 

na Rua 16 Qd 31 Bairro Serra do Mimo CEP 47-80000 em Barreiras-Ba. como primai.,  

fiscal da mesa. João Apostolo de Sena, brasileiro, sol eira. lávrador inscrito ne CPI 

sola o tafi 228.184,562-15 e RO n° 03145283-34 SSP/BA. Residente e domiciliado na 
leem Ciro l'edrosa n° 45 Bairro Morada da Lua em Barreiras-Ba. CEP 47-800000, 
secundo fiscal da mesa. Em sermida. o Presidente da Assembleia solicitou que 
de constituição da entidade, cuias copias foram distribuidas previamente para cada uni 
dos interessados, fosse lido. explicado, debatido e aprovado. E assim foi feito, alheai ta ir 
Miar) A ASSOCIAÇ AO DE MORADORES COMUN ITARI A RU RU. A 

AGRICOLA RIO GRANDE tem por nome Ihnlasia ASSOCIAÇÃO RIO CRANDle 
com a sede provisória na Rua Prudente de Moraes M395 no Bairro Santa Luzia em 
Baireirm-Ba. CEP 47-800765 Na sequência, o Presidente da Assembleia deierminue 
que se procedesse à eleição, sendo chapa Única, foram eleitos os seguintes membros: 
Presidente Sr. Ecl iva Ido Coroes Vieira, brasileiro, solteiro, trabalhador rural. iiisçriio  

no Clad sob o if 968.675,745-72 e RU tf 08.685.717-76 SSIVISA. residente d 
domiciliado na Rua Raposo Tavares o' 180 no Bairro Santa Luzia em Barreiras-11a 

CEP 47a500708. 
Vice-Presidente Sra. Antonio Cailos Vieira dos Santos, brasil oiro. CaS0(10 
trabalhador rural, inscrito no CPF sob o ri° 017.205.065-07 e RG n' I 4217.198-21 
SSP/Ba, residente e domiciliado na Comunidade Rio Grande Lote n" 47 Zona Rural CM 

Barrelras-Ba, CEP 47-819899. 
1° Secretario Sr. Edita anel Miranda de Oliveira, brasileiro, solteiro, trabalhador 

rural. inscrito no CPU.  sob o n° 029,783.435-59 e RO o' 11820.872-76 SSIfiltra 

residente e domiciliado na Rua Vital Brasil n° 798 no Bairro Santa Luzia em Barreiras 

Bu CEP 47-800717 

64 447 KM 08 Barreiras Ba sentido a Angical. 

Fone 779-99295015 	 ..BBNaTt: 
wIncin 'ihelne Dri 	In 

ed, 
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20 Secretario Sr. Otaviano Dias doe Santos Neto, brasileiro, casado, trabalhador rural, 
inscrito no CPF sob o n° 564944.325-49 e RG n 07.625.797-57 SSP/BA residente e 
domiciliada na Comunidade Rio Grade Lote n°48 em Barreiras-Ba- CEP 47-819899. 
Primeiro Tesoureiro Sr. Gildasio Dias dos Santos, brasileiro, casado, trabalhador 
rural, inscrito no CPE sob o n° 933.645.805-10 e RG n° 09.687.154-78 SSP/BA 
residente e domiciliada na Rua Vital Brasil n ° 15 no Bairro Santa Luzia em Barreiras 

Da. CEP 47-800717. 
Segundo Tesoureiro Sr. Jorge Rodrigues Porto, brasileiro, casado, trabalhador rural. 
inscrito no CPF sob o n° 008.006.335-71 e RG n° 11.542.209-90, residente e 
domiciliado na Comunidade Rio Grande Lote if 13 em Barreiras-Ba, CEP 47-819899. 
Foram eleito> para o conselho fiscal os seguintes membros: 
Primeiro conselheiro fiscal Sr. Valdinei Pereira dos Santos, brasileiro, solteiro. 
trabalhador rural, inscrito no CPF sob o n° 674.321.905-34 e RG 08.046.26592 
SSP/BA, residente e domiciliado na Comunidade Rio Grande Lote n°53 cm Barreiras- 

Ba. CEP n047-819899. 
Segundo conselheiro Fiscal Sr. Nivan Ribeiro da Silva, brasileiro, solteiro, 
trabalhador rara', inscrito no CPF sob n 010.856.835-08 e RG re 13.492.568-89 
Grande SSP/BA. residente e domiciliado na Comunidade Rio Grande Lote n°34 em 

Barreiras-Ba. CEP 47-819899. 
O mandato da diretoria executiva será por tempo indeterminado. Vale ressaltar que 
todos os eleitos, já Foram devidamente qualificados no corpo da presente ata e 
receberam a posse de seus respectivos cargos através do Presidente da Assembleia que. 
aproveitando o momento, transmitiu a condução dos trabalhos ao Presidente senhor 
Ediveldo Gomes Vieira, que agradeceu a colaboração de todos até aquele instante. 

Barrciras-Ba 08 de maio de 2018. 

R erio P tido Souza 	 Dunan Monteiro Cordeiro 

Presidente da assembleia 	 Secretário da assembleia 

ivaldo Com 
Presidente da asso taçáo 

mitriô 	&LÁ/ 9 LULA'  claL 010 Ól,(1155  
MRET RIA EXECUTIVA: 

Antonio Carlos Vieira dos Santos 
Vice- presidente 

C til", 
	 ."79(.;rvfre-02:24 ,_  

EdiOnael Miranda de Oliveira 	 Otaviano Dias dos Santos Neto 

1° Secretari 	 20 Secretario 

40 rio-59  49  
‘stm„..sstildasio Das dos Santos 	 Rodr ques Porto 

I° Tesoureiro 

BA 447 KM 08 Barreiras Ba , sentido a Angical. 
Aincrarg@gmail  com 

Fone 77 9-99295015 

CliaaTtonfcioswriVúvimacilpniuol:secisked.:10:D0J:r:mirllifioscla:101055  

2° Tesoureiro 
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AMCRARG 
CONSELHO FISCAL 

	

fila-d2,41.0a94i  	 
a dinei Pereira dos Santos 	 Nivan Ribeiro da Silva 

E' Conselheiro Fiscal 	 2° Conselheiro Fiscal 

Kuetilin Sabrina Egito 

(Advogada) 
OAB-BA 46 158 

Catlório e lu os e Don :555 
iimrde6Ce5dosil tli3oessssmoa ;lidiroidsiscaantai  

Escrevente AuLar ia da 

BA 447 KM 08 Barreiras Ba , sentido a Angical. 
Ema, Amerare@emaii.cem  

Fone 779-99295015 
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17/07/2018 Radcom :: [[versao]] Vizinhos

http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!calcular.action?processo.id=36013 1/2

Relação de Processos Vizinhos (50Km) em ordem de distância
Identificação de Processos
Aviso de Inscrição: 94
Número do Processo: 01250.022476/2018
 
Vizinhos

 
Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

0.00 BA BARREIRAS 01250.022476/2018 94 12S0700 44W5721 EMA 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO
COMUNITARIA
NOVIDADE FM 

2.20 BA BARREIRAS 53900.020975/2015 0 12S0644 44W5610 CDI 

ARCB- ASSOCIACAO
DE RADIODIFUSAO
COMUNITARIA DE

BARREIRAS 

2.41 BA BARREIRAS 53640.000883/1999 0 12S0759 44W5813 RAQ 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE

RADIODIFUSAO RIO
ONDAS FM. 

4.16 BA BARREIRAS 53640.001691/1998 7 12S0811 44W5918 LDE 

ASSOC CULT
COMUNIT DOS

MORADORES DO
BAIRRO VILA

BRASIL 

4.16 BA BARREIRAS 53000.041940/2013 7 12S0811 44W5918 ARQPOS 

ASSOC CULT
COMUNIT DOS

MORADORES DO
BAIRRO VILA

BRASIL 

4.52 BA BARREIRAS 01250.055620/2017 0 12S0608 44W5941 ARQCDI 

FUNADACAO DE
INTEGRACAO
CULTURAL E

CIDADANIA DO
ALEM RIO SAO

FRANCISCO 

4.94 BA BARREIRAS 53000.014010/2004 0 12S0900 44W5909 RAQ 

MIQUEI -
MOVIMENTO DE
INCLUSÃO PELA

QUALIFICAÇÃO DO
ESPECIAL

INDEPENDENTE 

5.47 BA BARREIRAS 53640.001372/1998 7 12S0910 44W5924 ARQDEF 

ASCOP-
ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE

COMUNICAÇÃO
POPULAR DE
BARREIRAS 

6.43 BA BARREIRAS 53900.036638/2015 0 12S0639 45W0053 CDI 

ASSOCIACAO DE
MORADORES E

AMIGOS DA VILA
RICA 

Anexo Relatório Vizinhos (3171115)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 1



17/07/2018 Radcom :: [[versao]] Vizinhos

http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!calcular.action?processo.id=36013 2/2

Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

6.62 BA BARREIRAS 53000.046593/2003 0 12S0834 45W0038 RAQ 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA
CULTURA FM

CIDADE 

6.86 BA BARREIRAS 53000.048906/2009 0 12S0822 45W0052 RAQ 
ASSOCIACAO DOS
DEFENSORES DE

BARREIRAS 

7.91 BA BARREIRAS 01250.032893/2018 94 12S0813 45W0132 EMA 

ASSOCIACAO DE
MORADORES E

AMIGOS DA VILA
RICA 

24.30 BA CATOLÂNDIA 53000.057135/2013 64 12S1856 44W5149 ARQDEF 

ASSOCIACAO DOS
PRODUTORES DE

LEITE DO
MUNICIPIO DE
CATOLANDIA 

24.33 BA CATOLÂNDIA 53640.000579/2001 0 12S1854 44W5142 ARQCDI 

ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA

CULTURAL E
DESPORTIVA DE
CATOLÂNDIA 

24.57 BA CATOLÂNDIA 53000.007780/2006 20 12S1900 44W5137 ARQDEF 

ASSOCIAÇÃO EM
PROL DO

DESENVOLVIMENTO
DE CATOLÂNDIA 

24.58 BA CATOLÂNDIA 53000.006882/2008 0 12S1901 44W5138 ARQCDI 

ASSOCIAÇÃO EM
PROL DO

DESENVOLVIMENTO
DE CATOLÂNDIA 

27.44 BA SÃO
DESIDÉRIO 53000.031728/2009 28 12S2145 44W5830 ARQDEF 

ASSOCIAÇÃO
VITÓRIA FM DE

DIFUSÃO
COMUNITÁRIA 

27.51 BA SÃO
DESIDÉRIO 53640.000076/1999 5 12S2148 44W5824 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE
SAO DESIDERIO 

27.51 BA SÃO
DESIDÉRIO 53000.029502/2009 28 12S2148 44W5824 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE
SAO DESIDERIO 

27.67 BA SÃO
DESIDÉRIO 53000.028253/2009 28 12S2152 44W5837 ARQDEF 

ASSOCIACAO PARA
O

DESENVOLVIMENTO
DE RODA VELHA 

 

  1/2         Exibir : 20
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DESPACHO
 

Processo nº: 01250.022476/2018-50.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de
Radiodifusão Comunitária Novidade FM, entidade interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barreiras / BA, constatou-
se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga
atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 17/07/2018, às 11:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3171122 e o código CRC 4445536A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 3171122
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17694/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.022476/2018-50.

Assunto: INABILITAÇÃO. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL. 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão
Comunitária Novidade FM, entidade interessada em executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Barreiras/BA.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências
que acarretam na inabilitação, conforme descrição a seguir:   

 

Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, publicada

do DOU de
21/9/2015,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e

1976/2018/SEI-
MCTIC,

publicadas no
DOU

em 09/04/2018
e em

13/04/2018.

Dispositivo Descrição Análise

Art. 25,
inciso II

Apresentação intempestiva
ou ausência completa de

qualquer um dos
documentos previstos nos

incisos do art. 22.

A Interessada não
enviou o(s)
seguinte(s)
documento(s):

 

- Comprovante de
recolhimento da taxa
de cadastramento.

 
 

 
 

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
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Comunitária comunica a inabilitação  da Interessada. 

 

4.  O prazo para interposição de recurso administrativo contra esta decisão é de
30 (trinta) dias, improrrogáveis, contado a partir da ciência ou divulgação
oficial da decisão recorrida.

 

5.  Em caso de dúvida, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
SANDRO EDUARDO VERGARA DE BORBA

Técnico de Nível Superior
 
 

Aprovo a Nota Técnica nº 17694/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de

Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

NATÁLIA FROEMMING
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária - Substituta

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de
Borba, Técnico de Nível Superior, em 07/08/2018, às 16:47, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
09/08/2018, às 08:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3239910 e o código CRC 2D3DA57F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 3239910
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31202/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
JOSÉ ORLANDO MARQUES DOURADO
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade
FM (CNPJ nº 29.967.698/0001-09)
Avenida Dom Ricardo Weberberger, nº 2220, Bairro: Loteamento Cidade Nova,
​CEP 47.804-121 / Barreiras/BA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.022476/2018-50.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                    Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 176942018/SEI-MCTIC,
que trata da inabilitação da entidade. 
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que a
Entidade, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos
princípios do contraditório e da ampla defesa.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
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09/08/2018, às 08:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3240469 e o código CRC 74BD984B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31202/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.022476/2018-50 - Nº SEI: 3240469
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO , no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 17694/2018/SEI-MCTIC, constante no
processo nº 01250.022476/2018-50, de sorte a INABILITAR a Associação de
Radiodifusão Comunitária Novidade FM, entidade participante do Edital nº 94/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 13/04/2018, para a outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barreiras/BA, tendo em vista que não
foram cumpridos os requisitos necessários para instrução processual.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
09/08/2018, às 10:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3240505 e o código CRC E3485DE6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 3240505
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/30/18 12:21

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500224762018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
01250.022476/2018

BARREIRAS 94 12S0700 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM44W5721 REC

2.20 BA
53900.020975/2015

BARREIRAS 0 12S0644 ARCB- ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE BARREIRAS44W5610 RAQ

2.41 BA
53640.000883/1999

BARREIRAS 0 12S0759 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO RIO ONDAS FM.44W5813 RAQ

4.16 BA
53640.001691/1998

BARREIRAS 7 12S0811 ASSOC CULT COMUNIT DOS MORADORES DO BAIRRO VILA BRASIL44W5918 LDE

4.16 BA
53000.041940/2013

BARREIRAS 7 12S0811 ASSOC CULT COMUNIT DOS MORADORES DO BAIRRO VILA BRASIL44W5918
ARQPO

S

4.52 BA
01250.055620/2017

BARREIRAS 0 12S0608
FUNADACAO DE INTEGRACAO CULTURAL E CIDADANIA DO ALEM RIO SAO
FRANCISCO

44W5941
ARQCD

I

4.94 BA
53000.014010/2004

BARREIRAS 0 12S0900
MIQUEI - MOVIMENTO DE INCLUSÃO PELA QUALIFICAÇÃO DO ESPECIAL
INDEPENDENTE

44W5909 RAQ

5.47 BA
53640.001372/1998

BARREIRAS 7 12S0910
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE COMUNICACAO POPULAR DE
BARREIRAS-BA

44W5924
ARQDE

F

6.43 BA
53900.036638/2015

BARREIRAS 0 12S0639 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DA VILA RICA45W0053 RAQ

6.62 BA
53000.046593/2003

BARREIRAS 0 12S0834 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CULTURA FM CIDADE45W0038 RAQ

6.86 BA
53000.048906/2009

BARREIRAS 0 12S0822 ASSOCIACAO DOS DEFENSORES DE BARREIRAS45W0052 RAQ

7.91 BA
01250.032893/2018

BARREIRAS 94 12S0813 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DA VILA RICA45W0132 INAB

24.30 BA
53000.057135/2013

CATOLÂNDIA 64 12S1856 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICIPIO DE CATOLANDIA44W5149
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/30/18 12:21

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500224762018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.33 BA
53640.000579/2001

CATOLÂNDIA 0 12S1854 ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA CULTURAL E DESPORTIVA DE CATOLÂNDIA44W5142
ARQCD

I

24.57 BA
53000.007780/2006

CATOLÂNDIA 20 12S1900 ASSOCIAÇÃO EM PROL DO DESENVOLVIMENTO DE CATOLÂNDIA44W5137
ARQDE

F

24.58 BA
53000.006882/2008

CATOLÂNDIA 0 12S1901 ASSOCIAÇÃO EM PROL DO DESENVOLVIMENTO DE CATOLÂNDIA44W5138
ARQCD

I

27.44 BA
53000.031728/2009

SÃO DESIDÉRIO 28 12S2145 ASSOCIAÇÃO VITÓRIA FM DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA44W5830
ARQDE

F

27.51 BA
53640.000076/1999

SÃO DESIDÉRIO 5 12S2148 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SAO DESIDERIO44W5824
ARQDE

F

27.51 BA
53000.029502/2009

SÃO DESIDÉRIO 28 12S2148 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SAO DESIDERIO44W5824
ARQDE

F

27.67 BA
53000.028253/2009

SÃO DESIDÉRIO 28 12S2152 ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DE RODA VELHA44W5837
ARQDE

F

27.98 BA
53640.000362/1999

SÃO DESIDÉRIO 5 12S2200 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVA CIDADE DE RADIODIFUSAO DA CIDADE44W5900
ARQDE

F

29.09 BA
53000.008469/2013

SÃO DESIDÉRIO 0 12S2239 ASSOCIACAO DOS MORADORES VIVER MELHOR44W5826 RAQ

29.43 BA
53640.000482/2001

SÃO DESIDÉRIO 28 12S2246
ASSOCIACAO COMUNITARIA ALTO DO CRISTO DE RADIOFUSAO DA CIDADE DE SAO
DESIDERIO DE INC. A EDUCACAO, CULTURA E ESPORT

44W5911
ARQDE

F

30.63 BA
53000.001946/2004

ANGICAL 0 12S0013 RADIO FM COMUNITARIA CIDADE44W4157 RAQ

30.94 BA
53640.001780/1998

ANGICAL 4 12S0000 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ANGICAL44W4152 LDE

31.00 BA
53640.000072/1999

ANGICAL 4 12S0026 RADIO FM COMUNITARIA CIDADE44W4138
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/30/18 12:21

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500224762018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.01 BA
53000.025604/2012

ANGICAL 0 12S0020 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ANGICAL44W4140 RAUT

41.57 BA
53000.056643/2011

RIACHÃO DAS NEVES 0 11S4446 ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE RADIODIFUSAO NEVES44W5423
INDRE

N

41.57 BA
53640.002392/1998

RIACHÃO DAS NEVES 2 11S4446 ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE RADIODIFUSAO NEVES44W5423 LDE

49.96 BA
53000.012056/2003

BAIANÓPOLIS 20 12S1822 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE BAIANOPOLIS44W3221 LDD

Nº de Linhas: 0
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Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, publicada

do DOU de
21/9/2015,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e

1976/2018/SEI-
MCTIC,

publicadas no
DOU

em 09/04/2018
e em

13/04/2018.

Dispositivo Descrição Análise

Art. 25,
inciso II

Apresentação
intempestiva
ou ausência
completa de
qualquer um

dos
documentos
previstos nos
incisos do art.

22.

A Interessada
não enviou o(s)
seguinte(s)
documento(s):

 

- Comprovante
de
recolhimento
da taxa de
cadastramento.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24008/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.022476/2018-50

Assunto: Análise de Recurso administrativo. Documento anexado em grau
de Recurso. Ausência de concorrentes. Considerar documento. Julgar
procedente.

 

SUMÁRIO

1.         O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, de interesse da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA NOVIDADE FM, na localidade de Barreiras, estado da Bahia.

 

ANÁLISE

2.         Por meio da Nota Técnica nº. 17.694/2018/SEI-MCTIC ( 3239910), a
entidade fora considerada inabilitada em razão dos seguintes fatos e
fundamentos:

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências que
acarretam na inabilitação, conforme descrição a seguir:   

 

3.         Na sequência, a Entidade foi notificada por meio do Ofício nº.
31.202/2018/SEI-MCTIC (3240469), recebido em 23/08/2018 conforme AR
(3328575), tendo a entidade até o dia 23/09/2018 para recorrer.

 

4.         Em resposta, a entidade interpôs tempestivamente Recurso

Nota Técnica 24008 (3504679)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 5



administrativo conforme documento protocolizado em 03/09/2018 sob o nº.
01250.053176/2018-12, alegando, em suma, que:

(...) Ocorre, MM Julgadores, que a Associação, ora Recorrente, ao tempo da
protocolização dos documentos para habilitação, ainda não tinha conhecimento das
alterações sofridas na Portaria nº 433/2015/SEI-MC, pela Portaria nº 1.909/SEI-MCTIC,
publicada no DOU em 09/04/2018.

Verifica-se que toda a documentação para a solicitação da outorga de
serviços de radiodifusão comunitária, foi apresentada em 19/04/2018,
apenas 10 (dez) dias após a publicação das alterações sofridas na portaria
que rege a matéria.

A Recorrente, quando da coleta e da confecção dos documentos necessários para a sua
habilitação, ainda estava se baseando, para providenciar toda a documentação, nas
determinações da Portaria nº 433/2015/SEI-MC, a qual em seu artigo 22 não previa o
comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento.

Portanto, ao tempo do diligenciamento dos documentos, para serem entregues, estava
a Recorrente fundamentada nos termos da Portaria nº 433/2015/SEI-MC, sem as suas
alterações, as quais ocorreram bem próximas a data de protocolo dos mesmos,
conforme comprova documento anexo.

Ressalta-se, MM Julgadores, que o documento que a Recorrente deixou de apresentar
no processo, é o mais simples, sem qualquer complexidade na sua formação, apenas,
com relação ao seu preenchimento que deverá ser em conformidade com as
especificações constantes do edital de seleção pública.

Não obstante a ausência do comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento,
a Recorrente, diante da oportunidade de apresentação dos documentos, prevista no
artigo 24 da Portaria nº. 433/2015/SEI-MC e suas alterações, junta a taxa, devidamente
quitada conforme comprova o documento anexo Doc. 03. (grifos do original)

 

5.         Ao que se observa no mérito do Recurso, a Entidade alega que instruiu o
requerimento de outorga com os documentos listados no art. 22 da Portaria nº.
4.334/2015/SEI-MCTIC antes das alterações trazidas pela Portaria nº.
1.909/2018/SEI-MCTIC publicada no D.O.U. em 06/04/2018, que acrescentou no
inciso VIII ao art. 22: “comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento”.
Anexou o comprovante.

 

6.         O Edital nº. 94/2018/SEI-MCTIC foi publicado no D.O.U. em
13/04/2018 (sexta-feira), sendo o período para recebimento dos documentos
compreendido entre o dia 16/04/2018 até o dia 14/06/2018, portanto, já sob a
égide das modificações trazidas pela Portaria nº. 1.909/2018.

 

7.         Não obstante este fato, quando da publicação do referido Edital nº.
94/2018, constava do preâmbulo a informação de que a Portaria nº.
4.334/2015 havia sido alterada pela Portaria nº. 1.909/2018 conforme
comprova a primeira página do Edital em anexo (3513977).

 

8.         Desta forma, a ausência da juntada do comprovante de recolhimento da
taxa de cadastramento caracterizou uma das hipóteses previstas no art. 25, II da
Portaria nº. 4.334/2015 alterada pela Portaria nº. 1.909/2018 para a
inabilitação da Entidade, in verbis:

Art. 25. São hipóteses de inabilitação:

I – a inscrição na Seleção Pública por entidade que não seja associação civil ou
fundação;

II – apresentação intempestiva ou ausência completa de qualquer um dos
documentos previstos nos incisos do art. 22;  (...) (grifos nossos)  
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documentos previstos nos incisos do art. 22;  (...) (grifos nossos)  

 

9.         Contudo, em que pese o §1º do art. 47 da Portaria nª. 4.334/2015
modificada pela Portaria nº. 1.909/2018 prever que “na análise do recurso, não
serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter
sido apresentados em outro momento processual”, o §2º do referido dispositivo
traz a seguinte exceção à aplicação do §1º supra, in verbis:

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá
expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que
julgar convenientes.

§1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§2º O disposto no §1º não se aplica:

I – quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II – no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do §1º do art. 22.

(...) (grifos nossos)

 

10.       Assim, ao consultar o Sistema Radcom (3512936), verifica-se que a
Entidade é a única participante do Edital nº. 94 na cidade de Barreiras/BA, o
que permite a aplicação do inciso I do §2º do art. 47 da Portaria nº.
4.334/2015 modificada pela Portaria nº. 1.909/2018, razão pela qual, deverá ser
aceito o documento anexado pela Entidade em grau de Recurso.

 

CONCLUSÃO

11.       Com base nessas informações e em razão dos princípios da boa-fé
processual, da razoabilidade, da proporcionalidade, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo conhecimento e provimento do
Recurso administrativo interposto, de forma que se retome a análise processual a
fim de verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

 

12.       À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)

DIANA OTSUKA DA SILVA

Técnico de Nível Superior

 

Aprovo a Nota Técnica nº. 24.008/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Documento assinado eletronicamente por Diana Otsuka da Silva, Técnico
de Nível Superior, em 30/10/2018, às 15:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/11/2018, às 10:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3504679 e o código CRC AD9025C7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 3504679
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO , no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº. 24.008/2018/SEI-MCTIC, constante
do processo nº. 01250.022476/2018-50, de sorte a dar provimento ao recurso
administrativo interposto pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA NOVIDADE FM, participante do Edital nº. 94, publicado no Diário
Oficial da União de 13/04/2018, a fim de reconsiderar o ato que promoveu a
inabilitação para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Barreiras/BA.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
07/11/2018, às 09:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3514342 e o código CRC 2C74793A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 3514342
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43633/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ ORLANDO MARQUES DOURADO
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade
FM (CNPJ nº 29.967.698/0001-09)
Avenida Dom Ricardo Weberberger, nº 2220, Bairro: Loteamento Cidade Nova,
​CEP 47.804-121 / Barreiras/BA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.022476/2018-50.

 

Senhor Representante Legal,  

 

1.                    Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº. 24.008/2018/SEI-MCTIC
que julgou provido o recurso administrativo interposto por essa Entidade.

 

2.       Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio
do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/11/2018, às 10:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3514363 e o código CRC 4CD7F44A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43633/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.022476/2018-50 - Nº SEI: 3514363
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Correspondência Eletrônica - 3549900

Data de Envio: 
  09/11/2018 16:38:47

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    NOVIDADEFM10@GMAIL.COM
    ROGERIOPRADO20@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.022476/2018-50

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3514363.html
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Correspondência Eletrônica - 3549920

Data de Envio: 
  09/11/2018 16:41:39

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    NOVIDADEFM10@GMAIL.COM
    ROGERIOPRADO20@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.022476/2018-50

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3514363.html
    Nota_Tecnica_3504679.html
    Nota_Tecnica_3239910.html
    Oficio_3240469.html
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Município/UF: Barreiras/BA 

Processo nº: 01250.022476/2018-50                                                          CNPJ: 29.967.698/0001-09 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NOVIDADE FM 

Nº do edital/ano: 94/2018  

Prazo de inscrição: 16/04/2018 a 14/06/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 19/04/2018 fl. 01 (2900302) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:  fl. 1-3    (2900302) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl. () - ausente 

4. Estatuto Social: fl. 11-23 (2900302)                              

Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

O documento foi registrado no livro B, conforme documento de fl. 23. 

5. Ata de constituição: fl. 6-10 (2900302) 

Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

O documento foi registrado no livro B, conforme documento de fl. 10.                  

6. Ata de eleição: fl. 6-10 (2900302) para o período de 02/07/2017 a 02/07/2021 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

O documento foi registrado no livro B, conforme documento de fl. 10.                  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 27-37 (2900302)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: JOSÉ ORLANDO 
MARQUES DOURADO 

 25/06/1967 374.932.485-91  

Vice-Presidente: NELCY 
PEREIRA DA SILVA SOUZA 

 19/08/1955 520.108.055-34  

1º Diretor de 
Programação/Secretário: 

PEDRO IVAN OLIVEIRA 
GONÇALVES 

 29/06/1979 004.329.635-10  

2º Diretor de 
Programação/Secretário: 

ISAURI DE MACEDO 
LACERDA 

 10/11/1974 757.170.695-53  
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 1º Tesoureiro/Secretário: 
LEILA DIAS MENEZES MAIA 

 09/10/1975 954.950.105-15  

2º Tesoureiro: RONALDO 

MIRANDA NONATO 

 11/06/1975 811.716.505-82  

Diretor Redator: MOISES 

FERNANDO ALVES DE 

CASTRO 

    

Os documentos do Diretor Redator MOISES FERNANDO ALVES DE CASTRO não foi juntado ao processo. 

8. Manifestações em apoio: fl. 76-222 (2900302) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fls. 03 (3327246) 

11. Pesquisa Radar:  (ok) 

12. Justiça Federal dos dirigentes: () 

OBSERVAÇÕES: 
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Município/UF: Barreiras/BA 

Processo nº: 01250.022476/2018-50                                                          CNPJ: 29.967.698/0001-09 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NOVIDADE FM 

Nº do edital/ano: 94/2018  

Prazo de inscrição: 16/04/2018 a 14/06/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 19/04/2018 fl. 01 (2900302) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:  fl. 1-3    (2900302) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl. () - ausente 

4. Estatuto Social: fl. 11-23 (2900302)                              

Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

O documento foi registrado no livro B, conforme documento de fl. 23. 

5. Ata de constituição: fl. 6-10 (2900302) 

Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

O documento foi registrado no livro B, conforme documento de fl. 10.                  

6. Ata de eleição: fl. 6-10 (2900302) para o período de 02/07/2017 a 02/07/2021 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

O documento foi registrado no livro B, conforme documento de fl. 10.                  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 27-37 (2900302)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: JOSÉ ORLANDO 
MARQUES DOURADO 

 25/06/1967 374.932.485-91  

Vice-Presidente: NELCY 
PEREIRA DA SILVA SOUZA 

 19/08/1955 520.108.055-34  

1º Diretor de 
Programação/Secretário: 

PEDRO IVAN OLIVEIRA 
GONÇALVES 

 29/06/1979 004.329.635-10  

2º Diretor de 
Programação/Secretário: 

ISAURI DE MACEDO 
LACERDA 

 10/11/1974 757.170.695-53  
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 1º Tesoureiro/Secretário: 
LEILA DIAS MENEZES MAIA 

 09/10/1975 954.950.105-15  

2º Tesoureiro: RONALDO 

MIRANDA NONATO 

 11/06/1975 811.716.505-82  

Diretor Redator: MOISES 

FERNANDO ALVES DE 

CASTRO 

    

Os documentos do Diretor Redator MOISES FERNANDO ALVES DE CASTRO não foi juntado ao processo. 

8. Manifestações em apoio: fl. 76-222 (2900302) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fls. 03 (3327246) 

11. Pesquisa Radar:  (ok) 

12. Justiça Federal dos dirigentes: () 

OBSERVAÇÕES: 
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 2345/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.022476/2018-50.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NOVIDADE FM, entidade interessada em
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Barreiras/BA.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

Dispositivo Documentos Descrição

Inciso I

Requerimento
de Outorga
(Anexo 2),

com as
declarações

nele
elencadas

A Entidade deverá encaminhar
novo Requerimento de
Outorga, conforme modelo
em anexo (3857048) contendo
todas as declarações nele
elencadas, uma vez que há
alteração no item XIII,
conforme disposição do art. 22,
inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-
se que o Requerimento, para ter
validade, deve ser assinado
por todos os dirigentes.

 

Observação: no final do
Requerimento de Outorga
deverá constar a qualificação
completa e assinatura de todos
os dirigentes.

No estatuto social encaminhado
não consta o registro no Livro
A do Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas. Já a Ata
juntada ao processo foi
registrada no Livro B.

 

Observação 1: o estatuto
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,

publicada do DOU de
21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº

1909/2018/SEI-MCTIC,
e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no
DOU respectivamente
em 09/04/2018 e em

13/04/2018.

Art.
22

Inciso II
Estatuto

social
atualizado

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo
com o que dispõe o art. 40 da
Portaria nº. 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei
nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

Inciso
III

Ata de
constituição

Na ata de constituição
encaminhada não consta o
registro no Livro A do Cartório
de Registro de Pessoas
Jurídicas. Já a Ata juntada ao
processo foi registrada no Livro
B.

 

Observação: a ata de
constituição deverá estar
registrada no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas, conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Inciso
IV

Ata de eleição
dos atuais
dirigentes

Na ata de eleição encaminhada
não consta o registro no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas. Já a Ata juntada ao
processo foi registrada no Livro
B.

 

Observação 1: a ata de
eleição deverá estar registrada
no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: os cargos da
diretoria eleita deverão estar de
acordo com os cargos previstos
no estatuto social.

A Entidade deverá enviar
documentos que demonstrem a
maioridade e a nacionalidade
do diretor MOISES FERNANDO
ALVES DE CASTRO.

Observação 1: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade os
seguintes documentos,
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Incisos
V e VI

Comprovante
de

maioridade e
nacionalidade
de todos os

diretores

seguintes documentos,
conforme art. 22, § 3º da
Portaria:

I - certidão de nascimento ou
casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS);

VII - passaporte.  

       

Observação 2: não é
necessário que sejam
encaminhados os
comprovantes de maioridade e
nacionalidade dos membros do
conselho fiscal.

 

 

CONCLUSÃO

3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação,
conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente
à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica,
sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de
Borba, Técnico de Nível Superior, em 15/02/2019, às 15:37 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/02/2019, às 09:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3857053 e o código CRC 3549F0B9.

Minutas e Anexos

3857048

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 3857053
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4873/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ ORLANDO MARQUES DOURADO
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade
FM (CNPJ nº 29.967.698/0001-09)
Avenida Dom Ricardo Weberberger, nº 2220, Bairro: Loteamento Cidade Nova,
​CEP 47.804-121 / Barreiras/BA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.022476/2018-50.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2345/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade. 

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/02/2019, às 09:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3857128 e o código CRC CBD62141.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4873/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.022476/2018-50 - Nº SEI: 3857128
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Correspondência Eletrônica - 3866208

Data de Envio: 
  20/02/2019 09:39:04

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    NOVIDADEFM10@GMAIL.COM
    ROGERIOPRADO20@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.022476/2018-50 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3857128.html
    Nota_Tecnica_3857053.html
    Requerimento_3857048_Requerimento_de_Outorga.pdf
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Página 1 de 3

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/14/19 11:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500224762018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
01250.022476/2018

BARREIRAS 94 12S0700 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM44W5721 EX1

2.20 BA
53900.020975/2015

BARREIRAS 0 12S0644 ARCB- ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE BARREIRAS44W5610 RAQ

2.41 BA
53640.000883/1999

BARREIRAS 0 12S0759 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO RIO ONDAS FM.44W5813 RAQ

4.16 BA
53640.001691/1998

BARREIRAS 7 12S0811 ASSOC CULT COMUNIT DOS MORADORES DO BAIRRO VILA BRASIL44W5918 LDE

4.16 BA
53000.041940/2013

BARREIRAS 7 12S0811 ASSOC CULT COMUNIT DOS MORADORES DO BAIRRO VILA BRASIL44W5918
ARQPO

S

4.16 BA
01250.010885/2019

BARREIRAS 7 12S0811 ASSOC CULT COMUNIT DOS MORADORES DO BAIRRO VILA BRASIL44W5918 REN

4.52 BA
01250.055620/2017

BARREIRAS 0 12S0608
FUNADACAO DE INTEGRACAO CULTURAL E CIDADANIA DO ALEM RIO SAO
FRANCISCO

44W5941
ARQCD

I

4.94 BA
53000.014010/2004

BARREIRAS 0 12S0900
MIQUEI - MOVIMENTO DE INCLUSÃO PELA QUALIFICAÇÃO DO ESPECIAL
INDEPENDENTE

44W5909 RAQ

5.47 BA
53640.001372/1998

BARREIRAS 7 12S0910
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE COMUNICACAO POPULAR DE
BARREIRAS-BA

44W5924
ARQDE

F

6.43 BA
53900.036638/2015

BARREIRAS 0 12S0639 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DA VILA RICA45W0053 RAQ

6.62 BA
53000.046593/2003

BARREIRAS 0 12S0834 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CULTURA FM CIDADE45W0038 RAQ

6.86 BA
53000.048906/2009

BARREIRAS 0 12S0822 ASSOCIACAO DOS DEFENSORES DE BARREIRAS45W0052 RAQ

7.91 BA
01250.032893/2018

BARREIRAS 94 12S0813 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DA VILA RICA45W0132
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/14/19 11:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500224762018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.30 BA
53000.057135/2013

CATOLÂNDIA 64 12S1856 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICIPIO DE CATOLANDIA44W5149
ARQDE

F

24.33 BA
53640.000579/2001

CATOLÂNDIA 0 12S1854 ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA CULTURAL E DESPORTIVA DE CATOLÂNDIA44W5142
ARQCD

I

24.57 BA
53000.007780/2006

CATOLÂNDIA 20 12S1900 ASSOCIAÇÃO EM PROL DO DESENVOLVIMENTO DE CATOLÂNDIA44W5137
ARQDE

F

24.58 BA
53000.006882/2008

CATOLÂNDIA 0 12S1901 ASSOCIAÇÃO EM PROL DO DESENVOLVIMENTO DE CATOLÂNDIA44W5138
ARQCD

I

27.44 BA
53000.031728/2009

SÃO DESIDÉRIO 28 12S2145 ASSOCIAÇÃO VITÓRIA FM DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA44W5830
ARQDE

F

27.51 BA
53640.000076/1999

SÃO DESIDÉRIO 5 12S2148 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SAO DESIDERIO44W5824
ARQDE

F

27.51 BA
53000.029502/2009

SÃO DESIDÉRIO 28 12S2148 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SAO DESIDERIO44W5824
ARQDE

F

27.67 BA
53000.028253/2009

SÃO DESIDÉRIO 28 12S2152 ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DE RODA VELHA44W5837
ARQDE

F

27.98 BA
53640.000362/1999

SÃO DESIDÉRIO 5 12S2200 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVA CIDADE DE RADIODIFUSAO DA CIDADE44W5900
ARQDE

F

27.98 BA
01250.070718/2018

SÃO DESIDÉRIO 241 12S2203 ASSOCIACAO DOS MORADORES VIVER MELHOR44W5826
EXIHAB

29.09 BA
53000.008469/2013

SÃO DESIDÉRIO 0 12S2239 ASSOCIACAO DOS MORADORES VIVER MELHOR44W5826 RAQ

29.43 BA
53640.000482/2001

SÃO DESIDÉRIO 28 12S2246
ASSOCIACAO COMUNITARIA ALTO DO CRISTO DE RADIOFUSAO DA CIDADE DE SAO
DESIDERIO DE INC. A EDUCACAO, CULTURA E ESPORT

44W5911
ARQDE

F

30.63 BA
53000.001946/2004

ANGICAL 0 12S0013 RADIO FM COMUNITARIA CIDADE44W4157 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/14/19 11:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500224762018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.94 BA
53640.001780/1998

ANGICAL 4 12S0000 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ANGICAL44W4152 LDE

31.00 BA
53640.000072/1999

ANGICAL 4 12S0026 RADIO FM COMUNITARIA CIDADE44W4138
ARQDE

F

31.01 BA
53000.025604/2012

ANGICAL 0 12S0020 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ANGICAL44W4140 RAUT

41.57 BA
53000.056643/2011

RIACHÃO DAS NEVES 0 11S4446 ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE RADIODIFUSAO NEVES44W5423 EXT

41.57 BA
53640.002392/1998

RIACHÃO DAS NEVES 2 11S4446 ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE RADIODIFUSAO NEVES44W5423 LDE

49.96 BA
53000.012056/2003

BAIANÓPOLIS 20 12S1822 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE BAIANOPOLIS44W3221 LDD

49.96 BA
01250.005187/2019

BAIANÓPOLIS 20 12S1822 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE BAIANOPOLIS44W3221 REN

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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nPBDB?<Ap;A��T��T��A?@A?B<A�̂�������sAvt@C<A:A?<D<A?:AWC<;M=B<wU
yd=B?<A<DSA����_�����U
ab?B[@A?:AI@GDC@=:A?<AI:CDB?e@TA1z��2{{7�23�5&2{�{7
|L<=KL:CAC<;LC<A@LA:P:G?<ABG><=B?<CdA:;D:A?@ILP:GD@U

Certidão Receita Federal (4196533)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 9



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.967.698/0001-09

Certidão nº: 172434224/2019

Expedição: 14/05/2019, às 17:10:48

Validade: 09/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

29.967.698/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Município/UF: Barreiras/BA 

Processo nº: 01250.022476/2018-50                                                  CNPJ: 29.967.698/0001-09 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NOVIDADE FM  

Nº do edital/ano: 94/2018 

Prazo de inscrição: 16/04/2018 a 14/06/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 19/04/2018 fl. 01 (2900302)  

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fls. 2-4 (3897600) 

4. Estatuto Social: fl. 11-23 (2900302)  

Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl. 6-10 (2900302) 

Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 6-10 (2900302) para o período de 02/07/2017 a 02/07/2021 

6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 27-37 (2900302)  

7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: JOSÉ ORLANDO 
MARQUES DOURADO 

 25/06/1967  374.932.485-91  

Vice-Presidente: NELCY 
PEREIRA DA SILVA SOUZA 

 19/08/1955  
 

520.108.055-34 
 

 

1º Diretor de 
Programação/Secretário: 
PEDRO IVAN OLIVEIRA 
GONÇALVES 

 29/06/1979 004.329.635-10  

2º Diretor de 
Programação/Secretário: 
ISAURI DE MACEDO LACERDA 

 10/11/1974 757.170.695-53  

8. Manifestações em apoio: fl. 76-222 (2900302) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fls. 03 (3327246) 

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok) 
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OBSERVAÇÕES:  

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º: não previu o direito de ser 
votado;  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 18; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19-22; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 25: não limitou a quantidade de reeleições. 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 24.  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art. 1º; 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 8º;  
c) Direitos e deveres dos associados: art. 6º e 7º; 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 31; 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 14; 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 14; 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: art. 9º; 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art. 14; 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 16; 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 33. 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: fls. 5 (2900302) 
2.2 Certidão FGTS:  (4196525) 
2.3 Certidão PGFN : (4196533) 
2.4 Certidão CNDT:  (4196542) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok) 
3. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok) 
4.  Anexo 6/ART:  ausente. 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6994/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.022476/2018-50.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA
FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.   

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão
Comunitária Novidade FM para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Barreiras/BA.

 

ANÁLISE

2. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 2345/2019/SEI-MCTIC, esta Coordenação-
Geral, solicitou que a entidade cumprisse as seguintes exigências:

- novo Requerimento de Outorga;

- Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas do Estatuto Social, Ata de Constituição e
da Ata de Eleição;

- Documentação do diretor MOISES FERNANDO ALVES DE CASTRO.

 

3. A Associação foi notificada, via CADSEI, em 20/02/2019, e apresentou os
documentos solicitados de forma tempestiva (3897600).

 

4. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado
prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca
as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

5.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se
desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso
importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado, ante a
inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
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6.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes,
como é o caso deste Processo, será publicado o resultado definitivo da fase de
habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para
apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

7. Por conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota
Técnica está habilitada.

 

8. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação,
conforme modelo em anexo
(4193509).

 

Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria)
deve vir acompanhado da
Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos
os documentos ser
apresentados com as
assinaturas de profissional
habilitado para a execução de
projeto técnico de radiodifusão
e do representante legal da
entidade, juntamente com o
comprovante de pagamento da
ART (art. 39, § 2º da Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade
interessada, deverá obedecer às
características especificadas no
Capítulo IV da Portaria nº
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar
com as declarações constantes
no item 11 do Anexo 6 da
mesma Portaria (art. 39, § 3º).
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no
DOU respectivamente
em 09/04/2018 e em

13/04/2018

 

Observação 3: É necessário
que a entidade apresente,
juntamente com o formulário de
dados de funcionamento da
estação, documento informando
os seguintes itens: Nome do
Dirigente, Cargo, Endereço e
Coordenadas Geográficas da
residência.

Art. 22,
inciso II c/c

art. 40

Cópia do estatuto
social adequado à
Portaria.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que
existe(m) certa(s)
contrariedade(s) com o que
determina o art. 40 da Portaria,
conforme o que se expõe
abaixo:

 

a. Não está expressamente
previsto o direito de os
associados serem votados para
os cargos diretivos, em
desacordo com o art. 40, inciso
IV da Portaria. 

 

b. Não está expressamente
previsto que a diretoria será
reconduzida por, no máximo,
uma vez, conforme art. 40,
inciso V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a mencionada
Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.
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9.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

10.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41,
§ 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018.

 

CONCLUSÃO

11.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

12. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob
pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

13. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

14.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de
Borba, Analista em Ciência e Tecnologia, em 14/05/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/05/2019, às 17:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4193509 e o código CRC C8AF168A.
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Minutas e Anexos

4195225

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 4193509
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 16032/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 14 de maio de 2019.

 

Ao Senhor
JOSÉ ORLANDO MARQUES DOURADO
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade
FM (CNPJ nº 29.967.698/0001-09)
Avenida Dom Ricardo Weberberger, nº 2220, Bairro: Loteamento Cidade Nova,
​CEP 47.804-121 / Barreiras/BA

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.022476/2018-50.

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6994/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/05/2019, às 17:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4196599 e o código CRC 12499ED1.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 4196599
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Correspondência Eletrônica - 4198796

Data de Envio: 
  15/05/2019 11:40:23

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    NOVIDADEFM10@GMAIL.COM
    ROGERIOPRADO20@HOTMAIL.COM

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.022476/2018-50

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4196599.html
    Nota_Tecnica_4193509.html
    Anexo_4195225_6_formulario_de_dados_de_funcionamento_da_estacao_atualizado.pdf
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Barreiras, B.A,29 de maio de 2019.

Ao
MINISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÔES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitiíria e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifu são Comunitária
Serviço de Análise de renovação e Outorga de Rádio Comunitária

Ref. : OFÍCIO N" I6O32I2OI9/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/]VICTIC
Assunto: Resposta à NOTA rÉCNIC^q. N. 6994/2019/SEI-MCTIC.
Apresentação de Documentos - Fase de Instrucão - Processo n'01250.02247612A§-50

Prezado(a) Sr(a). Coordenador(a)-Geral,

A Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM (CNPJ n" 29.967.698/0001-09),
pretendente a executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barreiras, Estado
da Bahia, vem, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, encamiúar este
Oficio de Resposta, com o objetivo de dar continuidade à Fase de Instrução do processo.

Para atendimento às solicitações do MCTIC encaminhamos os seguintes documentos:

1) Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6) com ART, juntamente
com comprovante de pagamento, Declarações devidamente assinadas e Documento
informando o nome dos dirigentes, endereços e coordenadas geográficas das residências;

2) Cópia do Estatuto Social adequado à Portaria 433412015/SEI-MC alterada pelas
portarias lg0gl20l8lSEI-MCTIC e 197612018/SEI-MCTIC e devidamente registrado em
Cartório.

Agradecemos as providências e aguardamos a aprovação dos documentos encaminhados.

Atenciosamente,

Presidente
Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM
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Anexo 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

X Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 

A S S O C I A Ç Ã O  D E  R A D I O D I F U S Ã O  C O M U N I T 

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

N O V I D A D E  F M      2 9 . 9 6 7 . 6 9 8 / 0 0 0 1 - 0 9 

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

A V .  D O M  R I C A R D O  W E B E R B E R G E R  N º 2 2 2 0 

BAIRRO                     CIDADE                                                    UF                   CEP 

C I D A D E  N O V A  B A R R E I R A S  B A  4 7 8 0 4 - 1 2 1 

 
                                                                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS: (Especifique o hemisfério da latitude: N - Norte ou S - Sul) 

             1 2 ° 0 7 ’ 0 0 ” S  4 4 ° 5 7 ’ 2 1 ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

A V .  D O M  R I C A R D O  W E B E R B E R G E R  N º 2 2 2 0 

BAIRRO                     CIDADE                                                    UF                   CEP 

C I D A D E  N O V A  B A R R E I R A S  B A  4 7 8 0 4 - 1 2 1 

 
                                                                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS: (Especifique o hemisfério da latitude: N - Norte ou S - Sul) 

             1 2 ° 0 7 ’ 0 0 ” S  4 4 ° 5 7 ’ 2 1 ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

A V .  D O M  R I C A R D O  W E B E R B E R G E R  N º 2 2 2 0 

BAIRRO                     CIDADE                                                    UF                   CEP 

C I D A D E  N O V A  B A R R E I R A S  B A  4 7 8 0 4 - 1 2 1 

 
                                                                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS: (Especifique o hemisfério da latitude: N - Norte ou S - Sul) 

             1 2 ° 0 7 ’ 0 0 ” S  4 4 ° 5 7 ’ 2 1 ” W 
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6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

A U A D  C O R R E A  - T E L E T R O N I X            

 
MODELO      POTÊNCIA  Nº HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

S P 5 0 2 5           2 5 , 0 W  0 0 6 8 0 0 3 0 0 5 2 8 

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

A U A D  C O R R E A  - T E L E T R O N I X            

 
MODELO          POLARIZAÇÃO 

 P T 0 D B F M               V X C  E  H  
  
TIPO 

P L A N O  T E R R A  1 / 4  D E  O N D A            

 
GANHO max (Gt)  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE   ALTITUDE DO LOCAL    

   0 , 0 dBd    3 0 , 0 m     3 0 , 0 m    4 6 6 , 0 m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

K M P  C A B O S  E S P E C I A I S     R G C 2 1 3      

 

COMPRIMENTO (L)  ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)      PERDAS NA LINHA (PL)                    EFICIÊNCIA DA LINHA () 

  3 8 , 0 m    4 , 1 8 dB    1 , 5 9 dB    0 , 6 9 3    

  
 

Perdas na linha (PL) = 
            Eficiência da linha (ƞ) =         

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( 0,025 x  1 x 1 x 0,693) = -17,61 dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + (-17,61) - 20 log 1 = 89,39 dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
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11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 
 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

 X 
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

 X 
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

 X 
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

 X 

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo 00:00 23:59 

Segunda-feira 00:00 23:59 

Terça-feira 00:00 23:59 

Quarta-feira 00:00 23:59 

Quinta-feira 00:00 23:59 

Sexta-feira 00:00 23:59 

Sábado 00:00 23:59 

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
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14- DAD(I' OO(Âl EÍ{GE1{HEIRO(AI pno.rEnsTÂ

NOME COMPLETOxlÉlrlrlol lNlolnlrlrloj loiei lolr vlElllrln
fiEG.CREA ENDEREçOlzlslslrlzlrlol lnlulrl tr-liii,,farrtrt I

I t tl*'J*"to'foT'loTo', t t t t t t t t t l,r,lTflr.r,-ioi lorol,.i,lol I

glol lrlpirl lrloíri I

ale lrlol inlolll,irlolrulrlEi I

UF

t-ul:-j

CEP TE16FSNE

lg lo ls lz is l-lo ls lo I ls lr i iíll'ig lz la le te lo iz I

FAXrliltltilll ll

CIDAOE

E-MAIL

E lNlGl Hl E I L, I lolN lolNÍol, loielrlolrlr,,llri r i r .lclolM

DÂTA

izlt i r loisl t ltl o I r I s 
I

LOCAL

BlEiLlol lirlolnl r lzlolnlrirr innie

15 - DÂDOS DC{AI REPRESETIITA'{TE LEGÂI. DA ENTTDADE

NOME COMPLETO

.' lolslÉl lolnlrleixloloi lr,rlainlolule ololuinirloio

elaIninlelrlnlnlsl lglal I I ] I

DATA

lziz I r iolslr lrlo I r I s I

LOCAL

Endereço de correspondência: Av. Dom Ricardo Weberberger, ne 2220, Bairro Cidade Nova

Município: j gAnnEtRAS
I UF: BA CEP: 47.8U-12L

ArEnçfu:

- Este Formulário deve necessariamente contar com a5 assinaturas do representante legal da entidade e de proÍissional
habilitado pera a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade
Técnica -ART, juntamente com comprovante de pagamento.
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema MPAG. 26/05/2019 17:20:14

 
 

INSTRUÇÕES:

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-75517/DTIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201900000005275466ATENCAO: NAO RECEBER

APOS A DATA DE VENCIMENTO.1A VIA

 
Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Física.

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Jurídica.

00190.00009 02832.133009 05119.512175 1 79110000008596

HELIO NONATO DE OLIVEIRA  CPF/CNPJ: 309.912.426-53
RUA HAVANA 90 - APTO 301 - ESTRELA DALVA, BELO HORIZONTE  -MG   CEP:30575050

28321330005119512 28321330005119512 05/06/2019 85,96

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONO CPF/CNPJ: 17.254.509/0001-63
AV ALVARES CABRAL 1600 , BELO HORIZONTE - MG CEP: 30170001     

3394-4 / 5780-0

00190.00009 02832.133009 05119.512175 1 79110000008596

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONO CPF/CNPJ: 17.254.509/0001-63

26/05/2019 28321330005119512 DS N 26/05/2019

28321330005119512 17 R$

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-75517/DTIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO:

 14201900000005275466ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.1A VIA

HELIO NONATO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 309.912.426-53
RUA HAVANA 90 - APTO 301 - ESTRELA DALVA,
BELO HORIZONTE-MG CEP:30575050

 

05/06/2019

3394-4 / 5780-0

28321330005119512

85,96
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SICOOB

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

27/05/2019 COMPROVANTE PAGAMENTO DE TÍTULO 06:41:56

Cooperativa: 4156-4/ CECM PR TEC. ENG. ARQ. DE MG LTDA SICOOB ENGECRED
Conta: 58604057/ LUCAS CRESPO DE OLIVEIRA 01600744605

Linha digitável do título
00190.00009 02832.133009 05119.512175 1 79110000008596

Número Documento: -
Nosso número: -

N. Agendamento: 926199
Instituição Emissora: 001-BANCO DO BRASIL S.A.
Beneficiário

Nome Fantasia: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
Nome/Razão Social: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MIN
CPF/CNPJ: 17.254.509/0001-63

Pagador

Nome Fantasia: HELIO NONATO DE OLIVEIRA
Nome/Razão Social: HELIO NONATO DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ: 309.912.426-53

Realizado: 27/05/2019
Pagamento: 27/05/2019
Data de Vencimento: 05/06/2019
Documento: 85,96
Desconto/Abatimento: 0,00
Juros/Multa: 0,00
Pago: 85,96
Situação: EFETIVADO
Observação: ART Barreiras

Autenticação

8DA041E8-10A0-4843-8BA4-EC4B0B3EECC8
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996
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Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM (CNPJ nº 29.967.698/0001-09)  

Nomes dos Dirigentes, Cargo, Endereço e Coordenadas geográficas das residências. 

 

Nome do dirigente: JOSÉ ORLANDO MARQUES DOURADO 

Cargo: PRESIDENTE 

Endereço: RUA BELA VISTA, Nº 26 

Município: BARREIRAS UF: BA CEP: 47.804-578 

Coordenadas geográficas: 12°S 06' 44" 44°W 56' 59" 

 

Nome do dirigente: NELCY PEREIRA DA SILVA SOUZA 

Cargo: VICE-PRESIDENTE 

Endereço: RUA CASEMIRO DE ABREU, Nº 1322 

Município: BARREIRAS UF: BA CEP: 47.800-693 

Coordenadas geográficas: 12°S 07' 32" 44°W 58' 19" 

 

Nome do dirigente: PEDRO IVAN OLIVEIRA GONÇALVES 

Cargo: PRIMEIRO SECRETÁRIO 

Endereço: RUA SANTOS DUMONT, Nº 564 A   

Município: BARREIRAS UF: BA CEP: 47.800-783 

Coordenadas geográficas: 12°S 08' 14" 44°W 58' 27" 

 

Nome do dirigente: ISAURI DE MACÊDO LACERDA 

Cargo: SEGUNDA SECRETÁRIA 

Endereço: RUA PRUDENTE DE MORAES, Nº 382 

Município: BARREIRAS UF: BA CEP: 47.800-765 

Coordenadas geográficas: 12°S 07' 55" 44°W 58' 26" 

 

Nome do dirigente: LEILA DIAS MENEZES MAIA 

Cargo: PRIMEIRA TESOUREIRA 

Endereço: AVENIDA JOSÉ BONIFÁCIO, Nº 8 

Município: BARREIRAS UF: BA CEP: 47.800-810 

Coordenadas geográficas: 12°S 08' 06" 44°W 58' 42" 
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Nome do dirigente: RONALDO MIRANDA NONATO 

Cargo: SEGUNDO TESOUREIRO 

Endereço: RUA REI PELÉ, Nº 52   

Município: BARREIRAS UF: BA CEP: 47.800-864 

Coordenadas geográficas: 12°S 07' 56" 44°W 58' 51" 

 

Nome do dirigente: MOISES FERNANDO ALVES DE CASTRO 

Cargo: DIRETOR REDATOR 

Endereço: RUA SÃO JOÃO, Nº 102 

Município: BARREIRAS UF: BA CEP: 47.800-756 

Coordenadas geográficas: 12°S 08' 03" 44°W 58' 29" 
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ATA DA 1" AITERACAO E CONSOLIDAÇAO DO ESTATUTO
SOCIAL DA NOVIDADE FM.

ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM, ÍUNdAdA CM 02 dCjullro do ano de 2017, inscrita no CNPJ sob no 29.967.698/0001-0g, com a sede na Rua Dom
Ricardo weberberger no 2220 no Loteamento cidade Nova em Barreiras-Ba.

Aos27 dias do mês de maio, do ano de 2019 às l9:00 horas, na Rua Machado de Assis no ll47 no
Bairro Santa Luzia em Barreiras ho Estado da Bahia CEP 47-800693, reuniram-se em Assembleia
Geral Extraordinária, convocada nos termos do artigo I4 previsto no Estatuto desta entidade,
publicação do edital no dia l5 de maio de 2019, com a finalidade de alterar e consolidar o esratuto
da Associação de Radiodifusão Comunitária Novidacle FM, conforme a legislação em vigor, as
seguintes pessoas: o Sr. Paulo Cezar passos de Deus, brasileiro, solteiro, aitônorno, insclito no
CPF sob o no 667.071.885-34 e RG: n'06798925-08 SSP/Ba, residenre e domiciliado na Rua
Gerino Vieira de Carvalho no 854 no Bairro Santa Luzia em Barreiras-Ba, CEp 47-g00735. Foi
aclamado para presidir a Assembleia o Sr. presidente, que convidou a mim, Sr. pedro lvan
Oliveira Gonçalves, brasileiro, casado, motorista, inscrito no CPF sob o no 004.32g.635-10 e RG
no 941650090 SSP/Ba. residente e domiciliado na Rua Santos Dumont no 564A no Bairro Santa
Luzia em Barreiras-Ba, CEP 47-800783, para secretariar os trabalhos, participando ainda da Mesa
as seguintes pessoas: Valdenir Pereira da Cruz, brasileiro, solteiro. lavrador. inscrito no CpF sob
o no 480.121.815-68 e RG no 05704668-90 SSP/Ba, residente e dorniciliado na Rua drrs palmeiras
no 158 no Centro de Barreiras Ba, CEP 47-800013, corno primeiro flscal da mesa. Sr. pompilio
Lopes Xavier, brasileiro, casado trabalhador rural, inscrito no CpF sob o no 454.562.374-g5 e RG
n" 115698722-55 SSP/Ba. residente e domiciliado na Rua do Matadouro no 584 no Centro de
Barreiras-Ba, CEP 47-80000, segündo Ílscal da mesa. Ern seguida. o Presidente Sr. Jose Orlando _s ÊMarques Dourado, saudando todos os membros presentes e apresentando a pauta da Assembleia.§g"t;
solicitou que fosse lido a seguinte ordem do dia: I E ; II - lo Alteração e consolidação do Estatuto. , n,? s :, ,i
O Presidente leu o Estatuto com as alterações seguinres: E§ $.l'J
o Paragrafo lo dos artigos 1o, 3o e 90, passou a ser paragrafo unico. § i: L i
ARTIGO 5'foi alterado com o seguinte texto: serão admitidos como associados m p.rtour]Ç.!,
físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleiá Geral, E §com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as
disposições deste Estatuto, os quais poderão. a qualquer rnomento e uma vez estando quites com a
entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados.
ARTIGO 6o foi acrescentado um tópico com o seguinte texto: votar e ser votado para membro da
Diretoria Executiva, conselho Fiscal e conserrro comunitário.
A partir do Artigo 90, a sequência dos artigos passaram da ordem ordinal para aordem cardinal.
Alteração na Ordem Numérica do Artigo 20 a seguir. Havia um erro de repetição do artigo 20.
que de ora em diante, o artigo 20 passara a ser 21. o artigo 2l passara a ser 22 assim
sucessivamente.
ARTIGO 23 - passou de alíneas para incisos.
ARTIGO 26 - foi alterado com o seguinte texto: o mandato da Diretoria Executiva, Conselho
Fiscal e Conselho Comunitário será por quatro anos, sendo permitida à Diretoria Executiva
apenas uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes. ainda que
em cargos diversos.
ARTIGO 27 - foi alterado corr o seguinte texto: as eleições serão a cada04 a{t 'w

Avenida Dom Ricordo Weber 2220 Loteamento Cidode Novo Barreiras-Ba.
CEP 47-804121 e-mail novidodefmfi@gmail.com, fone 77 9982320i5
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Após a leitura o presidente colocou em votação as alterações propostas, o qual teve aprovação
unânime.

O estatuto Social da Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM, segue
consolidado nos seguintes termos:

ESTATLITO SOCNAL
ASSOCNAÇAC DE RADNODNFUSAO CCN4UNNTARNA

NOVIDADE FNA

CAPÍTULO I
Da Denominação, Sede, Foro, Furação e Fins

ARrrco 1o - A ASSOCTAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA
NOVIDADE FM, doravante denominada por nome fantasia de NOVIDADE FM, e uma
Associação civil de direito privado sem fins economicos, com finalidades culturais e sociais,
democratica, apartidaria, beneficente, filantropica e assistencial nao religiosa, de gestão
comunitaria, fundade em 02 de julho do ano de2017.
Parágrafo único - A NOVIDADE FM. tern a sede na Avenida Dorn Ricardo Weberberger,
n"2220 no Loteamento Cidade Nova em Barreiras-Ba, CEP 47 -804121. 

É * €
ARTIGO 2o - Ficaeleito o foro de Barreiras-B a, paradirimir eventuais dúvidas ou litígios sobre 

5 Ê f i

H]":'H:*,H,, -ffi:;L- será portempo indeterminado. §êÉ}
compreendido de lo de janeiro a 3l de dezembro de cada ano. 

= 
; g *

Parágrafo único - A NOVIDADE FM, rege-se pelo presente estatuto e pelas demais leis que .E ? g.-
compoe a atual Legislaçao Brasileira. A §

ARTIGO 4'- A NOVIDADE FM, tem por finalidade a exploraçao de serviços de radiodifusao
comunitaria e ainda fundar uma creche comunitaria, para atender aos Moradores da Comunidade.
I-Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação.
II - Ser espaço de comunicação democrática, popular e alternativa onde a vida da comunidade
seja o centro das atenções e toda a realidade que o povo vive seja conteúdo da programaçao;
Ill - Prestar serviços de utilidade pública. integrando-se ao serviço de defesa civil sempre que
necessário;
lV - Veicular uma programaçao que conternple os seguintes elementos:

. Defender a vida que está ameaçada, pronrovendo a auto-estima e uma melhor
qualidade de vida;

o Formar e informar sobre cidadania, Meio Ambiente, Educação, Saúde, Organizações

e Movimentos Populaies, participação política e outros;
o Provocar práticas democratizantes e excluir a reprodução de padrões de

comportamento e práticas autoritárias;

o Resgatar e valorizar a cultura e a identidade da comunidade;t"Íh"/ t Dl Wt
Avenido Dom Ricardo We ns2220 Loteamento Cidode Novo Borreiros-Bo.

CEP 47-804L27 e-moil novidodefml0@gmoil.com, fone 77 9982j20j5
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. Fazer uma comunicação voltada para a transformação, levando as pessoas a terem
vontade de mudar o spu cotidiano, a se envolverem na construção de uma sociedade
mais justa e fraterna;

. Oportunizar momentos de lazer e entretenimento.
V - Apoiar, participar, difundir e produzir eventos que enfoquem a cultura, esporte e ciência,
como forma de levar entretenimento à comunidade;

VI - Promover cursos, concursos, pesquisas, demonstrações, palestras, publicações, e outras
atividades de formação que possam colaborar diretamente com a geração renda para a
comunidade mais carente;
VII - Desenvolver programas e projetos de qualificação e requalificação das pessoas para inserção
no mercado de trabalho, podendo firmar parceria, assinar convênio de cooperação técnica com
poder público Municipal, Estadual, Federal e Empresas Estatal e Privada;
Vlll - Desenvolver convênios de cooperação e assistência tecnica com entidades especializadas.
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, podendo ministrar treinamerrtos proÍissionais.
prestar assessoria tecnica e operacional, promover cursos, palestras, conferências, seminários em
todas as áreas profissionais;
IX - Desenvolver estudos e pesquisas, econômicas, políticas, sociológicas. culturais, meio
ambiente e tecnologia, visando à elaboração de subsídios para uma política estratégica aos
poderes públicos afins e os projetos e programas da Entidade.
X - Coordenar e/ou promover atividades ou cursos de formação técnica proÍissional para
desenvolvimento dos trabalhadores, qualificando-os e requalificando-os para torná-los aptos ao
mercado de trabalho;
XI - Auxiliar os órgãos governamentais federais, estaduais e municipais na divulgação
institucional e de seus eventos;
XII - Desenvolver projetos e programas de interesse da comunidade visando promover e realizar
treinamento tecnicos do sistema produtivo e dos órgãos governamentais de acordo com a
demanda local.
Xlll - Produzir e editar material educaciorral e estimular atividades destirradas à nrelhoria clo
ensino, pesquisa e extensão;
XIV- Produzir Materiais de Áudio e Vídeo tais como Íllmes, Documentários e outras fbrmas de
reprodução de Comunicação de caráter educacionais e científico que possa contribuir para o bem
estar da comunidade e contribuir para formação;
XV - Promover a Defesa, preservação e conservação do meio ambiente, promoção do
desenvolvimento sustentável, através de ações do Ministério do Meio Ambiente, adequação da
Agenda 21, inclusive prestando assessoria a entidades e municípios que buscam seu cumprimento:
XVI - Constituir núcleos de atividades, inclusive através da mobilização de entidades
governamentais e organizações não-governamentais nacionais e internacionais;
XVII - Executar programas e projetos vinculados com o seu objetivo social para atendimento a
criança. adolescentes e jovens, idosos, mulheres, deficientes, nas áreas de educação. saúde,
direitos, geração de emprego e renda, cultura, esporte e lazer;
XVIII- Estabelecer, promover, realizar e apoiar todas as atividades educacionais e culturais que
tenham foco no segmento, em toda sua dimensão e natureza, tais como: simpósios, cursos,
workshops, participação em congressos, jornadas e encontros, seminários, feiras. exposições,
amostras. entre outras finalidades, atividades que promovam a capacitação de recursos humanos;
XIX - Promover e realizar a edição e publicação de boletins inÍbrmativos..iornais. revistas. entre
outros impressos e tambem divulgar em segmeltgs constituídos da imprensa, bem pomo criação,

)ô
I §.5.
ia o l?

' = 
_t).:g

-oho:lliô*-5
í;õ<orôod 

=-E€à3
.== 5
Oao
-€u

e

l,b I "7).' 
§.G\,, ;W-)p

Avenido Dom Ricardo Webe heZ220 Loteomento Cidode Novo Barreiros-Bo.
CEP 47-804121 e-mail novidadefmT0@gmail.com, fone 77 998232035
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produção, edição e comercialização de produção audiovisual e de mídia eletrônica Tendo como
ênfase realizar a inclusão através deste veículos.
XX - Promover o voluntariado, através de incentivo nos diversos programas e projetos bem como
parceria com os setores Privado ou Publico, visando atendimento as comunidade carentes;
Xxl - Desenvolver programas em parceria. estágios. estudos, projetos. extensão e pesquisas com
Íàculdades, universidade, escolas técn icas e profi ssionar izantes;
Xxll - Desenvolver e Organizar oficinas e produção de artesanatos, bem como feiras para geração
de renda aos artesãos;
xxlll - Firmar convênio com o governo Federal, Estadual, Municipal e entidades privadas para a
consecução de seus programas e projetos;
xXIV - Desenvolver parceria coú setor público e privado para projetos e programas de combate
as drogas, bem como efetuar trabalhos de educação para o combate a violãncia e drogas nas
escolas e comunidade em geral;
xXV - Firmar parceria e convênio com os poderes públicos para garantir à população a segurança
alimentar, inclusive fornecimento de alimentos para pessoas carentes, fornecimento para merenda
escolar, sistema penitenciário e outros;
XXVI - Ações de prevenção, habilitação, reabilitação e a integração a vida comunitária de
pessoas portadoras de defi ciências;
xXVII-Criar mecanismo de integração ao mercado de Trabalho. através de divulgação de vagas
de emprego e até mesmo cadastrando pessoas para ser inseridas no mercado de Trabalho.xxvlll - criar ações para Desenvolvimento da cultura local.
XXIX - Promover ações de desenvolvimento econômico e social como fbrma de combater à
pobreza;

Xxx - Criar Programas de contribuição no que diz respeito a auxiliar pessoas que si encontram a
vulnerabilidades sociais tais como Prostituição. MulÀeres maltratadas. Crianças abandonadas.
Dependentes Químicos, Crianças que vivem em extrema pobreza e outros semelhantes
XXXI- Promover ações de segurança alimentar e nutricional.

CAPÍTULO II
Dos associados, Seus Direitos e Deveres.

Seção I
Dos Membros

ARTIGO 5o. Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, .onl ,.iidência ou sede neste
Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. os
quais poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites com a entidade. deixar de Íazer
parte de seu quadro de associados.

Seção II
Seus Direitos

ARTIGO 6'. São direitos dos associados:
o Votar e ser votado para membro da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho

Comunitário.
o Ter voz e voto nas assembléias da entidade;
o Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela
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o Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive a cadastro de luncionários
e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à diretoria.
resguardando-se as informações de caráter pessoal, exceto se aprovado em reunião da
diretoria.

. Será garantido o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa fisica ou
jurídica da comunidade;

Seção II
Seus Deveres

ARTIGO 7o. São deveres dos associados:

o Aceitar como seus, os objetivos fundamentais da NOVIDADE FM. buscando inregrar-
se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo" cumprindo e

fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa de atividade e as instruções aprovadas
pelos conselhos ou Assembléias;

o Prestigiar, com sua presença, ou com representações, eventos e atividades programadas,
justificando de forma por escrito, o não comparecimento, especialmente quando lhe for me
atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam
básicas paru a continuidade de trabalho e atividades;

ARTIGO 8o. Os associados que não obedecer a este instrumento, regimento interno ou não

participar das ações da NOVIDADE FM, estarão sujeitos às penalidades de suspensão e

eliminação do quadro social, por justa causa. faltar a três (03) assembléias gerais ordinárias ou
extraordinárias sem justificativas. concedendo-se ao associado o exercício de amplo direito e

defesa na Assembléia Geral.

ARTIGO 9o - As penalidades serão impostas pela Assembleia Ceral ordinária ou extraordinária.
e Publicado a Decisão da penalidade na sede da entidade, e sijulgar necessário em outro veiculo
de comunicação, tendo o Associado um prazo de 30 dias corridos para qLre o mesmo apresente sua
defesa por escrito, a qual será submetida à Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária
convocada para esse fim, devendo a mesma acaÍff ou não a deÍ'esa por votação de maioria
simples.
Parágrafo único Da demissão por iniciativa do associado, pode o associado pedir
desligamento, justificando ou não a razão para isto.

ARTIGO 10. Os membros da associação não respondem subsidiariamente, nem solidariamente
pelas obrigações sociais.

CAPÍTULO III
Dos Órgãos da administração.

I - Assembléia Geral
II - Diretoria Executiva.
III - Conselho Fiscal.
IV - Conselho Comunitário. t
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Seção I
Da Assembleia Geral Ordinária

ARTIGO 1l - A assembleia geral é constituída por todos os membros da NOVIDADE FM que
não estão sofrendo restrições de seus direitos na forma prevista neste Estatuto; e o órgão máximo
e soberano de decisões, com poderes para resolver quaisquer negócios dessa entidadã, inclusive,
decidir, aprovar, ratificar, ou retificar os atos de interesse da NovIDADE FM e as deliberações
serão tomadas pela maioria simples de voto, salvo .disposições em contrário previstas neste
Estatuto sócios no pleno gozo de seus direitos sociais. E órgão soberano da associação e se reunirá
ordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto.
Parágrafo único - A convocação far-se-á mediante edital de convocação no local de avisos. com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias

ARTIGO 12 - Conforme a natureza dos assuntos a serem tratados, as Assembleias convocadas
poderão ser Ordinária ou Extraordinária

ARTIGO 13 - A Assembleia Geral Ordinária
dezembro.

uma vez por ano, no lo sábado do mês de

Seção II
Da Assembleia Geral Extraordinária a

ARTIGO 14 - A Assembleia Geral Extraordinária se reunira, a qualquer tempo, para tratar de Eassuntos urgentes de legitimo e exclusivo interesse da NOVIDADE FM, nos .uro, or, ^ã'justiÍiquem a referida convocação especial, tais como: ' ' +{ã
I - alterar o Estatuto 'ÀÉ
II - elaboração ou alteração de Regimento ou Atos normativos; §.III autorização para contratação de emprestimos, financiamentos ou obrigações or. -E
comprometam isoladas ou cumulativamente, mais de 40oÁ (quarenta por cento) da re-celta media *
mensal da NOVIDADE FM nos últimos 12 (doze) meses; c)

IV - casos de repercussão e interesse geral da NOVIDADE FM omissos neste Estatuto;
V - destituir os administradores;
VI - deliberar sobre recurso interposto da decisão que disciplinar membros da NOVIDADE FM;VII - conhecer dos relatórios anuais de funcionamento dos órgãos da administração da
NOVIDADE FM.
Parágrafo único - Para as deliberações a que se referem os incisos I e V, é exigido o voto
concorde de dois terços dos presentes a Assembleia, especialmente convocada para esse fim, não
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos membros. ou com
menos de um terço nas convocações seguintes.
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ARTIGO 15 - E facultado ao membro ser representado
NOVIDADE FM que deliberar sobre matéria constante dos
instrumento de procuração conter, obrigatoriamente:
I - os poderes outorgados;
II - a identificação da Assembleia;
III - o período de validade da procuração;
IV - as respectivas identificações civis e da igreja do outorgante e outorgado.
Parágrafo único - Para os fins deste artigo o outorgantê e outorgadã deverão estar no pleno
cumprimento deste Estatuto.

Avenido Dom Ricardo 'berberger ns2220 Loteomento Cidode Nova Barreiros-Bo,
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ARTIGO 16 - A convocação de uma assembleia Geral será feita na forma deste Estatuto ou por

solicitação de l/5 (um quinto) dos membros da NOVIDADE FM, através de oficio encaminhado

à diretoria da entidade, na pessoa do Sr presidente, como o devido protocolo, contendo os nomes,

as assinaturas, os números de cartões de membros, bem como o motivo da realização da mesma.

sendo obrigatória a sua realização sob pena de responsabilidade do presidente

ARTIGO 17 - As meteria constantes nos incisos Il, lll, IV e Vll do arrigo 14, deste Estatuto,

serão aprovadas por voto concorde da maioria simples dos membros presente em uma Assembleia

Geral.

Seção III
Diretoria Executiva

ARTIGO 18 - A Diretoria, órgão de direção e representação da NOVIDADE FM, é composta
de:
I - Presidente;
II - Vice-Presidente

III- Primeiro Diretor de programações/Secretario;

IV - Segundo Diretor de Programações/Secretario;

V - Primeiro tesoureiro;
VI - Segundo tesoureiro;
VU - Diretor redator.

ARTIGO l9- Ao Presidente cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
I - Supervisionar as atividades da associação, atraves de contatos assíduos com os demais
membros da Diretoria e com o gerente. se lrouver;
ll- outorizar os pagamentos e verificar frequentemente o saldo de caixa;
III - convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral;
IV - apresentar relatório da gestão de balanço anuais à Assembleia Geral, bem como a parecer do
conselho fiscal;
V - apresentar a associação ativa e passivamente, em juízo e fora dele.

ARTIGO 20- Vice Presidente;

I- Representar a entidade na impossibilidade do presidente não si fazer presente a atos.
ll - Realizar ações que possa projetar a entidade.
III - Sugestionar ações para melhorias da entidade.
IV - Representar a entidade em reuniões.
V - Acompanhar o setor operacional da Entidade.

VI - Participar das reuniões opinar. buscar soluções para eventuais problemas.

Vll - supervisionar Equipamentos e Projetos.

ARTIGO 21- Tesoureiro.
L Elaborar, anualmente, o orçamento analítico e programação financeira e submetê-los
Associados em Assembleia ou para diretoria Executiva;
II. Propor à Diretoria Executiva a constituição de reserva específica;
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IV. Apresentar, a Diretoria Executiva e Assembléia, o Balanço Patrimonial e Balanço Financeiro
e os balancetes das Receitas e das Despesas;

V. Promover estudos e coletar elementos visando à expansão dos planos de desenvolvimento das

atividades tendo em vista desenvolver as finalidades.

VI. Apresentar a Diretoria Executiva relatório anual das atividades do seu setor;
VII. Realizar relatório detalhado com os Movimentos Financeiro disponíveis em nome da
entidade.

Vlll. Manter os relatórios da tesouraria devidamente atualizados.

lX. Zelar pelo cumprimento das normas estatuária e regimentais, bem como as fixadas pela
Diretoria Executiva quanto às obrigações financeiras da entidade;

X - Receber todas as contribuições e obrigações financeiras devidas à Associação realizando as

despesas previstas, efetuando pagamentos, com orçamento e programação financeira;

ARTIGO 22 - Diretor de programações/ Secretario.
I. Representar a organizaçáo em reuniões

ll. Apresentar a Diretoria Executiva e Assembleia, relatório anual das atividades do seu setor.

III - Participar das reuniões opinar, buscar soluções para eventuais problemas principalmente na

questão de equipamento móvel.
IV- Assinar documentos da entidade que julgar necessário relacionado a questão técnica e

operacional da Entidade.

V - supervisionar Equipamentos e Projetos.

Vl - Registrar Atas das Reuniões;

VII. Organizar agendas, relações'de cadastros, malas diretas, arquivos, protocolar e encaminhar 
S US*documentações; 
=EÉ e;'r

VIII - Encaminhar Tarefas aos Colaboradores conforme determinação da Diretoria. $ ; i i
§€ -ri'l ã

ARTIGO 23 - Diretor Redator. §?ri i
I - Responsável pelos serviços de reportagens, comentários, debates e entrevistas E -= € ü

Il - Atuar com produção de textos e matérias publicitários. €?g''
III - Acompanhar as rotinas dos Colaboradores, coordenadores toda a açáo da comunicação. o -
IV - Elaborar artigos abordando assuntos da atualidade.
V - Elaborar roteiro da programaçao da Radiodifusão Comunitária.
Vl - Atuar na produção e distribuição de conteúdo informativo tambem ern ambientes digitais
como, redes sociais, blogs, site institucional, internet, fale conosco, entre outros.
VII - Efetuar a redaçáo de conteúdo para o material institucional ou publicitário, entrevistas e
produção de conteúdo para as publicações, se responsabilizar pela redação de comunicados
internos e externos, peças publicitarias para a veiculação.

Seção IV
Do Conselho Fiscal

ARTIGO 24 - A administração da NOVIDADE FM será fiscalizada assídua e minuciosamente
por um Conselho Fiscal constituído de 3 membros efetivos, todos associados em pleno gozo de
seus direitos estatutários, eleitos a cada 04 anos pela Assembleia Geral sendo permitido a
reeleição. ,MW
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Parágrafo 1' - O Conselho considerar-se-á reunido com a participação mínim a de 2 de seus
membros, sendo que as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos Conselheiros presentes.
Parágrafo 2o - Será lavrada ata de cada reunião em livro próprio que será assinada por todos os
presentes e com a indicação das resoluções deliberadas.
Parágrafo 3o - Perderá o cargo o Conselheiro Fiscal que sem justiÍicativa laltar a 3 (três) reuniões
consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas, bem como aqueles que deixarem de ser associados ou que
venham a se tornar inelegíveis.

Seção V
Do Conselho Comunitário

ARTIGO 25. O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para rnandato igual ao da
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritai. religiosas ou de moradores.
desde que legalmente instituída, com o objetivo de acompanhar a programaçao da emissora, conr
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade
Parágrafo único - O conselho Comunitário cumprira as atribuições definidas pela legislação
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação.

CAPITULO IV
Do Mandato, Das Eleições

Seção I
Do Mandato

ARTIGO 26 - O mandato da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário será Epor quatro anos, sendo permitida a Diretoria Executiva apenas uma recondução, após a qual seàí _ã
vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos. Hi

§€
Seção II §

Das Eleições E
ARTIGO 27 - As eleições serão a cada 04 anos. Ê

ARTIGO 28 -Todos os sócios ativos poderão votar para escolher seus representantes. poftanto: 

(r

As chapas candidatas deverão inscrever sua chapa completa, com seus respectivos nomes e

cargos, em duas vias, protocoladas junto a sede da NOVIDADE FM, com antecedência
mínima de dez ( l0) dias corridos, antes da Assembreia de Eleição.
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ARTIGO 29 - No dia das eleições a diretoria indica cinco
uma comisso Eleitoral que terá como finalidade conduzir o
normas traçadas no Estatuto e regimento interno.

pessoas, sociais ou não. para formar
processo eleitoral de acordo com as

ARTIGO 30 - Essa comissão terá como missão apurar os votos
para que tudo saia dentro da normalidade até desta comissão dar

e supervtstonar rrgorosamente
posse à diretoria. quando será

automaticamente desfeita.
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ARTIGO 3l - Outras normas referentes as eleições da NOVIDADE FM, poderá a critério da

diretoria realizar uma Assembleia convocada para prepara as Eleições.
o Parágrafo lo. Os membros da chapa eleita deverão apresentar até a data da posse,

cópias simples, dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III- cédula de identidade;

IV - carteira profissional;

V - carteira de Trabalho e'Previdência Social (CTPS)

VI - CPF;

VII - Comprovante de Residência;

o Parágrafo 2". A solicitação da impugnação será realizada pela comissão Eleitoral
constituída para tal finalidade.

o Parágrafo 3o. Ocorrendo à impugnação, deverá ser marcada uma nova data para a

Assembleia de eleição no prazo máximo de cento e cinqüenta ( 150) dias corridos.

Ocorrendo isso prorroga-se o Mandato da Diretoria Anterior ao pleito ate a posse do novo

Conselho gestor da Entidade.

. Parágrafo 4o. Perderá o mandato mediante declaração da Assembléia Geral. o dirigente
que não cumprir o disposto descrito nesta normativa estatutária.

o Parágrafo 5o. Cada Diretor será responsável pelos atos que praticar no exercício do cargo.

A falta cometida por um determinado membro, não se estendera aos demais diretores.

salvo se direta ou indiretamente por ação ou omissão tenham contribuído para a prática do

faltoso.

o Parágrafo 6o. Constatada a irregularidade praticada por qualquer Diretor, ficam os demais

obrigados a tomar as providências necessárias à punição do faltoso, providenciando ainda

a convocação de danos se forem cabíveis e penais para a apuração da responsabilidade

penal.

CAPÍTULO V
Das Receitas e Despesas

Das Receitas
ARTIGO 32 - A receita da entidade virá:
I. Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Público para financiamento

de projetos na sua área de atuação;

II. Contratos e acordos firmados cgm empresas. agências e organismos nacionais e internacionais;

lll. Doações, legados e heranças;

IV. Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros,

pertinentes ao patrimônio sob a sua administração;

V. Corrtribuição dos associados;

VL Recebimento de direitos autorais;

[,*^
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VII. Taxas para elaboração de cursos, estudos e pesquisas;

vlll. Rendas resultantes da prestação de serviços e venda de publicações;

IX. Contribuições de pessoas físicas ou jurídicas, colaboradoras com NOVIDADE FM;
X. Dotações ou subvenções eventuais, diretamente da União, dos Estados e Municípios ou através
de Órgãos Públicos da Administração direta e indireta;
XI. Auxílios, contribuições e subvenções de entidades privadas, nacionais ou internacionais;
XIL De apoio cultural de Empresas Privadas e Instituições públicas;

XIII. Da promoção de Eventos em geral;

Parágrafo lo - Serão rejeitados as doação de origem duvidosa ou de fonte ilegal que
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade.
Parágrafo 2o - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva, que poderá aceitá-las
ou não, respeitando o disposto no artigo anterior; 

É . Ê _Parágrafo 3' - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo na identificação. que 

=::i.-t
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito 

", ã; J ipor força judiciat. 
fêÉ $?i
'Àa: ã a

Das Despesas sE ? E 
jf

ARTIGO 33 - As despesas da NOVIDADE FM podem ser: 5 ã
o Despesas operacionais, tais como aluguel de bens imóveis, compra de equipamentos e

outros que si julgue necessário;

o Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação de
equ ipamentos e i nstalações;

o Pagamento de mão de obra, serviços, consultoria e outros para cobrir despesas com a

realização de projetos ou atividades com fins comunitários;
o Pagamento a funcionários;
o Construção da sede na NOVIDADE FM.

,,,Bfi[i*3J;",.
ARTIGO 34 - A NOVIDADE FM, somente poderá ser dissolvida quando não mais houver
condições de cumprir suas finalidades e por proposta da Diretoria aprovada por dois terços dos
membros da Entidade' em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados,
ou com menos de um terço (l/3) nas convocações seguintes.

ARTIGO 35 - No caso de extinção da entidade, o patrimônio então existente, bem como o ativo
e o passivo, respeitadas as doações condicionadas, serão transÍ'eridas a outra pessoa jurídica que
sejam registradas no órgão competente de acordo com a legislação em vigor. determinadas pela

assembleia geral, preferencialmente que tenha os mesmo objetivos dos quais a. NOVIDADE
FM, que esta personalidade jurídica seja sem fins econômicos e que exerça ações voltadas para
ação social, inclusão ou sustentabilidade.

Mruf
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ARTIG0 36 - A destituição dos administradores só poderá ocorrer em Assembréia Gerar, paraisso convocada, mediante'aprovátu";. maioria aor'as.o.iados, ou seja, 50% mais um dosAssociados com direito a voto, naofodendo era deriú;; primeira convocação sem a maioriaabsoluta dos associados, ou .á, ,;;;; de 50% mais um nminutos após. vv Jvlu rrrar§ um nas convocações seguintes (trinta) 30
Parágrafo único - os dispositivos do presente Estatuto só poderão ser arterados pera AssembreiaGeral' para isso convocada, nao podendo ela delibe.ur, ., primeira convocação sem a maioriaabsoluta dos associados' ou em segunda convocação com quarquer numero de Associados aptos avotar sendo que estas preposições devam ser aprovadas por maioria simpres.
ARTIGO 37 .

AFiC,

::,;,:;J::::.il;'.':,,::T:::::::: pera diretoria execuriva e encaminhados àpara apreciação, quando necessário.
is nada atratar encerrou_se a ata.
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CER'TIDÃO DE ATO REGISTRADO
Cartirrio dc ltcgistto dc'lítukrs c l)ocumenrcs e Cir'il das PessoasJurídicas

(.orlarcrr cle Ilarrcilas/ llr\

(-l-.lt tIl:l(-( ) c rlotr

scrrr-rir:

CARTORIO DE TITULOS I' DOCUMENTOS CIVIL
: DAS PESSOAS JURiDICAS
. COi\'tARC.\ DE 1],\llRElR.\S-llA
. lloriil l'ereao .ltrrioni Dits

RUA Vor.r NTARros r)A PArRr r\ ..li,f 
;) ffi)11,, 

(;o\( .\r,\ F-s,tl \ril{r:il{..\s B.\H I r\

Protocolo: 97.705 AV do Registro: 2.465

Livro: A-18P

Atos Praticados - Pessoa Jurídica

Barreiras - BA, 04 de junho6p2019

ÚuÜaffir
Haydee dos Anjos Souza dos Qahtós - EscÍevente Autorizada

() I)rcsclrte LítLrl<,, firi l)r'otoccllado e Regrstrado conforme carirnbo a

Lil)un,rl de j usr(.r iJ<) t !L)do (là ll.rh,n
Ato Notarial ou de Regtstro

I 29 t.. \ lI) 1 5525-5
P.tQl,o\QI)X5

('rrrrstrllc:
s.trr/lrrtcrrtiuid;rdc

Naturcza do Àro:
ATO N" 23027 - AVERBAÇÃO

DAJE N" 1291.002.010.634 - Vator Total R$ 349,52
['.tr-r«rlunrentos lt§ 1(rtt,82l'l'x. l]rscahzlcri6 ltS I l9,tt9; iTECOiVI lt$ 46,14;p(iI:

IfNI\11)11,\ lls 3,-50 ;DcFensoria Pírbhca I{$ 4,46

llarrcir:as ll.\, 0{ dc f urrh«r clc 20l9.

Í:-scrcr-cnte Aurtorizada

Rua Voluntririos da
(71) 361 I - (r 108 e

Pátria. n" 558 A.
77 9 9804-155t.

I lirr tlcc tlr is .\rt;os StiLrzir clos Sanros

l{enatt'r ( ioltçalvcs - Barreiras Balria- CEp - 47.806-0g 1. Fones

Petição  (4276297)         SEI 01250.028110/2019-75 / pg. 27



Página 1 de 3

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/19 1:56 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500224762018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
01250.022476/2018

BARREIRAS 94 12S0700 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM44W5721 EX1

2.20 BA
53900.020975/2015

BARREIRAS 0 12S0644 ARCB- ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE BARREIRAS44W5610 RAQ

2.41 BA
53640.000883/1999

BARREIRAS 0 12S0759 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO RIO ONDAS FM.44W5813 RAQ

4.16 BA
53640.001691/1998

BARREIRAS 7 12S0811 ASSOC CULT COMUNIT DOS MORADORES DO BAIRRO VILA BRASIL44W5918 LDE

4.16 BA
53000.041940/2013

BARREIRAS 7 12S0811 ASSOC CULT COMUNIT DOS MORADORES DO BAIRRO VILA BRASIL44W5918
ARQPO

S

4.16 BA
01250.010885/2019

BARREIRAS 7 12S0811 ASSOC CULT COMUNIT DOS MORADORES DO BAIRRO VILA BRASIL44W5918 REN

4.52 BA
01250.055620/2017

BARREIRAS 0 12S0608
FUNADACAO DE INTEGRACAO CULTURAL E CIDADANIA DO ALEM RIO SAO
FRANCISCO

44W5941
ARQCD

I

4.94 BA
53000.014010/2004

BARREIRAS 0 12S0900
MIQUEI - MOVIMENTO DE INCLUSÃO PELA QUALIFICAÇÃO DO ESPECIAL
INDEPENDENTE

44W5909 RAQ

5.47 BA
53640.001372/1998

BARREIRAS 7 12S0910
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE COMUNICACAO POPULAR DE
BARREIRAS-BA

44W5924
ARQDE

F

6.43 BA
53900.036638/2015

BARREIRAS 0 12S0639 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DA VILA RICA45W0053 RAQ

6.62 BA
53000.046593/2003

BARREIRAS 0 12S0834 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CULTURA FM CIDADE45W0038 RAQ

6.86 BA
53000.048906/2009

BARREIRAS 0 12S0822 ASSOCIACAO DOS DEFENSORES DE BARREIRAS45W0052 RAQ

7.91 BA
01250.032893/2018

BARREIRAS 94 12S0813 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DA VILA RICA45W0132
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/19 1:56 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500224762018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.30 BA
53000.057135/2013

CATOLÂNDIA 64 12S1856 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICIPIO DE CATOLANDIA44W5149
ARQDE

F

24.33 BA
53640.000579/2001

CATOLÂNDIA 0 12S1854 ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA CULTURAL E DESPORTIVA DE CATOLÂNDIA44W5142
ARQCD

I

24.57 BA
53000.007780/2006

CATOLÂNDIA 20 12S1900 ASSOCIAÇÃO EM PROL DO DESENVOLVIMENTO DE CATOLÂNDIA44W5137
ARQDE

F

24.58 BA
53000.006882/2008

CATOLÂNDIA 0 12S1901 ASSOCIAÇÃO EM PROL DO DESENVOLVIMENTO DE CATOLÂNDIA44W5138
ARQCD

I

27.44 BA
53000.031728/2009

SÃO DESIDÉRIO 28 12S2145 ASSOCIAÇÃO VITÓRIA FM DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA44W5830
ARQDE

F

27.51 BA
53640.000076/1999

SÃO DESIDÉRIO 5 12S2148 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SAO DESIDERIO44W5824
ARQDE

F

27.51 BA
53000.029502/2009

SÃO DESIDÉRIO 28 12S2148 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SAO DESIDERIO44W5824
ARQDE

F

27.67 BA
53000.028253/2009

SÃO DESIDÉRIO 28 12S2152 ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DE RODA VELHA44W5837
ARQDE

F

27.98 BA
53640.000362/1999

SÃO DESIDÉRIO 5 12S2200 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVA CIDADE DE RADIODIFUSAO DA CIDADE44W5900
ARQDE

F

27.98 BA
01250.070718/2018

SÃO DESIDÉRIO 241 12S2203 ASSOCIACAO DOS MORADORES VIVER MELHOR44W5826
EXIHAB

29.09 BA
53000.008469/2013

SÃO DESIDÉRIO 0 12S2239 ASSOCIACAO DOS MORADORES VIVER MELHOR44W5826 RAQ

29.43 BA
53640.000482/2001

SÃO DESIDÉRIO 28 12S2246
ASSOCIACAO COMUNITARIA ALTO DO CRISTO DE RADIOFUSAO DA CIDADE DE SAO
DESIDERIO DE INC. A EDUCACAO, CULTURA E ESPORT

44W5911
ARQDE

F

30.63 BA
53000.001946/2004

ANGICAL 0 12S0013 RADIO FM COMUNITARIA CIDADE44W4157 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/19 1:56 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500224762018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.94 BA
53640.001780/1998

ANGICAL 4 12S0000 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ANGICAL44W4152 LDE

31.00 BA
53640.000072/1999

ANGICAL 4 12S0026 RADIO FM COMUNITARIA CIDADE44W4138
ARQDE

F

31.01 BA
53000.025604/2012

ANGICAL 0 12S0020 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ANGICAL44W4140 RAUT

41.57 BA
53000.056643/2011

RIACHÃO DAS NEVES 0 11S4446 ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE RADIODIFUSAO NEVES44W5423 EXT

41.57 BA
53640.002392/1998

RIACHÃO DAS NEVES 2 11S4446 ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE RADIODIFUSAO NEVES44W5423 LDE

49.96 BA
53000.012056/2003

BAIANÓPOLIS 20 12S1822 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE BAIANOPOLIS44W3221 LDD

49.96 BA
01250.005187/2019

BAIANÓPOLIS 20 12S1822 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE BAIANOPOLIS44W3221 REN

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.022476/2018

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM

94 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BARREIRAS/BA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT0dB-FM

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.39

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

DOM RICARDO WEBERBERGER Nº 2220    -  B. CIDADE NOVA BARREIRAS - BA

DOM RICARDO WEBERBERGER  Nº 2220    -  B. CIDADE NOVA BARREIRAS - BA

DOM RICARDO WEBERBERGER  Nº 2220 -  B. CIDADE NOVA BARREIRAS - BA

 As Coordenadas Geográficas do Sistema Irradiante,Sede e Estúdio, não foi possível verificar o endereço dos dados
informados no Formulário de Dados. Logo,solicitando uma Planta de Arruamento.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Janara Hellen Marques da Silva

Página 1 de 113/06/2019 RADCOM
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.022476/2018-50.

Assunto: Despacho - Técnica.

 

1.            Após análise da documentação encaminhada pela Associação de
Radiodifusão Comunitária Novidade FM, entidade interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barreiras/BA, constatou-se
que as coordenadas apresentadas no Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação:

 

I. Não foi possível confirmar se as coordenadas geográficas
apresentadas no Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação, indicam a localização informada do sistema irradiante, pois, os sistemas
internos utilizados por esse Ministério não identificaram o endereço Avenida Dom
Ricardo Weberberger . Dessa forma, a fim de elucidar tal questionamento, esta
coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta de arruamento indicando
o local do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da
latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como
o endereço correspondente, nome do município e UF.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 13/06/2019, às 14:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4304755 e o código CRC 1E38D635.

 
Minutas e Anexos

 

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 4304755
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.022476/2018-50.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1º Região e da respectiva Subseção Judiciária de Barreiras/BA, e do
Tribunal de Justiça do Estado da  Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido
de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para a fase de instrução.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 10/10/2019, às 14:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4726177 e o código CRC CBC79604.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 4726177
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        CNPJ:         29.967.698/0001-09

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 14:33:30 do dia 10/10/2019 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 10/10/2019 14:33
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 10/10/2019 14:33
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.022476/2018-50.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.022476/2018-50, de interesse da
Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM, na localidade de
Barreiras / BA, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até
esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 10/10/2019, às 14:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4726161 e o código CRC 94111ABD.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 4726161
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Município/UF: Barreiras / BA Fase instrução  

Processo nº: 01250.022476/2018-50                                                               CNPJ: 29.967.698/0001-09 
 
Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM 
 
Nº do edital/ano: 94/2018 publicado no DOU em 13/04/2018 

Prazo de inscrição: 16/04/2018 a 14/06/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  19/04/2018 fl.1 (2900302) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1/3 (2900302) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.2/4 (3897600) 

4. Estatuto Social: fl.2/13 (4276297)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.6/10 (2900302) e fl.5 (3897600) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) 
SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 6/10 (2900302) e fl.5 (3897600) para o período de 02/07/2017 a  02/07/2021  

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: José Orlando 
Marques Dourado – fl.27 

(2900302) 

 056742380507 
25/06/67 

374.932.485-91  

Vice-Presidente: Nelcy Pereira 
da Silva Souza – fl.29 (2900302) 

 047042410590 
19/08/55 

520.108.055-34  

1º Secretario: Pedro Ivan 
Oliveira Gonçalves – fl.31 

(2900302) 

 087675140558 
29/06/79 

004.329.635-10  

2º Secretario: Isauri de Macêdo 
Lacerda – fl.33 (2900302) 

 087672460540 
10/11/74 

757.170.695-53  

1º Tesoureiro: Leila Dias 

Menezes Maia – fl.35 
(2900302) 

 085428770590 
09/10/75 

954.950.105-15  

2º Tesoureiro: Ronaldo 

Miranda Nonato – fl.37 
(2900302) 

  073985590574 
11/06/75 

811.716.505-82  

Diretor Redator: Moises 

Fernando Alves de Castro  

 135936810507 
20/04/92 

057.611.715-38  

8. Manifestações em apoio: fl.39/222 (2900302)  

9. Vínculo: () SIM () NÃO  
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10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.3 (3327246)   

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES:  

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.4º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.6º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.6º 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.6º 
e) Órgão administrativo e cargos: art.18º 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.19º a 23º 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.26º 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.25º 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art.1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.5º, 8º e 9º § único 
c) Direitos e deveres dos associados: art.6º e 7º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.32º 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: art.28º a 31º  
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.34º e 35º 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.14º 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: art.8º e 9º  
i) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art.11º a 
17º c/c 36º 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.16º 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.35º 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () ok 
2.2 Certidão FGTS:  () ok 
2.3 Certidão PGFN : () ok 
2.4 Certidão CNDT:  () ok 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4726177)   
3. Pesquisa Anatel (4726156) e Radar (4726161)  
4.  Anexo 6/ART:  fl.2/14 (4276295) 
OBSERVAÇÕES:  Despacho técnico. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19291/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.022476/2018-50.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - EXIGÊNCIAS NA FASE DE
INSTRUÇÃO

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão
Comunitária Novidade FM para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Barreiras / BA, em razão do Edital nº  94/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 13/04/2018.

 

ANÁLISE

2. Conforme Nota Técnica nº 6994/2019/SEI-MCTIC ( 4193509) encaminha por
correspondência eletrônica (4198796), com o resultado definitivo, a Entidade foi
notificada sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em
05/06/2019.

 

3. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a complementação dos
documentos:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, alterada
pelas Portarias

nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e nº
1976/2018/SEI- Art. 39,

Formulário de
Dados de

Após análise da documentação
encaminhada
pela Associação, constatou-se
pendências referente ao Formulário de
Dados de Funcionamento da Estação
(4304755).

I. Não foi possível confirmar se as
coordenadas geográficas
apresentadas no Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, indicam a
localização informada do sistema
irradiante, pois, os sistemas internos
utilizados por esse Ministério não
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1976/2018/SEI-
MCTIC,

publicadas no
DOU

respectivamente
em 09/04/2018

e em
13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Dados de
Funcionamento

da Estação.

utilizados por esse Ministério não
identificaram o endereço Avenida
Dom Ricardo Weberberger . Dessa
forma, a fim de elucidar tal
questionamento, esta coordenação
solicita a apresentação de mapa ou
planta de arruamento indicando o
local do sistema irradiante, com as
coordenadas na forma GGº MM’ SS”
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros,
em que os minutos (MM’) e os
segundos (SS”) da latitude e da
longitude não deverão ultrapassar o
limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do
município e UF.

 

4.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

 

CONCLUSÃO

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

7. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 10/10/2019, às 15:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/10/2019, às
08:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4726215 e o código CRC 3FDF2BAE.

Minutas e Anexos

Anexo (4304755)

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 4726215
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 38343/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 10 de outubro de 2019.

 

Ao Senhor
JOSÉ ORLANDO MARQUES DOURADO
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade
FM (CNPJ nº 29.967.698/0001-09)
Avenida Dom Ricardo Weberberger, nº 2220, Bairro: Loteamento Cidade Nova,
CEP 47.804-121 / BARREIRAS - BA

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.022476/2018-50.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19291/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata da análise do processo em referência.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
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Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/10/2019, às
08:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4726309 e o código CRC A212FBC4.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 4726309
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Correspondência Eletrônica - 4758008

Data de Envio: 
  18/10/2019 15:09:55

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    NOVIDADEFM10@GMAIL.COM
    ROGERIOPRADO20@HOTMAIL.COM

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.022476/2018-50

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4726309.html
    Nota_Tecnica_4726215.html
    Despacho_4304755.html
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Barreiras, BA2l de outubro de2019.

Ao
MINISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇOES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitâria e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de renovação e Outorga de Rádio Comunitária

Ref. : OFÍCIO N" 38343 /20I9/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERADi}ICTIC
Assunto: Resposta à NOTA TECNICA N" lg2gll20l9/SEI-MCTIC.
Apresentação de Documentos - Fase de Instrução - Processo n" 01250.02247612018-50

Prezado (a) Sr. (a). Coordenador (a) -Geral.

A Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM, inscrita no CNPJ sob o no 29.967.698/0001-
09, pretendente a executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barreiras, Estado da
Bahia, vem, por intermedio de seu representante legal abaixo assinado, encaminhar este Oficio em
atendimento a exigência da nota técnica acima referida, com o objetivo de dar continuidade à Fase de
Instrução do processo.

Para atendimento às solicitações do MCTIC encaminhamos os seguintes documentos:

1) Mapa do arruamento com as coordenadas geográficas;
2) Comprovante de IPTU ou inscrição imobiliária, corroborando que o local pretendido por essa

entidade em instalar o sistema irradiante, de fato é Avenida Dom Ricardo Weberberger no 2220,no
Loteamento Cidade Nova.

Agradecemos as providências e aguardamos a aprovação dos documentos encamiúados.

Atenciosamente,

Presidente
Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM
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Recibo do Sacado
Local de Pagamento

Cedente

Data do Documento

Uso Banco

Instruções (Texto de responsabilidade do Cedente)

Sacado

Vencimento

Agência / Código Cedente

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Autenticação Mecânica

Número do Documento Espécie Aceite Data do Processamento

Carteira Espécie Moeda Quantidade Valor Moeda

R$

N

AV  JOSE BONIFACIO, 1632 COMÉRCIO

SAO MIGUEL  BARREIRAS - BA

CEP: 47800-410    CPF/CNPJ: 04.702.443/0001-85

Pague nas agências do BB, Correspondentes BB, Agências dos Correios, CEF e Casas Lotéricas

 0,00

 0,00

 4,21

 26,81

 112,16

Inscrição Imobiliária: 01.50.400.2220.001

81630000001.4  12160477201.6  91030999099.2  90041241214.1

Ër`!!!,6]PiÁ|$*ç*ç!J9-/É 

Ër`!!!,6]PiÁ|$*ç*ç!J9-/É 

Vencimento

Agência / Código Cedente

Pague nas agências do BB, Correspondentes BB, Agências dos Correios, CEF e Casas Lotéricas
Local de Pagamento

81630000001.4  12160477201.6  91030999099.2  90041241214.1

Cedente

Data do Documento Número do Documento Espécie Aceite Nosso NúmeroData do Processamento

N

R$
(=) Valor do DocumentoValor MoedaQuantidadeEspécie MoedaCarteiraUso Banco

 0,00

 0,00

 4,21

 26,81

 112,16
(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora / Multa

(-) Outras Deduções

(-) Desconto / Abatimento

Autenticação Mecânica

Sacado

 81,14

041241214

 81,14

041241214

27/10/2019

Endereço do Imóvel

AV  DOM RICARDO WEBERBERGER, 2220 LOTE - LOTEAM. SETOR CIDADE NOVA  QD. 124 LT. 09

CIDADE NOVA - BARREIRAS - BA 47804-121

30/10/2019

27/10/2019

30/10/2019

DELTAVILLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

CEP: 47800-410    CPF/CNPJ: 04.702.443/0001-85

SAO MIGUEL  BARREIRAS - BA

AV  JOSE BONIFACIO, 1632 COMÉRCIO

DELTAVILLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano

OU

OU

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Exercício: 2018   Parcela: COTA ÚNICAPreço Público de expediente no valor de R$ 6,50 
(exceto empresas públicas).

Instruções (Texto de responsabilidade do Cedente)

Inscrição Imobiliária: 01.50.400.2220.001

Endereço do Imóvel

AV  DOM RICARDO WEBERBERGER, 2220 LOTE - LOTEAM. SETOR CIDADE NOVA  QD. 124 LT. 09

CIDADE NOVA - BARREIRAS - BA 47804-121

IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano

Exercício: 2018   Parcela: COTA ÚNICAPreço Público de expediente no valor de R$ 6,50 
(exceto empresas públicas).
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Página 1 de 3

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/19/20 4:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500224762018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
01250.022476/2018

BARREIRAS 94 12S0700 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM44W5721
EXINST

2.20 BA
53900.020975/2015

BARREIRAS 0 12S0644 ARCB- ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE BARREIRAS44W5610 RAQ

2.41 BA
53640.000883/1999

BARREIRAS 0 12S0759 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO RIO ONDAS FM.44W5813 RAQ

4.16 BA
53640.001691/1998

BARREIRAS 7 12S0811 ASSOC CULT COMUNIT DOS MORADORES DO BAIRRO VILA BRASIL44W5918 LDE

4.16 BA
53000.041940/2013

BARREIRAS 7 12S0811 ASSOC CULT COMUNIT DOS MORADORES DO BAIRRO VILA BRASIL44W5918
ARQPO

S

4.16 BA
01250.010885/2019

BARREIRAS 7 12S0811 ASSOC CULT COMUNIT DOS MORADORES DO BAIRRO VILA BRASIL44W5918 REN

4.52 BA
01250.055620/2017

BARREIRAS 0 12S0608
FUNADACAO DE INTEGRACAO CULTURAL E CIDADANIA DO ALEM RIO SAO
FRANCISCO

44W5941
ARQCD

I

4.94 BA
53000.014010/2004

BARREIRAS 0 12S0900
MIQUEI - MOVIMENTO DE INCLUSÃO PELA QUALIFICAÇÃO DO ESPECIAL
INDEPENDENTE

44W5909 RAQ

5.47 BA
53640.001372/1998

BARREIRAS 7 12S0910
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE COMUNICACAO POPULAR DE
BARREIRAS-BA

44W5924
ARQDE

F

6.43 BA
53900.036638/2015

BARREIRAS 0 12S0639 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DA VILA RICA45W0053 RAQ

6.62 BA
53000.046593/2003

BARREIRAS 0 12S0834 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CULTURA FM CIDADE45W0038 RAQ

6.86 BA
53000.048906/2009

BARREIRAS 0 12S0822 ASSOCIACAO DOS DEFENSORES DE BARREIRAS45W0052 RAQ

7.91 BA
01250.032893/2018

BARREIRAS 94 12S0813 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DA VILA RICA45W0132
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/19/20 4:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500224762018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.30 BA
53000.057135/2013

CATOLÂNDIA 64 12S1856 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICIPIO DE CATOLANDIA44W5149
ARQDE

F

24.33 BA
53640.000579/2001

CATOLÂNDIA 0 12S1854 ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA CULTURAL E DESPORTIVA DE CATOLÂNDIA44W5142
ARQCD

I

24.57 BA
53000.007780/2006

CATOLÂNDIA 20 12S1900 ASSOCIAÇÃO EM PROL DO DESENVOLVIMENTO DE CATOLÂNDIA44W5137
ARQDE

F

24.58 BA
53000.006882/2008

CATOLÂNDIA 0 12S1901 ASSOCIAÇÃO EM PROL DO DESENVOLVIMENTO DE CATOLÂNDIA44W5138
ARQCD

I

27.44 BA
53000.031728/2009

SÃO DESIDÉRIO 28 12S2145 ASSOCIAÇÃO VITÓRIA FM DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA44W5830
ARQDE

F

27.51 BA
53640.000076/1999

SÃO DESIDÉRIO 5 12S2148 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SAO DESIDERIO44W5824
ARQDE

F

27.51 BA
53000.029502/2009

SÃO DESIDÉRIO 28 12S2148 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SAO DESIDERIO44W5824
ARQDE

F

27.67 BA
53000.028253/2009

SÃO DESIDÉRIO 28 12S2152 ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DE RODA VELHA44W5837
ARQDE

F

27.98 BA
53640.000362/1999

SÃO DESIDÉRIO 5 12S2200 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVA CIDADE DE RADIODIFUSAO DA CIDADE44W5900
ARQDE

F

27.98 BA
01250.070718/2018

SÃO DESIDÉRIO 241 12S2203 ASSOCIACAO DOS MORADORES VIVER MELHOR44W5826 REC

29.09 BA
53000.008469/2013

SÃO DESIDÉRIO 0 12S2239 ASSOCIACAO DOS MORADORES VIVER MELHOR44W5826 RAQ

29.43 BA
53640.000482/2001

SÃO DESIDÉRIO 28 12S2246
ASSOCIACAO COMUNITARIA ALTO DO CRISTO DE RADIOFUSAO DA CIDADE DE SAO
DESIDERIO DE INC. A EDUCACAO, CULTURA E ESPORT

44W5911
ARQDE

F

30.63 BA
53000.001946/2004

ANGICAL 0 12S0013 RADIO FM COMUNITARIA CIDADE44W4157 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/19/20 4:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500224762018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.94 BA
53640.001780/1998

ANGICAL 4 12S0000 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ANGICAL44W4152 LDE

31.00 BA
53640.000072/1999

ANGICAL 4 12S0026 RADIO FM COMUNITARIA CIDADE44W4138
ARQDE

F

31.01 BA
53000.025604/2012

ANGICAL 0 12S0020 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ANGICAL44W4140 RAUT

41.57 BA
53000.056643/2011

RIACHÃO DAS NEVES 0 11S4446 ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE RADIODIFUSAO NEVES44W5423
EXIREN

41.57 BA
53640.002392/1998

RIACHÃO DAS NEVES 2 11S4446 ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE RADIODIFUSAO NEVES44W5423 LDE

49.96 BA
53000.012056/2003

BAIANÓPOLIS 20 12S1822 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE BAIANOPOLIS44W3221 LDD

49.96 BA
01250.005187/2019

BAIANÓPOLIS 20 12S1822 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE BAIANOPOLIS44W3221 REN

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.022476/2018

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM

94 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BARREIRAS/BA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT0dB-FM

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.39

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Avenida Dom Ricardo Weberger, n° 2220 Nº . -  B. Cidade Nova BARREIRAS - BA

Avenida Dom Ricardo Weberger, n° 2220  Nº . -  B. Cidade Nova BARREIRAS - BA

DOM RICARDO WEBERBERGER  Nº 2220 -  B. CIDADE NOVA BARREIRAS - BA

 Tecnicamente viável.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.022476/2018-50.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.022476/2018-50, de interesse da
Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM, entidade pleiteante
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Barreiras / BA, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase,
conforme Relatório de Vizinhos (5195678) e Roteiro de Análise de Instalação da
Estação RadCom (5195716).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 19/02/2020, às 16:36 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5195739 e o código CRC 4ED6059B.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (5195678)
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (5195716)

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 5195739
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        CNPJ:         29.967.698/0001-09

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 14:49:00 do dia 19/03/2020 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 19/03/2020 14:49
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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24/03/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.967.698/0001-09
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/03/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOVIDADE FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV DOM RICARDO WEBERBERGER 

NÚMERO 
2220 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
47.804-121 

BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

MUNICÍPIO 
BARREIRAS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NOVIDADEFM10@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 9823-2035/ (77) 9800-5213 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/03/2020 às 13:02:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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24/03/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM
CNPJ: 29.967.698/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:24:31 do dia 27/11/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2020.
Código de controle da certidão: 3934.C2BF.CADD.A699
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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24/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.967.698/0001-09
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COM NOVIDADE FM
Endereço: AV DOM RICARDO WEBERBERGER 2220 / CIDADE NOVA / BARREIRAS /

BA / 47804-121

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/03/2020 a 22/04/2020 

Certificação Número: 2020032413040093114556

Informação obtida em 24/03/2020 13:04:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.967.698/0001-09

Certidão nº: 7145812/2020

Expedição: 24/03/2020, às 13:16:44

Validade: 19/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

29.967.698/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo CNDT (5331628)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 11



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.022476/2018-50.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1º Região e da respectiva Subseção Judiciária de Barreiras/BA, e do
Tribunal de Justiça do Estado da  Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 24/03/2020, às 13:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5331632 e o código CRC BCA115BA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 5331632
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.022476/2018-50.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.022476/2018-50, de interesse da Associação
de Radiodifusão Comunitária Novidade FM, na localidade de Barreiras / BA,
informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não
existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que
conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 24/03/2020, às 13:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5331641 e o código CRC 0660B59D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 5331641
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Município/UF: Barreiras / BA   Revisão Final 

Processo nº: 01250.022476/2018-50                                                               CNPJ: 29.967.698/0001-09

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM

Nº do edital/ano: 94/2018 publicado no DOU em 13/04/2018

Prazo de inscrição: 16/04/2018 a 14/06/2018

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI:  19/04/2018 fl.1 (2900302)

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO 

3. Requerimento de Outorga:   fl.1/3 (2900302)

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.2/4 (3897600)

4. Estatuto Social: fl.2/13 (4276297)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

5. Ata de constituição: fl.6/10 (2900302) e fl.5 (3897600) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) 
SIM () NÃO 

6. Ata de eleição: fl. 6/10 (2900302) e fl.5 (3897600) para o período de 02/07/2017 a 02/07/2021 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     () 

  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO

CPF VÍNCULOS

Presidente: José Orlando 
Marques Dourado – fl.27 

(2900302)

056742380507 
25/06/67

374.932.485-91

Vice-Presidente: Nelcy Pereira 
da Silva Souza – fl.29 (2900302)

047042410590 
19/08/55

520.108.055-34

1º Secretario: Pedro Ivan 
Oliveira Gonçalves – fl.31 

(2900302)

087675140558 
29/06/79

004.329.635-10

2º Secretario: Isauri de Macêdo 
Lacerda – fl.33 (2900302)

087672460540 
10/11/74

757.170.695-531º Tesoureiro: Leila Dias Menezes Maia – fl.35 
(2900302)

085428770590 
09/10/75

954.950.105-15

2º Tesoureiro: Ronaldo Miranda Nonato – fl.37 
(2900302)

 073985590574 
11/06/75

811.716.505-82

Diretor Redator: Moises Fernando Alves de Castro – fl. 7 (3897600) 135936810507 
20/04/92

057.611.715-38

8. Manifestações em apoio: fl.39/222 (2900302) 

9. Vínculo: () SIM () NÃO 
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10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.3 (3327246)  

11. Pesquisa Anatel () e Radar  ()

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: ()

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT ():

OBSERVAÇÕES: 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:
1. Estatuto social: 
1.1 Adequações à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.4º
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.6º
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.6º
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.6º
e) Órgão administrativo e cargos: art.18º
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.19º a 23º
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.26º
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.25º
 1.2 Adequação ao Código Civil:
a) Denominação, fins e sede: art.1º
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.5º, 8º e 9º § único
c) Direitos e deveres dos associados: art.6º e 7º
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.32º
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: art.28º a 31º 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.34º e 35º
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.14º
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: art.8º e 9º 
i) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art.11º a 
17º c/c 36º
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.16º
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.35º

2.  Certidões: 
2.1CNPJ: () ok
2.2 Certidão FGTS:  () ok
2.3 Certidão PGFN : () ok
2.4 Certidão CNDT:  () ok
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4726177)  
3. Pesquisa Anatel (4726156) e Radar (4726161) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.2/14 (4276295), (4786457) e (4786459)
OBSERVAÇÕES:  Despacho técnico.
24/03/20 - Exigências solicitadas por meio da NT. 19291/19, encaminhada eletronicamente 
em 18/10/19, foi devidamente respondida em 29/10/19. Revisão Final. 
REVISÃO FINAL: 
1 CNPJ: (5331591)
2 Certidão FGTS: (5331619) 
3 Certidão PGFN: (5331623) 
4 Certidão CNDT: (5331628) 
5 Justiça Federal dos dirigentes: (5331632) 
6 Pesquisa Anatel (5300108) e Radar: (5331641)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5940/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.022476/2018-50.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação de Radiodifusão Comunitária
Novidade FM para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Barreiras / BA, em atendimento ao Edital nº 94/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 13/04/2018.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 19/04/2018, às fl. 1/3 (2900302), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Orlando Marques Dourado

Vice-Presidente: Nelcy Pereira da Silva Souza

1º Secretario: Pedro Ivan Oliveira Gonçalves

2º Secretario: Isauri de Macêdo Lacerda

1º Tesoureiro: Leila Dias Menezes Maia

2º Tesoureiro: Ronaldo Miranda Nonato

Diretor Redator: Moises Fernando Alves de Castro
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LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Avenida Dom Ricardo Weberger, n° 2220, Cidade Nova - Barreiras/BA

Coordenadas geográficas: 12°07’00”S de latitude e 44°57’21”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Avenida Dom Ricardo Weberger, n° 2220, Cidade Nova - Barreiras/BA

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 14/06/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

fl.2/4 (3897600)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl.2/13 (4276297)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl.6/10 (2900302)
e fl.5 (3897600)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl.6/10 (2900302)
e fl.5 (3897600)
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5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

fl.27/37
(2900302) e fl.7

(3897600)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

fl.39/222
(2900302)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

fl.3 (3327246) 

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl.2/14 (4276295),
(4786457) e
(4786459)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

(5331591)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

(5300108)

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(5331619)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

(5331623)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

(5331628)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. (5331641)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
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quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se
que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim,
não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1º Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Barreiras / BA, e do Tribunal de Justiça do Estado
da  Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento
da outorga, conforme (5331632).

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.022476/2018-
50, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM, inscrita
no CNPJ sob n° 29.967.698/0001-09, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barreiras / BA, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
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legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 5940/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2019.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.022476/2018-50, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
Novidade FM, CNPJ nº 29.967.698/0001-09, cuja sede se situa na  Avenida Dom
Ricardo Weberger, n° 2220, Cidade Nova, na localidade de Barreiras, Estado da
Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de
104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                      

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 25/03/2020, às 14:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 25/03/2020, às 14:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2020, às
16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 31/03/2020, às 16:22 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 01/04/2020, às 21:57 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5332178 e o código CRC 4EDA5523.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 5332178
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
COTA n. 00339/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.022476/2018-50
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
 
 

1. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5940/2020/SEI-MCTIC, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o
Processo Administrativo nº 01250.022476/2018-50, cujo teor versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Barreiras/BA.

 
2. Nos termos da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de
2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), é hipótese de
inabilitação a existência de qualquer vínculo (art. 25, inciso III, c/c o art. 7º, inciso III).

 
3. O checklist realizado pela Secretaria de Radiodifusão (Doc. nº 5331663 - SEI) não informa sobre a
existência ou não de vínculo.

 
4. Diante da inexistência de abordagem sobre a existência de vínculo, é recomendável que  a
SERAD verifique se existe "a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou sujeite a entidade,
inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais (...)".  (art. 7º,
inciso III, da Portaria nº 4.334, de 2015).

 
5. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis. Após o atendimento dos esclarecimentos acima solicitados, o caso em questão deve ser
submetido à reapreciação desta Consultoria Jurídica.

 
6. Restituam-se os autos à SERAD.

 
Brasília, 16 de abril de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250022476201850 e da chave de acesso 333db924
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Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 409214740 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 16-04-
2020 18:07. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.022476/2018-50
Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM

 

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, para ciência da Cota 339/2020  (5400009)  e adoção das providências
cabíveis.

 

Brasília, 17 de abril de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Adelita Amaral Faria, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 17/04/2020, às 16:49
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5401069 e o código CRC BD3E7B93.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 5401069
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.022476/2018-50
 
Referência: Cota 339/2020(5400009)
 
Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM
 
Assunto:  Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária
 

 

Encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 20/04/2020, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5404281 e o código CRC 5234948A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 5404281
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Município/UF:   Barreiras   /   BA      Revisão   Final   

Processo   nº:   01250.022476/2018-50                                                                 CNPJ:   29.967.698/0001-09  
 
Número   de   concorrentes:   0  

Nome   da   en�dade:   Associação   de   Radiodifusão   Comunitária   Novidade   FM  
 
Nº   do   edital/ano:    94/2018   publicado   no   DOU   em   13/04/2018  

Prazo   de   inscrição:   16/04/2018   a   14/06/2018  

  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.   Data   de   postagem/SEI:    19/04/2018   fl.1   (2900302)  

2.   Tempes�vidade:   (x)   SIM   ()   NÃO   

3.   Requerimento   de   Outorga:     fl.1/3   (2900302)  

   3.1   Novo   requerimento   adequado   à   Portaria   nº   1909/2018/SEI-MCTIC:   fl.2/4   (3897600)  

4.   Estatuto   Social:   fl.2/13   (4276297)     Registrado   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

5.   Ata   de   cons�tuição:   fl.6/10   (2900302)   e   fl.5   (3897600)   Registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)  
SIM   ()   NÃO   

6.   Ata   de   eleição:   fl.   6/10   (2900302)   e   fl.5   (3897600)   para   o   período   de   02/07/2017   a   02/07/2021   

   6.1.   Ata   de   eleição   registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

7.   Comprovantes   de   maioridade   e   nacionalidade/CPF:   fl.       ()   

   7.1.   Diretoria:  

MEMBRO   -   Cargo/Nome  PARTIDO  TÍTULO/  
NASCIMENTO  

CPF  VÍNCULOS  

Presidente:   José   Orlando  
Marques   Dourado   –   fl.27  

(2900302)  

 056742380507  
25/06/67  

374.932.485-91  NÃO  

Vice-Presidente:   Nelcy   Pereira  
da   Silva   Souza   –   fl.29   (2900302)  

 047042410590  
19/08/55  

520.108.055-34  NÃO  

1º   Secretario:   Pedro   Ivan  
Oliveira   Gonçalves   –   fl.31  

(2900302)  

 087675140558  
29/06/79  

004.329.635-10  NÃO  

2º   Secretario:   Isauri   de   Macêdo  
Lacerda   –   fl.33   (2900302)   087672460540  

10/11/74  
757.170.695-53  NÃO  1º   Tesoureiro:   Leila   Dias  Menezes   Maia    –   fl.35  

(2900302)   085428770590  
09/10/75  

954.950.105-15  NÃO  

2º   Tesoureiro:   Ronaldo  Miranda   Nonato    –   fl.37  
(2900302)    073985590574  

11/06/75  
811.716.505-82  NÃO  

Diretor   Redator:   Moises  Fernando   Alves   de   Castro   –   �l.  7   (3897600)   135936810507  
20/04/92  

057.611.715-38  NÃO  

8.   Manifestações   em   apoio:   fl.39/222   (2900302)   

9.   Vínculo:   ()   SIM   (X)   NÃO   
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10.   Comprovante   de   pagamento   da   taxa   de   cadastramento:   fl.3   (3327246)   

11.   Pesquisa   Anatel   ()   e   Radar    ()  

12.   Pesquisas   Jus�ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   ()  

12.1   Cer�dões   (não   são   habilitantes):   CNPJ   (),   Cer�dão   FGTS   (),   Cer�dão   PGFN   ()   ,   Cer�dão   CNDT   ():  

OBSERVAÇÕES:   

PARA   INSTRUÇÃO,   somente   após   resultado   final   da   fase   de   habilitação:  
1.   Estatuto   social:   
1.1   Adequações   à   Portaria:   
a)   Finalidade   de   executar   o   Serviço   de   Radiodifusão:    art.4º  
b)   Garan�a   de   ingresso   gratuito,   como   associado:    art.6º  
c)   Direito   de   voz   e   voto   aos   associados   nas   instâncias   delibera�vas:    art.6º  
d)   Direito   de   votar   e   ser   votado   para   os   cargos   de   direção:    art.6º  
e)   Órgão   administra�vo   e   cargos:    art.18º  
f)   Atribuições   do   Órgão   administra�vo:    art.19º   a   23º  
g)  Mandato  dos  membros  que  compõem  a  diretoria,  limitado  ao  máximo  de  quatro  anos,  admi�da  uma                 
recondução:    art.26º  
h)   Conselho   Comunitário   e   modo   de   funcionamento:    art.25º  
   1.2   Adequação   ao   Código   Civil:  
a)   Denominação,   fins   e   sede:    art.1º  
b)   Requisitos   para   a   admissão,   demissão   e   exclusão   dos   associados:    art.5º,   8º   e   9º   §   único  
c)   Direitos   e   deveres   dos   associados:    art.6º   e   7º  
d)   Fontes   de   recursos   para   sua   manutenção:    art.32º  
e)   o   modo   de   cons�tuição   e   de   funcionamento   dos   órgãos   delibera�vos:    art.28º   a   31º   
f)   Condições   para   a   alteração   das   disposições   estatutárias   e   para   a   dissolução:    art.34º   e   35º  
g)   a   forma   de   gestão   administra�va   e   de   aprovação   das   respec�vas   contas:    art.14º  
h)  Cláusula  prevendo  que  a  exclusão  do  associado  só  é  admissível  havendo  justa  causa,  com  direito  de                  
defesa   e   recurso   à   assembléia:    art.8º   e   9º   
i)  Previsão  das  competências  priva�vas  da  Assembleia  Geral  (eleição  e  des�tuição  dos  administradores  e               
alterar  o  estatuto):  assembléia  especialmente  convocada  e  quórum  estabelecido  no  estatuto: art.11º  a              
17º   c/c   36º  
j)   Garan�a   de   convocação   dos   órgãos   delibera�vos   por   1/5   (um   quinto)   dos   associados:    art.16º  
k)   Condições   de   ex�nção   da   en�dade   e   a   previsão   da   des�nação   do   seu   patrimônio:    art.35º  
 
2.    Cer�dões:   
2.1CNPJ:   ()   ok  
2.2   Cer�dão   FGTS:    ()   ok  
2.3   Cer�dão   PGFN   :   ()   ok  
2.4   Cer�dão   CNDT:    ()   ok  
2.5   Jus�ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   (4726177)   
3.   Pesquisa   Anatel   (4726156)   e   Radar    (4726161)   
4.    Anexo   6/ART:    fl.2/14   (4276295),   (4786457)   e   (4786459)  
OBSERVAÇÕES:     Despacho   técnico.  
24/03/20   -    Exigências   solicitadas   por   meio   da   NT.   19291/19,   encaminhada   eletronicamente   em  
18/10/19,   foi   devidamente   respondida   em   29/10/19.   Revisão   Final.   
REVISÃO   FINAL:   
1   CNPJ:   (5331591)  
2   Cer�dão   FGTS:   (5331619)   
3   Cer�dão   PGFN:   (5331623)   
4   Cer�dão   CNDT:   (5331628)   
5   Jus�ça   Federal   dos   dirigentes:   (5331632)   
6   Pesquisa   Anatel   (5300108)   e   Radar:   (5331641)  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.022476/2018-50.

Assunto: Esclarecimentos.

 

1.             Informo que em atenção a COTA n. 00339/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (5400009), no processo de interesse da Associação de
Radiodifusão Comunitária Novidade FM, entidade interessada na execução do
serviço de radiodifusão, na localidade de Barreiras / BA, consta:

(...) 3. O checklist realizado pela Secretaria de Radiodifusão (Doc. nº 5331663 - SEI) não
informa sobre a existência ou não de vínculo.

4. Diante da inexistência de abordagem sobre a existência de vínculo, é recomendável
que a SERAD verifique se existe "a manutenção ou o estabelecimento de qualquer
ligação que subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais (...)". (art. 7º, inciso III, da Portaria nº 4.334, de 2015).

 

2.               A pesquisa de vínculo foi realizada por meio dos Checklist Secom
(3857044), (4196559) e Despacho (5331632). No entanto, na data de hoje foi
verificado novamente por meio do Checklist (5439183).

 

3.               Dessa forma, a análise processual deve ser retomada a fim de se
verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 27/04/2020, às 09:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5439184 e o código CRC 94E73ABF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 5439184
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00386/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.022476/2018-50
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice legal. Deferimento
da autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD. 

 
 
Senhor Coordenador-Geral,          
 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5940/2020/SEI-MCTIC, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo
nº 01250.022476/2018-50, cujo teor versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Barreiras/BA.

 
2. Inicialmente, cumpre registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio da COTA n. 00339/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, solicitou esclarecimentos à Secretaria de Radiodifusão - SERAD sobre a existência de vínculo vedado pela
legislação  (Doc. nº 5400009 - SEI), in litteris: 

 
(...)
2. Nos termos da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de
2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), é
hipótese de inabilitação a existência de qualquer vínculo (art. 25, inciso III, c/c o art. 7º, inciso III).
3. O checklist realizado pela Secretaria de Radiodifusão (Doc. nº 5331663 - SEI) não informa sobre a
existência ou não de vínculo.
4. Diante da inexistência de abordagem sobre a existência de vínculo, é recomendável que  a
SERAD verifique se existe "a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou sujeite a
entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de outrem, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais (...)".  (art. 7º, inciso III, da Portaria nº 4.334, de 2015).
5. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e
demais providências cabíveis. Após o atendimento dos esclarecimentos acima solicitados, o caso em questão
deve ser submetido à reapreciação desta Consultoria Jurídica.

 
3. Em resposta à solicitação apresentada por esta Consultoria, a SERAD deduziu os seguintes esclarecimentos (Doc. nº
5439184 - SEI), in litteris:

 
1. Informo que em atenção a COTA n. 00339/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5400009), no processo de
interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM, entidade interessada na execução do
serviço de radiodifusão, na localidade de Barreiras / BA, consta:
(...) 3. O checklist realizado pela Secretaria de Radiodifusão (Doc. nº 5331663 - SEI) não informa sobre a
existência ou não de vínculo.
4. Diante da inexistência de abordagem sobre a existência de vínculo, é recomendável que a SERAD verifique
se existe "a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou sujeite a entidade,
inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
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Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, publicada do
DOU de
21/9/2015,
alterada pelas
Portarias nº
1909/2018/SEI-
MCTIC e
1976/2018/SEI-
MCTIC,

Dispositivo Descrição Análise

Art. 25, inciso
II

Apresentação
intempestiva ou
ausência
completa de
qualquer um dos
documentos
previstos nos
incisos do art. 22.

A Interessada não
enviou o(s)
seguinte(s)
documento(s):
 
- Comprovante de
recolhimento da taxa
de cadastramento.

outrem, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais (...)". (art. 7º, inciso III, da Portaria nº 4.334, de 2015).
2. A pesquisa de vínculo foi realizada por meio dos Checklist Secom (3857044), (4196559) e Despacho
(5331632). No entanto, na data de hoje foi verificado novamente por meio do Checklist (5439183).
3.Dessa forma, a análise processual deve ser retomada a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da
outorga.
 

4. Continuando a análise do caso em questão, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão -SERAD tornou público o
Edital de Seleção Pública nº 94/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 71, de 13 de abril de 2018, que
trata da inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em diversas localidades, inclusive
em Barreiras/BA, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e apresentação de documentação instrutória.

 
5. Em atenção à divulgação do referido certame, a Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM foi a única
entidade a apresentar requerimento para outorga do serviço de radiodifusão comunitária (Doc. nº 2900302 - SEI).

 
6. Após analisar a documentação apresentada, a SERAD emitiu a NOTA TÉCNICA Nº 17694/2018/SEI-MCTIC,
asseverando o seguinte (Doc. nº 3239910 - SEI), in verbis:

 
1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM,
entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Barreiras/BA.
2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências que acarretam na inabilitação,
conforme descrição a seguir:   

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU de
21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-
MCTIC e
1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas
no DOU
em 09/04/2018 e em
13/04/2018.

Dispositivo Descrição Análise

Art. 25,
inciso II

Apresentação intempestiva ou ausência
completa de qualquer um dos
documentos previstos nos incisos do
art. 22.

A Interessada não enviou
o(s) seguinte(s)
documento(s):
 
- Comprovante de
recolhimento da taxa de
cadastramento.

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica
a inabilitação  da Interessada. 
 

7. O Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, com fundamento na referida
NOTA TÉCNICA, inabilitou a Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM  (Doc. nº 3240505 - SEI).

 
8. Em atenção à citada manifestação técnica, a Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM apresentou
recurso administrativo e juntou o comprovante de pagamento da taxa de cadastramento (Doc. nº 3327246 - Proc. Administrativo nº
01250.053176/2018-12 - SEI).

 
9. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 24008/2018/SEI-MCTIC, assim se
manifestou sobre o recurso administrativo interposto (Doc. nº 3504679 - SEI), in litteris:

 
1. O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de interesse
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NOVIDADE FM, na localidade de Barreiras,
estado da Bahia.
2. Por meio da Nota Técnica nº. 17.694/2018/SEI-MCTIC (3239910), a entidade fora
considerada inabilitada em razão dos seguintes fatos e fundamentos:
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publicadas no
DOU
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018.

 
 
 

3. Na sequência, a Entidade
foi notificada por meio do Ofício nº. 31.202/2018/SEI-MCTIC (3240469), recebido em 23/08/2018 conforme
AR (3328575), tendo a entidade até o dia 23/09/2018 para recorrer.
4. Em resposta, a entidade interpôs tempestivamente Recurso administrativo conforme documento
protocolizado em 03/09/2018 sob o nº. 01250.053176/2018-12, alegando, em suma, que:
(...) Ocorre, MM Julgadores, que a Associação, ora Recorrente, ao tempo da protocolização dos documentos
para habilitação, ainda não tinha conhecimento das alterações sofridas na Portaria nº 433/2015/SEI-MC, pela
Portaria nº 1.909/SEI-MCTIC, publicada no DOU em 09/04/2018.
Verifica-se que toda a documentação para a solicitação da outorga de serviços de radiodifusão comunitária,
foi apresentada em 19/04/2018, apenas 10 (dez) dias após a publicação das alterações sofridas na portaria
que rege a matéria.
A Recorrente, quando da coleta e da confecção dos documentos necessários para a sua habilitação, ainda
estava se baseando, para providenciar toda a documentação, nas determinações da Portaria nº 433/2015/SEI-
MC, a qual em seu artigo 22 não previa o comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento.
Portanto, ao tempo do diligenciamento dos documentos, para serem entregues, estava a Recorrente
fundamentada nos termos da Portaria nº 433/2015/SEI-MC, sem as suas alterações, as quais ocorreram bem
próximas a data de protocolo dos mesmos, conforme comprova documento anexo.
Ressalta-se, MM Julgadores, que o documento que a Recorrente deixou de apresentar no processo, é o mais
simples, sem qualquer complexidade na sua formação, apenas, com relação ao seu preenchimento que deverá
ser em conformidade com as especificações constantes do edital de seleção pública.
Não obstante a ausência do comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento, a Recorrente, diante da
oportunidade de apresentação dos documentos, prevista no artigo 24 da Portaria nº. 433/2015/SEI-MC e suas
alterações, junta a taxa, devidamente quitada conforme comprova o documento anexo Doc. 03. (grifos do
original)
5. Ao que se observa no mérito do Recurso, a Entidade alega que instruiu o requerimento de outorga com os
documentos listados no art. 22 da Portaria nº. 4.334/2015/SEI-MCTIC antes das alterações trazidas pela
Portaria nº. 1.909/2018/SEI-MCTIC publicada no D.O.U. em 06/04/2018, que acrescentou no inciso VIII ao
art. 22: “comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento”. Anexou o comprovante.
6. O Edital nº. 94/2018/SEI-MCTIC foi publicado no D.O.U. em 13/04/2018 (sexta-feira), sendo o período
para recebimento dos documentos compreendido entre o dia 16/04/2018 até o dia 14/06/2018, portanto, já sob a
égide das modificações trazidas pela Portaria nº. 1.909/2018.
7. Não obstante este fato, quando da publicação do referido Edital nº. 94/2018, constava do preâmbulo a
informação de que a Portaria nº. 4.334/2015 havia sido alterada pela Portaria nº. 1.909/2018 conforme
comprova a primeira página do Edital em anexo (3513977).
8. Desta forma, a ausência da juntada do comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento caracterizou
uma das hipóteses previstas no art. 25, II da Portaria nº. 4.334/2015 alterada pela Portaria nº.
1.909/2018 para a inabilitação da Entidade, in verbis:
Art. 25. São hipóteses de inabilitação:
I – a inscrição na Seleção Pública por entidade que não seja associação civil ou fundação;
II – apresentação intempestiva ou ausência completa de qualquer um dos documentos previstos nos incisos do
art. 22;  (...) (grifos nossos)  
9.         Contudo, em que pese o §1º do art. 47 da Portaria nª. 4.334/2015 modificada pela Portaria nº.
1.909/2018 prever que “na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual”, o §2º do referido dispositivo traz
a seguinte exceção à aplicação do §1º supra, in verbis:
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam
ter sido apresentados em outro momento processual.
§2º O disposto no §1º não se aplica:
I – quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II – no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do §1º do art. 22.
(...) (grifos nossos)
10.       Assim, ao consultar o Sistema Radcom (3512936), verifica-se que a Entidade é a única participante
do Edital nº. 94 na cidade de Barreiras/BA, o que permite a aplicação do inciso I do §2º do art. 47 da
Portaria nº. 4.334/2015 modificada pela Portaria nº. 1.909/2018, razão pela qual, deverá ser aceito o documento
anexado pela Entidade em grau de Recurso.

 
10. A Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização - Substituta, com fundamento
na referida NOTA TÉCNICA, reconsiderou a decisão que inabilitou a Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM (Doc.
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nº 3514342 - SEI).
 

11. Posteriormente, a SERAD emitiu a NOTA TÉCNICA Nº 2345/2019/SEI-MCTIC, asseverando o que se segue (Doc.
nº 3857053 - SEI), in litteris:

 
1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
NOVIDADE FM, entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Barreiras/BA.
2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
(...)
3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
das Comunicações fará nesta fase de habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com
documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com
fundamento no art. 25, IV da Portaria.
4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para
que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
 

12. A Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM apresentou documentos complementares (Doc. nº 3897600-
Proc. Administrativo nº 01250.010527/2019-81 - SEI).

 
13. A SERAD analisou a documentação carreada e exarou a NOTA TÉCNICA Nº 6994/2019/SEI-MCTIC, cuja
transcrição parcial é a seguinte (Doc. nº 4193509- SEI), in litteris:

 
1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM para
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Barreiras/BA.
2. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 2345/2019/SEI-MCTIC, esta Coordenação-Geral, solicitou que a
entidade cumprisse as seguintes exigências:
- novo Requerimento de Outorga;
- Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas do Estatuto Social, Ata de Constituição e da Ata de Eleição;
- Documentação do diretor MOISES FERNANDO ALVES DE CASTRO.
3. A Associação foi notificada, via CADSEI, em 20/02/2019, e apresentou os documentos solicitados de forma
tempestiva (3897600).
4. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio,
que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase
de seleção.
5.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a publicação de
resultado prévio da fase de habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado,
ante a inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção,
por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
6.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes, como é o caso deste Processo,
será publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da entidade
interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução.
7. Por conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota Técnica está habilitada.
8. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de
acordo com a nova redação dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:
(...)
9.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.
10.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43, inciso I da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018.
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11.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade
para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
12. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento
ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 
14. Em atenção à referida manifestação técnica, a Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM carreou
documentos (Proc. Administrativo nº 01250.028110/2019-75 - SEI).

 
15. A SERAD analisou a documentação apresentada e exarou a NOTA TÉCNICA Nº 19291/2019/SEI-MCTIC, cuja
transcrição parcial é a seguinte (Doc. nº 4726215 - SEI), in litteris:

 
1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM para
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Barreiras / BA, em razão do Edital nº 
94/2018, publicado no Diário Oficial da União de 13/04/2018.
2. Conforme Nota Técnica nº 6994/2019/SEI-MCTIC (4193509) encaminha por correspondência eletrônica
(4198796), com o resultado definitivo, a Entidade foi notificada sobre exigências a serem cumpridas, tendo
apresentado resposta em 05/06/2019.
3. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de
acordo com a nova redação dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a complementação dos
documentos:
(...)
4.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.
5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade
para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
6. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento
ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 
16. Em resposta à manifestação técnica acima citada, a Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM
apresentou documentos (Proc. Administrativo nº 01250.055298/2019-24 - SEI).

 
17. Registre-se, ainda, que a SERAD opinou: "(...)se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.", conforme se verifica do
item 6, da NOTA TÉCNICA Nº 5940/2020/SEI-MCTIC (Doc. nº 5332178 - SEI).

 
18. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de portaria
e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº 5332178 - parte final - SEI).

 
19. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

20. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento relacionado à
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº
9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
21. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta o
assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.
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§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do
Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo,
depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998
 
Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência modulada,
operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.
Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, aos
preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais
disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2o e 4o da
Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação,
em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação
dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada,
com vistas a:
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio
social;
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação profissional vigente;
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível.
(...)
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das
condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)
(...)
Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área
da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 anos.
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.
(...)
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá
estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
 
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei
n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com
cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede
na localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,
desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual
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pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no
comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em
norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para
o Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 
 

22. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste Ministério nº 4.334, de 17
de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018
(DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de
interessados, in verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
 
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,
instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às
seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da
área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
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§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão
guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para
que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.
(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase
de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de
concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não
encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos
previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a
requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os
documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a
ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará,
sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou
divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter
sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
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I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros
processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o
disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
23. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de radiodifusão comunitária
deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
24. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de radiodifusão
encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição
Federal.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

25. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para prestação do
serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-
formal.

 
26. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão, por
meio da NOTA TÉCNICA Nº 5940/2020/SEI-MCTIC, manifestou-se nos seguintes termos a respeito da autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM, na localidade de Barreiras/BA (Doc.
nº. 5332178 - SEI), in verbis:

 
1.  Trata-se do requerimento da Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barreiras / BA, em atendimento ao Edital
nº 94/2018, publicado no Diário Oficial da União de 13/04/2018.
2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 19/04/2018, às
fl. 1/3 (2900302), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Orlando Marques Dourado
Vice-Presidente: Nelcy Pereira da Silva Souza
1º Secretario: Pedro Ivan Oliveira Gonçalves
2º Secretario: Isauri de Macêdo Lacerda
1º Tesoureiro: Leila Dias Menezes Maia
2º Tesoureiro: Ronaldo Miranda Nonato
Diretor Redator: Moises Fernando Alves de Castro
 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Avenida Dom Ricardo Weberger, n° 2220, Cidade Nova - Barreiras/BA
Coordenadas geográficas: 12°07’00”S de latitude e 44°57’21”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
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Endereço: Avenida Dom Ricardo Weberger, n° 2220, Cidade Nova - Barreiras/BA

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
14/06/2018.
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. fl.2/4 (3897600)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

fl.2/13 (4276297)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl.6/10 (2900302) e fl.5
(3897600)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl.6/10 (2900302) e fl.5
(3897600)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.

fl.27/37 (2900302) e fl.7
(3897600)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço.

fl.39/222 (2900302)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. fl.3 (3327246) 

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

fl.2/14 (4276295),
(4786457) e (4786459)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. (5331591)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). (5300108)

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. (5331619)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

(5331623)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

(5331628)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. (5331641)
 
5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º,
inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço.
Assim, não houve concorrência.
6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1º Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Barreiras/BA, e do Tribunal de Justiça do Estado da  Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga,
conforme (5331632).
7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona
pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado
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à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
27. Verifica-se da NOTA TÉCNICA Nº 5940/2020/SEI-MCTIC acima transcrita, que a SERAD manifestou-se no sentido
de que houve o preenchimentos os requisitos previstos na normas aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão
comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM.

 
28. Como foi abordado alhures, a Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM foi a única entidade
habilitada, não havendo outras entidades interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão comunitária, como se
constata da NOTA TÉCNICA Nº 2345/2019/SEI-MCTIC (vide item 11 deste PARECER). Cumpre lembrar que a não juntada do
comprovante de taxa de cadastramento no momento de apresentação do requerimento de outorga (art. 22, inciso VIII, da Portaria nº
4.334, de 2015) foi suprida por ocasião da interposição do recurso administrativo (art. 47, § 2º, inciso I, da Portaria nº 4.334, de 2015),
pelo que a habilitação da citada Associação está em consonância com as normas de regência.

 
29. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente a Portaria
deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 21 e 22 deste PARECER), verifica-se que o requerimento administrativo apresentado
pela citada Associação é tempestivo, porquanto foi apresentado em 19 de abril de 2018, dentro do prazo previsto no Edital de Seleção
Pública nº 94/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 71, de 13 de abril de 2018, nos termos do checklist
elaborado pela SERAD (Doc. nº 5439183 - SEI).

 
30. A referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de outorga, subscrito por todos
dirigentes (Doc. nº 3897600 - Proc. Administrativo nº 01250.010527/2019-81 - SEI); ii) Estatuto Social, devidamente registrado,
contendo a finalidade de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Doc. nº 4276297 - Proc. Administrativo nº
01250.028110/2019-75 - SEI); iii) Ata registrada de constituição registrada no cartório (Doc. nº 2900302 - SEI); iv) Ata de eleição
correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas (Doc. nº 2900302 - SEI); v) comprovantes de
nacionalidade e maioridade dos diretores dirigentes (Doc. nº 2900302 - SEI); vi) Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Doc. nº 2900302 - SEI); vii) Comprovante de
recolhimento de taxa de cadastramento (Doc. nº 3327246 - Proc. Administrativo nº 01250.053176/2018-12 - SEI); viii) Formulário de
dados de funcionamento da estação/projeto técnico (Doc. nº 4276295 - Proc. Administrativo nº 01250.028110/2019-75 - SEI);
ix) Comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (Doc. nº 5331591 - SEI); x) certidão negativa de débitos
de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (Doc. nº 5300108 - SEI); xi) certidão de regularidade
junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, cuja validade é até o dia 22 de abril de 2020 (Doc. nº 5331619 - SEI);
xii) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, cuja validade é até 25 de maio de 2020
(Doc. nº 5331623  - SEI); xiii) certidão negativa de débitos trabalhistas, cuja validade é até 19 de setembro de 2020 (Doc. nº
5331628  - SEI); xiv) informação sobre a inexistência realização de operação clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa
no sistema de fiscalização - RADAR (Doc. nº 5331641 - SEI); xv) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da
outorga (Doc. nº 5331632 -SEI)

 
31. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 5º)
e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 25), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº
4.334, de 2015) - (Doc. nº 4276297 - Proc. Administrativo nº 01250.028110/2019-75 - SEI).

 
32. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como
se constata do item 9 do Checklist RADCOM e do despacho produzido pela SERAD (Docs. nºs 5439183 e 5439184 - SEI).

 
33. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada Associação, que os
seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos
possuem bons antecedentes (Doc. nº 3897600 - Proc. Administrativo nº 01250.010527/2019-81 - SEI).

 
34. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à demonstração do
cumprimento dos requisitos previstos na legislação,  notadamente a certidão de regularidade junto ao FGTS, antes da edição da
portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

 
35. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe óbice, no aspecto jurídico-
formal, que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada a Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM, para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Barreiras/BA, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO
 

36. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) após o atendimento da recomendação acima apresentada (vide item 34 deste PARECER), não
existe impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de
Radiodifusão Comunitária Novidade FM, na localidade de Barreiras/BA, pelo prazo de 10 (dez) anos; ii) as minutas de portaria e de
exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu
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conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do
Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art.
223, § 3º, da Constituição Federal.

 
37. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de
radiodifusão comunitária.

 
38. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso
Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 04 de maio de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250022476201850 e da chave de acesso 333db924

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 419849625 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 04-05-2020 09:01. Número de Série:
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01079/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.022476/2018-50
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avlaiação.

 
Brasília, 04 de maio de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250022476201850 e da chave de acesso 333db924

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 420561036 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 04-05-2020 10:19. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01085/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.022476/2018-50
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 01079/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando
o PARECER n. 00386/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pelo Advogado da União e Coordenador Jurídico
de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. João Paulo Santos Borba.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 08 de maio de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250022476201850 e da chave de acesso 333db924

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 420666673 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
08-05-2020 14:31. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO

Processo nº: 01250.022476/2018-50
 

 

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente Processo ao Departamento de Radiodifusão Comunitária, Educativa e de
Fiscalização, para conhecimento do Parecer Jurídico 386/2020 (5471213) e adoção
das providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Adelita Amaral Faria, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 08/05/2020, às 17:49
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5471325 e o código CRC 07D20DB4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 5471325
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.022476/2018-50
Referência: Parecer Jurídico 386/2020 (5471213)
Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM
Assunto: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária
 

 

Encaminhe-se o processo em referência à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame e providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 11/05/2020, às 14:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5473211 e o código CRC 13CB600E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 5473211
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12/05/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.967.698/0001-09
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/03/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOVIDADE FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV DOM RICARDO WEBERBERGER 

NÚMERO 
2220 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
47.804-121 

BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

MUNICÍPIO 
BARREIRAS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NOVIDADEFM10@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 9823-2035/ (77) 9800-5213 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/05/2020 às 11:34:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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12/05/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         29.967.698/0001-09

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 11:41:14 do dia 12/05/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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12/05/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar

Anexo Certidões atualizadas (5481137)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 47



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 29.967.698/0001-09

Certidão nº: 10695547/2020

Expedição: 12/05/2020, às 11:39:03

Validade: 07/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.967.698/0001-09,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM
CNPJ: 29.967.698/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:24:31 do dia 27/11/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2020.
Código de controle da certidão: 3934.C2BF.CADD.A699
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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12/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.967.698/0001-09
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COM NOVIDADE FM
Endereço: AV DOM RICARDO WEBERBERGER 2220 / CIDADE NOVA / BARREIRAS /

BA / 47804-121

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/05/2020 a 30/05/2020 

Certificação Número: 2020050101192746751468

Informação obtida em 12/05/2020 11:35:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.022476/2018-50.

Assunto: Esclarecimentos.

 

1.             Informo que em atenção ao Parecer Jurídico nº 386/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (5471213), no processo de interesse da Associação de
Radiodifusão Comunitária Novidade FM, entidade interessada na execução do
serviço de radiodifusão, na localidade de Barreiras / BA, foram renovadas todas
as certidões (5481137), conforme constou no item "34": "É recomendável que a
SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à demonstração do
cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente a certidão de
regularidade junto ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata
da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária".

 

2.               Dessa forma, deve ser dado prosseguimento ao processo, com o
encaminhamento das devidas minutas, à autoridade competente.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 13/05/2020, às 09:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5481141 e o código CRC 241D6B7C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 5481141
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.022476/2018-50.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

 

Em atenção ao Parecer nº 386/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
evento SEI 5471213, constante do processo nº 01250.022476/2018-50, que deferiu
o pedido de outorga da Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade
F M para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Barreiras/BA e considerando o Despacho SECOM, evento
sei 5481141, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
23/06/2020, às 08:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/07/2020, às 08:04 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch,
Secretário de Radiodifusão, em 10/07/2020, às 23:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5602667 e o código CRC A2DF18AE.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.022476/2018-
50, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM, inscrita
no CNPJ sob n° 29.967.698/0001-09, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barreiras / BA, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 5940/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
386/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
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Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2020.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.022476/2018-50, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
Novidade FM, CNPJ nº 29.967.698/0001-09, cuja sede se situa na  Avenida Dom
Ricardo Weberger, n° 2220, Cidade Nova, na localidade de Barreiras, Estado da
Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de
104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 5602667
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00466/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.022476/2018-50
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
 
 

1. Por meio do DESPACHO s/nº, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo
Administrativo nº 01250.022476/2018-50, cujo teor versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Barreiras/BA.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que esta Consultoria Jurídica,
por meio do PARECER n. 00386/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, já realizou a análise conclusiva do caso em
questão, como se verifica da transcrição parcial da citada manifestação jurídica (Doc. nº 5471213 - SEI), in verbis:

 
(...)
4. Continuando a análise do caso em questão, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão -
SERAD tornou público o Edital de Seleção Pública nº 94/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário
Oficial da União - DOU nº 71, de 13 de abril de 2018, que trata da inscrição das entidades
interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em diversas localidades,
inclusive em Barreiras/BA, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados
e apresentação de documentação instrutória.
5. Em atenção à divulgação do referido certame, a Associação de Radiodifusão Comunitária
Novidade FM foi a única entidade a apresentar requerimento para outorga do serviço de
radiodifusão comunitária (Doc. nº 2900302 - SEI).
(...)
17. Registre-se, ainda, que a SERAD opinou: "(...)se posiciona pelo deferimento do pedido de
outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-
list constante do item 4 desta Nota Técnica.", conforme se verifica do item 6, da NOTA
TÉCNICA Nº 5940/2020/SEI-MCTIC (Doc. nº 5332178 - SEI).
18. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos
com a minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado
desta Pasta (Doc. nº 5332178 - parte final - SEI).
(...)
27. Verifica-se da NOTA TÉCNICA Nº 5940/2020/SEI-MCTIC acima transcrita, que a
SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os requisitos previstos na
normas aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária
pela Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM.
28. Como foi abordado alhures, a Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM foi a
única entidade habilitada, não havendo outras entidades interessadas/concorrentes na prestação do
serviço de radiodifusão comunitária, como se constata da NOTA TÉCNICA Nº 2345/2019/SEI-
MCTIC (vide item 11 deste PARECER). Cumpre lembrar que a não juntada do comprovante de
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taxa de cadastramento no momento de apresentação do requerimento de outorga (art. 22, inciso
VIII, da Portaria nº 4.334, de 2015) foi suprida por ocasião da interposição do recurso
administrativo (art. 47, § 2º, inciso I, da Portaria nº 4.334, de 2015), pelo que a habilitação da
citada Associação está em consonância com as normas de regência.
29. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência,
notadamente a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 21 e 22 deste PARECER),
verifica-se que o requerimento administrativo apresentado pela citada Associação é tempestivo,
porquanto foi apresentado em 19 de abril de 2018, dentro do prazo previsto no Edital de Seleção
Pública nº 94/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 71, de 13 de
abril de 2018, nos termos do checklist elaborado pela SERAD (Doc. nº 5439183 - SEI).
30. A referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de
outorga, subscrito por todos dirigentes (Doc. nº 3897600 - Proc. Administrativo nº
01250.010527/2019-81 - SEI); ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade
de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Doc. nº 4276297 - Proc. Administrativo nº
01250.028110/2019-75 - SEI); iii) Ata registrada de constituição registrada no cartório (Doc. nº
2900302 - SEI); iv) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório
de Pessoas Jurídicas (Doc. nº 2900302 - SEI); v) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
diretores dirigentes (Doc. nº 2900302 - SEI); vi) Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Doc. nº
2900302 - SEI); vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (Doc. nº 3327246 -
Proc. Administrativo nº 01250.053176/2018-12 - SEI); viii) Formulário de dados de
funcionamento da estação/projeto técnico (Doc. nº 4276295 - Proc. Administrativo
nº 01250.028110/2019-75 - SEI); ix) Comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa
jurídica - CNPJ (Doc. nº 5331591 - SEI); x) certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (Doc. nº 5300108 - SEI); xi) certidão de
regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, cuja validade é até o dia
22 de abril de 2020 (Doc. nº 5331619 - SEI); xii) certidão negativa de débitos relativos aos
tributos federais e à dívida ativa da União, cuja validade é até 25 de maio de 2020 (Doc. nº
5331623  - SEI); xiii) certidão negativa de débitos trabalhistas, cuja validade é até 19 de
setembro de 2020 (Doc. nº 5331628  - SEI); xiv) informação sobre a inexistência realização de
operação clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização -
RADAR (Doc. nº 5331641 - SEI); xv) inexistência de processos judiciais que obstem o
deferimento da outorga (Doc. nº 5331632 -SEI)
31. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito
de associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 25), como
requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 4276297
- Proc. Administrativo nº 01250.028110/2019-75 - SEI).
32. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM e do despacho produzido
pela SERAD (Docs. nºs 5439183 e 5439184 - SEI).
33. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da
mencionada Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área
pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes
(Doc. nº 3897600 - Proc. Administrativo nº 01250.010527/2019-81 - SEI).
(...)
35. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe óbice, no
aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada a Associação de
Radiodifusão Comunitária Novidade FM, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Barreiras/BA, pelo prazo de 10 (dez) anos.
III – CONCLUSÃO
36. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto
jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) após o atendimento da
recomendação acima apresentada (vide item 34 deste PARECER), não existe impedimento
jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária
pela Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM, na localidade de Barreiras/BA, pelo
prazo de 10 (dez) anos; ii) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas
pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu
conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iii) é
necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão
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comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição
Federal.
37. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a
execução do serviço de radiodifusão comunitária.
 

3. Após a emissão do citado PARECER desta Consultoria Jurídica, foram juntados documentos (Doc. nº
5481137 - SEI), quais sejam: i) comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ; ii) certidão
negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel; iii) certidão negativa
de débitos trabalhistas, cuja validade é até 07 de novembro de 2020; iv) certidão negativa de débitos relativos aos tributos
federais e à dívida ativa da União, cuja validade era até 25 de maio de 2020 ; v) certidão de regularidade junto ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, cuja validade era até o dia 30 de maio de 2020.

 
4. Com efeito, é recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação,  notadamente a certidão de regularidade junto
ao FGTS e a certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, antes da edição
da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

 
5. Ante ao exposto, reiterando os termos do PARECER n. 00386/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, e
após o atendimento da recomendação acima apresentada (vide item 4 deste PARECER), não existe impedimento jurídico
para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão
Comunitária Novidade FM, na localidade de Barreiras/BA, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
6. As minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas
pelo Ministro de Estado das Comunicações, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar
a existência de eventual erro material (Doc. nº 560266 - SEI).

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à  SERAD para ciência e posterior envio ao
Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao
Congresso Nacional para deliberação (art. 223, § 3º, da Constituição Federal).

 
À consideração superior.
 
Brasília, 16 de julho de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250022476201850 e da chave de acesso 333db924

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 460414544 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 16-07-
2020 18:39. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01690/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.022476/2018-50
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 17 de julho de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250022476201850 e da chave de acesso 333db924

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 462531660 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 17-07-2020 12:20. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01692/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.022476/2018-50
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 01690/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando
a NOTA n. 00466/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarada pelo Advogado da União e Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. João Paulo Santos Borba.
2. Encaminhem-se os autos  à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 17 de julho de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250022476201850 e da chave de acesso 333db924

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 462543925 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
17-07-2020 16:26. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Nota 466/2020 (5713640)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 59



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.022476/2018-50

 

 

                    De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente Processo ao Departamento de Radiodifusão Comunitária, Educativa e de
Fiscalização, para conhecimento da Nota 466/2020 (5713640) e adoção das
providências cabíveis.

           

 

 

 

Brasília, 20 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão substituto, em
20/07/2020, às 12:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5715166 e o código CRC D2EB9CB1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI-MC nº 5715166
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.022476/2018-50
Referência: Nota 466/2020​ (5713640)
Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM
Assunto:  Autorização para prestação do serviço de radiodifusão
comunitária.
 

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC, para as providências cabíveis.

 

 

Brasília, 20 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 20/07/2020, às 13:43 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5716102 e o código CRC 8BDC6D55.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI-MC nº 5716102
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        CNPJ:         29.967.698/0001-09

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 13:19:15 do dia 24/07/2020 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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24/07/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.967.698/0001-09
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/03/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOVIDADE FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV DOM RICARDO WEBERBERGER 

NÚMERO 
2220 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
47.804-121 

BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

MUNICÍPIO 
BARREIRAS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NOVIDADEFM10@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 9823-2035/ (77) 9800-5213 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/07/2020 às 13:11:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.967.698/0001-09
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COM NOVIDADE FM
Endereço: AV DOM RICARDO WEBERBERGER 2220 / CIDADE NOVA / BARREIRAS /

BA / 47804-121

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/07/2020 a 14/08/2020 

Certificação Número: 2020071605430968851588

Informação obtida em 24/07/2020 13:13:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Relação das certidões emitidas por data de validade

 29.967.698/0001-09 - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FMCNPJ:
 02/01/2020 a 24/07/2020Período:

Código de controle Tipo Data-Hora
emissão

Data de
validade

Situação Segunda via

3934.C2BF.CADD.A699 Negativa 27/11/2019
12:24:31

25/05/2020 Válida
Prorrogada
até
22/09/2020

 (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegu

213A.5255.FD3E.F2D6 Negativa 01/10/2019
11:22:08

29/03/2020 Expirada
Prorrogada
até
27/06/2020

 (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegu

5049.C1A7.B3B3.4481 Negativa 23/09/2019
11:07:42

21/03/2020 Expirada

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegund

 1  
 A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem válidos.Expirada:

 A data de validade da certidão expirou. O prazo de validade desta certidão foi prorrogado pela Portaria Conjunta nº 555/2020 (DOU 24/03/2020) e/ou Portaria Conjunta nº
1.178/2020 (DOU 14/07/2020).
Expirada Prorrogada:

 O prazo de validade desta certidão foi prorrogado pela Portaria Conjunta nº 555/2020 (DOU 24/03/2020) e/ou Portaria Conjunta nº 1.178/2020 (DOU 14/07/2020).Válida Prorrogada:

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM
CNPJ: 29.967.698/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:24:31 do dia 27/11/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2020.
Código de controle da certidão: 3934.C2BF.CADD.A699
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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06/07/2020 PORTARIA CONJUNTA Nº 555, DE 23 DE MARÇO DE 2020 - PORTARIA CONJUNTA Nº 555, DE 23 DE MARÇO DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional

www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-n-555-de-23-de-marco-de-2020-249439539 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/03/2020 | Edição: 57 | Seção: 1 | Página: 33

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

PORTARIA CONJUNTA Nº 555, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade das Certidões
Negativas de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União (CND) e Certidões Positivas com Efeitos
de Negativas de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND), em decorrência da
pandemia relacionada ao coronavírus (COVID-19).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E O PROCURADOR-GERAL DA
FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso III do art. 327 do
Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430,
de 9 de outubro de 2017, e o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
aprovado pela Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no § 5º do art. 47 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, resolvem:

Art. 1º Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, a validade das Certidões Negativas de Débitos
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e Certidões Positivas com Efeitos
de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND) válidas
na data da publicação desta Portaria Conjunta.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de
outubro de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR
Procurador-Geral da Fazenda Nacional

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 29.967.698/0001-09

Certidão nº: 16958892/2020

Expedição: 24/07/2020, às 13:20:19

Validade: 19/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.967.698/0001-09,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.022476/2018-50.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM.

Assunto: Esclarecimentos.

 

1. Informo que em atenção a NOTA nº 00466/2020/CONJUR-MC/CGU/AGU
(5713640), no processo de interesse de Associação de Radiodifusão Comunitária
Novidade FM, entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Barreiras / BA, foram renovadas nesta data todas as
certidões (5730470), de acordo com o que constou no item "4" da Nota: " 4. Com
efeito, é recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas
relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação,
notadamente a certidão de regularidade junto ao FGTS e a certidão
negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
União, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária."

 

2. Dessa forma, deve ser dado prosseguimento ao processo, com o
encaminhamento das devidas minutas, à autoridade competente.

Brasília, 24 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 24/07/2020, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5730472 e o código CRC C3F18DD4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI-MC nº 5730472
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18/12/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.967.698/0001-09
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/03/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOVIDADE FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV DOM RICARDO WEBERBERGER 

NÚMERO 
2220 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
47.804-121 

BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

MUNICÍPIO 
BARREIRAS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NOVIDADEFM10@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 9823-2035/ (77) 9800-5213 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/12/2020 às 11:12:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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18/12/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 1/2

        CNPJ:         29.967.698/0001-09

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 11:14:01 do dia 18/12/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

Anexo certidões atualizadas em 18/12/2020 (6260262)         SEI 01250.022476/2018-50 / pg. 72



18/12/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 2/2

Imprimir   Voltar
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18/12/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM
CNPJ: 29.967.698/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:13:15 do dia 18/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/06/2021.
Código de controle da certidão: 3218.D778.FE39.99EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 29.967.698/0001-09

Certidão nº: 33591091/2020

Expedição: 18/12/2020, às 11:14:38

Validade: 15/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVIDADE FM

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.967.698/0001-09,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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18/12/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 29.967.698/0001-09
Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COM NOVIDADE FM
Endereço: AV DOM RICARDO WEBERBERGER 2220 / CIDADE NOVA / BARREIRAS / BA /

47804-121

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:17/12/2020 a 15/01/2021 
 
Certificação Número: 2020121705354165361341

Informação obtida em 18/12/2020 11:15:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.022476/2018-50.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em atenção ao Parecer nº 386/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
5471213, constante do processo nº 01250.022476/2018-50, que deferiu o pedido
de outorga da Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Barreiras/BA, e
considerando a Nota nº 466/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 5713640, o Despacho
COREC_RADCOM 5730472 e certidões atualizadas (5730470 e
6260262)  encaminho as minutas da Portaria de Autorização e Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Brasília, 18 de dezembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 18/12/2020, às 12:29 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga
substituto, em 04/01/2021, às 18:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6238232 e o código CRC 4327EDE9.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA DE PORTARIA
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.022476/2018-50, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
Novidade FM, CNPJ nº 29.967.698/0001-09, cuja sede se situa na Avenida Dom
Ricardo Weberger, n° 2220, Cidade Nova, na localidade de Barreiras, Estado da
Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de
104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.022476/2018-
50, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM, inscrita
no CNPJ sob n° 29.967.698/0001-09, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barreiras/BA, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
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2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 5940/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica, por intermédio de seu Parecer n°
386/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI-MCOM nº 6238232
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1784/2021/SEI-MCOM

de 07 de janeiro de 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.022476/2018-50, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
Novidade FM, CNPJ nº 29.967.698/0001-09, cuja sede se situa na Avenida Dom
Ricardo Weberger, n° 2220, Cidade Nova, na localidade de Barreiras, Estado da
Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de
104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 21/01/2021, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6358945 e o código CRC 11A38E8F.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 6358945
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 07 de janeiro de 2021.

Senhor Presidente da República,

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.022476/2018-
50, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM, inscrita
no CNPJ sob n° 29.967.698/0001-09, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barreiras/BA, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 5940/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica, por intermédio de seu Parecer n°
386/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC n° 1784, de 07 de janeiro de 2021, publicada
no DOU de XX/XX/XXXX.

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 21/01/2021, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6358955 e o código CRC 1D68D026.
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Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI nº 6358955
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo n°: 01250.022476/2018-50.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Novidade FM.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

De acordo.

Encaminhe-se a Portaria nº 1784/2020/SEI-MCOM (5960228) e a
Exposição de Motivos (6358955), à apreciação e consideração do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 13/01/2021, às 19:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6359893 e o código CRC B35055CB.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022476/2018-50 SEI-MCOM nº 6359893
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021012500053
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Nº 16, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 2º A autorização ora transferida tem caráter precário e objetiva-se a
retransmitir os sinais provenientes da TVCI TV - Comunicações Interativas Ltda, pessoa
jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, inscrita no CNPJ sob
o nº 01.871.985/0001-93, cuja concessão foi outorgada por meio do Decreto s/n, de 11 de
outubro de 2000, publicado no Diário Oficial da União, de 13 de outubro de 2000, e
chancelada por meio do Decreto Legislativo nº 191, de 08 de agosto de 2002, publicado no
Diário Oficial, de 09 de agosto de 2002, para execução do serviço no município de
Paranaguá, estado do Paraná.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.758/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.059455/2018-90, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural de Dom Cavati, inscrita no
CNPJ sob n° 10.257.263/0001-34, cuja sede se situa na Rua Marinho José Pereira, nº 136,
Centro, na localidade de Dom Cavati, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.764/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.044511/2018-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação União de Moradores de Corte de
Pedra - AUMCP, inscrita no CNPJ sob n° 13.070.123/0001-40, cuja sede se situa na Praça
27 de Setembro, s/nº, Loteamento Próspero Cardoso, Corte de Pedra, na localidade de
Presidente Tancredo Neves, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200,
cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.768./SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.058728/2018-89, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural e Educacional
de Ibiá, inscrita no CNPJ sob n° 23.057.025/0001-27, cuja sede se situa na Rua J, nº 52,
Bairro São Dimas, na localidade de Ibiá, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.771/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.033417/2018-15, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural de Radiodifusão Palmas,
inscrita no CNPJ sob n° 30.686.247/0001-74, cuja sede se situa na Quadra 712 Sul, Alameda
9, QI 10, nº 15, sala 02, Plano Diretor Sul, na localidade de Palmas, Estado do Tocantins,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.772/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.071550/2018-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Rádio Votorantim,
inscrita no CNPJ sob n° 31.698.482/0001-29, cuja sede se situa na Rua Angelino Francisco
Parri, nº 285, Bairro parque Bela Vista, na localidade de Votorantim, Estado de São Paulo,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.779/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.055845/2019-71, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação São Chico nas Ondas de Rádio,
inscrita no CNPJ sob n° 32.539.415/0001-24, cuja sede se situa na Rua Vasco da Gama, nº
35, Bairro Rincão, na localidade de São Francisco de Paula, Estado do Rio Grande do Sul,,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 198, cuja frequência é de 87,5 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.780/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que
lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 54
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, considerando os fundamentos apresentados na
Nota Técnica nº 19005/2019/SEI-MCTIC, no Parecer Jurídico nº 00997/2019/CO N J U R -
MCTIC/CGU/AGU, e tudo o que consta do Processo Administrativo nº 53000.014142/2010-
09, resolve:

Art. 1º Fica anulada a Portaria nº 40, de 01 de Fevereiro de 2016, publicado no
Diário Oficial da União - DOU n° 29, de 15 de fevereiro de 2016, que outorgou autorização
ao Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia (TRIBAL FOLIA) para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humberto de Campos/MA, por um
período de 10 (dez) anos, em razão da inobservância do disposto no art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.782/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53900.038891/2016-65, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
Conquista, CNPJ nº 24.932.767/0001-17, cuja sede se situa na Rua Belo Horizonte, Quadra
138, nº 12 A, na localidade de Marabá, Estado do Pará, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.783/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta do processo nº 53000.064654/2005-41, resolve:

Art. 1º Declarar extinta a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão de Monte Alegre de Minas - Rádio Monte Alegre, inscrita no CNPJ nº
07.716.159/0001-56, por meio da Portaria nº 680, publicada no Diário Oficial da União de
14 de setembro de 2009, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Monte Alegre de Minas, estado de Minas Gerais, em razão da baixa no
C N P J.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.784/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.022476/2018-50, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
Novidade FM, CNPJ nº 29.967.698/0001-09, cuja sede se situa na Avenida Dom Ricardo
Weberger, n° 2220, Cidade Nova, na localidade de Barreiras, Estado da Bahia, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.785/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.042523/2018-81, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Rio
Verdense, CNPJ nº 30.537.445/0001-76, cuja sede se situa na Rua U-002, Bairro Setor
Universitário, na localidade de Rio Verde, Estado de Goiás, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 1720/2021/MCOM

Brasília, 10 de março de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga (6358955)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1784/2021/SEI-MCOM
(6401076), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(6358955), para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 10/03/2021, às 17:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6762670 e o código CRC F782BD3F.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 1720/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.022476/2018-50 - Nº SEI: 6762670
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EM nº 00033/2021 MCOM 

  

Brasília, 23 de Março de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.022476/2018-50, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 

Radiodifusão Comunitária Novidade FM, inscrita no CNPJ sob n° 29.967.698/0001-09, explore pelo 

prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barreiras/BA, em 

conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 

e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 

criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 

cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5940/2020/SEI-MCTIC, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica, por intermédio de seu Parecer n° 

386/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MC n° 1784, de 21 de janeiro de 2021, publicada no DOU de 25/01/2021. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
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do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 6641/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.022476/2018-50.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 25/03/2021, às 18:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6855681 e o código CRC 48889B64.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6641/2021/MCOM -  Processo nº
01250.022476/2018-50 - Nº SEI: 6855681
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